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Atos do Poder Legislativo

LEI N° 8.852. DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994
Partes vetadas pelo Presidente da República e mentidas pelo Congresso

Nacional, do Projeto que se transformou na Lei ri° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, que
"dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII. e 39. § 1° da Constituição Federal, e
dá outras providências".

O Presidente do Senado Federal:

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, CHAGAS
RODRIGUES, I° Vice-Presidente do Senado Federal, 0 .6 exercício da Presidência, nos
termos do § 7° do art 66 da Constituição, promulgo as seguintes partes da Lei n' 8.852. de 4
de fevereiro de 1994:

"Art I° 	

r) 0115raS parcelas cujo caráter indenszatório esteja definido em lei, ou seja
reconhecido, no ãmbito das empresas públicas e sociedades de economia mista, por ato do
Poder Executivo.

"Art. 5° 	

II - à transformação em vantagem pessoal, nominalmente identificada, sujeita
ao limite previsto no ao 3', das parcelas que excederem o montante a que se refere o art
aplicando-se a essa vantagem os mesmos percentuais de reajuste por oçasião das revisões ou
antecipações de vencimento, soldo ou salário básico. observado o disposto no § 3° do art. 6°,

"
"An 6'

este artigo examinar as situações decorrentes da aplicação do inciso 11 do an 5° e propor
soluções de carater definitiso para seu equacionamento".

Senado Fedora 1 , em 04 de abril de 1994
Senador c:BAGAS RODRIGUES

16 vtoo—Presidonte,fip
o:oro/cio da Presadéncia

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA FF 465.118 311 DF. MARÇO DE 1994.

Altera dispositivos c acrescenta artigos à Lei n° 8.694, de 12 de
agosto de 1993. que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
e execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras
providências.

Publicada no Diário Oficial de 31 de março de 199 1. Seção I. Edição Extra)

RETIFICAÇÃO

Na página 4765, 2' coluna, na, aminaturav.

ITAMA R FRANCO
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

BENI VERAS

DECRETO NP 1.099, DE 30 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a organização e o fitneionamenio da Junta de
Programado Financeira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no ao. 19, inciso II, alínea V, roer 30 da
Lei if 8 st RO. de 19 de novembro de 1992. e nos arts 47. 48 c 50 da Lei 	 4320, de 17 de março de
1964.

DECRETA:

Ari I` A Junta de l'rogramaeão Financeira, orgão integrante da estrutura organizacional
do Ministério da Fazenda Terei por finalidade coordenar a execução orçamentária. de modo a assegurar o
efetiso equilihno entre receitas e despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, cabendo-lhe,
principalmente

- propor aos Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência Social a fixação de cotas
mensais e trimestrais globais de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, compariveis
com as metas de arrecadado.

II reunir informações atualizadas sobre a evolocào da arrecadado das receitas da União
com vistas a reprogramado dos dispêndios globais.

III - acompanhar o cumprimento dos limites de desembolso definidos e propor aos
Ministros de Estado da Fazenda e da Presidência Social as medidas neccssarias para a correção de
desequilibrit, entre receita e despesa.

IV. manter informações atualizadas sobre as contas do Tesouro Nacional e da Previdência
Social e sobre quaisquer aros e operações que importem desembolso de recursos da União;

- Malliírn . lar-se sobre pedidos de créditos orçamenta:1os adicionais, com vistes a
avaliação do impacto ...No: a cu lpam:ido financeira do Tesouro Nacional c da Previdência Social.

Ari 2 A Junta de Proccumado Financeira teta a seguinte composiçáo

- o •crIC:Jn0 .1 Xt.:011, O d.. MirliSteriO da Fazenda que lera seu presidente.

II - o Sr:ire:UI to-hwerfin o da beçretana de Planelainento. Orçamento e Coordenado da
Pres,Jén., di Republied, que w:a sou o,,presodente.

§ 3° Sem prejoin do que determina o capuz cumpre a Comissão de que cuida	 111	 ,o,Nol.eiro•FstriolOo si,. Minbler10 d.r 4,1,dt:ima Social
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Edito.
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- o Secretario do Tesouro Nacional.

V - o Secretario da Receita Federal.

VI - o Secretario de Orçamento Federal.

VII -o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

Ao 3° A Secretaria-Executiva do hluusterio da Fazenda designara um coordenador-
executivo e dam apoio de secretaria a Junta

Ao 4° As informações requeridas pela Junta deverão ser atendidas de forma pnorriana
pelos orgãos da administração publica federal, desde que referentes a

1 - previsto de arrecadação das receitas da União.

II - orçamentos aprovados. via execução e alteraçoes.

III- programação e execução financeira do Tesouro Nacional.

IV - programação e execução financeira da Presidência Social.

An 5° A Junta de Programação Financeira reunir-se-a mensalmente c sempre que
convocada por seu presidente.

Art 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia. 30 demarco de 1904. 173° da Independência e 106° da Republica

1TAM AR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Romildo Canhim
Soai Veras
Sergio Cutolo dos Santos

DECRETO /49 1 .150 DE 30 or. EARÇO DE 1994

Reduz a zero a aliquota do IPI incidente sobre os produtos
que menciona,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no an 4°, inciso 1, do Decreto-lei n° 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

DECRETA/

Art 1° Fica reduzida a zero a aliquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPII.
incidente sobre os produtos relacionados no Anexo, de acordo com sua classificação na Tabela de
Incidência do referido imposto, aprovada pelo Decreto n°97.410, de 23 de dezembro de 1988

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia,30 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO

rODIO0 NBM-SH

DECRETO RO 1.101 , DE 30 DE t4ARÇO DE 1994
Dá nova redação a dispositivos do Decreto n°
90.374, de 29 de outubro de 1984, que modificou o
Decreto n° 43.708, de 15 de maio de 1958, que

• instituiu. no Ministerio da Justiça, a Medalha
"Merito Policiar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Me confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIO - Quadra 6, Lote 800, CEP 70604-900, Brastba. DF
Telefone/ PABX (061)313-9400, Fax (061)225-2046
Telex 61-1356 CGC-MF 00394494/0016-12

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores ern COSI

Diário Oficial 	 Diário da Justiça
NELSON JORGE MONAIAR

Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I	 Assinatura triniestral

Orgão destinado a publicação de atos normattsob	 Porte Impedisse)
Pane Merco)

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

21 018,00	 6017.06	 19255.90 21 590 00	 32890,00	 19790.06

20922.99	 10 290,00	 18 41400	 20 922,00	 37 884,00	 18 414,00
47 652.00	 23 496 00	 47 952,00	 47 652,00	 86328.06	 47 652,00
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DISCRITA:

Art. l• A aba 'a" do ta 7, o parda" laico do at 6' e o att Se do Diana a'
90374. de 29 de amaro* 1964. pema a vazar coa a ~as raddo•

&tido £72.- O go,tont. Proto,olo entrará em vigor é partir de
irmoiro do jonolic de 1993.-

Encomndar á Sec ..... ia-Geral • Adrevuadio do
hera= de Orla.. Mete Acordo. de conformidade co. o dirmosto
no Protocolo de 28 do mrtmebro de 1984 • no presente.'

td do Ouro, a sor catordida as toaroars da cuvibi andei federei si oropsasos de

=,:t Dado Ameromeseto Salada - DAS. do Depaniseato da Polícia	 , que
radas acaçapai maço da tarese *hoz

-•	 ^••' •-••	 •	 -	 ....... ........-

~to dedos O (iar* do &Mio de Calvadardo Social de D44~ de
Peada /Wall and o Sanaa da Medalha de 'impo * Unia" • ma a are ara o
-essa-.

'Art.? A catorelo da .s	 da opa nume Doma for-so.a, oca a rsspscdaes
*piam por patada do Mamo* Eludo de Jorkg, a• for..atabolacida
~dane raposa do mama apaciel preeicteda ptio Derda do Depardaretto de Polida
Ratral..

Art.? Paio Decaio essa e* visor es data de asa palia*.

Sada. 30 da sargo dt 1994; 173' da Irdapadsda e ICC da Ranha.

/TAIIAR FRANCO
Mimada. Condo

DiCRETO RO 1.102, OS 04 DO ABRIL DO 1994

Diapd sobra • executa. de Ata de Retifi-
cado do Décimo Quarto Protocolo Adicional
ao Acordo de Alcance Parola/ de **negociado
n. 35, entre 	  • Uruguai, do 10 de
junho de 14113.

O PligNIUNTI DA ItOPOILICA, no umo da atribulo.° que lhe
confim* o art. led, inciso IV, da Constituldo, •

Conaidemendo que o Tratado d. Montevidéu de 1960.
criou a Associado Latino-Auaricana de !odorado CALAD/), firmado
paio Brasil em 12 de agosto da 1900, • aprovado pelo Decreto
Logislativo n. 44, de 14 de noveabro de 1941, previ, a modalidade de
Aoordo de Alcance Parcialr

Considarando que os Plenipotenciários do Brasil e do
Uruguai, com baio no Tratado de Montevidéu de 1940, assisaram. ee 10
de junho de 1993, em Montevidéu, • Ata de Ratificado do Décimo
Quarto Protocolo Adicional ao Acorde de ninam* Parcial de
Renegociado n. 35, entre Brasil e Uruguai,

Art. 1 . A Ata de Retiticado do Décimo Quarto Protocolo
Adicione/ ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociado n . 25, entre
/brasil a Uruguai, apensa por cópia ao premente Decreto, sara
executada a cumprida do inteiramente como nela se condo, incluaive
quanto é sua vigdocia.

Art. 2. Lote Decreto entra em vigor na data de sua
publicado.

Bramilia, 04 da	 abril	 do 1994: 172 . da Indo.]:
daneis • 104 . da RedblIce.

/TAIdAll FRANCO
Bobar.° neto P. Maasári Abdeaur

ANEXO AO ~ROTO OU! DISPO! 10110 A OSICUCAO Dl ATA
DE RETIPICACAO DO DECIMO QUARTO PROTOCOLO ADICIONAL
AO ACORDO OS ALCANCE PARCIAL De NOM100CIACI10 No 35,
OSTRO IMAIIIL O URUGUAI, DO 10/06/93/MRO.

ran__m_Ran ywnças).- ma cidad, de Montmidu, eme dos
ame do mea de junho de mil novecentos • noventa • trim. meta
Zoce, taria-Geral. em uso das faculdade, OU, lhe conf... •
Resolvido 30 do C.olte do Reprommtante. em mu adio, primei-
ro. coon domaitorm doa Acordos • Protocolos eubecritos pelo*
mmernom doe m gera-membroa do Amociacdo. • do eatabedocido
em mu ortIgo terceiro, faz constar:

ERM16160.- Que a Reprommtacdo do Ilramil e • Secretario-
Mura constataram a, voa no dolo° Quarto Protocolo Adicional
4, A.-urdo Ronegoolacio NO 35. embecrito entre • lbemiblice
F.40retiva do Brmell e • RepilLibm Oriental tim Uruemai. suba-
rli, em 20 4, marco de 1933.

po, n arcuo c,..ntetndoe eon•lat'imic

negkot,o o- dolo ...Ia.. 	 oe ...finai,. 29 e 3Q.
• Mpola do loone .al v1c4nle, eitho, bm Menu 4. qoe deviam

en , •• 41113•131 • 4•11:Uo.	 pel,rt poise.
• • • •14,4,." Los .1 4 	 .

Na em ..... ci. a um Acordo MI Complementocao Económica
reeeletrads N) ortiao 59. quando no realidede me trate do
Ac,rdo do Alcance Parcial de !abogodado 119 35.

VACUM.- Que • Smretarie•Geral. ..... de do Memorando
e cerMn1COn O fato Se Repro/g:entedies do Brasil • do

O,ouval. fixando o* eram da cinco dias úteis para *pigmentar
..t. ..ervi..ów. •

QUARIQ Que. transcorrido o prazo menolonado anterior -
monte • nao tendo rocebido objerceo alguma. eata Imeretaria -

rol e...Mimo o Locimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo
4. Esmo:miado NO 35. subscrito em 30 de março de 1993. da
roguInto forme:

Alceando no artigo> 54 (dein. 21 • expreodo - Complemen-
ta:4n OconómIca'. intercalando -do Alcance Parcial dm
Renegociado No 35-.

Rimando na pagina 80 da varado no Idioma mMemB01 • na
ditim 56 da varado no idicem porturmém os texto. inte-
gro.' do artigo 29 • do artigo 30 registrado* no Anexo 4.
Iromrcolarclo m4 raillw 2 oa artigo. 6v a 72 com os Ia-
gaiolas tento',

AlkkgQ, 22.- u presente Protocolo entrará em vigor •
1 . 011	 do primeiro do Mineiro dá 1993.

lUllgv_251. : Encomendar á Seoreteria . (Mral a Adainumlio do
Remime tIa Orlam desta Acordo, de contormidade co. o
dinpooto no Protocolo d. 28 de oetembro Mo 1984 e no
promente."

F. ror, que conote. out. Cmoretarla gleral lavra • pesem-
,- At, de Retificado no lugar • data indicado.. no. corroe-
i -dou .. . originais nos Idima. portuguée • espanhol. mondo

, textos igualnont. válidos.

.4,0,:d1U1.-ràtiZa. •mittries ewima~rarar ao debito do prometo
"Wrigiffdr •ffis ie~ de weeedimates • eamOme

Meleletratima apliedmia acs mem do falsidade me ~Matados de coima, mi
terem regiatrado• no Anoso 4 do aceasets Protcoolo.

i(ft~
aft1pollm.. o prvmsre ',morei* entrará e• 'Igor • partir é* primeira 44.

doire de 1991.--

m11151 1:2„ . Sacoe•adar 4 Swreterla -Cerol a 4141.0.4.-.4 de lei s. de 041 8,4 der
Acorda, de toldarIMIN. cem • Med..* a. Prelecabe do 28 de ~medro de 1984 •

4. Pr.emne.

VISTO I CINCO.- Queedo o reeultadida remoiaa asselonada no artigo CdZISSItS
droratrat qUe anum dimanMpr1Mmt0 dia .10.1~ de origem em fundo aD feemeeimate
de Inbar:aceso falam a. ~tarado prosista no artigo autom, erldo apliddea *a
=mirto* medeie milaletrat1~. as prejulto dia urdes penais commpondentas.
mexido • legislado do mis espertador:
e) Ao Fadam. final o, exportador me houver formei& inforeacOm falem que

derem como -'exultado o deacuembeento dea mama de origem mr4 emppanDO. per
part. Me ~bridados cometootm de oeu peie, o dimito de exportar mo ambito
do precinto Aoordn • d• todo. eme Mein:mentos comem, por om preso de dom
112) emme • partir 4* aplicado da ardor

b) No com de reincidindo. o acdAtor final ma meortmler ser& daltatttament•
Inabilitado para operar eo debito do prometa Mordo a de todos mos beetname-
toe edelenm;

e) Si eme do mtidodm habilitadas que adua emitido certificados de orlam ma
condigam maciemadea entortem:entre. mrd ~pana pelaa autoridades ~atar
ta de era pela tbriat• um pram de dom (12) emes, a partir da aplicado da
semin. mem direito de emitir °edificados de orlam ao Mbito do pranto
Aoordo o de todos eme instrumento. mmeam; •

dl a, com dn coincidindo. • entidade eed inabilitada dettattivemeat• per*
emitir certificados de origem ao debito do momento Acordos de todos mem
imetrweentoe comam.

SINTO O SEIS.- Quede do multado da promuiere ee e...tater a adultrira-
Cio tu Nidificado de certlficedoe de erigem em quaisquer da moa elementos. MI
entoridMes empotento. do pela exportador loabilitado e mofamm final nu
•xportador reeponsivel Me adir no debito do promote Acorde • d. mus Metrumentos
comuna. 000 prajoiso Me aedo. penai. correepondeotea.

TINTO E SETE. - Ao Gamem administrativa* anteriormento dmoritaa. hem moo
ao outros ou, ao respectiva. Adaieletraddes atava Mito., oa ~USW de
letlalssin a... 14ml. ardo ...salada á %mima. Geral de Coardonaolo, es trommeto

tremido. para em ditosa me pataca eignatáriee. com a finalidade de
isp.sic q.. na ...ne••• mimados miam vulneradas na em alteado me comércio

r no *aleito do amada Acordo e de todos na tnatnamento• comam.

DOCAZTO MO 1.103, OU 04 Dg AAR/L DE 1994
Diodo sobre • *meado do Protocolo
sobre as Comemoradas doe Descobrimentos
Portudemse, celebrado metro o Brasil e
Portugal.

O PMISIDENTO DA IISPOOLICA, no um da atribuído que lha
cordame o art. 94, *mim IV, da Constituído; vr, 	 :"	 "
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Considerando que o Congresso Nacional aprovou polo Decreto
Legislativo n . 87, de 24 de novembro de 1992, o Protocolo sobre as
Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, existente entre o Brasil.
e Portugal, celebrado em Brasília, em 7 de maio de 1991;

Considerando que, nos termos de seu artigo B . , o referido
Protocolo entrará em vigor em 25 de abril de 1994;

DECRET A:

Art. 1 . O Protocolo sobre as Comemorações dos Descobrimentos
Portugueses, apenso por copia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contem.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 04	 de	 abril
	

de	 1994; 177 ,	da
Independência e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto F. ~cri Abdenur

PROTOCOLO ENTRE A REP0RLICA FEDERATIVA Do BRAsii. E A p6,01iLICA

PORTUGUESA SOBRE AS COMEMORAÇOES DOS DESCOBRIMENTOS PORTUM nESES 

Considerando que no ano 2000 se comemoram os SOO anos da

viagem de Pedro Álvares Cabral e da sua chegada ao Brasil e que esta

representa o culminar de um processo evolutivo na história do

Atlântico, com raízes no Ano Mil;

Considerando ainda que, a partir da viagem de Pedro Álvares

Cabral, se desenvolveu importante processo de encontro de povos e

culturas com papel preponderante na formação da civilização atlãntica,

matriz da modernidade;

Considerando que se formou, então, a partir do Atlãntico, uma

cultura c uma civilização de que os povos do Brasil e de Portugal são

agentes diretos;

Considerando que tal civilização se desenvolve a partir das

navegações como espaço de convivência económica, social e cultural;

Considerando, de Igual modo, que as Comemorações do V

Centenário da Chegada de Pedro A/vares Cabral ao Brasil marcam momento

importante da História dos dois países;

Considerando que o Presidente da República Federativa do

Brasil e o Presidente da República Portuguesa decidiram, em 1907,

constituir uma Comissão Luso-brasileira para as Comemorações do V

Centenário do Descobrimento do Brasil;

Considerando, finalmnte, que a língua portuguesa constitui

um elemento de criação e união cu ltura/ cada vez mais fecunde nos dois

lados do Oceano;

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Portuguesa,

Acordam;

ARTIGO 10

Desenvolver, ao longo ia presente década (1991 a 2000), um

programa comemorativo dos 500 anos da viagem de Pedro Álvares Cabral

que, aonferindo uma forte dimensão cultural ao relacionamento entre o

Brasil e Portugal, contribua de forma decisiva para a projeção da

comunidad e luso-brasileira no dealbar do terceiro milênio.

ARTIGO 2? 

Ter presente o enquadramento que as ações acima referidas

possam vir	 a ter nas comemorações dos dois mil anos da ação

.ovengelizadora .da Igreja Católica...	 •	 •

ARTIGO 39

Conetltalr uma comielsão Bilateral Executiva nem o objetivo do

apresentar um conjunto de Programas anuais de projetos e ações

específicas, com vista a dar exeqüibllidade ao referido no Artigo 19 do

presente Protocolo.

ARTIGO 47

A Comissão Dilateral Executiva tem a seguinte composição:

a) Da parte brasileira:

- Chefe do Departamento Cultural do Ministério das

Relações Exteriores;

- Chefe da Divisão de Instituições de Ensino c Programas

Especiais do Ministério das Relações Exteriores;

- Diretor do Serviço de Documentação do Ministério da

marinha:

- Poprnsentante da Secretaria da Cultura da Presidência da

República;

- Representante dos meios universitários.

h) Da parte portuguesa;

- Comissário-Geral da	 Comissão Nacional para as

Comemorações dos Descobrimentos Portugueses;

- Comissário Adjunto da Comissão	 Nacional para as

Comemorações dos Descobrimentos Portugueses;

- Um representante	 do	 Ministério	 dos	 Negócios

Estrangeiros;

- Um representante da Comunidade Portuguesa no Brasil;

- Um Professor Universitário Especialista em Cultura

Brasileira.

- Os nomes dos membros da Comissão Bilateral Executiva serão

transmitidos por via diplomática.

ARTIGO 59

A Comissão Bilateral Executiva será co-presidida, pelo lado

brasileiro, pelo Chefe do Departamento Cultural do Ministério das

Relações Exteriores e, pelo lado português, pelo Comissário Geral da

Comissão Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses.

ARTIGO 69

A Comissão Bilateral Executiva devera reunir-se uma vez por

ano, alternadamente no Brasil e em Portugal, estabelecendo-oe, sempre

que passível, em cada reunião a data da seguinte.

ARTIGO 79

A Comissão Bilateral Executiva exercerá sua atividade até.o

dia 31 de Dezembro do ano 2000.

ARTIGO 89

O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias após a data

do recebimento da segunda. das -Notas. pelas .quais .us duas. Partes
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iMerANn 5.xf0 IZILDIreeS.	 ,t ,,, 4 . 4. Mn,. Alto. Ee(.,dc Ge São
, 2.454. 9 (4 1ee1- s4 	(Proses:,	 MJ	 ne

3.5	 44-e4);

FRATERNO AUX/LIO CRISTÃO, ,em sedv na cidade de Pederneiras, Estado de
por •ader de (1,10 na 4 7 .503.65370001-04 (Processo MJ n5

14.4,s/5,-""

LAR DA CRIANÇA AMOR E FRATERNIDADE, CO,, sede na cidade de Naviraí, Ee-
tado de Mato Grosso ds Sul, portador do COE no 03.902.806/0001-63 (Pro-
cesso MJ ne 2.648/93-31);

LAR SÁO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Itaberã, Estado de São
Paulo, portador do CGC no 49.540.784/0001-30 	 (Processo	 MJ	 nO
15.260/93-9U;

LAR SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Nuporanga, Estado de
São Paulo, portador do COE no 53.214.052/0001-27 (Processo MJ no
15.964/93-64);

PELO GOVE110 DA REPOBL/EA
	 PELO GOVERNO DA REPOBLICA

FEDERATIVA DO SRASIL
	

PORTUGUEea

c ranciseq eezek
	

de Peue Plnnelro

DECRETO DE 04 D2 ABRIL 1911 1994

Autoriza o funcionamento da Universidade do Estado
do Pará.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se-
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo [IQ 23000.003179/94-98,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento da Univer-
sidade do Estado do Pará UEPA, mantida pelo Governo do Estado do Pa
rã, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará.

Art. 20 Integrarão a UEPA todas as unidades de en
sino superior e seus respectivos cursos, ministrados em Belém, PA, man-

tidas pela Fundação Educacional do Estado do Puré.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 04	 de	 abril	 de 1994;
173s da Independência e 1060 da República.

1TAMAR FRANCO
Murillo de Aceitar Hingel

DECRETO DE 30 DE iIARÇO DE 1994

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
CRISTA FEMININA DE FORTALEZA, com sode na
cidade de Fortaleza/CE e outras entida-
des.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso /V, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto co art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, e no art. 10 do
regulamento aprovado pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. le. São declaradas de utilidade pública federal as
seguintes instituições;

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ MUNIRA DE FORTALEZA, com sede na cidade de Fortale-
za, Estado do Cearã, portadora do CGC ne 07.130.388/0000-94 (Processo
MJ ne 24.875/92-46);

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DA FAM/LIA AOR/COLA DE POÇÃO DE PEDRAS, com sede
na cidade de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, portadora do CGC no
06.933.683/0001-16 (Processo MJ no 14.282/93-99);

ASSOCIAÇÃO MATERNAL DE ORIENTAÇÃO E REEDUCAÇÃO, com sede na cidade de
São Josê do Rio Preto, Estado de São Paulo, portadora do CGC co
45.100.153/0003-49 (Processo MJ no 13.766/93-20);

CASA DA CRIANÇA SINHARINUA NETTO, com sede na cidade de Catanduva, Es-
tado de São Paulo, portadora do CGC no 51.843.555/0001-36 (Processo MJ
no 16.597/93-71);

CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO DE V/NIIEDO, com sede na cidade de Vinhedo,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 52.363.744/0001-74 (Processo
MJ no 14.170/93-65)1

CONSELHO PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, com sede na cidade de For-
taleza, Estado do Cearã, portadora do CGC no 07.294.093/0000-53 (Pro-
cesso MJ nO 22.609/92-51);

CRECfle CANTINHO DA CRIANÇA TIETEENSE, com sede na cidade de TietJ, Es-
tado de São Pau/o, portadora do CGC ne 50.798.461)0001-20 (P4esesSO MJ
nO 15.130/93-86);

DISPENSÁRIO ANTONIO FREDERICO OZANAM, com sede na cidade de Indalatuea,
Estado de São Paulo, portador do CIE n5 49.454.9( . 0/0001-10 (Proresn , mJ
no 15.644/93-13);

MUTIRÃO DO PODRE, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
portador do CGC no 62.249.727/0001-64 (Processo MJ no 12.479/93-01);

OBRA SOCIAL SANTA LUIZA, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, portadora do CGC no 93.026.979/0001-58 (Processo MJ
no 13.760/93-43);

OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA APARECIDA, com sede na cidade de Primeiro
de Maio, Estado do Paraná, portadora do CGC nO 80.610.280/0001-99 (Pro-
cesso MJ no 13.679/93-27);

PROJETO PROVIDENCIA, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, portador do CGC no 26.230.607/0001-51 (Processo MJ 	 no
15.210/93-131;

SOCIEDADE BENEFICENTE DE AMPARO A VELHICE DE MACATUBA, com sede na ci-
dade de Macatuba, Estado de São Paulo, portador do COE no
50.849.033/0001-89 (Processo MJ ne 16.669/93-80);

SOCIEDADE PESTALOZZI DO AMAZONAS, com sede na cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, portadora do CGC ne 04.499.992/0001-02 (Processo MJ no
8.793/93-531.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia,30 de março	 de 1994; 1730 da Independência e
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corda

• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Dr1CRETOS DE 30 DE ABRIL DE 1994

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe coo
ferem os acto. 84, inciso IV, combinado com os erts. 15, inciso IV, e 52,
incluo VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei (12 818, de
18 de setembro de 1949, e tendo em vista o que consta do Processo MJ na
8000-2835/93-GM/SAA, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que JOEL VIDOR, filho de Idalinn Dem enice Vidor e de Talitha de Herdes
Vidor, nascido a 17 de dezembro de 1959, em Gravatal, no Estado do Rio
Grande do Sul, readquiriu os direitos políticos, na conformidade do arti
go 40, letra a. da Lei /1 2 818, de 18 de setembro de 1949, em virtude de
haver declarado, em termo lavrado e assinado perante o Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Justiça, do Trabalho e da Cidadania do Es
todo do Rio Grande do Sul, aos 27 de setembro de 1993, achar-se pronto
a suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se havia
libertado por Decreto publicado no Diário Oficial da União do dia 02 de
3u/to de 1980.

Brasília, 30	 de	 março	 de 1994;
173 , da Independência e 106 2 da República.

ITAM AR FRANCO
Maurício Corrêa

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe c011
ferem os arts. 84, inciso IV, combinado com os arts. 15, inciso IV, e 52,
inciso VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei n , 818, de

18 de setembro de 1949, e tende em vista o que consta do Processo MJ e2
8(00-8788/93, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que WASHINGTON LUIZ DE LIMA, filhe de Jaime de Lima e de creuza Maria
de Lima, nascido e 02 de setembro de 1967, no Rio de Janeiro. Estado do
Fio d. Jareire, readquIrie co dir e itos políticos, na conformidade do ar

da Lel n, Ale, e.- le 1, -etembro d e 1949. em	 virtude
,,,	 declJrade,	 core, !aviado e arosnado perante o Excelentíssimo

' eer e (iri	 1. • ItIo de J,,ttça	 Errado do Par:, aos 03 de f.,f



ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

.1.1~9.~1•~1~~111~	
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

brú,Áloiro, , dos quais tw . 	Ii1,,tado	 pul,i,il n.
rio Oficial da Uni3o do dii 07 h de...rbro

Brarilia,	 91 dc 	mir7o173 , da Indopend,ncl., 	 da	 .
Presidência da República1,,4;
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MENSAGEM

O Presidente da Regública,no uso das atribuições que lhe conte
rem os arts. 84, inciso IV, combinado com os arts. 15, inciso 10,e 50
inciso VIII, da Constituição, c o artigo 40, letra a, da Lel no 818, de
18 de setembro de 1949, e tendo em vista o que consta do Processo MJ no
8000-2332/94, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que ADRIANO REIS, filho de José Reis Filho e de Arabela Abdo Reis,nasci
do a 14 de maio de 1966, em Curitiba, Estado do Paraná, readquiriu
direitos políticos, na conformidade do artigo 40, letra d, da Lei	 no
818, de 18 de setembro de 1949, em virtude de haver declarado, co termo
lavrado c assinado perante o Excelentíssimo Senhor Deputado e Secreta
rio de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado do Paraná, aos 18 de
fevereiro de 1993, achar-se pronto a suportar os ônus impostos pela lei
aos brasileiros e dos quais se havia libertado por decreto publicado no
Diário Oficial da União do dia 22 de julho de 1987.

Brasi/ia, 30 de	 marco	 de 1994;
1730 da Independência c 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O Presidente da República ,usando das atribuições que lhe con
ferem o5 artigos 67, 89 e 90 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 19807
alterada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vis
ta o que consta do Processo n9 6.671, de 1993, do Ministério da Justi
ça, resolve

AUTORIZAR

a entrega ao Governo da Bélgica de (DURO BARBE ou EDGARD AHEDEE BAR
8E, de nacionalidade belga, nascido em Antuerpia, aos 16 de março 	 de
1939, independentemente do cumprimento do restante da pena a que foi
condenado pela Justiça Brasileira, mediante a aceitação do compromisso
exigido pelo Supremo Tribunal Federal, ao deferir o Pedido de EXtradi
ção n9 580-4/120.

Brasilia, 30 de	 março	 de 1994; 1730 da Independán
cia e 1069 da Repriblica.

FP 269. de 04 de abril de 1994 Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infomtaçetes para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n° 21.459.4/160,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E DO TURISMO

Exposição de Motivos

N° 025, de 21 de março de 1994 (em conjunto som os Ministddos da Farenda e de Minas e Energia)
Prorrogação. por mais 45 dias, do pra/o fixado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em
despacho exarado na Exposição de Motivos Interministerial n° 400, para implementação de política
tarif5ria e de preços da nafta para fins pcinxtuímicos. "Autorizo. face as informações. Em 04.04.94'.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Ministro
PORTARIA 149 899/FA-61, DE 30 DE MARÇO DE 1994

Concede inscrição, no EMFA, a entidade de ensino para que pos-
sa executar atividades de aerolevantamento.

O MINISTRO DE LSTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49 do Decreto-Lei 110
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o artigo 21, inciso III,
do Decreto n9 84.557, de 12 de março de 1980, resolve:

Art. 19 Conceder inscrição, no Estado-Maior das Forças Armadas
(EMFA), na categoria "c", á entidade de ensino Universidade do Vale do
Paraíba (UN1VAP), com sede no Município de São José dos Campos, Estado
de São Paulo, na Praça Cãndido Dias Castejón, 59 116, para que possa
executar atividades de aerolevantamento próprias da aludida categoria.

Art. 29 Tais atividades precisarão ser caracterizadas como even
tuak, sem fins lucrativos, destinadas a atender exclusivamente neces-
sidades de ensino, e autorizadas em estrita conaonancia com o disposto
nt legislação de aerolevantamento e na :eclaração de Habilitação Técni
ca (DliT) da ENIVAP.

Art. 39 Esta Portaria. entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência por cinco anos, mantidos os pressupostos mencionado,
'Lm . Irtigo anterior.

ARNALDO LEITE PEREIRA
Almirante-de-Esquadra

ITANIAR FRANCO	 .0f. 09 954/941
Mauricio Corrêa

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

OECRETO nr 94 DE APRIL DE 1991
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-Mestre das

Ordens Brasileiras,e de acordo com o Regulamento aprovado pelo Decreto
n . 68.055, de 13 de janeiro de 1971, resolve

ADMITIR

na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL, no Grau de Grande Oficiei, o
Chief Arthur Christopher Izuegbunam Mbanefo, cidadão nigeriano, nu-
Ministro de Comercio e Indústria de Biafra, Pró-Reitor da Ahnadu
Bell University, com importantes serviços prestados en favor do
relacionamento entre o Brasil c a Nigéria.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Comité de Coordenação das Empresas Estatais
RESOLUÇÃO NO 5, DE 30 DE MARÇO DE 1994

O PRESIDENTE DO COM/TE DE COORDENAÇÃO DAS EMPRESAS
ESTATAIS - CCE, na forma do artigo 30, inciso II, alínea " e do
Decreto no 137, de 27 de maio de 1991, e nos termos da Resolução nO 12,
de 07 de outubro de 1993, . ad referendum " do plenário do CCE, roso!
vou:

Autorizar a Caixa Econômica Federal - CEF a contratar
operação de arrendamento mercantil junto 5 BMG LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL, no valor de CRI 2.251.609.866,72, a preços de
agosto de 1993, observadas as normas legais pertinentes.

Brasilia, 04	 de	 abril	 e 1994; 173° da Independéncia e
106° da República.	 DEMI VERAS

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto F. Marneri Abdenur

Faça uma viagem no tempo
Conheça os primórdios da imprensa no Brasil ca engenhosidade das invenções que

marcaram o inicio dessa atividade, que hoje tire parte do cotidiano de todos os brasileiros

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
Horário de visitas, somente nos dias ides, das 8 as 18 horas.

IMPRENSA NACIONAL. SIG, Quadra 6. Lote 800. Brasilia. DF
Telefones 10611313 .9518. 313.961" e 413-0620

FE3 , ,LVÇAM NO 6, DE lu D1: ,ARÇO DL 1994
O PRESIDENTE DO COMITÊ DE COORDENAÇÃO DAS EMPRESAS

ESTATAIS - CCE, na forma dos Decretos n o 137, de 27 de maio de 1991, e
nO 225, de 19 de janeiro de 1993, tendo em aista o disposto no art. 3o,
inciso III, do Decreto no 1.068, de 02 de março de 1994, .ad
referendum" do Plenário do CCE, resolveu.

1. Considerar as participações acionárias minoritárias
detidas pela EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, pelo Fundo
Geral de Turismo-FUNGETUR, pela BB-Distrinuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A. - BB-DTVM e pela Financiadora de Estudos e
Projetos-Brmcg em outras empresas, necessárias á consecução do seu
objeto social.

2. Autorizar a EMBRATUR, o FUNGETUR, a 1313-DTVM e a FINEP a
manter tais participações acionárias minoritárias em carteira, pelo
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prazo de até 41 (seis) anca. ob ***** doe os contratos •
oe respectivo@ titulo*.

P.-St %LOAS

!, dr,r.- a n. uo.t ..ntr da 1.069,149413 (PVh. que
'01 1. 9 10. -, u .da	 ,NM .11hiN. ,cfre o 000 o ...I .11,

• r, vi	 dest.n.on o 20.140 do
• •	 d.•	 mA4Alt. /CU'. Cara o reroodo de 41/1114/94

Em 30 de marco de 1994
c oa A5r0 II 4n.LS FONTES

!O.,, 2,	 Sudeste 1

que se vinculam

O PRESIDENTE DO CONITE DE COOPDENAÇÃO DAS EMPRE3AS
ESTATAIS - CCE. na forme do artigo Jo.. in.lzo 11.	 'n'.
Decreto no. 137, de 21 do maio de 19 . 1, e noa termos d.. Ra, 1.14)4, no.
12, de C7 de outubro de 1993,re...sive..

Autorizar "ad referendum . do Csmitè de C,Trd(nsçio dar
Empresas Estatais - CCE O banco do Nordeste to Brasil S.A. - hv, •
contratar oporaclo de arrendamento mercantil )unto 5 on SAAO/L LLASIi.0
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., no valor de CR$ 4.154 milhão:e, a pi,c,t
01 de merc. de 1994, corra...pendentes a USO t,415,647.00.

RESOLUÇÃO NO 0, DE 30 DE MARÇO CE 19.4

O enxameou oo CDKITS Ot COORDIMACAD DAS EMPRESAS
ESTATAIS - CCE, na forma do artigo 39, inciso II, danes 'e'. do
Decreto nO 137, da 27 de meio do 1991, • n041 termo, da Resoluta° 09 12,
de 07 do outubro do 1993,rd:solveu:

Autorizar, •ad referendum do emiti do Coordenação das
Imp	  Estatais - CCE, • Petrobrãe Diatribuidora S.A. - SR contratar
operação de arrendamento mercantil junte IBM •RASIL LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., co valor de CR$ 6.685 milhões, • preços do
21 de março de 1994, correspondente • US$ 1,300,000.00, com vistes zi
atender éreas prioritkriae da Empresa por intermédio da expansão da
sua capacidade de processamento de dados.

SERI VERAS
(Of. 09 44/94)

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Eatatiatica

Departamento Regional Sudeste I
DESPACHOS

De acordo com o executo zelo Chefe do Serviro de fatreménio e FIOMVÇ4,
e. em c aaaaaa idade com • 11.14 -52/93, art. 30, rm conb.nmslo com o art.
24, item X, do Lei 8.664/93. dis penso e licotasto e autorizo ad 	
no tot•1 de 4.914.4194213 USO. - Unidade Real de valor, Sorm.5.90d5050
• CRI •.5•8.0404.40) ( quatro 41.114em e quinhentos 5.1 cru,s.ror reais
em favor de LAUDEL/NO SOARES FONSECA, corres p ondente e locarEn du
Imirel onde seod instalado a ^gane, H.SOCA/SP saro o perlado de
•l/14/94 • 31/13/95. E mais. de acordo com o art. 26 in <It... Leo.
embuto o processo à cons.derag go do Sr. Ene?* do Semortamento. para
ratificas/10 dos procedimentos adutor/os.'

Em 30 do março de 1994
LUIS 5E5T011 'ILNO

Chefe da 0.r.s.20 ees.onal
de Adi...listras:B*0

Com base no ex posto que instruem o a-asente processo, em conform.oads o
Lei 0.466/93, Art. 26, ratifico OG •ro,edishntc• sd0todr. colo titular
do Olvido itegronal de Adoinietr.14So. referente 	 dispam*o de i.c.tasSo
• autor sacio da d 	  no oca	  d• 4.916,6094213 URVm. •ur
corresponde • CRS 4.50,.1811.416 t quatro ailhies • quinhentos m.1
	 irou remia). destinado • tacaca', do 'mera' para “oute14.11c da
eliênt i a M.00A/SP. Per. a penedo de •1/14/94 • 3t/e3,9!..

Em 30 de março de 1994
JOU ANT8N/0 SOMES FONTES

Chefe do Dewartamento Regional Sudeste I

De •Lordo coe o ~ peto pelo Chefe do Serves° de Potrimilnoo e F.sencas
e. em conformidade com a 9.99-52/93. art. 39, em coebinaclo com o art.
24. item X. de Lei 8.664183. dispenso e lit.itincilo e autoriac a despesa
no total de 1.849,149413 ueVi. - Unidade Real de Valor, corres pondente a
CRI 1.711.739,4111 lua emiti., watecentoi; e dez mil, setecento• e trinta
e nove cruzeiro, reais 1, es favor de VALDIR MIMO. correspondente a
ladeai° do Mv.] onde seri instalada • Aelscio SUNAad/IIP poru. o
período Ce 41/94/94 • 30/63/95. mais, de acordo com o art. 26 da
Citada ilUbmeto • PIOCC1G0 à ccmsideraclo do Sr. Chefe ao
0....t.imento, pera retificação doe p roced.wentos adotadon.

Em 30 de marco de 1994
LUIS 9FeT nt1 FILHO

Chefe da 0.4..So Regional
de ado.ntstrahsfo

Co. base no exposto que Instrua. o rrrrr nte em confo....ded, -
Lei 6.666/93, Art. 24. retifico os protedimanton adotado* pais o e ,:xr
da Divisão Rea.onal de Adeinistraelo. referente • dispensa d. 1..,lacia

i,f. n. :n- .41

SECHETd11111A DL ASSUNTOS ESTRATEGICOS

, - ,v,WPOS DO SZCIRETAXIn•ADJUNTO
Lm 30 ou suco de 1994

Unidade Gestora: Ac/M.IA REGIONAL DO PARANA/SSI/SAt/214.
Objeto: rieleeáo de Eapenho Estimativo em favor da MUSA EXPRIMO
PR/MCWJ. DDS CAMPOS S.A., para atender dieepoeuz pelo fornecimento do
vele -tránoporto.
Juetificativa: Inviabilidade do competição.
Pundamento: Artigo 25, caput. da Lei n o 8.666/93.
~enodoe da Doepasaz MURILO BETTARIO GUIMARÃES.
Procedem n o : 01.064.000.023/94.
Valor estimado: CR$ 186.430,00 (trezentos e Oitenta a zele moa,
quatrocentos e trinta crueeiroa reais).

1. Ratifico a inezigibilidado do licitação, em ocssonlncia à Mota no
193/94 da ASSESSORIA JUS/DICA, d. Ela. 13/13.

Unidade Gestora; AUSECIA REGIONAL DE PER.ANDUCOISSIMAX/PIG
Obj.t01 Imiesào de Espsoiho estimativo em favor da =IMA
METROPOLITANA DE TRANIPDET ZI ~ANOS - EMTLI, para atender despalme
pelo fornecimento do vala-transporte.
3uetificutivm: Inviabilidade de competição.
Fundamento: Artigo 25, caput, de Lei n o 8.664/113.
OrdeduadOr de Desposo; tRIOD JOS1 ECORIGUES.
Procedemo no t 01.069.000.021/14.
Valor estimado; CR$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros reate).

1. RatiflOo • inezigibilidada do licitação, em ocemonAncia à Mota no
192/94 da ASSESSORIA JURIDICA, de fia. 20/21.

10f. no 677/94/
	 LU/Z AUGUSTO DE CASTRO NEVES
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Ministérios
3

•

Ministério da Justiça

GABINETE  DO MINISTRO

PORTARIA $9 151, DE 30 DE MARÇO DE 1994

O Minletr e d• Estado DA JUSTIÇA, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nO 11, de 3e
da janeiro de 111111, combinado coa o Decreto n9 22, da 19 do fevereiro
de 1991 e &anta da proposta apresentada pela Fundação Nacional do In
dio - FUNAI, objetivando a definição de limites da Ares Indígena GUARA-
NI DE amcv/, constante do Procrio FURAI/MS8/570/94,

CONSIDERANDO que a Are& Indígena GUARANI DE DRAGO./
loealisada no municIplo de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro ft
coo caracterizada como de ocupação tradicional e permanente indlorna
nos termos do artigo 231 da Constitaiçào Federal e do artigo 17 da Lei
n9 6.001, de 19 de dezembro de 1973:

CONSIDERANDO os termos do Parecer nO 026/0I0IDAT do
26 de fevereiro de 1994 e Despacho do Presidente nO 012 /NIMAI,de 09 de
março de 1994, publicados no DOU de 16 de março de 19941

CONSIDERANDO que a declaração de ~peça* indlgena e
definição doe limites propostos visam assegurar apoio e pr.:Mação ao
grupo indlgena Guarani Mbya, conforme determinações legais, resolve.

I - Declarar como de posse permanente indlgena, pare
efeito de deaarcaçao, a Ares Indígena GUARANI DE IRAM!, com auperfIcia
aproximada de 2.105,9943 ha (dois mil,cento e cinco Metara. e noventa'
e nove ares e quarenta e trio rendares) e perímetro também aproximado
da 25.568,91a(vinte e cinco mil, quinhentos e ausenta e oito metros •
noventa e um centlmetroa) assim delimitado NORTE, Partindo do ponto de
nelinado no 01 de coordenadas geogrificas apiOSTMadaa 22"52 . 07,0432S e
44 24 . 21',28116 Wer.,situado na narra do Córrego Canele Preta com o Rio
Caracatinga.tml,megue pala margem esquerda do referido córrego a montan
te,numa distancia aproximada de 2.999,41 metros até encontrar_com o poR
to denominado nO 13 de coordenadas geogrificaa aproximadas 22' 51' 29',
94118 e 44'23'07',/360 NOT., situado me sua consoara. Dal, segue
com azimute de 104'3203°,99 e distincia de 537,85m até encon trar o pen
to denominado 09 14 de coordenadas geogrificas aproximadas 2251 34•7
4202 e 44 '22 . 48,2677 WOr., situado na cabeceira de um formador do Aio
Parado. Dal, mome pela margem direita do referido rio, a jusante, numa
diatinda &premiando de 428,00 metros até encon trar o ponto denominado.
n916 de coordenadasgo:mirificas aproximadas 22 51'46',09948 e 44' 22'
41'4964 WGr., situado na confluindo cem o Rio Parado. Dal, *agua pela
margem direita do Rim Parado, a jusante, numa distando aproximada de
1912,35 metros até encontrar o ponto denoninado nO 2$ do coordenadasgoo
grfficam aproximadas 22'51'13,37295 e 44'21 . 48,7134 WGr., situado na
confluência com o Rio Ariré. Dal, apua pela margem direita do referido
rio, a jusante numa distando aproximada de 2.297.01 metros até armem%
trar o ponto denoninado nO 36 de coordenadas gemgrificas aproximadas 220
51'39V/963n e 44"20 . 46',9386 WOr.,situado na barra de ma córrego ama
dencminaçao. LESTE. Do ponto anteriormente descrito, segue pela margem
esquerda do c6Tr7-nio ama denosinacio, a montante numa distincia aproxima
da de 2.363,32 metros até encontrar o ponto denominado nO 43 da coorde-
nadas geograficas aproximadas 22'52 . 25',89598 e 44'21'50,1306 *Gr., si
toado na cabeentra do carrego do ponto anteriormente deedito,segue coí
azimute de 246'56 . 11',54 • distancia de 1.585,96 metro* até encontrar
o ponto denodeado nO 44 de coordenadas geogréficas aproximadas 22' 52'
44',63678 e 44 22 . 41,9627 IrGe., situado na cabeceira de um °bromo for
&odor do rio Floresta°. Dal, apue pela margem direita do referido car-
rego a jusante numa distingia aproximada de 1.503,34 metros. até encon
trar o ponto denominado 09 51 de coordenadas gecgrifieas aproximadas -
22"53'29',79036 e 44'22 . 29',6439 11Gr., situado na Berra do citado carro
9o. Dal, segue a montante pelo rio elorestão_até o ponto denominado nó
52 de coordenadas geografia... aproximadas 22'53 . 211',1190 11 e 44'22'36,
1470 WGr. Dal, seque pela linha de cota (300 astros) até encontrar o
ponto denoainado no 59 de coordenadas ~aficas aproximadas 22 "$4.05",
22838 e 44'22 . 30,5800 WOr. Dal, sem cem azimute de 162'36' y distan-
cia aproximada de 115 metros até enecnrrar o ponto denominado nO 60 de
coordenadas geogrificas aproximadas 22"54'09',461111 e 44'22' 29, 1358
MCM., situado na cabeceira do carrego do imbu. Dal, segue pela margem
direita do referido córrego a jusante, numa distancia aproximada da
979,63 metros até anconrrar o ponto denominado n9 66 de coordenadas gomo
graficas aproximadas 22'54 . 34',8976 e 44'22 . 47 . 6 4474 WGr., situado na
margem direita do referido córrego. Mi Do ponto anredormente descri-
to, segue cem os ~quintos embotes R -distancia. 263'12 . 19",07 e distan
cio de 1.183,31 metros, até enoontrar o ponto denominado no 67 da acor-
doadas geograficas aproximadas 22'54 . 39,6097S e 44"23'28',6716 Mor.
situado na margem esquerda de um córrego sem denominação,afluente de
margem *aguarda do Rio Aracu!. Dal, saque pala soma munam esquerda dg
referido carrego, a montante numa distancia aproximada de 506,111 me
t1.08 até enconrrar o ponto denominado n9 69 da coordenadas meograficas"
aproximadas 22'5424",9461 21 e 44'23'20',6391 MGr. Dal, ~Sue com azisg
te de 262'011 . 17,111 e distancia de 1.329,81 metros até encontrar o pon-
to denominado n9 70 de coordenadas geogrificas aproximadas 22'54' 16',
01499 e 44724'06,5101 %Mr., situado na Unha dê coto (300 metros).Orc-.	 • •	 e	 ••II	 ,i4

,••••••-•• •••••••• ow

TE: Do ponto anteriormente descrito. negue pela linha de opta (300 me
Ume) para o norte, numa distin gia aproximada do 3037,76 metros, até eR
contrar o ponte denominado 09 88 de coordenadas geogrificas aproximadas
22"53 . 03',17936 e 44'14'08°,5642 Mgr., situado na margem *aguarda de um
cdrrego sem denominaçao. Dal, segue pela margem direita do referido cér
rego, a jusante, numa distancia aproximada d* 196,46 metros ata socos
traz o ponto denominado nO 69 de coordenadas geografices aproximadas Zr
53'04.63028 • 44"24 . 15",2450 1(Gr., situado na confluência do córrego
Fundo. Dal, saque pela margem direita do referido córrego, • jusante,nu
ma distancia aproximada da 611,56 ~troe até anconrrar o ponto dancei
do nO 93 do coordenado geogrificaa aproximadas 22'53'20'4976S e 44
24'37',6403 *Gr., situado na Berra do córrego Fundo com o rio Caracatin
em. Dal, cague pela margem esquerda do referido rio, • montante numa
distancia aproximada de 2.276,88 metros até encontrar o ponto denomina-
do 09 01, ideio desta descrição perimétrica.

/I - Determinar que • FURA/ promova • demarcação admi
nistrativa da Arem indlgena ora declarada, para posterior homologação '
pelo Presidente da República, noa termos do Artigo 19, 1 19, da Lei 09
6.001/73 • Artigo $9 do Decreto n9 22/91.

II/ - Proibir o Ingresso, o trinsito e • permanência da
pasmos ou grupos de não Indlos dentre do perlaetro ora especificado
ressalvadas a presença e • ação de autoridades federais, bem como • de
particulares espacialmente autorizado., desde que sua atividades não as
ja nociva, inconveniente ou danosa A vida, aos bens • ao processo 	 da
assistência aos indlomas.

IV - teta Portaria entra em vigor • partir de sua pu -

MAURTC10 CORRIA

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DA JUSTICA. amada da Mribeleaa ema Ur amem • arl 111 da LM a? 8.1111.
d.e da NOM de MIO, ema e mdaelm dada pela leis? 1.814. 41. IS de daamedone de 11181. maalve.

39 112-Cmemdar asmeallamea, as aeakamidada da art. 11, II, a. da CaamIta/M1a 	 O. de
are pomas dam dm ~km agnora.dos pslo Cisulhelçasa fon d. laranl..,

B41.46.6616611  - 11111224X	
04 TufgRÁR 	 	

..- .--	 ......emersa

flIb.R 	 6. ia. m..9:69-90..11.4* 9.6;3436. Zeiniab a IA AL "lha' -A.

nst..LWAR..411.11ÁMIN..NX4A11....- 	
-. .. - 	 reddado

-.. (botam se .0.1.1.9.W.94:17.5.11.- ):

t1B/IP.6..PR..1111%B..991/111..z..BR/1152Azt? 	 	 ..........	 ....... • amarai
de Caba Veada	 . es.cIdQ a 0.4..d.a.,mvinab.to....da
19.AA ........ 	 tuf.9. • .1119913•Lr9lAsw..~13.46.42../Mx.14..Acw..At.,xit0.........

	  moldou*
ng ..CeResIg ..AILIMM.Cneed.n4 	 Trono al

do gbang
	 toam. ••

-
n9_66%949..09_336k9_9r069 99. 	. (Procae.....; .	 	 ).

AWING.J.LaWN  - W114121CO 	  amurai
	 ~oda a

1979	 . nua • SPIIIMI Kin 769 it	 31~.	 rA1).9
	  „	 midrato

ff-116100_46.919_P9919 	  (Processe .1011.0123.45.0.1.-

LeIWAAPVLAAMEAN3IX4 - WAR2A21::&	  saturai
6o..1./.1anno 	  nascidA 91_46..nexambxp-Aa
19./A 	 SM& de tokbil..kalAX..,..ft $ihnuMr..U1 	

net 0eee4(4.".00 renAll	
MAYIA MU1(1LA tURIGA CASTILLO -
nu.Chile.	 . .
196$ .	 ,fõh	 Jorge Too'haldo
tillm Ray*.
ao Lotado de dão Paulo
Miltllt MARIN ZLIDAN - 0(174015-O
do Llbano
1999	 omm Nablh Machie Seydan o•

reinado Ilf,Iteco. Crosec do Sul(
• • • a. MD. • • •

blicaçào.

. (Nectsoe 917.04.9.?:-..199.9....._
.	 .	 . saturai

, sambla • 16 ale_lineiro._
Mund., de.Playta Riria Coe

( .140[1.1..0 e? 051$/92-9909 1:
. natural

, anui& om 25 de agosto de
de Radla saa4 Seydan

.	 .remerde-ent
(Frocome,np,(194é2/9;4W 1.
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1(9 153-Conceder reahlrallf 000. ne conformidede do cri 12. II. b. da Connhurceo Federal, a fim de
que possam cotar dos direitos outorgados pela Constitukao e Leis do Brasil. a

XWAVJO..FERREIRA..DRIGEIRO..	 ......... ............ ............................. . 	 nsioral
de Portugal 	 nascrd Ou 01 de..julho 	 de
1.950	 . fim o de Abel Pires Brigeiro. e de 88217,5118 Ferro.ixa .de ..Jesus
	  residente

nçE59adodoRi Q Ç,raodçn de 5u1 	 (Processo ne .933 92/72-8 .. .. 4 . .1.

PO/00t h RODAS - W 17.4 4.5 13 -. E ........ .	 	  natural
do.. RaxseUal 	  ....	 .. 	 	 ossod..a a 23 de .dezerabro
.19.3.13 . ..	 fila .9. de Mi guel. ROdaS POrt allo e  de VicÁt ac ien M9rel . ...

	  residente
DO.ESt ado	 Rio G.r.nodc...do	 	  (Processo rt' 93195/. 9 2-:8.44 4 ..

.15.ASAR AU/M.4J, (9i MOER F3i5Q91....- .601024 7 -4	 natural
da Jordãnia 	 ..	 nascid o s 15.de _setembro.. do
.1940 ...	 .	 filh 9 de Abddlla 11,18.S I n..e	 °M.a r" 
	  residente
no..Egta ... de . RondOnia	 	  (NI:W.30	 010/92-9477 	 1.

0119541, IBRAHIM, PARES - 0656038-0 	 	  natural
do Líbano 	 naseid. O 3 k7 de .fevereiro. de
1.953.	 ..	 de Ibrah(ni ,FOres e de Rant zeh Ibrahun Faror 	
	  residente
09 Estado  4 Goiás 	 (processo pr 02469/92-8295 	 ).

9.Vk9110 1.1 0 REOA  -  W009293-V	  natural
do .1.1.bano	 . 	 	 	  nascid .90 58..4e.	 ... .4t;
1957	 fila O de Rhalil El Sayed Ibrahim Roda e de Hande %hal i 1 Re-.......	 .
da ......	 .	 .....	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 residente
P.O.,Est odo. do Paraná, 	 	  (Processo n e 0266 1/ 9 1-8390 .

wr.
MITSURU KITAYA - W451075-K	 natural
do Japão	 . nnscid os 23 de feveretro de
1.939 	  , fnh Ode NUmazaro Nitaya e de Seta Kitaya

. residente
.no Estado de Minas Gerais 	 (Processo n o 039/93-8353	 1,

SEITETSU IHA . - . 14453633-2 	 ,.	 . .	 , natural
.do Japão	 	 . nnscid os 27 de outubro 	 de
1954	 , filho de MaSaharts lha o de Yoshlko lha 	 .

.	 ...	 ..	 .	 . residente
no Estado de $9 Paulo	 (Processo o° 0532192-8509 1.

69 T54 Conceder ~surdi:n.o, na conformidade do •rt 12. II, a. da Constituis.* Federal. • fim de
quo poema som dos direlto, outorgados pela Constkuleão e Lei. do Brasil. a

natural
runcid.á a 15..de..innno 	 de

filh. a de &do P9dr iqfiç,a , Re be 1)9 P de M a Kka  da CS7119C1COO Re-.
XXANA	  residente
no Estado de São Paulo	 (Processo n o  022741/9995.95...

natur•I
	  nascrd..0 3 25 de...fevereiro de

.1945 	 511.9. de Conskatil.ina WelleS	 tiosinda..Pezcz..dc..Zellos 	
	  residente

PO..E.s.tr749..Ao..Antar.o.na,s	  (Processo n e 91961/9213240

ÇAAP..1*ZU.CRI.N.G -	 	  natural
da Ç99na I Talwan	 nescid 9 a 2 5 de..Wqfnbre7  de
.1969	  1316.0. de Chanac..Hun	 dc..Chan.l.in ..May..Ch.l. 	

residente
(Processo ne .020430199r.5595

1 )1413..E99E9.909E9  - 9049199-5 	 natural
do Líbano 	 nascid a 28 de moio	 de
	  hin 9. de ESPer C.l1df.k0 EsPer...e..de Hadiha..EsPer..EsPer 	

residente
no Estado 09 Optá.	 (Processo e	 ..... ).

MARIA ANCELIÇA DEI, 915.69 HIDALGO  FUENTES - 14605318-6 	 natural
do .0.ile	  nascid.0 a RR de...feYercira..de
1939 	 folh... de Pen e 14d e ; g9...99.93.09.Z. .. R fle..9i80,9. .. PtlenteR..0..)/À0d,
90	  residente
net .,E.6.t 409.. do..Rio...Gr.ande . do..5u1 	  (Processo n e 11591111/92,.11444 	 1.

MAURICE . .ANTOINE TRABOULSI - 14450361-O 	 natural
do 14 bano 	 . nascid0 a 23 de dezembro de
1966	 mo de Antoine Assa f Traboulsi o de Georgette Antoine Tra

. residente
na .Estado. de Goias	 .	 IProcesso nr 03436/92-8295 ),

,  n"unastid 6t, 25 de dezembro deea

(Processo n! 090/9 2 -.8 '40d. entle.

1(9 165 . Conceder naturelizacao. na  conformidade do ars 12. Il. a. d. Constitutoo Federal. a fim d•
que possam gozar do. direitos outorgado. pela Con.titutcao e Leis do Breei/. a

.ALnRTO..05CAR.C.V.P.ANX 	 W00 44 7 8-1 	 natural
da Argentina 	 nascid.9 • 30 de narço	 de 
1993	 , Olho de Jose	 ado.r..Ç.vP.o 1.. e...d.e...E.egen)

.. ÇUPedi 	 residente
.Es.tado..de Sonto Catorina 	 (Processo ne 03238/92-08 090 	 );

ANA PIONVE MA6.1.J.Ati9 T.P.INMNT.A  08 BAT UTA - 14 4 82599 -0 	 natural
do .....uqoi 	 nascid.A • 21..da..AlltlIbK0 	 da
19611	 . fila d de NSP3O-Karae2. MAg iti109..e .	 ................. .T.S.a.SP1).te
	  residente
no Essa& O 529 11909a 	 (Processo n e 4 4 83/ 92-880 2 	 ):

GLORTA ISABEL ESTRADA RIVERS - 9056083-14 	  natural
do Chile	 nascida. a 21 de agosto	 de 
1967	 ,filhO oe Lu ks. . ,Enrigue, ,Eatt tido ................. e de Mar a 910- 

Riv.ers..Yerclutia 	  residente
. RO.. EP tdd9. 1(0..519 .PA n kci 	 (Processo n e 9.8918/ 9 -8595 	 ).

-	 1495.9 806-C 	 natural
da Coréia do Sul 	 nascidO a 2.1..4e..7)0:rien900 .. de.
19.77 .. .	 ft% 9 de IN. PP. 	 .dR. MY4 11 9	 Lee 
	 residente
.99.0s99.1(o.1(g ..Ro . Çr.p n4 q ..0a .. AmI 	  (Processo e PR .. .. ... ... ..... .. ...... ).

JIANG JIAN WEN - W128323-V
da China Continental 	 naseid.9. • 2.9..de.J.v.lho	 O
.1906 	 516.0. de Jiang..J.te
	  residente
.110. Estado..de...São. PAVIO 	  (Processo n o .034970/9.279505....).

J050 PAULO DE 30595 BANDARRA - 14370017-Y 	 tutorial
de Pocttnnl	 .	 , nnscid o n 02 de 3111101rd . do
.1948	 filh ode Paulo Perre208.0andarra Junior e do ROSO de Jesus

, residente
no Estado do R.to de Janeiro .	 (Processo n? 0541921460

JUANA EETEEANIA paynclo uNAD0 -.545058-1 	  natural
do Peru 	 	 nascido a 13 de Junho 	 de
1969 .	 filh udo Ni/dobrando Palacios Nunez e de Joana Cruzado Vera

	 . residente
no_ Estado de São Paulo.	 IProcesso n!.921 7 3/91T8354..). .

89 156- Conceder naturalizaçao. na  conformidade do art. 12, II. 6, da Constituleito Federal. • fim de
que possam acuar do, direitos uutergado. pela Constitutt gos tais da Brasil. e.

ANTONIO CUPOLILLO - 14566157-11	 natural
da 10.91° 	  nascido. s 10 dc..Jane.ixs?	 de

....... .1116..0 de Runsbecto..Cuo012110. c..de 	 NoxIna
	  residnnie
na EStado.de.SãO.PaUld 	  (Processo no .0.49.3/92r11501 	

.111813A.K9T.I.A SC.114MER - 14 334868-8 	 natural
	  naseid da 9 2 ..........	 de
	  hia . .0 de Samuel Markowie ks e de Ida Gilden Hafuer 
	  residente
.no.Es.tsado.AP-RiO de 3da0oo9 	 (Processo no 0.1.031.9.3.,S34 	0

1..ARtig t...01.1V.&1R6..611..511.Y8  - 14222788 -9 	 natural
.de..Partuge./. 	  nascid 9a .1,3..de..J.00eiro 	
	  flih..o de Manuel..Magalhaca..da..S.Uma..e..d.e..tiar.t.a..G.ornes...de..0.kir
.) 	 residente

.50..Estado..49..14 10 de Janeiro 	 (Processo n o .92142/.92,".8520 	

.RAXA MaltatjAP„SOUFAN yOUSSEF - W058004-D 	 natural
	  nasc.dn. • 19 4e	 ver.ir d 

.1.9.44 	  (ilhd.. de 1,...lharond..Ali..5ouian.c...de..a.mcb.1../tIsiti 	
	  residente
Ao.Estado 0.540 90910 	 (Processo n o 9121,9278503 	  1.

.REMIQUJIE81(E..,- . .147.335,45- P 	 natural
do Otornenia 	 nascido. a 12..dc .dezenbra ..d.e.
.1922 	  511i .o de Jtaao Jienke..c .de 9oPhiet.liell9e	

.no..Es tada..do .R.2. o .Grande .510 Sol	 	  (Processo n e .0397./92:133,3;"";

AN/.BELA REREIRA REBELO - 14679324-0
de Angola
1962 

BARBARA TELLES DE MOJIÇA - 14023610-9

MOHAMAD NAJJOUM - 14087553-8
da ,Sina
1951	 . filh e de Alt e de Khac100

no Estado do Rio de Janeird

33lural
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WELLES CAREL SANCRPS - P031842-6 	 natural
do Suriname	 naar,do • 31 de outubro de
1,S5	 . filho de Jacob benvusIn Saara.o e dr Mula Jo)ce Pagc

.re‘edente
no Estodo dc Pará	 (Pio“,.0	 01561/95-e300

WDAI IICKIni ALMADA - N012999 - C	 . naturol
do Paraguat	 ,naerld os 10 de 70100 	 de
1953	 .filh 04* Inocenclo Bonita/ • de Maria Dai Pilar Alr...scla Ce-
ntras	 r•-"lente
no Ratado do Alo ;ronde do Sul 	 (Processo o . 01111/89 - 11440 1

• 19/- Comun. muumue4m. 176 UMIUM1110ffille CIO ao IS. II.. de Cnarinuase /Nanai. • 113.1 de
9.• impem VII118 de. aír•na• woldpgria pol. Canatiunreer Laia le Pla•J. •

CLJWDIA..AROWL.GUTIZZALL.R3AD0. -. 41141.504-8 .. ..... ....... . ........ .. .... . imoral
do_Chila 	  	  .oarcklA g là Ae.aaio	 da
110	 nac.. ee Joiwantonio_aatmel.gutiestes_e.de.tolanci•.Aurox
Yecoinota 	 	 	 esiámft
nO_ACCIPOO..09•Aie Cata. 	 ce1ce~51 95AA/3k:11 3 	0.0 . ..... ).

POWAWWWWWWÇMTILLO - T011713-Y 	 adorai
114..CantA.11.s. 	 mmid.Ra aa.A. natio 	 Ae.
1110 	 flawdsioppam..telpi yo~ e da Argentino Coatillo topa: 

IMARIAAR-#11-211halbee9 	 (P	 o, 0239197-1460"");

iSS4.. 4ISANDRO CORULLI PUU - V121740-1. 	 mond
do_WiNoNA 	 ~Lao. a As_de_saneiro 	 da

	 (MA Ge. Cam13.49 .Q9.r.n.9.1.11 R. 4*..J.SPMft9  Pa "E 
	  residiste
ma.ANANAm.kalmamtffic 	 	 9.517112-.1119.9	

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO

Altera • rodaçio do artigo 11 da
ResoluçAo of 4114/81 -CONTRAI,
~pós sobre os modelos :::

	

documentos	 de	 Registro	 •
Licenciamento de Meleulos, com é
redação dada pelo Reaoluho ne
721/R8.

O Cnnaelho Racional de Transito, usando da empilhado que
lhe confere o artigo 5 , da Lel no 5.101, de 21 de setembro de 1911, que
Instituiu o Código Racional de Trias/to, co. AS modificaçóm
Introduzidas pelo Decreto-lei n r 237, de 28 de fevereiro de 11171

Considerando o que consta do Processo a/ne/112-CIAP-PC-DP,
• • dellberaçie tomada pelo Coleglado em sua reunia°, realizada em 27.
12.93, resolve.

	Art. l e O artigo 11 da Raeolução	 Galha -CODITRAX, cassa
• vigorar co. • empado. ~alçam

.Art..11 Alem doe cosem Indicado. no artigo 10,
ser& também considerado 'mem ....r devidamente licenciado . , o veiculo
encontrado circulando com • Certificado de Registro • Limmolamanto do
Veiculo sem o lançamento da liquidaçao integral, da obrigaçáo
tributaria de que trata o f pe do mesmo artigo desta Resoluçllo, quando
decorridos 10 (doa) dias do premi finado para o vencimento da 3 4 cota,
em equivalente, provisto na 14'01118010 pertinente, aplicando-se as
penalidade* da alhos "1°, do Inciso XXX do artigo 89 do Código
Nacional de Transito..

Art. ia Esta Rosoluçào entra em vigor na data de sua
publiceçio, revooliadae aWellapoiiiçbes em contrário.

JOAKJAMJAKKOARAWA..411$ - 1/4 974 31.9 	 ~Ag/

44 191$.4 	 ...wc.. 211..4...44zieubm....4*
ar 	 NAJA 49 actaa.Bandia..PACR Potatla.A.ila..14islaatteaa.1.11PA....0
NIA04/6A.ROPAI 	  ...Aderno
sfiL340,49.4*.~...~t4, 40 kW.	0~~.1.01A3/21:4411 ..... 1;

omitas ame 1A3108	 XASIM OAXAMOTO
Promidante do Conselho	 Relatos.

(Of. a/ag)

1

~Mn 	 w99P-9 	 mimai
Am.41huma 	 moa.. 12ANANNhe	 ON
1.947 	 DNA& máehoLOWAR.SAARK.srsk.Omms. MAONLIOtr. ...........
	  reamew
aN.Aatakkult_921, P	  (Premeie se AID44//2-8R15 

./
NIOUWAIOAL. atua tO10 ...002471.1	 . natural
Ao Uruguai 	 	 .nocuido • 21 de powanbeope
117% 	  fdlho da Doxotio Carlon Penh • A* **reina J•no

	

.	 . .	 .reald'ent•
noitatatio_do AiciAranda.do Aul 	 .	 IllsrOCIMPOW017$/e1-11472.

UI	 ..7011  " 99141120-R_
da.Chioa Continental 	 	 . metida e 21 da abril	 Ao
192/ 	 • finte. 4. Tal tlgÁ..tffne 9.4.. can Chib

•no istada.die Minam Gerais 	 o(Preema n ."050119:135 1 "3d.").

rmro PEREIRA DA Sith
Seceohrlo - ..... rtvo

no mie da compatiada del .....
Pela 	 Ia	 3S1/90

DESPACHO DO 91115090
Em 30 de março de 1994

Ne 114- bef.s Processo Odeie! ..... ivo na 045/92. asprementantei UM/ -
IcOIL - TRAIMPORTig ISM:ALISADOS DE PRODUTOS UNIDO. LTDA. (Advogados
Jogo Infeto Clonsaim Trancesohtni • outros). Reprommitadem 13110 SAADI -
LURA DR PCTIOLCO LTDA. e ?RANCOR/R S.A. (Advogado. Antasio Carlos doo -
calvo., Sérgio bermuda& • outros). Decisão. Aprovo a. conclusões conti-
das na Informação Cl nO 040/94, da lavra do Dr. Jorge Goma do lousa,
hem como as oboorvaçãms flato, polo Senhor Consultor Jurldieo dast*
Pasta da Juatica (Despacho CJ na 059/94), a, com base nela., não conhe-
ça do marno velantlr$o. apresentado por RIMIXOIL LTDA., dirtereinando
ainda o omita' to dos autos, da doeuemishOlo que &empenha • po-
ça recama.

Igualmente ciou fundamento na manifestação da douta
Consultoria Jurídica, conheço • provejo o recurso 11 officio, reforman-
do, assim, a r. Machio do senhor focrehrio de Direito troatimico (fia.
2172/217)), do modo • possibilitar o miara da matirla polo egrégio Con -
galho Adotai ..... Ivo de Defesa ~mico - UDE.

Publique-se o premuno despacho no D.0.0 (art. 25 do
Decreto ne MI, do 14.02.91), o. mm encaminhe-me o promanas, A
1.D.i. para se providiachs cabível s (Lei ne 1.131/91, art. 419,
atino. b).

HAURECIO CORREA
cot. 09 4o/e4)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

Divago de Permanèneia de Estrangeiros
DISPAM& DO CRUZ

Indefiro por ralo mo encontrar conragurada noe auto, quol
soer das h.wit000a para • cancros/10 da pproananC14 definitiva ser vou-
nao orev.sta na R...lua/kg ng 22/91. do Coneelho Nacional do
leigracio

PROCESSO NA 150,-000010194-35 - MANSCUR TONADOS MASCAM

Indor g eo já que no =mento da malacátacZo OPOOnt•ava -a. •
estrompe...a es sltuocEo ...regular no Pal.

PROCESSO NO 5190-000870/93-31 - ACRA RAPINA mm018111

Indefiro por i4o uo encontrar conei gurada nes autos qual -
soer Oba Noites** para • começas/o da porparianct• doi ani t avia pOr riu -
nau faralior prevista na ~lucilo nD 12/91, so Conselho Mor-tonal do
la.grocZo

PROCESSO ND 13ORP-000544/93-47 - 'ALMA ISMAIL ~ES

Indefiro o presente pedido de ...gut...cotio do despacho
conceoa.vo da porpanência Web n3 'Iva. por rio encontrar O estremo.. r0
separado cip Cato do sua ~moa bras.lolro

PROCESSO Na 11509-000411e91-111 - JONA ~JUSTO DA SILVA

lnder.ru o preounto pedido Cla tranororawallo do regastro
P,IV0.0,0 no ponha:ante, tendo ma vista que PO ~monto Da qup 401 110 -
licitado Já se encontrava o Ostra/muro me situaria arrogular no Pal.

MIOCESCR mR Off -000771/93-113 - IBAANIN IMMAMAD FL ~SEI,

Indei,ro por já se encontrar esgotado o 'ragu Matou do
patada no Pais. autorarado polo visto consular concedido ao ~transe.-
...

PliCCESSO NP 11400-0d 0411/94-04 - JOSE ANDAES RUEDA CE 110m10 CRUZ

Determino o ar quivaounto Por ter docorr.do prado superior
ao chr 0.0. r osaclo da ratado sul acatada

AMUAIS) NA 5140 . 01 11.5/93-31 - 111.01ESNOSINAR ~MAMAI

.. natural



- JONG OH AN
- JUAN ALBERTO PEZZUTTO BLANCO
- EPIFANIA MENDOZA RACHO e ARIEL MACHICA-
DO MENDDZA

- BYUNG HO CHUNG e SANO BUS CHUNG PARI(
- HORACIO DEL CARMEN LIBILLA GONZALEZ GON-

ZALEZ
- HONG MO CHUNG
- MONICA ELENA IZOUIERDO o NOE FERRARI

IZOUIERDO
- YOUNG '<WANG NAMKEUNG, KYUNG SOOK NAM-
KEUNG NA. MIN NAMKEUNG e JOON NAMKEUNG

- ELSA ARAMINTA BOCA ROMERO, VICTOR FAUS-
TINO BOCA GOMEZ e ARAM1NTA ROMERO CHI-
POCO DE BAGA

- ABRAHAN ARNEZ CADIMA
- SAIO FERNANDO SOTO CIO
- MARCOS GUSTAVO ESP1N010 GARCIA
- PABLO CASTILLO RIVERDS
- REINALDO BERNARDO GAITAN, YOLANDA IRMA
YAPPERT DE SURJAN e GIMENA PAULA GAITAN
vAPPERT

- RECTOR OMAR SOTO
- 5ALIM ALI SAMAD e SAMIA SALIN EL SAHAD
- ALBERTO CARLOS STEINBERG
- CARLOS GABRIEL FAGUNDEZ LIMA
- JOSE MODESTO DIAZ ORTIZ
- OSCAR LUIS BUROUENO FACAL, IRIS IRLANDA
ALVES DE FERREIRA, 1RIS ALICIA OUROUENO
ALVES e PABLO MARCELO BUROUEND ALVES

- JORGE RICO
- ELFFY ARAUZ DE CHAVEZ
- CRISTOBAL SAN4BR1A GUTIERREZ
- MAURIZIO CIRELLI
- PATRICIA DE LAS MERCEDES SANTELICES
OUINTERDS
EDDY HAVER CONSOA
CECILIO 51-FARO RAM1REZ e SONIA MARIA
BALLON CARRAZANA
JOSE VICTOR BUSTOS GONZALEZ
KWANG SOCK SONG
GEORGES AKL ABDUL MASSIN
ZHENG XIADYANG, LIN Y1NG ER o ZHENG PEI
CIRO GENTILE DE GIORI
MOON 5I4 PANO
YOUNG HEE KIM LEE

PROCESSO NO 8505-01 194/93-91
PROCESSO N2 8505-01 231/93-16
PROCESLID N9 8505-01 324/93-03

PROCESSO Ng 8505-01 908/93-16
PROCESSO Ne 8505-05 501/93-31

PROCESSO N2 8505-05 623/93-18
PROCESSO N9 6505-05 645/93-51

PROCESSO NO 8505-05 665/93-68

PROCESSO Ne 8505-05 703/93-55

PROCESSO Ng 8505-05 723/93-62
PROCESSO N9 8505-05 737/93-77
PROCESSO Ng 8505-05 738/93-30
PROCESSO N9 8505-05 758/93-47
PROCESSO N9 8509-000483/93-14

PROCESSO Ne 8255-01 178/93-61
PROCESSO Ne 8390-000934/93-61
PROCESSO N9 8431,-000436/93-17
PROCESSO NO 8436-000438/93-34
PROCESSO Ne 8444-000480/93-83
PROCESSO Ng 8444-0007136/93-01

PROCESSO Ne 8460-03 718/93-15
PROCESSO N9 8460-03 728/93-79
PROCESSO Ne 8505-01 025/93-24
PROCESSO Ne 8505-01 119/93-76
PROCESSO NP 8505-01 123/93-43

PROCESSO Ng 8505-05 447/93-97 -
PROCESSO Ne 8505-05 482/93-98 -

PROCESSO Ne 8505-05 508/93-80 -
PROCESSO Ne 8505-05 5113/93-33 -
PROCESSO N12 8505-05 569/93-74 -
PROCESSO Ne 8505-05 586/93-93 -
PROCESSO N9 8505-05 693/93-40 -
PROCESSO NO 8505-05 739/93-01 -
PROCESSO NO 8506-01 081/93-11 -

Pedido de re publicarão deferido

Nos termos do Parecer CJ ne 066/85, constante do Processo
MJ ne 21 339/83, determino a republicarão do des pacho deferitório, para
que surta seus Jurídicos e legais efeitos

PROCESSO NO 8505-16 875/91-19 - MANUEL VIEIRA e CONCEICAO DOS SANTOS

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

Determino o ai- gol s/emento, uma vez que o requerente já
possui o "STATUS . de permanente no Pais, lace RNE ne 400248B-W.

PROCESSO NO 8505-15 809/92-21 - SRA ORO OING

ELIZABETH FONSECA DE OLIVEIRA PUCC/
(Of. n9 53/941	 Substituta

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento cie Assuntos de Segurança Pública
FARTARIA 59 247, DE /O DE FEVEREIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo /1/ do Decreto 89
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
09 08350-3417/93, resolve/

conceder autorização ã empresa SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURADOS E
TRANSPORTE DE VALORES 5.A.,CGC 09 33.641.366/0021-42, sediada no Estado
de MINAS GERAIS, para adquirir do Estabelecimento Financeiro BANCO DO
BRASIL S.A., armas, de fabricação nacional, na se guinte quantidade e na
tureza:56 revólveres calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NQ 27.090-6 - 10-3-94 - COO 29.298,001

PORTARIA N9 265, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de /O de maio de 1990, e atendendo solicitaçao por parte do
interessado, e decisão prolatada nu Prez-osso n u 8285-286/94, resolve/
conceder autorização à empresa SECURITY - SERVIÇOS TÉCNICOS DE'
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CGC ri . 36.040.004/0001-40, sediada
no Estado do ESPIRITO SANTO, para adquirir, em estabelecimento
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Determino o ar quivamento do p resente pedido de prorroga.
550 de reelstro provisório por já ter decorrido prazo su perior ao soli-
citado, sem p rezuizo à analise de eventual pedido de transformarão do
registro em permanente

PROCESSO Ne B399-01 353/91-97 - JONG KWUN KIM, YOUNG CHO KIM J00, Klt.
SOO KIM e YEON LIM KIM

h vasta da manifestarão da entidade reli g iosa rf,51.0n5d-
vel, torno insublstente o des pacho concessivo da p rorrogação do prazo
de estada publlcado no Diario Oficial da União de 19 de Janeiro de
1994, cancelando-se o visto do qual ó titular a estran geira, devendo a
mesma ser notificada delsar o Pais

PROCESSO NO 8400-01 744/93-50 - DEBORAH CHU-LAN LEE

ProrrogaçOeS de prazo de estada n. Pais deferidas

PROCESSO Ne 8255-03 005/93-13 - BERNARD VICTOR MAURICE GHISLAIN FRAN
COIS, ~TINE PENES LOUISE LUIZ?. BENJA-
MIM JEAN POL BEATRICE FRANCOIS , AUDRFY
CHRISTINE	 CLAUDIA	 FRANCOIS.	 ate
14/07/96

PROCESSO Ng 8270-07 643/93-89 - MAURICIO ANTONIO AGUILAR CAMPONUEVO.
ate 09/02/95

PROCESSO NO 8286-000318/93-97 - VICTOR RAMON HUERTA 	 ARROYO,	 ate
17/02/95

PROCESSO NP 8159-000983/93-97 - JUAN 	 RENE	 MACIEL	 RODRIGUEZ.	 ate
07/02/95

pROCESSO NO 8354-02 469/93-21 - EMANUEL MARIA SOARES. ate 24/07/91
PROCESSO NO 0354-0P 495/93-31 - AIDEE VIDAL VELASCO. ate 30/09/94
PROCESSO NP 8400-10 352/93-91 - EDWIN JOHN ENNS, BERTHA ANNE ENNS, NA-

04514 PETER ENNS e NICOLE SUZANNE ENNS.
ate 16/01/96

PROCESSO Ne 8433-000018/93-0J - YOLANDA NSAMBU DANGA 	 NSINGI,	 até
16/02/95

	

PROCESSO NO 8433-000699/93-93 - FERNANDO SEQUEIROS BEJARANO.	 até
30/11/94

PROCESSO NP 8444-05 379/93-37 - VERONICA SEGOVIA PAREDES. até 04/03/95
PROCESSO Ng 8460-14 135/93-29 - ALFONSO JARA ROJAS, até 06/03/95
PROCESSO NO 8501-01 575/93-92 - EDUARDO DE SA PEREIRA, até 26/01/96
PROCESSO NP 8506-03 946/93-94 - MARTIN GRACIARENA e ANDREA KARINA CAPE-

TILLO, até 20/01/96
PROCESSO N2 8506-03 992/93-10 - CARMEN JOBEFINA CONTRERAS CASTILLO, até

29/01/96
PROCESSO NP 8507-000846/93-41 - GERARD° KUNTSCHIK, até 08/02/96
PROCESSO N2 8507-000860/93-72 - JOSE HUISACAYNA SOTO. até 16/02/96
PROCESSO N2 8255-09 432/94-78 • LIVIO SANSONE, até 30/04/95
PROCESSO NO 9270-000046/94-22 - PAULO CESAR RAMOS DE PINA, até 24/02/95
PROCESSO N9 8280-000100/94-75 - MARIA AMELIA DA CRUZ 	 MEDIRA,	 até

10/03/95
PROCESSO N2 8320-000069/94-50 - g 1LOMENA TERESA DA SILVA MONTEIRO, ate

13/02/95
PROCESSO N9 8354-000096/94-25 - VALERI KOKCHENEV e TAISSA PARAKHNIA,

ate 03/09/94
PROCESSO NO 8390-000060/94-41 - JOSE ERNESTO GARDEMANN DIAZ DE VIVAR,

até 23/02/95
PROCESSO Ng 8390-000083/94-47 - ALEXANDER RAMIREZ SAVONA, até 11/02/95
PROCESSO N2 8420-000169/94-57 - JOAO BAPTISTA MANUEL, até 06/02/95
PROCESSO Ne 9420-000191/94-14 - JOAO AUGUSTO VIEIRA 	 BAPTISTA,	 até

12/03/95
PROCESSO N2 8444-000002/94-72 - JAV1ER TOMASELLA. até 06/03/95
PROCESSO Ne 8444-000186/94-15 - HUGO	 DANIEL	 PAIVA	 VILLALBA.	 até

26/02/95
PROCESSO Ng 8460-08 001/94-69 - LIN OIN, ate 13/03/95
PROCESSO N2 8460-08 009/94-71 - ARCELIO YANK1 SOLIS, até 19/02/95
PROCESSO N A 8490-000143/94-67 - ROBERTO CARLOS FUENTES PEREIRA, até

30/0//95

PROCESSO Ng 8490-000224/94-67 - JAIR AGUILAR QUARESMA, ato 18/02/95
PROCESSO NP 8505-01 053/94-41 - PEDRO CHINGANDU. ate 15/02/95
PROCESSO Ne 8505-01 271/94-11 - LUZIZILA HELENA e NSIMBA NPANDA SIM80.

ate 01/03/95

Transformações de provisório para permanente deferidas

PROCESSO N2 8444-05 827/92-85 - YANG CHIA JUI
PROCESSO NO 8280-01 658/93-32 - SELVA GIMENEZ GUZMAN
PROCESSO Ng 8437-000467/93-41 - WASHINGTON ALBERTO REGALADO RODRIGUEZ
PROCESSO N2 6438-000048/93-26 - FABIO DANIEL CORREA ALMEIDA
PROCESSO N2 13441-000399/93-32 - FERNANDO PAMPIN DOURE, CECILIA PAULA

PAMPIN GOULECHE e LA BIBE GULECH1S ATI
PROCESSO NO 8444-000218/93-11 - FENG 21 X1ANG
PROCESSO NP 8444-000555/93-81 - JULIO ALBERTO CORREA
PROCESSO Ng 8444-01.625/93-08 - SUSANA ELISA DA COSTA ARIAS
PROCESSO Ne 8460-03 709/93-24 - ALFONSO JOHNSON ROJAS PARRAGUEZ
PROCESSO N9 8505-000318/93-67 - AYDA PAPAZYAN
PROCESSO Ne 8505-000661/93-20 - MIRTA HELIA MAM CHINGS VIELMA e SUE LAN

JUDITél MONTECINOS RAM CHINGS
PROCESSO Ne 8505-000982/93-33 - JOSE LUIS GONZALEZ SANHUEZA
PROCESSO N9 8505-000985/93-21 - GUILLERMO GRAGNOLATI
PROCESSO Ng 8505-000987/93-57 - EUN SUK CHUNG KIM
PROCESSO Ng 8505-01 009/93-78 - SAROU VICENTE MUNIU VALLEJOS
PROCESSO NO 8505-01 010/93-57 - TING KUANG CHU
PROCESSO N9 8505-01 058/93-35 - TSAI HSIU CHUNG
PROCESSO Ng 8505-01 066/93-10 - ELEODORO BERNARDO CARRILLO GUTIERREZ
PROCESSO NO 8505-01 100/93-48 - JUAN CARLOS CASTILLO NUNEZ
PROCESSO NO 0505-01 191/93-01 - REINALDO HUMBERTO RUEDA. SILVIA VIV/ANA

RAMIREZ, JAOUELINA PAOLA RUEDA, CFSAR
DAVID RUEDA. NATALIA GIESELLE RUEDA e
EMANUEL REYNALDO RUEDA
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.1.

comercial autorizado pelo Departamento de Material M.11e° do Mina...rio
do Exército, armas • munições de fabricaçao nacional, na seguinte
quantidade • natureza. 30 revólver.. calibre 16 • 300 c...Lucho. calibre
38.

OURO BARBOSA DE BARROS

(NO 27.133-3 - 10-1-94 - CM 29.298,00)

PORTARIA 119 276, DE 24 DE FRUEM/RO DE 1994

O Diretor do Departamento de Amuntm de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Minta:taci° da Justiça, no uso das
atribuições eu* lhe Mo conferida, pelo artigo III do Decreto ne
99.244, de 10 de maio de: 1990, • atendendo • zolleitaçào por parte do
interessado, • decisão prolatada no Processo ne 8360-12249/93, °malvas
conceder autorização para funcionamento A empresa SERVI-SAn YIGILANCIA
If TRANSPORTE DZ OALORES LIDA, CGC n. 12.066.015/0008-46, especializada
na preetnSo de serviços de vigilincia, para exercer as atividades no
Miado do PARA.

EURO BARBOSA DE BARROS

is/n0 - 15-3-94 - CR. 2E298,001

PORTARIA NO 278, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntou de Segurança Pública da
Secretaria de Policia federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe Mo conferidas pelo artigo 111 do Decreto ne
99.244, de 10 de Maio de 1990, e atendendo • aolicitação por parte do
interessado, e Malsão prolatada mo Procomo n e 8290-3980193, resolve,
conceder autortandlo para funcionaeento A empraza VANGUARDA SEGURANÇA S
VIGILANCIA LIDA, CGC as 26.941.86410002-82, mpecializada na nomeação
de Garriças de elgilincia, para marcar as atividades no DISTRITO
FEDERAL.

LUSO SAAIK5A DE BARROS

(a/na - 28-3-94 - CRI 29.474,18)

PORTARIA NO 266, DE 3 DE MARÇO DE 1994

O Dimter de D 	 tonante 	 te. d. 5 	 lit. do
MiniMilrie 0. Justica. no um de. atribuic8m um ti.. Ide 	 idas
..). arti go 111 de Decrete n4 94.244. de 10 de na). do 1990. e
Mandenda !Maritaca. em Mrt. de int ******** . • decidia metatad. neP 	  8240.3374. resolve:
a) 	  Pert•ri• RJ nli 743. de 16/11/93. •..Mirada na DIN de
09/12193. Smie 1. me. 18871. me concedeu • ***** izmie cara
fundo...ante no Estado da ~ZONAS, na atividade de wreetacie da
smvice. d. ..rviom de viallincia, á morem 5599(5E8 . MRVICOS DE
SEGURANCA LTDA, mor inc rrrrr ie na numme do COGI
O/ autorizar • funil 	 te da comas. manei 	  ilm ••• desta
•..tarda, sara exercer • atividade vi g ilância. cm	 e	 CEC	 se
43.419.43700002,14.

EURO 1A8E056 DE BARROS

019 27.114-1 - 17-3-94 - CM 28.296,001

PORTARIA NO 293, DE 9 DE MAÇO DE 1994

O Diretor do Departamento de Amunbos de Segurança Pública d.
Secretaria de Polícia federal do ~latiria da Justiça, no um das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto nt,
99.244, de 10 MI meio de 1990,41 tendo em vista o que consta do Processo
n9 06380-0059/94, resolves
conceder autorização i morosa L/FE DEFENSE SEGURANÇA LTDA, CSC n9
02.674.687/0001-76, sediada no DISTRITO FEDERAI, para adquirir , am seta
belmimento autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministé-
rio do Ezéreito,munições, de fabricação nacional, na Requinte quantida-
de e naturesa.100 cartucho, calibre 38.

EURO RAMOSA DE BARROS
(89 27.215-1 - 29-3-94 - CRS 30.165,00)

PORTARIA MO 329, DE 24 Dl MARÇO DE 1994

O Diretor do Departamento de Amiantos da Segurança Pública da
Secretaria de Polfcia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe mio conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo am vista o que consta do Processo
ne 08500-1262/94, resolve,
conceder autorização i empraza ALIANÇA SÉGURANÇA Z VICILANCIA LTDA, CGC
nO 71.665.764/0001-44, sediada no Estado de EXO PAULO, para adquirir,es
*piaba/caimento rrrrr liado pelo Departamento de Material Biliar, do Mi-
nistério do Ezércite.amas • ~nom, da fabricação nacionalena seguln
te quantidad. • natureza.21 reval rrrrr calibre 38 • 250 cartuchos ca/1=
bre 36.

EURO BARROSA DE BARROS

(119 , 17.16649 , 'I0-3.94 -CRI 30.165.00)

PORTARIA No 141, DE 10 DE MARÇO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polleia Federal do Ministério da Justlça,no uso das
atribuições aue lhe sio conferida, pelo artigo 111 do Decreto nO
99.244, de 10 de mio de 1990,e tendo ox vista o que consta de Processo
nO 08430-001/94, resolvo,
conceder autorizaçio 2 ~presa ESCOLA DE FORMAÇÁO DE VIGILANTES INTIMO
RAMA LTDA. CGC n9 92.007.749/0001-69, sediada no Estado do RIO GRANDE
DO SUL, para adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento'
de Material Bélico do Ministério do Ezército.54.000 espoletas p/calibr.
36:54.000 projitela p/calibr. 38:10.000 cartuchos vazios p/callbre IS e
16 Eg. de pólvora, para tomar 210 vigilantes no perlado de 06 meses.

EURO !ARDOSA DE SARROS

(No 27.138-4 - 4-4-94 - CM 30.165.001

IMPRENSA NACIONAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 28 de março de 1994

Unidade Coltora: Imprensa Nacional
Praceado numero: 08040.00000349/94-07
Objeto: Curso de Especialização em Administração de amuram Humanos a
ser min)etrado a 02 (dois) servidor.., no periodo de 04 de abril a 06 de

dize:abro de i994., Getúlio Vergas,atrav.s da Escola Bras. da Adm. Pab.
Valor: CRI 2.949.958,00 (dois milho.., novecentos e quarenta e nove mil,
novecentos e cinquenta e seis cruzeiros reais) correspondente a 4.555,92
URVa na cotação do cila 01 de março dt 1994.
Reconhecimento: inezigivel 5 Iteltaçao. conforme art. 25, inciso II, co.
binado com o art. 13, !mim VI de Lei nt 8.696/93..
Ratificação: Ratifico a contratneç da Fundaçao Getulio Vargas, respalda
do no art, 26 da tal 11 5 9.666/93, a luz do parecer conclusivo da Coneut
tona Jurddlea do Min/Mario da Justiça.

EHIO TAVARES DA ROSA

Ministério do Exército

COMANDO MILITAR DO OESTE

9! Regia() Militar
DESPACHO!.

1. %canhono a ane rrrrrr lidada de lamtapleo fundamentada no Caput
do Art 25 da Lei na 41.4.4 de 21/M/93,para a preatação I. mevaço.
madaeo-homitalare., Junto à CASA DE SAUDE DIVINA PmOvIDCMCIA LIDA, de
acordo com o armasse nal 1818/512/.4.

Amam/mi-MS, 14 de fevereiro da 1994
GERALCO PINTO - Cal

Ordmador de Despesa do 170 R C Mo

2. Mtafico • deci.no do Ordenado.. de ~amas do 175 R C mm,
exaram no Processo ne 58111/82/94. referente a inexabilidade d.
Imataçao acama momtermada nue term. do Art 26 da Lm no 5.44.6/43.

Campo grande-M, 28 de março de 1994
Gen Bda JORGE CARDOSO NOGUZ/RA

Comandante

1. ROCOnnOCO é sn. .n958siudadm de lacataçno tom:montada no caout
do Art 25 d• Leu ne 5.4.4. de 21/56/91, para a meet•cno de emulem
odontalágame, moto ao ~tinamo LUIS CARLOS DELL*, de acorde com o
Processo ne 81.25/52/94.

Ama:Mai-MS, 14 de fevereiro da 1994
GERALDO PINTO - Cal

Ordenador de Despesa do 179 A C Mo

W ft 	 o • declano do Ordenado, d. Dmmeas do 17n R C mee,
rumada no Processo ne 11025/412/94. referente • umelb.ltdade de
lac.t.c.o sessa caracter azede nos terem do Art 26 da Lm n2 5.666103.

Campa grande-MS. 28 de março d. 1994
Gen Ma JORGE CARDOSO NOGUEIRA

Comandante

(No 70.433 - 4-4-94 - CRI 91.381,00)



São Paulo-SP, 23 dm more: de 1994
Gen Div SEDOSO RDSCH11. SERGAMASCHI
Comandante da 29 Replio Militar(Of. 119 19/94)

COMANDO MILITAR DO SUL
5! Regia° Militar

5! Divisio de Exército
DESPACHOS

Procesnos n9e 2 a 7/94-Str FIA

ISTERESSADO: Hospital Geral da Curitiba
1. Meconhoço • Disponi.* 6* Lioltaçie tunda:um:toda no iblift IV do Art

24 do Lei MR 8.(,66/92, para a aquite100 em carita, lemorgenetal, jun
to à rovotanc.m. COilsCIC E ar pResErrrAçAo ce ARTIGOS ?Cot cos dom. rra

LTDA. COC 85.022,019/0001-72, de 70 taetonta) as do ENXERTO PO
LI1EIMAELIP3RET1I2een PTIM, no valor de CRS 728.280,00 (sai:Acantoa
vint• • oito mil, du.unto. e oitenta cruzeiros raicie) • junto 3 510-
TEMIA CW,APAVA - IND. com. VEDA, CGC 30.595.271/0001-0S, de 01 (um)
MARCAPAS.93 ARTIFICIAL DEFINITIVO, no valor de CRS 2.300.000,00 (doia
milhe.. • tromantoo aul cruteiro• reata). Curitiba. PR, 14 ci• março/
do 1.994. UJCIAMO TAVARE9 COFLHO - Ten Col Pad Ordenador 4. DIDPe•••

2. Ratifico • ~iate do 00 do Doapital Geral de Curitiba, raferen-
ta • Diaponsa da Lioitaçlio acima, caxactsrizada noa termo do Art 26
da Lal ER 8.664/93. Curitiba, PR, 21 d. março do 1994. Gen DIv ANTO-
NIO ARAdJ0 DE 5EDE7RO5 - Comandant• da Se RM/TE

(Of. 09 14/94)

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA DE RECEPÇÃO E APOIO
DISPAM/8

lacoabopo • thlep000a de Licitação Ustameotada ao artigo 24,
item IV, poro debacuplaisação do Libado do Nosleo IllatáSrloo
Dipioaditico do Mialstdrio das Ralação. itterionee ao Rio de ~iro,
1aaV4 A firma IMINTIIIILL Daocupinisaçãoe, no valor do CR$
4.351.1100,00 (quatro laillefts, ~mata • cloguloota mil cruzeiro*
reais) viaaado • decorar o fausou Ilistekico • Diploodltico para sua
ralaaagurscao.

10111011.908* Illi/IID
Preeildamt• de Doai seio Pormenento da

Liai taçOs•

Aildo a decisão do ~41~44 da Comia~ do Licitações
•0156 oaroctariaada MO tornos do arilo?, 24, lima IV, da Lei
4 444/93.
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COMANDO MILITAR DO SUDESTE

2! Região Milhar
DESPACHOS Ministério da Fazenda

Reconheço •	 'dada d• 1 ici • oi;i: KndareanP oda os Ar* 75 da lei/
no 8.6hh, de 21 do junho d• 1999. dureast. u eser,tctu de /
1994, de ornado coo o proceaeo orieinie.• do ofi,.o 009-SrUSC./? de 0°
r. 911, nO firmou '1,4..0:
1.41b0•••••10 de asSli.e.	 'Oo.olde Crus"; Norp,ial Pindaehenhan4.9
hah itd4; Cine. Rad.olOwea (1	 • • S.l.. S/C ltdè)1 CWI.,Cia95.10-
borotSei0 de A4•1,..., Cl.n.e.4 Ltd.; Santa c... de .4....e.eSedi• de Pin-
dmenhompha • Dr , Merlane r 	  de coo., para preeraç7ro d. veree,ço.
mídive-beepitéldirea • udentolOwcola itoo me.1.10r** • deCe n den,. ., toneri
ceirio. do SAMMED/FUSia.

PIndamonhanuate-SP, 9 de Ieverdito da 1994
PEDRO EDUAPDO PAES DE ALMEIDA - T. Co;

Orthenador de Poopesale do 29 BE Can

RATIFICO • d.,- ...do do	 d• 0•Mioro e do 29 R•*• 11 44 	rnaInliei-i
ria do Combate, exorado no procw•ao or,weareo do oficho 	 009-SSFUSI.
/2 de 09 fev 94, ref 	  inenigib, 1 ido& de licitoç;r: aceno korocee
rizado noo toei.. do Art 25 do le. c4 9.664/93.

GABINETE DO MINISTRO
cotívtroo K-ms 2/94

Mim • Canddid ints 4.93,
11.09.93, para annader • brande freia
•peraciee desenenees 4. aneedeenern
eeereeer

O Medra de datada da nem& • as lleerearre 4. Peireda. fereade
Flmeatas 4.. amara o ar ~ries Perna. aa 73. ~e cedera do Corar trocar do
Polira Faandark. rabada GE Brear 08. 99 de 39 de mear de 1994. tendo a nado desato na

comOmmare 24. dei de jardim *PM. ~em odánt osss

convItneo

Cern" peline.lre Pica acraantor ditara pmeira do Cordeio 1045 00023,
10 do membro da 1991.09 r. com ~10 que te serr, penedo o meu and ~rd' ruo a
Ormaárame 9 2*

'II • o ramo nesta diurle ee arrt sob a ema= coadora sono ao torne
á erercla de ingeri° no sovo fon

I -4 importape ~de erepreee	 á ~aia erdpeetero dmaTimee
de arreserremo mercantil orldwado core erpreea aeduntiel. para ~Kr Idt rd ~14

2 impereado daquela ara eirseda per emproe ~et deo:~ de corri
da arrendunerao merneed celebrada coei eerrea iIiIl, p.a ffienieD re ~dr

Orada mgr& Rem Cberreis era bel Mem Fe der da ~cgr de as
deificado eaciami

Media, DP. 29 de março da 1994

CO14VÉ/110 104.1 4/94

Dark mine recreie de bar de Mar
ene aeldr para • audd, de gerar
pedras recreei e eenakpreelenaa.

O Mbelatro da Gear de herr e a Ikarnetáree de hrada. Eareals
renneas dm Lars. e ele ~dto Inkrel. na 77 murar ordelm do Canoilleo Nememel ã
Porka Furaria. manda em redra 139 e• &a 29 de março de 1994. ergo ene vira • ~do In
Lei Coorierneeter C24. de 7 de rano ás 1975. ~Mn crebra, o ~ire

COM vÉneo

Crendo primeira Pra deter era 93,50% (erra e doia Irelroa e Ora
01111n8n001 por cear o perorar de redigo da bre de Modo doa produto@ durados ar
poldra 7101 e 7112 da Norenacletwa Dnedaine de Meremlorre firma liermoserado NBMISH,
corrame de beta ara ao Coentro 104 07119, á 27 de Iseereiro de Pri, isoorporede ao Cordeio
1045 15/91, de 25 de skell de 1991

Clree^ segunde Ede Contai° ~I MI Moo/ a der da prdreecão de naa
retifierdo	 modairdo erro se pulado de P. é rio 6.1994 130 de abri de 1995.

9~ 08. 29 de mero de 1994.

cornimo Bebi! 5/94

~pra ae dlepeerre de Coender
1011 119/79. da 137.75. dem ~der
narre pana • neeeprenere
3erarales aereiree reledesedeo ar •
leenala da 1045. oratellde
3ederer Inlerela keret dreareer.

• O Mierne ele Idade de renarle e as Illeenolelr de Pereile, leenewle se
roer= dee Urre .4. Meter Irene, Ia 73* enierle do Cearão recreei de
Porra Feredra. Nardo o relia. DP. a de 29 de unrco de Pra modo.. ebee o repasto r
Lii Corn~ 24, 6,07 Mirre de 1973. morem ealsbrir off:me

COM vasto

Cramer plaseira Fr= resimadee ee ~Mai errei ao Creller 104
10/75, ás)) de julho d• 1975, rendo pio Correo 104 23117, de 10 4. emenène de 1977.

Carreei agnada Bale 031~0 ard do vigor da doa da publargo dias
ratifico:do ariond.	 Nindfa,DP, 29 de erro de 1994

S19010 man DE 190•01114
Chefe da ead19t/81.11 de *acepção • Apoio

(Of. 09 77/94)
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CONVÉNIO 1CMI ,ee

Altere demudem uh Comf•I• ICMS
1 o vn, 20.9992. que ir Uma • regem
de mileettekler ~ria para em
(gemam eme areibustiveie e
liderlficaetes.

O 1111Meeve de Gude de Feemula e e• Semeai= de Feermáa. dememi• si
Rumem dm Leu"' e de ~dee Fedem& na 71 . mimai ardiam do Camela ~ai de
Polaca Faeendária. miada sem dradm. DF. e* dia 29 dr merco de 1994. tendo mn vim o impam as
Lm Compla~ar a* 24. de 07 de ~10 de 1975. rezoNern celebrar o apuem

coNvtmeo

°Mede pdeseka rama a vigorar ama a empam mação o Weide O da lo da
Muna espade do Cominio 1CI43 10992, de 25 de meanbro de 1992

Obrai eme& Este emalo enera mc Ume deta e as moblicallo se Diário
Oficial da Urdido

Ibmília,DF, 29 de empe de 1994

CONvt6no ICM3 9/94

~o&O Ano de Livre Cenedreia
Tebaida& me frade de Arnameee. na
4~10 do Comado 1015 I27/92. de
25.99.92.

O Mandem de Lande de Pasma. es Immeárim de Fremde, Zaseeela me
Finances da toam e de ~deo Fama, na 77 remida medro de Comam ~mal de
Mima Faandarin realizada em Branba.OF. urdo 294. dano de 1994, ~o era sem e dlemmeo ai
LÀ Caracas= a 24. de 07 de )arciro 4.1075. bem mien ae ifiepoeiçOes doe artigos 102 e 199 do
fadigo Ditem." Nacional ame s 172. de 25 de ombro de 19661 mamei celebrar e aspime

CONVÉN 10

Cláusula preme* Fleara emeadidat e Área de Lim• Ccerdecio de Taimingm ma ~do
do Amuram na dimemobee do Comerás KIAS 123/92. da 23 de ansealno de 1992

Pudenda dam - A. abnieças eaddidee 6 &amasie da Fuma do alado
inlemmado ao Comido Mano asa ~ia emeeder-seão Sameuda da Famda do Emado do
~mem

adenda mimada Ene Conclaio atra em M.or na data da publação de ma radiado
nacional

IlasOADF, 294. Nerpa 4. 1994

CONVÉNIO tcms 10/94

CONVF.810 KlAS 7/91

Adem • peemertaal de nideede da bem ele
catai de IC111.1. ma eables para •
~kW de pata neduele• de ~Me..

O Maitre de Uma da Ifflada •• ~Mu de remede, desamala
~açu dm Cuida • do Dem% Federal, na 77 remedo odiaria do Comam Nacional de
Podem Fumaria. mimada era Mis DD, ao ers 294. março de 1994. aedo rima o açoro as
Lel Comparar e• 24. da 07 de janeiro de 1975. mame cabere empam

comvt~

alma premera O permeei do Mudo da Mu de cálculo do 1045 doe ~moa
~fiados nal poicens 4702 00.0000. 4703 19.0000. 4703 21 0004 4703.29 0000.4704 11 CCO3 •
~ 21 0000 da Nommdmum Dradiaira de Mercedaeles • ~a limmaásaski • NIINISIL
ceassem dais. mem ai Comam 1C14 0749. de 27 dc ~aro 4. 5999. iumporada ao Casarão
1ClAS 15191. á 25 de abed de 1991, pai.. mr da 63,31% Dem= • eineo Meiem e Mala • dto
emetairros por dedo)

~sada minada ROO mantida ai eonnu do Comado 1CIAS 106140, de 25 de
metara° á 1992

Meada terceira Est Comado mera eas ator ai data da publaição de Ma
ratiSoncio ancimel.

DF. 294. annto 4.1994

(-ONVÉNÉO ICMS 9/94

DImek sabei adulei dm fumem que
espalda oa Cambiei 1CMS 39193, de
30114.93, que miteeka • mamãe de
miam presumido ma eparectlee eme
~MI refuitaniall da ladeetriailmed.
da ~ca.

O Melam de Gude da FUMAI Ca Semeais. de Furada, rememie
Pluma dm Lauda. • ele ~na Federai. na 7? mundo ~a do Comaino Naraonal de
Peaks Fameada. manada ma IlmeraDF. ao da 294. eterpc de 1999 tendo em vau 041905e0 ne
Lar Cauleemeur re• 29 de 07 deis/mero 4.197). reto~ addens • eguime

CONVIÈN110

aduela uberam liam Mimem oe Errados do Acre. do Emano Saio, do Rio
Grude do Sul e de Rendam ne asmamdo dos Eidos comida ar Coma.° 104S 39193.4.554.
ebril de 1993

~Ma Dessa& Ema Comem, mera ira vlipx na lua da Nblicalo diaa aelimedu
necioweá

linurha.DE. 29 de maçada 1994

~ft • Canelais FCALS 23" de
13.993k que Mak ma* e
••••••11~M• MS Menta pum a dele
de aram adeeesid adida. • ~CM
mos ~Ma d• ;na

O Miam de datada da Fama • ee Semeiam de Fama*. Imeamee ma
Floema dm lauda .4. Dalin Fedevab me 7? munilo orará% do Comia Nacional de
Palma Fumara. redima me Flemik.Df. ao da 71 de empe de 1994. mudas, Mina o "melo na
La Cdeeplessera r e • 24. de 07 de jermiro 4. 1975. neelmen adilem • ~Me

CONVÉNIO

Mazela primeira Pua a Spear com • umunte redação 03 1à casula premira
do Comado 1(745 DM de 1 l de ware" de 1190.

*3 1 6 - O aproveitaram do addeo de eme uca em ~Ma
1 - umente poderá ear efetuado'
a) ia e impede mela mbeepame ao mala mc mie marrem e espuma doa ~loa

~mala. artLima • ox~
ald o ~e de 70% (salwaa pai ando) do valor do repiso corrapord~

openceee ~dm com *mot fonogrificot • coam mama suporem ema uns irmades, deModo ao

2 - inepalle ~00 do apreeeideeene mia quelasede ~os Melem relmema soe
inn~, mugi elétrica • ~Mo de emaço ema dos.dmionadrm`

C16~ aegamia EM• Canedna wera	 elepr na dam da piImelo de ma
ratillaglo amimei

Dran1ia.DF, 29 da março da 1994

CONVÉN10 1040 11/94

Ahera a redação de Illapalelme de
Comv/ale 1L-MS 52/91, de 20.69.91,
ama* Mude da bam de cacas nas
spenielea mem eiMpamenlaa ~minis
• impleineelm apiedai.

O Minium de Unida da Faleenda *a Sumaries de Forcam Cessada
Mamem dm Calada da Dark* Federa. na 7? nulo ordenaria do COMEU %Moral de
Política Emendem maneada iii Brullia.Df. ao dia 294. março 4. 1994. tendo em mela o &pomo ia
1c Complementar r? 24. da 07 de lavam 4.1975. rachem Menear o enraiem

COM V 3 19 ec)

Clámala primeira Pema • vigorar cores a senueree ~elo o *cem* do • 5~ 3303
do Anexo Ido roovemcs ICMS 52195. de 26 de setembro de 1991

'1303 - Outras
CIamain usem% • FIcam errem:aliados ao Anexo 1 do Convimo 1C1113 52191. de 25

de membro de FQl. o.. menerem produtos elameneadm noa endrpo. da Nornenclamn ~Jeira de
Menadonas•Amerma ilarrommido • NIINANN

I-.nvn Jen.laJ	 Mel 10 ORO
II • ,almea	 7107190300
111 - rrnedold	 In I 10 9901
IV puir rei/credor.	 9479 00 9900
V • Moca	 1207120100



VI - válvula tipo gaveto 84151 80 9901
VII - volvida tipo borboleta 8491 80 Miii9
VIII - válvula tipo esfera 8481 80 '7905
IX - maneai de bronze para locomousa 8607 199101
X - cabeça de poço poro perfuração de pisos de peirolco 7307 I9 0300
Cláusula terceira Este Convénio entra em vigor na doia da publicação de sua

ratificação nacional

Brasilia.	 20 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 12 /94
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Politica Fazendaria realizada em Brasilia, DF, no dia 2 9 de março de 1094, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24. de 07 de janeiro de 1075. 'assisem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Tocantins autorizado a isentar do ICMS as
prestações interestaduais de sensos de transporte aguas láno, nas travessias dos Rios Araguaia e
Tocantin,

Cláusula segunda Este Convimo entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos ate 31 de dezembro de 1994

Revoga dispositivo do Convénio ICMS
67/90, de 12.12.90, que concede isenção
na exportação de produtos primários.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinaria do Conselho Nacional de
Politica Faundaria, realizada em Brasilia.DE no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975,

Considerando que, até meados de 1978, a exportação de ovos não estava alcançado pela
isenção outorgada aos produtos primários.

Considerando que as operações internas c interestaduais com ovos alavam beneficiadas
pela isenção prevista no Convênio ICM 4475, de 10 de dezembro de 1975,

Considerando que o Convénio ICA1 17178, de 15 de junho de 1978, incluiu entre os
produtos primluios beneficiados com aquela isenção os ovos ferteis de galinha ou perua,

Considerando que o Convênio IC‘IS 67100, de 12 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre a outorga da isenção á exponação de produtos primOrios, incluiu genericamente "ovos" entre os
produtos beneficiados, além de manter a previsão expressa de "ovos férteis de galinha ou de pema", não
obstante estes já estivessem abrangidos por aqueles, demonstrando que cm relação aos ovos féneis
somente se aplicava a isenção aos de galinha e de pema.

Considerando que nunca houve dúvida de que a isenção nas operações interestaduais,
prevista no mencionado Convênio ICISI 44/75, com ovos abrangia, também, os ferieis,

Considerando que, numa precipitada interpretação. como tem ocorrido. do Convénio
ICM 44175, em confronto com o que dispõe o Convênio ICMS 67'90 pode conduzir o exegeta a uma
não desejada conclusão de que a expressão "ovos". constante do primeiro Convénio, não alcança os
"oves férteis", como parece acontecer no segundo Convênio, que expressamente menciona tais
produtos, além da expressão genérica 'ovos".

Considerando que á expressão genérica nunca se negou a amplitude que realmente se
buscou e que é impossível admitir-se possa um terceiro Convênio, que nenhuma alteração lhe efetuou,
restringir o seu alcance;

Considerando absolutamente desnecessária a previsão isolada dos "ovos férteis de galinha
ou de pema", quando já há previsão genérica a alcançá-los, mesmo porque a eventual existência de
exportação de ovos férteis de outros animais é inexpressiva, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o inciso V da Cláusula
primeira do Convênio ICMS 67/90, de 12 de dezembro de 1990.

"V - Pintos de um dia "
Cláusula segunda Este Convénio entra cm vigor na data da publicação demo ratificação

nacional.

Brosilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 3/94

Autoriza o Estado dc Rio de Janeiro a
conceder redução da base de cálculo do
ICMS nas saídas internas de pedra
britado e de mão.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Faandária, realizada em Brasilia. DF, nu dia 29 de marso de 1994, tendo em sista o disposto na
Lei Complementar n"24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a reduzir em até 33,33%
(trinta e três inteiros e trinta c três centésimos por cento) a base de cálculo do ICMS nas saidas internas
de pedra britado e de mão

Clánsula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação nacional,
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 1994

Brasilia„ DF, 29 de março de 1994

Brasdia, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO ICINIS 1 5 /94

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul
a não exigir multa e juros relativos ao
ICIVIS Incidente na exportação de farelo e
de óleo dc soja.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politisa FdLerlddi teorizada em 13.511i3, DF, no dia 29 de março de 1994. tendo em vista o disposto na
Lei Complementai o"24, de 7 de janeiro do 1975, resolvem celebrar a seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a não exigir a multa
e os juros relativos ao ICMS inxidente na exportação dos produtos semi-elaborado classificados na
mi*, 1507 c no código 2304 00 0100 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM/SH, dos
fatos geradores ocorridos no periodo de 1" de março de 1989 a 31 de dezembro de 1993.

Cláusula segunda O beneficio previsto neste Convénio somente será concedido ao
contribuinte que formalize a desistência, até 31 de maio de 1994, das ações judiciais e administrativas
relacionadas com as operações de que treta a cláusula anterior.

Cláusula terceira 	 O disposto neste Convénio não autoria a restitui*, ou
compensação de importâncias já recolhidas

Cláusula quarta Este Convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional

Brasilia, DF, 29 de março de 1994,

CONVÊNIO ICMS 16/94

Autorizou Estudo do Rio Grande do Sul
• não exigir a len na importação das
máquinas que especifica.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estadas e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária„ realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a não exigir o ICMS
na importação do conjunto de máquinas e equipamentos, relacionados em anexo, destinadas à
modemizaçâo do parque fabril da indústria siderúrgica, nos setores de aciaria, laminação, transformação
mecânica, tratamento térmico, forjaria e controle de qualidade, no periodo de I° de maio de 1994 a 31
de dezembro de 1996, desde que contemplados com isenção ou com aliquota reduzida a zero dos
impostos de Imponação e sobre Produtos Industrializados.

Cláusula segunda Este Convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional

Brasilia, DF, 29 de março de 1994.

RELAÇÀO ANEXA

QUANT.	 CÓDIGO NBNI/SEI

01	 01	 8424 30 9900

02	 04	 8431 50 0200

03	 02	 9032 89 9900

04	 01	 845s 21 9990

rrs	 çil	 849521 0290

DESCRIÇÃO

manipulador de lanças de injeção de carbono
oxigénio para fomo elétrica
equipamentos para cone de barras com disco
abrasivo
sistemas de controle de fomo de reaquecimento de
tansos
"sizing-block" (3 passes) com 9 gaiolas para barras
redondas de 50 a 150 mm de diâmetro
milubloco 14 passes) para fio-maquina com 6
gaiolas

CONVÊNIO ICMS 14/94

Autoriza O Estado do Tountins a Isentar
as prestações interestaduais de serviços de
transporte aquavihrio nas travessias dos
Rios Araguaia e Tocantins.

O Ministro de F_stodo da Fazenda e os Secretários de Fazenda. Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal. na 73' reunião ordinário do Conselho Nacional de
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impulsionador c formador de espirais para fio-
máquina
medidores de bitolas a laser-on fine' de
laminados a quente
"sizing-block" (3 passes) com 9 gaiolas, para barras
redondas de 12 a 50 mrn de diarnetro
retificas politrizes
chanfreadeiras para barras redondas
trofia combinada, rolo/barra, para bitolas até
32mm
fomo para tratamento térmico sob atmosfera de gas
inerte
prensa hidráulica para forjar, com capacidade de
2 000 t
aparelhos para uma linha de inspeção de tarugos,
billets e barras pesadas:
detectar de defeitos internos, por ultrasom
detectar de misturas de aços, por campo magnético
medidor de bitolas, por "laser
aparelhos para unta linha de inspeção de barras
laminadas 'pretas" até 100mm:
detectar de defeitos internos, por ultrasom
detetor de defeitos superficiais por campo
magnético disperso
detectar de misturas de aço, por campo maganético
medidor de bitolas, por "laser'
marcador de defeitos, por pistolas a tinta
máquina de endireitar com rolos de inclinação
variável
aparelhos para uma linha de inspeção de barras
laminadas "brilhantes':
detector de defeitos superficiais por correntes
parasitas (Eddy currents) e campo girante
detector de defeitos superficiais por correntes
parasitas (Eddy arreais) e bobina passante fixa
medidor de bitola por laser"

detector de misturas de aço, por campo magnético
quantâmetro de raios X
microscópio eletrônico com microsonda
espectdmetro de plasma (de emissão ótica)

CONVÊNIO ICMS 17/94

Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa
Catarina às disposições do Convênio
ICMS 94193, de 10.09.93, que autoriza o
Estado do Rio Grande do Sul a conceder
crédito presumido às indústrias
consumidoras de aços planos.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brunia, DF, no dia 29 de março de W94, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n• 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Santa Catarina as disposições
contidas no Convênio ICMS 94/93, de 10 de setembro de I993.

Cláusula segunda Este Convénio entra cm vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional

Brasilia, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO ICMS 18/94

Autoriza o Estado de Santa Catarina a
conceder isenção do ICNIS na importação
e nas operações internas das mercadorias
destinada, à implantação dos Centros
Tecnológicos que especifica.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Naxional de
Politica Fazendária, realizada em Brasilia. DF, 29 de março de 1,94, tendo cm vista o cli,pesto na Ler
Complementar n' 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrara seguinte

,	 CONVÊNIO

Cláusula. primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder isenção do
ICMS às importações e às saidas internas das mercadorias relacionadas em Anexo, destinadas a
implantação do Centro Tecnológico de Automação Industrial - CTAI c do Centro Tecnalogica
Cerárnica - CTC do SENAI, respectivamente ern Florianópolis e Criciuma - SC

Cláusula segunda Este Conviinio entra em signr na data da publicação de soa
ratificação nacional.

Brasilia, DF, 29 de março de 994

RELAÇÂO ANEXA

I-CENTRO TECNOLOGICO DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIA L.CTAI-FLORIANÓPOLIS-SC
I. Laboratório de Eletrônica. composto de
04 bancadas duplas com 2 postos de trabalho emenda lado,
08 sistemas para testes de eletrônica analogica.
08 sistemas para ensino de miroprocessados,
08 sistemas para ensino de eletrônica básica,
08 sistemas paro ensinado eletrônica de poténcia:
04 sistemas para montagem de circuitos 'wire-wrar.
01 programador de eprons,
04 pontes RLC,
02 analisadores lógicos,
08 osciloscópios analógicos,
08 proto-boards para montagens eletrônicas,
08 geradores de sinais,
04 fontes variáveis 0.60V.
08 fontes de tensão fixa;
02 fontes simétricas 0-30 V,
08 multimetros digitais,
08 microcomputadores 80486;
08 mesas para microcomputador, com duas cadeiras cada,
04 armários para equipamentos e componentes;
02 impressoras matriciais,
02 mesas para impressoras,
01 mesa de professor, com cadeira e quadro;
08 conjuntos de soMwares para ensino de eletrônica;
01 conjunto de componentes para ensino de eletrônica;
08 conjuntos de ferramentas para ensino de eletrônica_
2. Laboratório de Instrumentação e Metrologia, composto de:
02 registradores X-Y;
01 banco de calibração de força;
01 banco de ealibração de pressão;
01 banco de calibração de temperatura;
01 banco de calibração de posição;
08 placas de aquisição de dados compativeis com microcomputadores IBM/PC;
04 sistemas modulares de aquisição de dados;
04 conjuntos de transdutores de temperatura e umidade com unidades de tratamento de sinais;
08 trnnschnores de pressão com unidades de tratamento de sinais;
04 medidores de deslocamento;
01 câmara dc 'burn-in";
04 osciloscópios digitais,
06 multimetros digitais;
05 micrómetros digitais;
04 termômetros digitais;
02 balanças eletrônicas;
01 sistema padrão de tempo e freqüência;
01 sistema padrão de tempo ocorrente;
12 bancadas, com duas cadeiras cada, para instrumentos;
06 armários para equipamentos e componentes;
01 mesa de professor com cadeira e quadro;
02 impressoras "laser;
02 mesas para impressora;
12 microcomputadores 80486;
12 meses para microcomputador, com duas cadeiras cada,
08 conjuntos de sofilwarc para ensino de metrologia.
3. Laboratório de Automação e Controle, composto de:
04 sistemas de aquisição dedadas;
08 reguladores "PIO";
08 coletores dedadas, fixos, com km de código de barras e cartão magnético;
08 coletores de dados portáteis;
08 controladoras programáveis;
01 siitema de refrigeração didático automatizado;
01 sistema de dosagem didático automatizado;
01 sistema de aquecimento didático automatizado;
01 sistema de pesagem didático automatizado;
04 bancadas para ensino de técnicas de automação com controladores programáveis;
01 sistema de simulação drama planta industrial automatizada;
01 sistema posicionador X-Y com motores do passo;
02 robôs didáticos;
01 sistema de amarração com servomotores acoplados a um braço mecánico;
12 microcomputadores 80486;
12 mesas para microcomputador, cum duas cadeiras cada;
04 armários para equipamentos e instrumentos;
01 mesa de professor com cadeira e quadro,
02 Eixos acionados pneumaticamente por válvula proporcional.
02 mesas de impressora,
02 impressoras jato de tinta;
08 conjuntos de sofilwares para controle c supervisão de processos,
08 conjuntos de sol:Fures para ensino de automação
4. Laboratório de Acionamentos Elétricos, Hidráulicos e Pneumáticos, composto de
94 bancadas didatias para albino de hidiáulisa, eletto . hadráuka, pneumati ca, c1.1101meamálka a
hidráulica proporcional,
04 bancadas para ensino de teenicas de aaonamentos elétricos industriais,
01 sistema de treinamento em controle de velocidade de motores de corrente continua.
01 sistema de treinamento em controle de velocidade de motores de corrente alternada;
02 sistemas de simulação de defeitos em chaves de partida de motores,
(14 chaves de partida de motores,

IntlIOTCS de corrente continua,
OR motores de corrente alternada,
04 armados para equipamento, e instrumentos,
01 meca de professar com cadeira c quadro,
02 mesas de impressoras,
02 impressoras matriciais,

11
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01 sistema de retroprojedo para elementos acrIlicos transparentes de pneumática e hidráulica;
08 microcomputadores 80486;
08 mesas para rnicrocomputadores, com duas cadeiras cada;

12 conjuntos de solltwares para ensino de acionamentos elétricos,
12 conjuntos de soMwares para ensino de acionamentos hidráulicos e pneumáticos;
08 conjuntos de ferramentas para ensino de eletrônica
5. Laboratório de Sistema Fléaivel de Manufatura (F7115), composto de:
01 fresadora CNC,
01 torno CNC;
02 robôs cartesianos para carga e descarga;
02 robôs didáticos;
01 sistema de esteiras para transporte de material;
01 sofftware para controle de célula FMS;
08 sofilwares CAD;
08 sofilwares CAM;
12 microcomputadores 80486;
12 mesas para microcomputadores, com duas cadeiras cada;
04 armários para equipamentos e instrumentos;
01 mesa de professor com cadeira e quadro;
02 impressoras matriciais;
02 mesas de impressora.
06. Laboratório de Rede" de Comunicação, composto de•
08 concentradores de rede;
01 cabo de fibra ótica de 1.000 m;
25 cabos de par trançados de 100 m;
60 placas de rede ethernet;
200 conectores de rede;
05 plotters;
08 mesas digitalizadoras;
03 scanners coloridos;
12 microcomputadores 80486;
10 mesas para microcomputadores, com duas cadeiras cada;
04 armários para equipamentos e instrumentos;
01 mesa de professor com cadeira e quadro;
02 impressoras matriciais;
02 mesas para impressoras;
04 moderna;
04 placas moderNfax;
01 equipamento de fax;
04 sofftwares paro gerenciamento de rede de comunicação,
08 sofilwares para programação em linguagem Pascal,
08 sofilwares para programado cm linguagem C;
03 sofilware para programação em base de dados
7. Centro de Documentação e Informação, composto de:
01 monitor de vidco ou televisor colorido;
01 videocassete;
02 microcomputadores 80486;
02 mesas para microcomputadores, com duas cadeiras cada,
08 armários para material didático;
08 mesas deusa geral com cadeira e quadro;
01 impressora "laser;
02 mesas de impressora;

01 medem;
01 sofftware editor de textos;
01 sofilware para manipulação de banco de dados;
01 cor unto de bibliografia de eletrônica;
01 coo unto de bibliografia de informática;
01 coo unto de bibliografia de mecânica;
01 coo unto de bibliografia de automação;
01 coo unto de bibliografia de fisica, matemática c quimica;
01 cor unto de bibliografia de administração e sistemas de qualidade.
8. Laboratório de Tecnologia Educacional, composto de:
02 cámeras de vidro;
01 mesa de edição de som e imagem;
01 projetor de 'slides';
01 projetor de video;
02 date-show/
02 equipamentos CD ROM;
01 scanner colorido;
08 videos-cassete;
04 retroprojetores;
08 monitores de vidro ou televisores coloridos,
08 microcomputadores multimIdea 80486;
02 placas de vides ItG13 para microcomputadores;
08 mesas para microcomputador, com duas cadeiras cada;
04 amidos para instrumentos e equipamentos;
01 mesa de professor com cadeira e quadro;
01 impressora colorida;
01 impressora 'fase;
02 mesas de impressora;
08 conjuntos de soffiware para ensino;
08 sottlwarcs para edição de texto;
08 soMwares para manipulação de planilhas eletrônicas;
08 sofilwares para programaçáo multimidea;
08 soffiwares para editoraçáo eletrônica multimídea
II - CENTRO TECNOLÓGICO DE CERÂMICA- CTC - CRICIÚMA - SC
I. Laboratório de Análises Térmicas - LAT, composto de
01 dilatómetro;
01 sistema de análises térmicas simultãneas composto de um TG-DTA/DSC,
01 calorimetro;
01 analisador de gases, espectômerto de massa
2. Laboratório de Análises Micrustruturais LAM, composto de

• •	 • - - •	 - •	 • • •

01 difratômetro de R-X;
01 analisador de inlagens;
01 microscópio eletrônico de varredura;
01 microscópio ótico,
01 microscópio ótico petrográlico.
3. Laboratório de Ensaias Físico, LEF, composto de.
01 viscosimetro tipo Copo Ford;
01 viscosimetro digital cone/plate,
01 agitador mer.inico;
02 cronômetros digitais sexagesimais;
04 picnômetros;
01 chapa aquecedora;
01 estufa para secagem;
01 fomo de mufla elétrico;
01 fomo multi prova simultáneo;
01 fomo de ciclo rápido;
01 jogo de peneiras;
02 balanças eletrônicas de precislo;
01 analisador do potencial zela;
01 analisador de partículas laser".
4. Laboratório de Ensaios Quimicos LEQ, composto de:
01 cspectrômetro de fluorescência a raios x e acessórios para preparação das amostras;
01 espectrômetro de absorção atômica;
5. Laboratório de Cannterização de Produto' Acabados - LC - PA, composto de:
02 estufas com circulaçáo forçada de ar;
02 balanças eletrônicas de precisão;
01 obralux - para determinar a resistência á abrasôo de peças ceriunicas esmaltadas;
15 cargas abrasivas completas segundo o método PEI;
01 abrasimetro com nove estações de prova;
01 abrasimetro normalizado, para abrasão profunda;
01 autoclave para ensaios de gretagem sobre peças esmaltadas;
01 cuba termostática;
01 máquina para ensaio de fiexâo com velocidade controlada eletronicamente;
01 luximetro portátil digital;
01 tortos para medir fricçáo;
01 colorirrierto;
01 dtaplucómetro
6. Laboratório de Preparaçáo de Amostras LPA, composto de:
01 sistema de gira-juros;
05 moinhos de bolas;
01 analisador granulométrico;
01 cabine para esmaltado spmy aerográlico com exaustão e duas estações de trabalho;
02 pistolas para aplicação de esmaltes;
02 moinhos excentricos (periquitos) com duas estações;
01 moinho de martelos,
01 prensa hidráulica para laboratório;
01 maromba de laboratório, com extmsora horizontal;
01 prensa de embutimento a quente;
01 lixadeira rotativa, com prato duplo,
01 politriz rotativa, com prato duplo;
01 cortador de amostra de precisão;
01 Ultrasom para limpeza;
01 balança eletrônica de precisão.
7. Centro de Documentação CD, composto de:
01 microcomputador PC 80486;
01 linha telefônica,
01 aparelho de fax;
01 kit multimidia;
01 impressora "laser"
8. Laboratório de Processos e Produtos - LPP, composto de:
02 balanças eletrônicas;
08 correias transportadoras;
02 moinhos de bolas;
06 bombas hidráulicas;

atomizadores;
02 prensas hidráulicas,
02 secadores;
02 linhas de esmaltado e acessórios;
02 fomos continuas;
02 linhas de escolha;
04 paletizadores;
06 tanques de agitação;
02 empilhadeiras;
01 gerador de gás;
04 peneiras.

CONVÊNIO ICIMS 19/94

Altera diapositivo' do Convênio ICMS 81/93, de
10.09.93, que estabelece normas gerais • serem
aplicada, a regime de aubstltuldo tributária,
instituídos por Convênios e Protocolos firmados
entre os Estado, e o Distrito Federal.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretanos de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunia° ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em BrasIlia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n°24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira A cláusula décima sexta do Convênio /CMS 81/93, de 10 de
relembro de 1993, passa a sigorar com a seguinte rodado
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"Clausula décima sexta Este Convênio entra em sigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da Unido. não se aplicando sua> normas, meta a> .untivia> nu Jansulas 3', o'. 7', 10' c
15'. aos Convênios e Protocolos celebrados até esta data

Cláusula segunda Fica revogado o § I° da clausula décima segunda do Consênio ICMS
81/93, de 10 de setembro de 1993

Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União

Brasilia. DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICIS1S 20/94

Estende ao Estado de Pernambuco as
disposições constantes do Convênio ICMS
87190, de 12.12.90. que trata da redução
da bar de rálculo do ICIVIS na
exportação dos produtos semi-elaborados•	 que menciona.

O !Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária. realizada em Brasdia. DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975. resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula primeira do
Convênio 1CMS 100193, de In de setembro de 1993

'Cl:Insula primeira Ficam os Estados de Mato Grosso, Mato Grasso do Sul. Paraná,
Rondónia. São Paulo, Sergipe c Tacanhos autorizados a conceder, em substituição á aplicação dos
percentuais de que trata o Convênio 1CNIS 15191, de 25 de abril de 1991, redução da base de cálculo do
ICS1S. de até 80°. (oirenta por cento), na exportação dos produtos classificados nos seguintes códigos
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias- Sistema Harmonizado - NBM/Sli;

I - farinha de mandioca - 1106 20 0100.
II- farinha de raspa de mandioca . 1106 20 0200,
III - COR:, fliái t iav de pradutns de mandioca da posião 0714- 1106 20 9000
Clausula segunda Este Cons,:nio cena em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacienal

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Político Farcnderia. realizada em Brasilia. DF, cedia 29 de março de 1 9,4. tendo ern vista o dkposro na
Lei Complementar n°24. de 07 de peleiro de I9 , 5. res.:Wein celebrar st seguinte

CONVÊNIO

Brasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 24 / 94

Cláusula primeira Ficam estendidas co Estado de Pernambuco as deposiOcs do
Convénio ICMS 87/90, de 12 de dezembro de 1990.

Cláusula segundo Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional

Brasilia, DF, 29 de março dc 1994.

CONVÊNIO ICIMS 21/94

Autoriza os Estados do Acre e de
Rondónia a conceder isenção do ICIVIS
nas operações que especifica.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças doa Estados e do Distrito Federal, na 73' reunido ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre e de Rondónia autorizados a conceder
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçáo de Mercadorias c sobre Prestação de
Serviços de Transpones Interestadual e Intcmainicipal e de Comunicação ICMS nas operações
internas com polpa de cupuaçu.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor ondulo da publicação de sua ratificação
nacional.

Brasilia, DF, 29 dc março de 1994.

CONVÊNIO ICMS 22/94

Revoga o Convênio ICIVI 45/87, de
18.08.87, e dá outras providências.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finança, dos Estados e do Distrito Federal, na 73 sermão ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazenditria, realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, nos termos do artigo 199 do
Código Tributário Nacional e do artigo 91 do Convénio SINIEF,resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica revogado o Convênio 1CM 45/87, de 18 de agosto de 1087.
Clát13111$1 segunda Por Ato COTEPE/ICMS será constituido grupo de trabalho, ao qual

serao atribuidas as 1/acções exercidas pela Comissão extinta por este Convênio.
Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

Brasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 23/94

Dá nova redação à cláusula primeira do
Convênio ICMS 100/93, de 10.09.93, que
dispõe sobre a redução da base de cálculo
nas exportações de produtos derivados da
mandioca.

Concede isenção do ICMS às operações
internas e interestaduais com automóveis
de passageiros paro utilização como táxi,
nas condições que especifica.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou Finanças dos
Estados e do Distrito Federal, na 73' reuniao ordinária do Conselho Nacional de Politica Fazendária,
realizada em Brasilia. DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em sinto o disposto na Lei Complementar
n° 24. de 7 de janeiro de 1975. resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saidas da respectiva indústria e do
estabelecimento concessionário do automóveis de passageiros, com motor até 127 HP de potência bruta
(SAE), quando destinados a motoristas profissionais, desde que, cumulativa e comprovadamente, a
critério da Secretaria da Fazenda:

I - o adquirente:
a) exerça, nesta data, a atividade de condutor autónomo de passageiros, na categoria de

aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade;
b) utilize o veiculo na atividade de condutor autónomo de passageiros, na categoria de

aluguel (táxi);
c)não tenha adquirido, nos últimos trás anos, veiculo com isenção de ICMS.
II - o beneficio correspondente seja transferido para o adquirente do veículo mediante

redução no seu preço;
III - o veiculo seja novo e esteja beneficiado com a isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados -1P1. nos termos da Lei n° 8 843. de 10 de janeiro de 1994.
Parágrafo único Ressalvados os casos excepcionais em que ocorra destruição completo

do veiculo ou seu desaparecimento, o beneficio previsto nesta cláusula somente poderá ser utilizado
uma única vez.

Cláusula segunda Não se exigirá estorno do crédito do imposto relativo às entradas das
mercadorias para utilização como matéria-prima, material secundiuio ou de embalagem, na fabricapo
dos veículos de que trata este Convênio, bem como dos serviços relacionados com aquelas mercadorias.

Cláusula terceira O imposto incidirá, normalmente, sobre quaisquer acessórios
opcionais, que não sejam equipamentos ongmart do veiculo adquirido

Cláusula quarta A alienaçao do veiculo, adquirido com a isenção, a pessoas que não
satisfaçam os requisitos e as condições estabelecidos na cláusula primeira sujeitará o alimente ao
pagamento do tributo dispensado, monetariamente corrigido.

Cláusula quinta Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, também, a náo
observáncia do disposto no inciso l da cláusula primeira, o tributo, corrigido monetariamente, será
integralmente exigido com multa c juros moratórias. previstos na legislação própria.

Clausula sexta Para aquisição de veiculo com o beneficio previsto neste Convênio,
deverá, ainda, o interessado

I - obter declaração. em três vias, probatória de que exerce atividade de condutor
autónomo de passageiros e já a exercia na data da celebração deste Convênio, na categoria de
automóvel de aluguel (táxi);

II - entregar as trio vias da declaração ao concessionário autorizado, juntamente com o
pedido do veiculo

Cláusula sétima As concessionárias autorizadas, além do cumprimento das demais
obrigações presistas na legislação, deverão*

I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veiculo ao adquirente, que a
operação é beneficiada com a isenção do ICMS, nos termos deste Convênio, e que, nos primeiros três
anos, o veiculo não poderá ser alienado sem autorização do Fisco;

II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria da Fazenda, juntamente com a primeira vindo
declaraçao referida na cláusula anterior, infomiações relativas a.

a) domicilio do adquirente e seu número de roscai*, no Cadastro de Pessoas FIsicas do
Ministério da Fazenda - CPF,

b) número, série e data da nota fiscal emitida e os dados identificadores do veiculo
vendido.

III - conservar, cor seuse poder, a segunda via 	 declaração e, encaminhar a tterceinars
nanDerarraárg 

respectiva.
de Trán	 que procedo 

à 
m incida do veiculo nos prazos estabelecidos

Clát1511111 oitava Os estabelecimentos fabricantes ficam autorizados a promover as saídas
dos veiculas com o beneficio previsto neste Convênio, mediante encomenda dos revendedores
autorizados, desde que, em 120 (cento e vinte) dias, contados da data daquela sairia, possam
demonstrar, perante o Fisco, o cumprimento do disposto no inciso II da cláusula anterior, por pane
daqueles revendedores.

Cláusula nona Os estabelecimentos fabricantes deverão
I - quando da saida de veiculeis amparada peio beneficio instituído neste Convênio,

especificar o valor a ele correspondente,
II - até o último dia de cada mês, elaborar relação das notas fiscais emitidas no más

anterior, nas condições da cláusula precedente, indicando a quantidade de vciculos c respectivos
destinatários revendedores, separadamente por unidade da Federação,



63 TERÇA-FEIRA, 5 ABF 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 4863

111 - anotar MI relação retendo ci. ndo, ma	 n, I 'ode	 n	 em, 1J .., AN

informaçÚcs recebidas do.: resendedu(es, niercinn.indo
a)nome e domicilio do adquirnte final do veiculo.
b) seu numero de Inscrição nu Cadastro de Pe . roas I iwcas dii fsLnister• da tazenda -

c) número, série e data da nota fiscal emitida pelo revended,u
/V - conservar à disposiçio dos Fiscos das unidades federadas, pelo prazo previsto em

suas legislações para a guarda de documentos, os elementos reRridos nos incisos anteriores
§ I' - Quando o faturamento for efetuado diretamente pelo fabricante, deverá este

cumprir, no que couber, as obrigações cometidas aos revendedores
§ 2' - A obrigação aludida no inciso 111 poderá ser suprida por relação elaborada no

prazo ali previsto e contendo os elementos nele indicados, separadamente par unidade da Federação
- Poderá o fisco arrecadar as relações referidas nesta cláusula c os elementos que lhe

serviram de suporte, para as verificações que se fizerem necessárias
Cláusula décima Os Estados e o Distrito Federal poderão, ainda, condicionar a

obtenção do beneficio previsto neste Convènio a regras de controle, na forma que dispuserem em suas
legislações

Cláusula décima primeira Os signatários deste Convênio poderão firmar protocolo,
disciplinando as formas de controle e fiscalização necessárias à sua aplicação.

Cláusula décima segunda O beneficio previsto neste Convênio vigorará a partir da data
de publicação de sua ratificação nacional, até.

1 . 30 de novembro de 1994, panas saldas efetuadas pelos estabelecimentos industriais,
II - 3/ de dezembro de 1994, para as saidu efetuadas pelos estabelecimentos

revendedores dos veiados recebidos ao abrigo da isenção de que tratou inciso anterior.

Brasília, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO ICMS 25/94

Altera disposições do Convênio ICMS
162/92, de 15.12.92, que dispõe sobre a
concessão de regime especial à
Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB. 

O Ministro de Estado da Fazenda e 03 Secretárias de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal. na 73 reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada ter Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar si' 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação o inciso I da cláusula
terceira, o parágrafo único da cláusula quarta, a cláusula sexta na cláusula décima quinta do Convégio
ICMS 162/92, de 15 de dezembro de 1992:

" I - Os estabelecimentos da CONAB/PGPM preencherão o documento denominado
Demonstrativo de Estoques - DES, emitido quinzenalmente, por estabelecimento, registrando em seu
verso, segundo a natureza da operaçâo, o somatório das entradas e das saldas a título de valores
contábeis, os códigos fiscais de operação e/ou prestação, a base de cálculo, o valor do ICMS, as
operações e prestações isentas e outras, a ele anexando via dos documentos relativos ás entradas c,
relativamente às saldas, a 6' via das noras fiscais correspondentes, remetendo-o ao estabelecimento
centralizador."

'Parágrafo único Os livros Registro de Controle da Produção e do Estoque e o
Registrada Inventário serão suhstinitdos pele Demoattrativo dc. Estuques - DRS - ÇAneso emitido
quinzenalmente, por estabelecimento, mesmo quando não houver movimento de entradas e/ou saidas,
caso em que será informado 'sem movimento'.

'Cláusula sexta A CONAB/PGPM entregará, ate o dia 25 (vinte e cinco) do . mês
subsequente soda ocorréncia das operações, a Guia de Informação c Apurado do ICMS e apresentara,
oca prazo e na fama estabelecidos pela legislação de cada unidade da Federação, as informações
necessárias à apuração dos Indico de participação dos municípios na arrecadado do ICMS."

'Cláusula décima quinta Ficam as unidades da Federado autorizadas a permitir que
os estabelecimentos da CONAB/PGPM, localizados em seu território, utilizem todos os impressos de
documentos fiscais da Companhia de Financiamento da Produção - CFP, existentes em estoque,
mediante aposição datilográfica ou por carimbo, dos novos dados cadastrais da empresa.'

Cláusula segunda Em relação á autorização constante da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 162/92, ficam convalidados 03 procedimentos adotados pelas unidades federadas no
perrodo de 1° de janeiro de 1994 até a data de vigência deste Convénio.

Cláusula terceira Este Convénio entra em vigores data da publicado de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Drasilia,DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 26/94

Autoriza 03 Estados que menciona a
conceder crédito presumido do 1CNIS
saídas de telhas, tijolos, lajotas e
manilhas, promovida, por indústrias do
setor.

O Ministro de Estado da Fazenda e 03 Secretários de Fazenda, Economia ou
Finança, dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião °romana do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de mamo de 1994, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n°24. de 07 de janeiro de 075. resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Ligados do Rio Grande do Nove. Pernambuco, Piaui,
Paralisa, Maranhão, Bahia, Rondónia, Espirito Santo, Alagoas. Ceará. Sergipe. Santa. Catanna. Paia,

Parara. N1:.!0 (ao .,,, N1:00 elo. n do Sul, Si,, Giaode du Sul e Amapá sutorizadus a conceder, nas
iida, interesse interestaduais. as industrias ecrami..tas, credito presumido do 1CMS de até 209i (vinte

po . ,enteo calculado sobro o impo-t, incidente na respectiva salda de telhas, tijolos. lajotas e manilhas
Cláusula segunda O credito de que trata a clausula primeira será utilindo,

opermalmentc. pelo contribuinte. em substituição ao sistema nomul de tributação, vedado o
aprosenamento dc quaisquer outr0, créditos

Cláusula terceira O beneficio previsto neste Convênio, em relação aos Estados de
Mato Grossa, Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul somente se aplica ás
smda% internas

Cláusula quarta F vedada a cumulação de qualquer outro beneficio com o previsto
norte Convènio

Cláusula quinta Este Convénio entra em vigor na data da publicaçáo de sua ratificação
nacional, ficando revogado o Conviinio1CMS 73/89, de 22 desgosto de 1989.

Brasilia, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO ICMS 27/94

Autoriza os Estado es Distrito Federal •
conceder redução da bale de cálculo do
ICMS na prestado de serviços públicos
de telecomunicações internacionais.

O Ministro de Estado da Fazenda e 03 Secretários de Fazenda, Economia ou
Finança, dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fundaria, realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvera celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder
redução da base de cálculo do ICMS na prestado de serviços públicos de telecomunicações
internacionoi• de forma que corresponda a uma carga tributária efetiva de 13% (treze por cento)

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicado de sua
ratificação nacional.

Brasilia, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO !CAIS 28/94

Autoriza os Estado, e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS na salda para
exportação de algodão ene pluma.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças doa Estados e dó Dislrilo Federal, na 73' reunido ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendána realizada em Brunia, DF, no dia 29 de março de 1990, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n°24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados c o Distrito Federal autorizados a conceder
isenção do ICMS na salda, para exportado de algodão em pluma, desde que o produto seja remetido
para armazém alfandegado, para depósito sebo regime de Depósito Alfandegado Certificado, instituído
pela Penaria n° 60, de 2 de abril de 1987, do Ministro da Fazenda.

Cláusula segunda Em relação à operado prevista na cláusula anterior, aplicam-se OS

disposições do Convênio ICM 02/88, de 29 de março de 1988.
Cláusula terceira O disposto neste Convênio aplica-se, também, a empresas comerciais

exponadoras, previstas no Decreto . lei federal n°1 248, de 29 de novembro de 1972.
Cláusula quarta Este Convênio coserem vigor nadara da publicação de sua ratificado

nacional

Brasília, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO ICMS 29/94

Altera diapositivos do Convênio ICMS
36/92, de 03.04.92, que reduz a base de
cálculo do ICMS nas saídas dos iO311M03
agropecuários que especifica.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretário, de Faunda, Economia ou
Finanças dos Faiados c do Distrito Federal, na 73' reunia° ordinária do Conselho Nacional de
Politica Faundária. realizada em Brasilia. DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vistas disposto na
Lei Complementar ri. 24. de 07 de janeiro de 197$, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Passam o vigorar cum e seguinte redação os incisos I e VI da
;Jau, ala pnmcird c a cláusula segunda do Consenio ICMS $5, 02, dv 3 de abnl de 992,

CPF.

1
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"I - inseticidas, ningicidas. formicidas. herbicidas, parasiticidas. germicidas, acancidas,
nematicidas, raticidas, de,folhantes. dessecam., mpalhantes. adesivos, estimuladores e inibidores Je
crescimento (reguladores), vacinas. soros e medicamentos produzidos para uso na agricultura e na
pecuária, vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinaçáo dix essa,"

VI - sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de osso. de pena, de
sangue crie viscera, calcario calcitico, farelos e tonas de algodão. de babaçu. de cacau, de amendoim,
de linhaça. de mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz. de glúten de milho. de casca e de semente
de uva. glúten de milhe c residues industriais, destinados à alimentação animal nu ao wprego na
fabricação de ração animal

Cláusula segunda Fica reduzida em 25% (vinte e cinco por cento) a base de cálculo do
1CMS nas saidas interestaduais de milho, farelos c tortas de soja e de canola, DL Metionina c seus
análogos, amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de arnõnio, nitrocálcio, MÃE (Mono-amônio
fosfato), DAP (di-ams3nio fosfato). cloreto de potássio, adubos simples e compostos fenilizantes,
aplicando•se o disposto nos §6 5° e 7° da cláusula anterior"

Cláusula segunda Este Convenio entra cm vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Brasilia,DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO IChIS 30 / 94

Autoriza os Estados de Minas Gerais e de
Pernambuco a não exigir o ICMS
incidente sobre a entrada de mercadorias
Importadas do exterior pela CODEVASF.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasilia. DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados de Minas Gerais c de Pernambuco autorizados a
não exigir o pagamento do ICMS da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF, incidente na entrada das mercadorias constantes da:

I - Guia de Importação n° 1957-931000838 .0, de 28 de junho dc 1993, classificadas nos
códigos 8413.81.0000 e 8413.91.0000 da Nomenclatura Branlcira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NI3M/S14, destinados ao Projeto laiba, localizado no município mineiro do mesmo
nome, para usura sistema de irrigação de solo,

II - Guia de Importação n° 0452-941000088-0, de 21 de janeiro de 1994, destinadas á
implantação de uma unidade de mudas no perímetro irrigado Senador Nilo Coelho e montagem dc
loboratório de projeção menstemática no Centro de Pesquisa Agropecuária, no Trópico Semi-árido, e
CPATSA, da EMBRAPA, no municlpio de Petrolina.

Parágrafo único - O beneficio previsto no "capur desta cláusula só fruirá em relação
aos produtos,

I) adquiridos através de concorrencia internacional realizada por força de acordo de
financiamento do Banco Mundial rica' 3013-BR;

2)adquiridos com recursos oriundos do financiamento mencionado no item anterior,
3) adquiridos com isenção ou tributadas à aliquota zero pelos Impostos de Imponação e

sobre Produtos Industrializados.
Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação

nacional.

Brasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICISIS 3 // 94

Acrescenta produto à lista aprovada pelo
Convênio ICMS 15191, de 25.04.91, que
enumera produtos semi-elaborados e
dispõe sobre redução de base de cálculo
nas MIM exportações.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunia° ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasília, DE. no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica acrescentado à lista dos produtos semi-elaborados,
aprovada pelo Convénio 1CMS 15/91, de 25 de abril de 1991,   o produto estopa (bucha) de sisal
classificado no código 5304 90 0102 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado -NBM/SH , com redução da base de cálculo em 50% (cinquenta inteiros por cento)

CONVÊNIO ICMS 12/94

Concede isenção do ICNIS nas
exportações dos produtos que menciona.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fa«nda, Econonda ou Finanças dos
Estados e do Distrito Federal, co 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de Politica Fazendaria,
realizada em Brasília. DF, no dia 29 de março de 1994. tendo em vista o disposto na Lei Complementar
n° 24. de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam isentas do 1CMS as operações de exportação para o
exterior dos produtos classificados nos códigos 5304.10 0101 a 5304.10.0103, 5304.90.0101 e
536490 0102 (fibras e estopas de sisal)da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - &SUMI
Harmonizado - NBM/SH, promovidas por estabelecimento exportador localizado co território dos
Estados da Bahia e da Paraíba.

Cláusula segunda O tratamento tributário previsto na cláusula anterior será adotado
em substituição ao estabelecido no Convénio ICMS 15/91, de 25 de abril de 1991.

Cláusula terceira Este Convénio entra cm vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, ficando revogado o Convênio 1CMS 164192, de 15 de dezembro de 1992.

•Brasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 33/94

.Prorroga o prazo de vigência do
Convênio ICMS 60/93, de 10.09.93, que
autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS na importa-
ção de máquinas e equipamentos sem
similar nacional

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1994, o prazo previsto na
cláusula terceira do Convênio ICMS 60/93, de 10 de setembro de 1993.

Cláusula segunda Fica revogado o Convênio ICMS 62/92, de 25 de junho de 1992.
Cláusula terreiro Este Convênio entra cru vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir dc 1 . de abril de 1994.

Brasilia, DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO ICAIS 34/94

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul
a conceder redução da base de cálculo do
ICNIS na exportação de fumo.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a conceder, em

subàtirúsAu a apLação do percentual de que trata u Convénio 1CMS 15/91, de 25/e abnl de 1991.
redução da base de cálculo do ICMS de 50,39% (cinquenta inteiros c trinta e nove centésimos por
cento), na exportação de 100 mil toneladas de forno classificado na posição 2401 da Nomenclatura
Brasileira de Afereadories Sistema Harmonizado .NBIS1/SH.

Parágrafo único - A redução da base de cálculo será concedida nas condições
estabelecidas pela legislação estadual.

ChSusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de setembro de »94

13rasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICNIS 35/94

Cláusula segunda Este Convénio entra em vigor na data da publicaçáo de sua
ratificação nacional Autoriza o Estado da Bahia a não exigir o

pagamento de 50 % do 'CIOS incidente sobre a
entrada de mercadorias importadas do exterior

Brasilia, DF, 29 de março de 1994 	 pela Empresa que indica.
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O Uniam de Ditar da Frenda e ea Senedrias de Frendo Ermida ao
F~ dos Prado* e do Otto Federei en 71' ~ ~ria •10 Comelho Nacional de Puir, ri
Faerdria. redirá em Bractis DF. ao dá 29 de nseq4 de I *or. remiu em vistao dike.mo Ia 1,1
Complementar te 24. .S. &7 delem...34, 1973. ~Ovem evletxdr o temme

CONVÉSIO

Cleamta primeira rica o 3.1.4n d.. faliu mion/....ki onào amor o momento de
• • I r•rkiver, Irrorn• 	 do Imp•Alo sone Orme net estou	 (	 Ou,

Piroa,de,	 SeaNk;••• ci Trainpone Treerradadual e inld mumupal e de CORIOV . 4,A.. IC.1,
nnden,e ta elei	 d.', e Motos cLaud;•ados no :odoro 1'$l lo 	 de %me., leoa 11r&
Meireleviai • Sibuimi liarreovomdo • 1,43/4,13 c.vttpsine n•:, do orn,, ,astakao ,	 mis..1, 1,, .1•1
PLASTIC SL. para truíra° de oco, de acudo de libra teurl sitanka. cum tedn, Os te.,
componente& e memmios, tern oda, oriaer imponadol do eitenot peia empem Cate Nordene
O A • riu," dos D.O. de luerzterrt de ri 1940-93t2o42-C e P•to 91/2017-1 ambas de 20 de 1 n0110
de Too ), para larva u ir n.o inkkdizadn Jmale	 :Mulata a :usa mimai,* do, Inip4,03 de
Importo-ao e sobre Prurir Industriebsod no mesmo perventur

Muda ame& Fali romano erra on vigor na data de publica:s., .1u os*
ratifierlio ardei

~dá. DF. 20 de março de 10io4

CONVÉNIO ICMS 36/94

Greda daria O valor do impero Mick( sitio matado da tios& da droga
vetru a base de calado cOrealanle da ClánYill odor denodo o valor do Impero arado pda

vopra do rubelecirnemo que remar a ludibrio dorna
flársia mania O •11of do oposto netelo dera ser recortado ao ruo finado pela

an de C tá mide Federar deste que do tetro u da do mês surequente ao da
rmen,

C Irma, seita Reverter 8 Impotc,C da doura beltanda do Comino KldS Z1/93.
I	 de PP. I • ro aotoeilJente nada dia mesuadosias ~das de coeforindade ora este

rr •	 qus.10.- outro ~temo do suposto. duo modo o detido ~.
..r• • •	 ou,	 .sk.re• • .vientel de maeoaes de pres..

Clamada .flama O. eetrecammen desmaiem meio regiodusia pela adido e
e '	 1",, a. ..1d. ÇÁO d• eibur.do [Ohm", relativamente ia mercadorias recebida

• o • r. • t1e.W'rn .1 .. imposto mtormei on eetOque em 31 de flao ir 1004
5 '.0 dvocuro oco. charla op ina-O lambem a. meraddes mearias sem Pelt(100

ar•-• de maio de toea desde que rad., do embelectirento remetem* 114 eu data
2' - Para Life.. do &peno tinta clausula o edabelecnneeto arurá os tomos

;1,rechabeffive

1 • arruam lesmassem do estoque atou I ele moo de 1994. pelo preço de dela a
r..mioni.doe cuidou/ido-o em qmoodate e valor no boro de Repito de leoreasirio,

2 • valcutut o imposto mediante epticatto da anqueea vigente pare 0~e* lana.
nobre o vidan do muque referido no itero asterior. bondo-o ao %to da Rectro de Apurado do
lealS

Mando arava As umidades da Ferrado adoto o mime de addrieks trited
par.., opergre Mede aos torro, mima drenes a ed Melado

Clamor usa Eate C~o entra ar vigor mi dela de yr publiaido co Diário
ORM ri Unir redor& efeitos a partir da l • de juão 4. 994

Dá adi Mario droda elidira dei
Cordato 1C41 23113, de 11.10.13.
esta~ retomem errada da dor
putteriaadia para as andadas da
Federado de especifica.

brada, DF, 29 da rano de 1994

CONVÉNIO ICMS 39/94

O Mirto de Emir da Frenda • ite Secretárias de Freada. Emmen ea
Margas dee Erdal e do ~IN Federai, na 73" moro odiada do Comido Nartied de
Politica Fasearrie. Meada em ando DP, em do 29 de todo de 1994, nolo een Ma o diedro na
Lei Corr~ar a'• 24, de 07 dermos% 1973. vadmi edebrar o meruim

coNvtramo

adiada padeira O 'capta' de clásaula primeira do Convido 104 2343. de 1 1 de
outubro de 1943, passa a vitorar com a arguira toldo.

"Cliamela primeira • Nas mirre da Fardo comprendidea me rijem Sul.
Sudeste e Carro ama. base de cálculo do ICUS eiert o edredom • 30% (dotem par orlo) do
valor da orneio, ar rira ~ de leite par~o tipo apoia com 3,2% de pardon • de led
Pe119~ ~. recot~ eu não, com olá 2% de prda, dediaides • ~~oa
~Moa oraa cortaidoem rd"

arda mar Era Condo tinira um vigor na data da publicadn de ma
Miado Mond

Breara, DF, 29 de marco de 199/

contigo tems 37/94

Mede sobre siebadedi• bilidide
-es era riram e ~a ~tas
deverdes do Iara

O 74Ialstra de Estar da Farda e ime Seendriee de Furado Itcormia Ga
remou des fature e de Draim Federal, ma 73' maio aderia do Coado Nanond de
Pores Ferodern, nada em Beata, Df, ro ta 294. orço de 1994, tendo em vir o disposto
soe arpoe 102 • 199 do Moo Tributário ~mel e o 3" do gripo r do Amo ao Condeno
Int ONU, da 14 de dezembro de 1951, redrem celebrar o ardias

coNvtrno

armila primeira idas opsraora imenedura com Orno • mama produtos
derivados do Ido, derificados na pondo 2402 • ao cdpo 2403.10 0100 da Noinandatura
Demita de Mercadoria • Siert Harmanizado • NI3M/SH, Sta atuir ao eirebeledoetro
domine fainiced• • ao en~nolo imponador a morataidade da remado 5 IICONIIIMIO
do Impam sore Ordem ~os á eiradado de Ormadoriau e sobe Podada de Servira de
Minerara Inierarediol e brammerind e de Ceo •rado - IDAS devido ar dermatea

Parágrafo rim O vedo de que trata ate Comido 1,1101~ nora ta c~es
que datind • mercadoria eo M~io de dors eis áreas de Livro Comércio

Moda segreda A bise de cálculo do Imposto para fina de aubddlo tributária

▪ 1 • na seda do produto can o praço eram de ror • ~dor /aedo pelo
fabricante, o rapeero preço;

II• aa rir doe ~ pedra& obtida 1011~ Per base 41 Poro rodao P40
eubrituto, adidos o D1, ida, and e as denteie despesa debitadas ao eaddecimento degrado
bem como • parda morar da arcado sobes mee total do paromaal de 3094(cdpaints por ort)

atm% temera A trota a ler arcada dna • Ma de dor prurira aa crida
▪ !@0 ''.n"1• 1'911 11 ,91'1014~ PLOW.dPF61.9%19

Altera diriserid dm Cardas 104
2444 de 174144 • goa 44117s de
11.1447, de diacipelnam • asa de
atrito iddradem • 0~ pior
Ir dor PDV.

O Mlaidna sie Estar de Farda • 4.8 541.1~1811 de Fred% Euememb ore
Francas dee [ande5 e de Diodo federa, na 7? verto arida do Condoo ~dal de
Politica Parsaddia, aduar em Braar,DF, no 4. 294,de amo de 1994, monde mirar o azede

convt mio

Clamar primeira Pana a iterar sim arda dado, • cláusula triparma lacra
do Correrá 1C14 24/11., de 17 de joilas de Nig

'Odiada Wird* 1~ Os ~IMO MI ~ia dast oda adoindo
de to Mo ceando stá 31 de dezembro de 1993. parnmeedo em uso ao idual rearlasiorato eu.
desde que autonsados do Foco, até 31 de dreffild da 1994, poderio eu trusdos si auret
~Mento da mor eimpiena

Parira,* dele. O. doada rafardes me equiparara novas ociatend ao 314.
~deo de 1993, si poder de fabricarem er~oree e adro podado Ir arte~ peio
Nem peva ino coroo Mo de add. leal aid 30 de da de 1994

~me Muda Fm a rim 94114 e leder mindo a cerda trilime anda do
Carde KM 44117, lide aspeto de 1917, com a mime dgr

"Maar trigésima ord. - Os equipanieraos si. madre Oral, cuja adorado de
uso todo oconido an 31 de dezembro de 1993, permaneceria em là10 no atual sstabei~to ou,
desde que ar~os pelo Placo, até 31 de dezembro de 1994, podado utilizada em mo
estebelecimento da roda empresa

Prigrafe rd Os equip • atos aros ardam ao Moque ma 31 de ~o de
1993. em poder de Oricarea, nn~ams • sadia pondo er orarizadoe pio Foco, ned 30 dr
abra de 1994, para ~COMO meio de controle rd"

arda Indra Eme Condoi° ora mt reor na dia de me publicado em Diário
Oldel da Umão, produzindo ditai e per de 1 de janeiro de 1994

Dado DF, 29 de meço de 1994.

COIC/tP410 fC243 39/94

~rega • pra de ditada de Credide
1C74 1411. d• 23.111.31, que dalideee
~idas pra persamee dsIClI4Spdae
~dee de memared basidadd
perorar • meritoratie d• Mote me
perde em de arem • me~ta.

O ~iro de Ude da Frear • e. Secretária de Nada, ElIGIMBle
Flagras dm Estare • d• Distrito Federai co 73" modo ortidia do Carta ~I da
Politica Frendido ~a g.% Be, DP, ao da 294. ar no de 1994. tendo st dm • ~o co
Lei Conuplemorm e* 24, de 7tle ~ 4.1973, nis~ celebrar os

CONVÉNIO

Ciáreis dada Frua pectopdaz, de SI da ¡do de 1994, ta (Esporim do
Ç'itervbirá KW mu. de 2 3.de Outubro de INL .
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Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União. produzindo efeitos a partir de I" de abril de 1994

Brasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 4 9 / 94

Dispõe sobre a adesão do Estado do
Maranhão ao Convênio ICMS 109/93, de
10.09.93, que autoriza os Estados do Pará
e de Roraima a conceder tratamento
tributário especial às operações que
especifica.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n°24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica incluido o Estado do Maranhão nas disposições do Convênio
ICMS 109/93, de 10 de setembro de 1093, relativo aos efeitos do inciso Ide sua clausula primeira

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional

Brasília, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 4 1/9 4

Prorroga o prazo previsto na cláusula segunda
do Convênio ICMS 46/93, de 30.04.93, que
autoriza a redução da base de cálculo do ICISIS
de produtos siderúrgicos destinados à
exportação.

CONVÊNIO ICMS 4 3 / 94

Isenta do ICMS as saídas de veículos para
portadores de deficiência física.

Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fanariam, realizada em 13rasItia.DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n°24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrara seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam isentas do Imposto de Circulação de Mercadorias e de
Prestação de Serviços as saldas de veiculo automotor que se destinar a uso exclusivo do adquirente,
paraplégico ou portador de deficiência lisica, impossibilitado de utilizar o modelo comum, nos termos
estabelecidos na legislação estadual.

§ 1° A isenção de que trata esta cláusula será preeviamente reconhecida pelo Fisco,
mediante requerimento do adquirente, instruído de.

1 - declaração expedida pelo vendedor, da qual conste o número de inscrição do
interessado no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF.

a)que o beneficio seja repassado ao adquirente;
b) que o veiculo se destine a uso do adquirente, paraplégico ou deficiente fisico,

impossibilitado de fazer aonde modeb comum.
2 - laudo de perícia médica, fomecido pelo Departamento de Trânsito do Estado -

DETRAN - ou por outro órgão, a critério de cada Estado, onde residir em conter permanente o
interessado, que se ateste sua completa incapacidade para dirigir automóveis comuns e sua habilitação
para fazê.lo em seiculos especialmente adaptados, bem como se especifique o tipo de defeito fisico e as
adaptações necessárias

§ 2° O adquirente do veiculo deverá recolher o imposto com atualização monetária e
acréscimos legais, a contar da aquisição, na hipótese de.

1 - transmiti-lo, a qualquer titulo, dentro do prazo de 3(três) anos da data da aquisição, a
pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal;

2. modificação das caracteristicas do veículo, para retirar-lhe o caráter de especial;
3 'empregada  veiculo em finalidade que não seja a que justificou a isenção.
§ 3° O estabelecimento que efetuar a operação isenta, nos termos desta cláusula deverá:
1 - acrescentar ao documento Osculo número de inscrição do adquirente no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda - CPF,
2- entregar à repartição fiscal a que estiver vinculado, até o 15° dia útil, contado da data

da operação, cópia reprográfica de l' via do respectivo documento fiscal.
Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 1994.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73 reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária, realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n°24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

Brasilia,DF, 29 de março de 1994.

CONVÊNIO 1CMS 4 4/9 4

CONVÊNIO

Cláusula primeira O prazo previsto na clausula segunda do Convênio ICMS 46/93, de
30 de abril da 993, passa a ser de 016 30 de junho de 1994.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 1994

Drasilia, DF, 29 de março de 1994

CONVÊNIO ICMS 4 2/94

Dispõe sobre a adesão do Estudada Balda
ao Convênio ICNIS 23/92, de 03.04.92,
que autoriza os Estados que menciona a
conceder isenção às operações com
energia elétrica para órgãos e entidades
da administração pública.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazendo, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ollnária da (salada, Nawonal de
Político Fazendária, realizada em Brasilia,DF, nu dia 29 de mar., de 1994, tendo vai ,Ista a tbspvato na
Lei Complementar n°24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrara seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica incluido o Estudado Balua na enumeração dos Estados contida
na Cláusula primeira do Convênio 1CMS 23/92, de 03 de abril de 1992

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional

Branim,Dli. 29 de março de 1994

Altera dispositivos dos Convênios ICMS
132/92, de 25.9.92, ICMS 52/93, de
30.4.93, e ICMS 86/93, de 10.9.93, que
dispõem sobre a substituição tributária e
redução da base de cálculo em operações
com veículos.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Econontin ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendána, realizada em Brasilia, DF, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n°24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira A Cláusula terceira do Convênio ICMS 52/93, de 35 de abril de
1993. passa a vigorar cama seguinte redação'

"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária
será

I - em relação aos veículos de fabricação nacional, o valor correspondente ao preço de
venda a consumidor constante de tabela estabelecida por órgão competente (ou sugerido ao público),
ou. na falta desta, pelo fabricante. acrescido do valor do frete e dos acessórios a que se refere o § 1° da
clausula primeira,

II - em relação aos veículos importados, o preço máximo ou único de venda utilizado
pelo contribuinte sabatituido, fixado pelo autoridade competente, acrescido do valor do frete e dos
acessórios a que se refere o § 1" da clausula primeira

§ I° Inexistindo o valor de que tratemos incisos I e II desta cláusula, a base de cálculo
será obtida tomando se por base o valor da operação praticada pelo substituto, incluídos os valores
correspondentes a frete, carreto, seguros, impostos e outros encargos transferiveis ao varejista,
auescido do calor resaltante da aplkação do perLentual Je 34% (trinta e quatro por cento) de margem
de lucro

§ 2° Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da base de cálculo,
o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatária

§ 3" A base de cálculo prevista nesta clausula, bem como a relativa à operação própria
efetuada pelo sujeito passivo por substituição, fica reduzida em

1 - 37,33% Minta e sete inteiros e trinta e Mis centésimos por cento), até 31 de julho de
1044,

2 - 29.99% (vinte c nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento), de 1° de
agosto a 31de outubro de 1994;

3 - 18.660. á (dezoito inteiros e sessenta e seis centésimas por cento), de 1° de novembro
de 1994 031 de janeiro de 1995,

4 - 9,33% (nove inteiros e trinta e três centésimos por cento), de I' de fevereiro a 30 de
abril de 1995

• • ......
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Cláusula segunda A cláusula primeira do Convènio rrms 86/03, de /O de setembro de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação

*Cláusidri_piimeira Ficam prorrogadas. até 30 de abril de 1905, as disposições do
Canxénizi-1~3-1',92:W l ide abril de 1 092, exclusivamente em relação aos vciculos classificados nos
códigos a seguir indicados da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias • Sistema Harmonizado •
NBM/SH:

1-	 8701 20 0200
II -	 8701.209900
III -	 8702 10 0100
IV- 87010.0200
V- 8702 10.9900
VI- 8704 21 0100
VII - 8704 22 0100
VIII- 8704 23 0100
IX	 8704 31 0100
X -	 8704 32.0100
XI- 8701.32 9900
XII- 8701 00.0100
XIII- 8700 00 0200
Parágrafo único O percentual de redução da base de cálculo previsto no Convênio IChIS

37/92, de 3 de abril de 1992, fica alterado para
1 de I° de agosto 031 de outubro de 1904, 24,99. 8 (sinto e quatro inteiros c noventa e

nove centésimos por cento),
2 . de I° de novembro dc 1994 a 31 de janeiro de 1995, 16.66% (dezesseis inteiros e

sessenta e seis centésimos por cento);
3 - de 1° de fevereiro 030 de abril de 1995, 8,3398 (oito inteiros e trinta e très centésimos

por cento)."
Cláusula terceira A cláusula terceira do Comi:aio ICMS 132/92, de 25 de setembro de

1992, passa a vigorar com a seguinte redação
"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária

será:
I - em relação aos veiculos de fabricação nacional, o valor correspondente ao preço de

venda a consumidor constante de tabela estabelexida por órgão competente Ou sugerido ao público) ou,
na falta desta, pelo fabricante, acrescido do valor do frete, do IPI e dos acessórios a que se refere o § 2°
da cláusula primeira,

II - em relação aos veiculos importados, o preço máximo ou unico de venda utilizado
pelo contribuinte substituldo, fixado pela autoridade competente. ou. na  falta desse preço, o valor da
operação praticado pelo substituto, nunca inferior roque serviu de base de cálculo para pagamento dos
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados, incluidos os valores correspondentes a frete,
carreto, seguro, impostos c outros encargos transferiveis ao varejista, acrescido do valor resultante da
aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) de margem de lucro

§ r • Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da base de cálculo,
o recolhimento do impetro correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário

§ 2° A base de cálculo prevista nesta cláusula, bem como a relativa à operação própria
efetuada pelo sujeito passivo por substituição, fica reduzida em

1 • 37,33% (trinta e sete inteiros e trinta e très centésimos por cento), ate 31 de julho de
1994;

2 • 20,99% (vinte e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento), de I° de
agosto a 31dc outubro de 1994;

3 • 18,66% (dezoito inteiros c sessenta e seis centésimos por cento), de 1° de novembro
de 1994 a 31 de janeiro de 1995;

4 - 9,33% (nove inteiros e trinta e trés centésimos por cento), de 1° de fevereiro a 30 de
abril de 1995."

Cláusula quarta Fica acrescentado à cláusula décima quarta do Convènio 'CAIS 132/92,
de 25 de setembro de1992, o inciso X, com a seguinte redação.

"X - identificação do veiculo: número do modelo cear."
Cláusula quinta A revogação do § I° da diusula primeira e da cláusula décima oitava

do Convénio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 1992, procedida pela cláusula quarta do Convénio
1CMS 87/93, de 10 de setembro de 1993, somente produzirá efeitos a panir de I° de agosto de 1994.

Cláusula suta O disposto na alises 'a" do inciso III da cláusula décima nona do
Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 1992, produzirá efeitos até 31 de julho de 1994

Cláusula sétima Este Convénio entra em vigor no dosada publicação de sua ratificação
nadou', produzindo efeitos a partir de I° de abril de 1994.

Brasilia, DF, 29 de março de 1994.

Ministro da Fazenda - Fernando Henrique Cardoso, Acre - George Teixeira Pinheiro, Alagoas - Célia
Costa dos Santos; Amapá - Noiva Lúcia da Costa Nunes p/José Edson dos Santos Sargos, Amazonas -
Francisco Oliveira Pinheiro p/Sergio Augusto Pinto Cardoso, Bahia lielednio de Souza Almeida
p/Rodolpho Tourinho Neto; Ceará - Frederico José P. de Carvalho; Distrito Federal - Everardo de
Almeida Maciel; Espirito Santo - José Carlos Costa o/José Eugênio Vieira, Goiás Hemerson Ferreira
dos Santos pNaldivino José de Oliveira; Maranhão - Juraci Homem do Brasil p/Oswaldo dos Santos
Jacintho, Mato Grosso - Umberto Camilo Rodovalho, Mato Grosso do Sul - Moacir de Ré p/Fernando
Luiz Corréa da Costa; Minas Gerais - Deleismar Meia Filho p/Robeno Lúcio Rocha Brant, Pará -
Walter da Conceição Fcncira p/Roberto da Costa Ferreira, Paraiba - Vicente Chaves Araujo p/Jose
Soares Nuto; Paraná - Paulo Alceu Habinoski p/Heron Anua. Pernambuco - Antonio Almeida Lima
p/Admaldo Matos de Assis; Piaui Valda Maria Rodrigues Dantas p/Moisés Angelo de Moura Reis, Rio
de Janeiro - Alexandre da Cunha Ribeiro Filho p/Cibilis da Rocha Viana; Rio Grande do Norte - Alcides
Pereira de Castro p/Manoel Pereira dos Santos, Rio Grande do Sul - Geraldo Scheibler p/Orion /iene
Cabral; Rondônia - Francisco Carlos A Lemos p/Zizomar Proeópio de Oliveira; Roraima - Antonio
Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina - José Gervisio Justino p/Luiz Fernando Vcrdine Salomon,
São Paulo - Clóvis Panzarini o/Eduardo Meia de Castro Ferraz; Sergipe - José Raimundo Souza Araújo
p/Antonio Manoel de Carvalho Dantas; Tocantins . Cuido Barbosa Bonfim o/Marcos Rodrigues de
Faria.

CONVÊNIO ICNIS 3/94

Dispõe sobre a operação de importação
de bem e mercadoria destinada a unidade
federada diversa do domicilio do
importador.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, F,conomia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 73. reunião ordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Orar/lia, Dr, no dia 29 de março de 1994, tendo em vista o disposto
nos ano 102 c 199 do Código Tributario Nacional e ainda em harmonização ao que dispõe o art. 155 §
2/ inciso IX alinea "a" da Constituição federal , resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Na operação de imponação de mercadoria ou bem, quando
destinada a unidade federada diversa do domicilio do imponador, o !CAIS caberá ao Estado da
destinaçãofisica do produto.

Cláusula segunda O imposto será recolhido pelo importador em favor da unidade
federada para a qual tenha sido destinada a correspondente imponação. através do documento de
arrecadação próprio do sujeito ativo ou da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais-GNR.

Cláusula terceira Para acobertamento da operação serão emitidas pelo importador
I - nota fiscal de entrada, sem destaque do ICMS, constando, além dos requisitos

exigidos pela legislação peninente, em seu corpo, a indicação de que o imposto foi recolhido ao Estado
destinatário do produto;

II - nota fiscal das séries "c" ou "única" para remessa simbólica ou real do produto ao
destinatário, sem destaque do imposto, constando. além dos requisitos normativos próprios, as seguintes
observações

a) produto destinado a unidade federada diversa do importador, seguido dos números
e datas da DI c da nota fiscal de entrada a quere refere o inciso anterior,

b)recolhimento efetuado ao Estado destinatário, e
c) a indicação do local de onde deverão sair fisicamente os produtos.

§ I° - Deverá ser anexada às vias das notas fiscais a que se referem os incisos anteriores,
cópia do comprovante de recolhimento do imposto

§ 2° • A nota fiscal referida no inciso II, será escriturada normalmente, pelo destinatário
do produto, no seu livro Registro de Entradas de Mercador¡as, com o aproveitamento do crédito fiscal
correspondente, quando couber.

Cláusula terceira Esic Com &no entra em ‘igor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União_

BrasIlia,DF. 29 de março de 1994

Ministro da Fazenda - Fernando Henrique Cardoso, Acre - George Teixeira Pinheiro, Amapa - Neva
Lúcia da Costa Nunes pause Edson dos Santos Sarges, Amazonas - Francisco Oliveira Pinheiro
p.'Sérgio Augusto Pinto Carduso. 13thia de Souza Almeida piRodolpho Tourinho Neto,
Ceará - Frederico José P. de Carrilho. Distrito Federal - Everardo de Almeida Maciel, Espirito Santo -
José Carlos Costa p/losé Eugênio Vieira, Goiás - Hemerson Ferreira dos Santos oNaldivino José de
016.eira, Maranhão Juraci Homem da Brasil o:Osvaldo dos Santos 1e-inibo, Mato Grosso - Umbeno
Camilo Rodovalho, Mato Grosso do Sul - Moacir de Ré p/Femando Luiz Coreia da Costa, Pará -
Walber da Conceição Ferreira p/Robeno da Costa Ferreira, Para/ha - Vicente Chaves Araújo p/Josê
Soares Noto. Paraná - Paulo Alceu liabinoski ptHeron Anua, Piaui Valda Maria Rodrigues Dantas
p/Moisés Angelo de Moura Reis; Rio de Janeiro - Alexandre da Cunha Ribeiro Filho p/Cibilis da Rocha
Viana, Rio Grande do Norte • Alcides Pereira de Castro p/Manoel Pereira dos Santos, Rio Grande do
Sul - Geraldo Scheibler p/Orion Menet Cabral; Rondônia - Francisco Carlos A. Lemos p/Zizomar
Procópio de Oliveira, Roraima • Antonio Leocadio Vasconcelos Filho, Santa Catarina - José Gervásio
Justinu p/Lulz Femando Verdine Salomon, São Paulo - Clóvis Panzarini p/Eduardo Mala de Castro
Ferraz. Sergipe - José Raimundo Souza Araújo p/Antonio Manoel de Carvalho Dantas; Tocantins -
Cezário Barbosa Bonfim p/Marcos Rodrigues de Faria.

PORTARIA N9 168, DE 30 DE MARÇO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atri •Juição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituiçâo,
e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas . b . e 'h', e o art. 28,
da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com o
disposto no art. 39, alínea da Lei n2 3.244, de 14 de agosto de
1957, alterado pelo art. 19 do Decreto-Lei n9 2.162, de 19 de setembro
de 1984, e nos arts. 4 2 e 59 do Decreto-Lei n9 63, de 21 de novembro
de 1966, e a fim de assegurar o adequado cumprimento doa objetivos da
Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 12 O trigo em grâo, de.cascado, compreendido no Código
1104.29.0100 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), passa a ter as
seguintes aliquotas "ad valorem' do imposto de importação, conforme o
preço CIF da tonelada métrica do produto em dólar dos Estados Unidos da
América ou o equivalente em outra moeda:

Preço CIF por tonelada métrica:	 Aliquota
.Ad Valorem.

- inferior a US$ 110,00 	 	 20%
- igual ou superior a US$ 110,00 mas inferior a US$ 125,00 	 19%
- igual ou superior a US$ 125,00 mas inferior a US$ 140,00 	 18%
- igual ou superior a US$ 140,00 mas inferior a US$ 160,00 	 17%
• igual ou superior a US$ 160,00 mas inferior a US$ 190,00 	 16%
- igual ou ouperior a US$ 190,00 	 	 05%

Art. 22 Esta Portaria vigorará de 19 de setembro de 1994 a 31
de janeiro de 1995.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA NO 169, DE 30 DE MARÇO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, nos termos do Decreto de 28
de junho de 1991, e tendo em vista o disposto no art. 125, do Decre-
to-lei no 9760, de 05 de setembro de 1946, e no art. IP do Decreto-lei
no 178, de 16 de fevereiro de 1967, resolvo:
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A. lo rica • 8. 	  do pateio:buo da Muito autort:ida
• promover • ousio, a titulo de utilizaram gratuita, 4 fundará*
cicuta ara:Melro de Geografia a tatatintica - IliGt, doe imana. au-
tuados na Pua doa And:radas ti. 1137, 13e pavimento, 	  doe
conjunto. Mo 1202, 1204, ma. 1205, 1215. 1212. 1214. 1236, 1218 •
1220, do &baleio Galeria Di palato Daca. localuados na Cidad* de
Porto Alega.. no Botado do Itio Grand. do Sul, devidamente registrado.
em nomo da Unido, do eartério do argistrn de Dadvoic da 1. toas do
Porto Alagre-Ol, de acordo coe ou elementos conatantaa ao procasso
Sob o 60, 11080.004180/93-71.

Art. 2r, O ladrei da que trate o artigo anterior dactina -se
inaullaqio de agancia daquala funda". no referido Somado.

Parligrato Mico. t fixado o prazo de 02 (dota) ano., • contar
'tia data de publleauto dast. Portaria, para quo o reasiondrio efetive a
realtragio das obras a anifoltarlas nucas &&	  coneacurto do objeto
da casoto.

Art. 31: Cm direitos a obrlttagGem aqui mencionado. olhe ex-
cluam do outros explicita eu inplieltarants ~arreatas do contrato de
~saio a da logialaria partimento.

Art. da A coa" tornar-8M nula. ladapnadantaraento de ato
espacial. ano direito o couloalrio • qualquer indealsagio, inclusiva
dor ~faltaria. ~lidada.. ao am ~roo. no todo ou am parto, vier
der dada doarias" Come, da provista no arrimo 2 9 desta Portaria, me
inobservado o prato rimado em nau partgrato daleo, ou, ainda, se ocor-
rer inadimplonsato de cléodula oontratual.

krt. So teta Poetaria sacra em vigor ia data de mia parti-

reartmeo tatuou& CAR0010

POWTAAIA nd 178. De 10 DO MUNO DE 1194

OAli 	  DC ESTADO DA F4201104, no usa da coontancia nua
lhe foi Delatada no artigo 30, tecla. II, do °arreto d. 28 de junka da
1111, e Sande em aaaaa • diaposte no atilo. le do Decreto-1.i na 178,
de 18 da P 	 iro se 1247. ropalvc.

Art. 18 rica autorizada • aonde, • titulo de atilada"
gratuita 4 fUnDAÇAD INSTITUTO 811411111110 DC OHM RRRRR C CSTATISTICA -
1112C,do Leéval 	 ido pala Laja de 18 a rotpactilvo ~rolei*. ai -
tuada no andar tirrao ou primeira pavimento • primeiro andar ou *aguada
pavios:no, coa ires real ativaria. de 193,7110, feda real Gama die
21.520, R 	 o au total de 213,210 da aros real construida, dow
panda 0,3107 cquivalento • 44.065 . de fracao ideal do (arisca coa Ira.
total do 131,1421. 8 a pula Palitada	 34. situada as dopando andar ou
	  pavimento. man érna real privativa do 110,770, fino real ao.
mun de 11,175. , perfurando ue retal de 121,944 . 4i frua real etaftateul
da. ocupando 0.1019 equivalente • 21,99a da frocis ideal de tarreno
can Ora. total de 131,34210, soba, ao maldade. latanrants. do edificas
C 	 • no nua Tirsdentes, no 34. na Cidade de 'Pule-
népolia, [atado Na Sanla Catarina, devidamente registradaa ao cosa da
Unido rodarei, *oh se no" 4.200 a 0.201, roopootivancato, livre 2-Nd.
na Cortaria de Primeiro Oficio de Rociaria de !nivelo de Comarca da
florlanapolia, Catado de Santa Catarina, da acordo cno a. •loosatsa
meastantaa do prado:~ protadOlirods no Ministério da rasoad. Gol e ale
10953.0024111/23-114.

Parécrarc Gatos. A Procuradoria da rareada Lanional roera.
onttord • Pallio nos atos relativo. 11 acotio da boa 1.8,51 de nua trata
• prosont. Partiria, calando 1 1 	 ia do Pateia:laia da toldo e 1.-

48 11.10Metiva contrato.

Art. te O OMáral a que aa rafar. o artigo anterior desta -
nar -oc -4 là instalo" de unidade. oneaclonala daquela fundaras, na
rrrrrrrr Catado.

Portara?. Onloo. 1 Nono o rrrrr da dela ano, a aCatar da
data da assinatura do o	  para sua a oadolonéria
tiro da coa".

Art. 39 despondari • coasionéric, judicial e extrajudisia3.
acata, pOr quaisquer reivindica:0c. que voador • eme orotuodot Par
terceiro., sommenténtss ao imóvel • que oc rolara c.ta Po	

krt. 49 Da lira 	  Obrigares. aoul ~acionado. Mia "-
aluno on outrem eaplialta um laplicitomants decorrentes do contrato da
aaaaaa n da 1acts1.940 Par41~78.

Art. 49 A coadio tarrum-ao-11 nula. indelnadottalmnte da et.
*special, amo Urdira a ommtlandria a ~limes ~saldando, inolusive
por bon aaaaaa las remliradas, os mo ladeei, no tudo ou em aaaaa Viii
'ardida degradai:Na Oleara. de provisto nu artigo 2. desta Portara*, a.
inda 	  a prato *ata/alcaide em tou rrrrrrrrr única, eu. ainda ao
*c rrrrr Inadimplacanto aa ela 	  contratual.

Art. 45 lata Portaria entro to vigor na data do sua puhll-

PORTARIA NO 171, Ot 30 DE OUÇO DE 1994

O m14ta110 Dt IISTADO DA rAinNDA. no uso da comannacris que
toa delegada no areio. 3v. saciao II, do DOCCOLO de 24 th junho de

3191. • ceado os usara o disposto no artigo 14 do Decreto-lei de 174.
de IS do fenmetro de 1917, renolvs.

Art. 1 . rios autorizada • assado, a tdtslo da uttlizarlo
gratuita, i F1JND:41O larrinao SPAS1L61110 02 MO/Ari* ir tèrAtfarICA -
10111, d. parto do prédio *levado na nua 85, ao 971. deter Sul, em
Goiania. fitado de roías, averbado os aome de Unido Inadatai sob o ao
Av-2, da matricula n9 102.211. de 23 do julho de 1493, no Cartdrio de
argratro de da 18 tircunacri0o Anabillirin da tonare. do
Gataria. aula eihr500er12•60, pavimento térraor 361.24m. de dom cens -
truida coberta • 248,41.. do draa descoberta (bondo de garagem), a-
puado pavimento: 247,65n . de arca coactrulda: ~cairo pavliaantot
603.63m . di iroa construido: prefaseado ma total de 1.213.52m. de ima
COAftrUldel • 1.461,920. da arca 4011, bom como de parta proporcional
das depandincias de uno comum do imdvel, de acordo coe os oloworod
conatantes do processo protocolizado no Mlalotério da ramada sob o a.
10100.003111/52-58,

Perdurare &Oco. A Procuradoria da Pesando Pantanal copra-
cantar& • %lio no. atos rotativos 1. ~saio do boa ~vai de q.. treta
e prometo Portaria. cabendo Naerstarla do Detrimento da Uniria a
vratura do reepactivo contrato.

Art. to O tadval a que se refere o artigo catarias ~ti -
nar -ne-4 1 instalada° de saldadas opaco:lanais degusto inatitnto.

Parava% Gaio,. t tirado o prazo da aula dna.. a ISMAAr do
data da estimatura do castrato, para lati • coodUnalria 0~4V, o obje-
tivo da ousio.

Art. le atempanderd a contiondria. judiolal • axtreptdicialy
menta. por qualaquar reivindicai:4M qua ~bana • mo efetuado. Portoresiroa, ocricarnontos do imdvol a ~ao ratar. *ata Portaria.

Art. 4. O. dizsito. a obrigaplos aqui ~acionados aio ex-
cluam co outros explicita ou ~licitamente ~ornastes do coatrato do
amasio • da logiolaido pertinente.

Art. So A rossio toraar-am-4 aula. indopandeatamsato de dto
espacial, tom dirolto a oesalonAria a laalgoar indenitagio, inclusivo
por benfeitoria. csalleadso, ia ao imóvel, ao todo ou em part., vide •
mar dada ~tido" diversa da provista ao *erice le doara Portaria, as
inobservada • peada ~tabelai:SM PP Mas pariarato dal go, do, alada, on
000rrar loodimplominto de eldurala oomtrataal.

art. ia Nata Poetaria entre dm vigor no data do sua publi-

rieltA103 KINAIODO CANDOIO

PONWIA NO 172, 05 30 DM MARÇO DO 1994
O MINIONO De ~DD Da Pa2tillik. ao too da compettncia que

foi delegada no artigo la, ~leo II. do Decreto de 24 de judio de 1921,
e tendo me vista e disposto ao artigo ja de Dcoroto-1.1 ad 178. de 10 de
toreneiro do 1907, rpeolmei

art. Ia pios aurorinada a ~Ao, a titulo de utilizando
gratuita. 4 cominem MAS DD PANA-ODP, de parta do pedalo alta" na
Rot ts, na 971. autor Sul, no Soldai& ratado do doida, averbado em nome
da Dalgo ~ma tubo os1.-2,da ina;zioala ao 102.211. da 23 do julbo
de 1991, ao Cartdrio da ~latos dm ladrai. da 14 tionmeacrigio
11drád GD Comarca de doliria, Ontim oaractarizadoi pavimento térreos
120.04.8 de droa oonotruida coberta e 141.44m . do Uma ~coberta (tonos
da aaragmals aopeado poramantee 330,000 de ima conatruldat porfatando
un total de 488,49.. de irai tonotruida • 430.60m. dm ÉrIMI SOU. bom
Gomo de pacto proporcional date dopenddnolas de Imo comum do imèvol. da
acordo dom ou elementos constante. do ~soas prot000lleado ao Miai.-
tarro da Passada dob o na 101110.002314/12-84.

Par/grafo Mios. A Procuradoria da razoada Nacional ~rir.
amigara • Guio moo atos relativos 4 caseio do bem imoral do que trata ah
premente Portaria. chattemdra 4 acocoraria do Patriolaio da dello a lavra-
tora do neapaativo contrato.

Art. to O 1.10.1 a que a* refere o artigo autorias dosai-
dar -an-d laatalanio de vaidades oporaclootis de Adminlatrogio dam as-
&cortam do rosaatiaa • drainais 1.01291..

~grafo Caldo. 11 finado o prato de doi. anos, • contar da
data da asai:orara do contrato, para goo • cossionlria afetivo • Gaja-
tirada oanoio.

Art. 31: nerpondaré • oltaniondria. judicial • ortrajoiloial-
mente, por quaisquer reivindica"a g= venham a par efetuadas por tara
ostros, ooposreidetes ao ledvel • que no rafar* esta Portaria.

Art. da Os direitas e obrigações aqui ~acionados mio excluem
~outros explicita ou impliattamota dooarrontmo do contrato da audio
• da legisla" partimento.

" Art. Sa A assolo tornaz-1~11 nula, indopandantamants da ato
espacial, osa direito • CO•110041.14 • qualquer iadantaapio, incluo~
por beafultorian realizadas, ad ao larSvol. ~totem Ge parta. vier •
ato dada ~tida" diwarsa da primara ao arraso 25 desta Portaria, no
inobservado o prazo ontabalacIdo a. sam parligréfodni... MB. fanike
ocorrer Inadloolsimento de alinoila tiontratual.

Art. Ga Nota Portaria entram vigor as data doara paliam-

tordo.

rumine 11(1151001 COPIOSO
	 FUNAI:DO nialtiOUZ CA110040
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PORTARIA NO 173, Dl 30 DE MARÇO Dl 1994

O NIM/RTRO DE ESTADO DA FAZENDA. no ueo do omapetincia que
lhe foi dalegada Do artigo 35, inciso II, do Decreto do 28 de junho de
1991, • tendo em vista o disposto no artigo lu do Decreto-lei no 178,
da 16 de fevereiro de 1967, regrava:

Art. le Fica autorizada a clesslo, a titulo de utilizado
gratuita, ao BANCO DO BRASIL S.A., de parte do prédio situado na Rua
85, na 971, Setor Rui, is Golánia. Estado de Coife, averbado em nome da
Unido Fm:Feral sob o na Av-2, da matricula ne 102.211, de 23 de julho de
1993, no Cartório de Registro do imõvela da l a Circunncrido ImobIlid-
ria da Comarca de Goi&nia, mela caracterizado: pavimento térreo:
10,00m . de !Irma construido coberta, bem coro de part. proporcional das
dependénciao do too comum do imóvel, de acordo com os elementos com -
tantas do precioso protocolizado no Ministério da Fazenda sob o no
10180.0023$8/92 -88.

Padigrafo único. A Procuradoria da Fazenda Nacional copra -
mutat& • Unido noa atos relativos & man&o do bom imóvel de que trata
a presente Portaria, cabendo & Secretaria do Património da Unido • la-
vratura do respectivo contrato.

Art. 25 O labial a que me rofero o artigo anterior domei -
nar -ae-d A inatalado da depor:dano!' operacional do banco do brasil
E.A.

Parlgrafo dnico. t fixado o prazo de dois anos. • contar da
data da assinatura do contrato, para que • consion&ria efetive o obje-
tivo da caiado.

Art. 30 Mespendar& a coesioadria, judicial • man:judiciai -
mente, por quaisquer reivindicações qui: venham a per efetuadas por
terceiro., coomernentes ao Imóvel • que se refere esta Portaria.

Art. 4* Os direitos • obrigações aqui mencionados Ido ex-
cluam os outros Implícita ou implicitamente decorro:sten do contrato do
caseio • do legioloMo pertinente.

Art. Se A cemelo tornar -se -& nula, independentemente de ato
especial. sue diroito a moolonAria a qualquer indenizado, inclusive
por benfeitorias realizadas, me ao imõvel, no todo ou em parta. vier •
ser dada dmelnaçéo diversa da prevista Ao artigo 20 desta Portaria, no
inobaarvado o prazo estabolsoldo em oeu pardgrafo único, ou, ainda, a41
ocorrer inadimplemanto de clausula contratual.

Art. 60 lata Portaria entra em vigor na data do sua publi-

PORTARIA 19 175, DE 30 DE MARÇO Dl 1994
O nume° DE =MOO DA rAZZIEDA, no IMO da coas:mano/a que lhe

foi delegada no artigo 39, inciso II, do Decreto de 28 de junho de 1991,
e tendo am vista o disposto no artigo 1* do Decreto-lei no 178, de 16 de
	 iro da 1967. resolve,

Art. 1 0 Fica autorizada a casado, a título de utilizado
gratuita, ao mamo FZDMAL DZ E000W,A0 recnouSuca - cuim, no &atado
do Paraná, autarquia de apare especial viculoda ao Ministério da edu-
cado • do Desporto - NEC, do inflvel situado na Avenida do Café, 40 543.
em /ondeio/(PA), conhecido COMO "Policio do Café", davidamonta regis-
trado em nome da Unido, no Cartório de 35 Oficio de Registro de Ladeei@
da Comarca de londrina, Sob o no 1/20.901, de acordo com os elementos
oonstantio do processo protocolizado no Ministério de fazenda sob o no
10165.000378/92-67.

Parágrafo Onkel). A Procuradoria da fazenda Nacional rance-
:Notar& • Unido nos atos relativos & coacto do bem imóvel da que trata a
presente Portaria, cabendo Secretaria do Património da Unilo • lavra-
tura do respectivo contrato.

Art. 2e- O imóvel a que na redor. o artigo anterior dosei -
nar-ao -á a instalado da me escola de ensino técnico profiasionalizante
daquela Autarquia no referido Município.

Parl./rafo Mico. t fixado o proso de doia ~4, • contar da
data da aminaturn do contrato, para que • molondria efetive o obje-
tivo da condo.

Art. 3o Responder& a c•onionfria. 3 odinial • 	 judicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venhas a ser efetuadas por ter-
ceiros, concernentes ao imóvel • que s. refere ema Po 	 ia.

Art. 40 Da direitos • obrigações aqui mencionados Mo excluma
os outros explícita ou imo/leitoa:Int* decorrente' do contrato de male&r.
• da legislação pertinente.

Art. Se A casado tornar-se-8 nula, Indomodentemente de ato
especial, sem direito • ceasion&ria • qualquer indenizado, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou Ima parte, vier a
**c dada dautinado diversa da prevista no artigo 20 desta Portaria, ne
inobaarvado o prazo estabelecido em nau parágrafo único, ou. ainda, ao
ocorrer inedimplimento da cMusula contratual.

Art. 60 Esta Portaria onera em vigor na data do sua publica-
CIO.

FERNANDO HENIUQUI CARDOSO

PORTARIA 19 186, DE 4 DE AREIA DE 1994
71:101100 amam/QUI CARDOSO

PORTARIA NO 174, Dl 30 DE 9MRÇO Dl 1994
O MINISTRO DZ LISTADO DA FAZENDA, no uso da °amoitam:ia que

lhe foi delegada pelo art. 311, inciso II, do Decreto a/ne, de 28 de
junho de 1991, • tendo um vista o disposto no art. li , do Decreto-1411
na 178, de 16 de fevereiro de 1967, reeolve•

Art. 104 Fica autorizada • casado, sob titulo da utilizado
	 , ao ESTADO DO RIO MANDE DO SUL, do próprio nacional interior.

conatituldo por terreno com Arai de 305.011.00m. (trezentos • cinco mil
• onze metros quadrados) • benfeitoria', situado no lugar denominado
Inveraada da Prefeitura, no Munialpio da Vacaria, Estado do Rio Grand*
do Sul, de acordo com oe elementos conatantes do processo protocolizado
no Ministério da Fazenda sob o no 11080.003263/86-S1.

Par&grafo :laico. A Procuradoria da Fazenda Racional mors-
a:mear& a Doido nos atos relativo" II mato do bem imóvel, de qua trata
• presente Portaria, cabendo Secretaria do Património da Unido • la-
vratura do respectivo contrato.

Art. to O Level da que trata o artigo anterior destina-as
inatalado do 105 ama/hio da Policia Militar da Brigada do ratado do
Rio Grande do Sul.

Art. 3 e Lasponder& • cuesionfria, judicial • extrajudicial
mente, por quaisquer mivindicaMma que venham a ser invocadas por
terceiros, ronca nnnnnnn ao laóval a que se refere ema Portaria, re g -
peeeabilizando-se. ainda, pelo. encargos tributário' • despeita de
con aaaaa do incidentes.

Art. 4* Os direitos e obrigações aqui mencionados Mo ex-
cluam o& outro. explicita co implicitamente decorrentes do contrato de
comdo e da legislado partimento.

Art. Se A casado torna-se-E nula, indspandantemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indanizaç&o, inclusive

.por benfeitorias realizadas, as ao imével, no todo ou em parte. vier •
ser dada dominado diveMa da prevista no artigo 2*, denta Portaria.
ou, ainda, se ocorrer inadimplemouto de clausula contratada.

Art. 6 11 'ata Portaria entra mm vigor na data da nua publi-
caçar:.

FERNANDO HENRIQUE CARD080

O tosirrito DE ESTADO DA FAZENDA, interino. no uso da atribui-
Mo que lho é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inala* II da
Conatituic&o, e tendo se Vista O diapmto no 1 2 . , do art. 33. da Me-
dida PrOvieória n . 457. da 29 de março de 1994, malva:

Art. 1' Os preços das assinaturas doe Diário" Oficial • de
Justiça, do centímetro para publicaMo naasee jornais oficiais e das
obras e iapromam padronizados editado, pela IMPRIMA NACIONAL :orlo
ris:ajuntado/ por _percentual Mo auperior 5 deovalorizado do Cruzeiro
Real em relaMo a Unidade Real da Valor URU. verificada no pariodo
de 01/03/94 a 31/03/94, mantida a periodicidade anterior doa reajus-
tas.

Art. 2' teta Portaria entra em vigor na data de ma publica-

COVIS DE maios ChINTZLE0

DESPACHO DO MINISTRO
De 19 da março do 1994

Prosemo a*: 10931.000391V93-31. beiereeeno: Repdblica Federada do Irma. Arroto: Opernis
de crédito nano a rx eciebnede erre a Replbacs Redman do Orell es ,~ kgramired
Cor eerakee Adelo (JICA), ao valor de 07.154.620.000,00, dane& 5fisadar o morro Progrene
NI~o piso Dannotrenno ála Cernir (MPDOEOIR 11E, .ser surrado soe Bandos
do ~lar e Torrear. Dando: Tis alre oe penara de PrenredorleDend de Pando
Necloor e de Uacari. do Tenro Neckael, coo terchweero se guardo s• 96199, rereledesIde
pele amolado a• 17/92, umbu do Senado Federal, Do incho 1, do met. 1 9, do Dearaalei
1.31214. • eleendfse pororom, onereado arodario coetida ma Raeolodo s . 21, de 17 de

rço de 1994, do Sarado Federá, e ao en da eorepeleare dee me lol delapide pelo &aro 4•
13.136179, earderdo como os adidos El e 19, 11, 'IC, do Idi s.mone, nada) ~Mesto.
Raseino-ts o prosemo 11 Frocandorle-Dond ri Peres& Neeitrei, pra se peorddeder
nexploneseeres.	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ftertricacJI0
Na publicação do Comado 1045 0144, doa no D O 11 de 2203. 94, ~o 3, pioioa

1005, os rolhe de 421,41011,
arde te Na '... Batia . Rodalpho Toudeho Neto; Diddlo Morai E~rdo de Almeida

Medd; Oode Her~100 Farão doe Sota pNakevioo José de Ofrodra...•
ha•-•••..8ahia Rodaram Toodrá• 74030; Ca ri - Monoodn Mcdro ANA Noto

o/Redondo José! de Canalha, Dirdeo Puder.!. arado de ~de Medd, Ennio Saro loei
Cazios Cooa p/lcoé Foddrio Vida, Galés . ~noa Ferreira doo Ssetoe oNdernioo MN do
Ofrotin..." •

~e Na "... Uno Paio • Mak Pise ~ffldo Mais de Carro Forra; Tocando -
Wagner Doara BaMeroos Rodagem, de Faria'

Nirer • ... São Paro Odeir Pare pEdurdo Mie de Cerro Fim Sergipe -
Raimundo SP= Anno p/Aeteno Mord do C Doom Tocarás - %yrs BOW IPMemal
Rodrepan de Fade'
Idfs. nin 43, 114 e 116/941
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PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

6! Cimara

PAUTA De JUIAMMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORDINARIAJ. A AUFM kEA-
LIZADAS NAS DATAS A SIGUIR MENCIONADAS, NO SETOR CCMERCIAL SUL, wUA-
ORA 01. BLOCO "J-. 4o.AN0AR, SALA 408. EDIFICIO ALVORADA. 111 BRASILIA
- DISTRITO FEDIRAL.

QUIUDECI112: Serlo julgados, na primeira sessão subeequonte. indepen-
dontemonte de nova publico:4o, oa recursos cuja deaisio tenha eido
adiada om imolo do pedido da viela do Conselheiro ou Procurador da
/acenda ~tonal. Me comparecieonto do Conselheiro Relator, falta de
tampo na escalo mercada. ser forjado ou ponto facultativo, ou outro
motivo objeto de deelelo do Cologiado.

001 - %curau no. 105.541 - Prece:moo no. 10467/001.546/90-20 - Recor-
rente: armam CORDRIRO MOITA (FUMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DR/ om
Jogo Pesem (PB) - 1993 - EXS: 1987 a 1990.

atuaqr, conselheiro FAU7E.J1IDLE7

018 - Recurso nu. 74.246 - Processo no. 10735/001.001/91-04 • Recor-
rente: LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS - Recorrida: DRF em São Paulo ::P)
- IRP! - IX: 1986.

lleActtuelanallialru....1GEL_FRAIICISELLE&LIESULIOXIQB

017 - Recurso no. 73.141 - Processo no. 10380/009.176/90-47 - Rocor-
rent.: WILSON 61111E1. DE MORAlS FILHO - Racorrida: DRF em Fortaleza
(CE) - IRPF -	 1987 a lees.

018 - Recurso no. 76.930 - Processo no. 11020/000.301/92-58 - Recor-
rente; WILSON VALINTI - Recorrida: DRF Carla. do Sul (RS) - IR?? -
XX: 1987.

Be1elor-IConeallOirO-965106LIE51-51~4-5.1./X&

019 - Recurso na. 77.511 - Procomm no. 10835/000.249/90-95 - Recor-
rente: NICOLAU LOPES - Recorrida: CRI em Presidente Prudente (SP) -
IRPF - XX: 1988.

lialatorl_EstOOLUOILLJ/E4BIIEJLaBLEB

020- Recurso no. 105.170- Processo no. 13709/000.403/89-38- Recor-
rente: POSTO ZOARAM PINA?!!). LTDA. -Racerrida: 13117 no Rio do Ja-
neiro (RJ) - 1993-81: 1955.

002 - Recurso fio. 72.867 - Preces/ao no.
rente: FRANCISCO JOSE MARQUES SAMPAIO -
miro (RJ) - IR?? - IX: 1990.

003 - Recurso no. 73.215 - Processo no.
rente: =ARDO VAZ DE SOUZA - Recorrida:
- XX: 1990.

13706/000.633/91-88 - Mear-
Recorrida: DRF no Rio de Ja-

10680/021.905/91-65 - %mor-
DRF	 Sio Paulo (SP) - IR??

85le3.61z-ronnalheIXO-.J.081 E&IIMS-(11.~

021 - Recurso na. 104.284 - Proc./mo no. 13655/000.184/92-80 - Recor-
rente: CALCA006 TIRRA LTDA. - Recorrida: DRF as Ribeirio 'roto (SP) -
IRPJ - IX: 1990.

004 - Recurso no. 73.394 - Prece:aso n0.
rente: FURANDO Amuo GALVAO COLLI -
(SP) - IR?? - IX: 1987.

006 - Recurso no. 75.412 - Processo no. 10860/046.045/90-28 - Recor-
rente: BRINNO DIAS BAPTISTA - Recorrida: CRI co Slo Paulo (SP) - IRPF
LU: 1987 e 1988.

006 - Recurso no. 78.880 - Processo no. 11060/006.403/91-92 - Recor-
rente: NASCIA CORTONI SANTOS - Recorrida: DRF em Porto Alegro (RS) -
IRPF -	 1988 a 1980.

007 - Recairmo no. 78.561 - Processo no. 11080/006.402/91-20 - Recor-
rente: RAUL NUNES 006 SANTO8 (88101.I0) - Recorrida: DRF em Porto Ale-
gro (RS) - IR?? - IX: 1988.

1114-11-JEL.ABELL-1111-124.4.-JLX-.1.L.:11.1112REE

006 - Recurso no. 104.276 - Precomeo no. 11080/002.973/92-30 - Recor-
rente: OARAGDI MOVA RIPOBLICA LTDA. - Recorrida: CRI em Porto Alegre
(RS) - IRPJ - IX: 1987.

004 - Recurso no. 70.385 - Prece:mo no. 10166/003.125/69-21 - Recor-
rente: PAULO MOITA NARDSLLI - Recorrida: DRF em Bresille (DF) - IR??
- XX: 1985.

010 - Recurso no. 72.588 - Procoaao oo. 10108/000.702/91-22 - Recor-
rente: DIRCSO MIGUKIS PINTO - Recorrida: IR? se Ccrueb& (MS) - IR?? -
XX: 1967.

011 - Recurso no. 74.757 - Procemo no. 10930/000.586/92-68 - Recor-
rente: MARIA De LOURDES 0980080 - Recorrida: DRP as Londrina (PR) -
IR?? - 81: 1992.

012 - Recurso no. 76.572 - Precioso no. 10768/016.452/92-11 - Recor-
rente: ELLY Di OLIVEIRA 188A - Recorrida: DR! no Rio de Janeiro (RJ)
- IRPF - IX: 1991.

013 - Recurso no. 78.863 - Proc./mo no. 10550/008.265/91-20 - Recor-
rente: PAULO BASTOS Dg QUIIROZ - Recorrida: DRF os Salvador (BA) -
IR?? - EXS: 1987 e 1986.

014 - Recurso no. 76.904 - Preces.* no. 13726/000.088/91-75 - Recor-
rente: DELPNIM CARLOS ROCHA DA SILVA - Recorrida: DRF mn Volte Redon
da (RJ) - IR?? - IX: 1987.

015 - ~urdo no. 78.941 - Procedamo na. 11020/000.236/92-16 - Recor-
rente: CANISIO BEUREN - Recorrida: DRF es Caxias do Sul (RS) - 1997
-XX: 1987.

022 - Recureo no. 73.882 - Proceano no. 10685/000.050/92-44 - Recor-
rente: ANTONIO OENICSIO GOZZI - Recorrida: DRP em Lleoira (SP) - IRPF
-	 1967.

023 - Moura° no. 76.80e - Prooseee no. 13708/000.701/92-17 - Recor-
rente: JOSE LUIZ FERREIRA DE SA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
(RJ) - IRPF - XX: 1987.

024 - Recurso na. 71.883 - Processo no. 10630/000.409/91-10 - Recor-
rente: GRIMALDO CIAM DL 11022A - Recorrida: DRP se Governador Vala-
dares (MG) - IR?? - IX: 1990.

025 - Recurso no. 78.573 - Processo no. 10766/013.470/92-15 - Recor-
rente: WILLIAM ARTHUR JACESON - Recorrida: DR? no Rio da Janoito (RJ)
- IR?? - XX: 1991.

028 - Reourao no. 78.942 - Precoaeo no. 10109/000.909/92-50 - Moer-
mote: LITO HERM:Ri MIN - Recorrida: IR? om Ponta Por& (46) - IRPF

1967.

027 - Recurso na. 76.944 - Processo no. 10650/001.610/92-92 - Recor-
rente: JOSE MUNI° DA COSTA - Recorrida: CRI 4fie SAo José do Rio Pre-
to (SP) - IR?? - XX: 1987.

028 - Rocummee no. 76.945 - Procomo no. 11020/000.327/92-70 - Recor-
rente; VALO! TRAVI - Recorrida: DRF em Caxias do Sul ((1) - IR?? -
IX: 1987.

Bal.Atnr.1-.Conoolholrn.-EAUZLI=3.1

029 - Recurso no. 74.252 - Proclamo no. 10120/000.581/91-96 - Recor-
rente: LUZIDO! - INDUSTRIA I COMERCIO Dl CARRIS LTDA. - Recorrida:
DR/ em GolAnia (GO) - IR? - ANO: 1967.

030 - Recurso no. 74.776 - Procomm no. 10840/000.696/92-19 - Recor-
rente: OSMAR FARTACINI - Recorrida: DRF em Riheirilo Preto (SP) - IRP/
- ZXS: 1987 • 1958.

Antl innuciann PAY/fiN11/ JMN/Cla

031 - Recurso no. 76.936 - Prece/mo no. 10350405.689/92-31 - Recor-
rente; RICARDO MACHADO LIDOS DIAS - Recorrida . DRP em Fortaleza (CE)
- IRPT - XX: 1992.

032 - Recurso no. 99.122 - Processo no. 10680/001.237/88-51 - Recor-
rente: INDUSTRIAS REUNIDAS SA0 30808 S/A. - Recorrida: DRF em $IO
Paulo (SP) - IRPJ - IX: 1988.

Relalur--ConacLIORIXA_MUILGALJwCE PIIRJEIBL..21.1.541

933 - Recurso na. 77.513 - Proc.:no: no. 10580/005.407/91-87 - Recor-
rente: GERALDO CARVALMu DA SILVA - Recorrida CRI ma SA/vador (BA: -
IRPF - XX: 1989.

10680/022.778/91-E15 - Racor-
Recorrida: DRF om Sio Paulo
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034 - Recurso no. 77.515 - Procemn no. 10850/C00.288/92-66 - kmor-
r.nte: MAURICIO A970610 MIS - Recorrida: DRF as Sio José do Rio
Prato (SP) - IRPY - EX: 1987.

EilAtor..L-MiomalhalP0.-MEMEISEOLLBLIM

035 - amura° no. 100.308 - Prommo no. 10166/002.480/89-37 - Recer-
rent.: CANTO CAPUTO LTDA. - %remida: DR1 a. Bra.111. (DF) - 1892
- IAS: 1985 • 1966.

•

036 - Recurso no. 104.328 - Proclamo no. 10580/002.587/88-69 - Recor-
mnte: ITAPARICA SIA. - IMPRZENDIMANTOS IVRIBTICOS - %corrida: DRF
em Salvador (BA/ - 1RPJ - IX: 1986.

RIA-13-12I-Miaa-Llt-lata.J21:XLit~

053 - Recurm no. 104.395 - Promeso no. 13709/000.402/92-71 - Secar-
:vont.: IIMP INDUSTRIAL MINEFICIADORA DE PISCADO LTDA. - Recorrida:
DE? no Rio de Janeiro (RJ) - IR?.] - IX: 1990.

lialadzal_ContiligeMiLMAItIlLAIME~~

054 - Recurso na. 78.757 - Promsoo no. 11020/000.456/92-48 • %car-
mim.: JULIO BERETTA (12701.10) - Recorrida: DR/ em Cuim do Sul (ts)- IRPF - XX, 1987.

055 - Recurso na. 103.900 - Premam no. 10290/000.857/93 -78 - Recor-
rente: OX BINFICA VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF em 13.14m (PA) -
IRPJ - IAS: 1969 • 1990.

041 - &muno no. 78.189 - Premam nu. 10070/001.089/91-62 - &mor-
mmt.: MARIA STAICLING DE LIMA BARROSA - &ocorrida: DRF no Rio da Jo-
~Iro (RJ) - IRPF - &X: 1990.

042 - ~ume no. 104.755 - Proommo no. 10120/003.529/91-29 - Recor-
rente: 501I8 - CENTRO DISTA601E0RA DR PRODUTOR FARMACEUTIC08 LTDA. -
&morrida: DRF em Goióni. (00) - IRPJ - EXS: 1967 • 1989.

043 - ~urso no. 105.074 - Procamo no. 14062/000.824/92-37 Recor
rente: itASFRUTA COMERCIAL II IMPORTADORA DE FRUTAS LTDA. - Recorrida,
(*F me Brasil!. (DF) - 1RPJ - IX: 1987.

EalataLl_roalU21/../WILLI

044 - Recurso no. 74.777 - Proceme no. 10510/000.136/92-41 - 1/acor-
rente: JOSINO FAGUNDES 07 LIMA - Recorrida: IMF em Aracaju ($1) -
IRPF - /12: 1989.

045 - ~uma no. 74.778 - Processo na. 10510/000.135/92-89 - Reoor-
rente: JOSINO FACIUNDIS De LIMA - Recorrida: DRF em Aracaju (SE) -
IR?? - IX: 1090.

056 - Recurso no. 78.879 - Processo no. 10880/000.445/92-62 - Secar-
rente: IMICO INÁCIO DRISCH - Recorrida: IMF em Uberaba (MG) - IR?? -
YES: 1964 • 1989.

057 - Recurso no. 76.854 - Promano na. 10640/003.060/92-66 - Recor-
~te: LIU PSIAD TEMO - Recorrida: IMP esh Ribeirio Preto (SP) - IR??
- IX: 1992.

.111L2211245_431/191

058 - Neouroo no. 105.151 - Proommo no. 10685/000.318/92-95 - ?Acor-
rente: POSTO SILVA LTDA. - Recorrida: DRF em Divindoolie (MO) - IRPJ
- EXS: 1987 • 1968.

059 - Recurso no. 105.168 - Processo no. 13708/000.791/90r48 - &mor-
mnto: FARMACINTER COMERCIO DR PRODUTOS PARMACEUTIC08 LTDA. - Recor-
rida: DRI1 no Rio da Jamie° (RJ) - IRPJ - IX: 1988.

080 - Mouro* no. 105.447 - Processo no. 13603/001.075/91-71 - Reeor-
mntm PODO! (F/RMA INDIVIDUAL) - Escorrida: DR, em Contagem
(MO) - 11192 - XXS: 19137 • 1989.

Salitar.1...GCSAmlámLoCLEAME..MIRLE1

061 - Recurso no. 74.762 - Promano no. 10725/000.130/90-23 - ~er-
rante: CRI - LINHA MODAS E DROORA00E8 LTDA. - Recorrido: DRP em Cm-
Po. (RJ) - IR? - ANOS: 1985 e 1987.

082 %curou uu. 74.788 - Prommme no. 10768/041.791/90-67 - Secar-
rente: IMI - mucos MAR/TIMOS D3 BRASIL LTDA. - Recorrida: DRF ao
Rio de Janaire (RJ) - IR? - ANOS: 1965 • 1966.

063 - ~ume no. 103.937 - Primemo no. 13805/000.550/87-58 - amor -
monte: =TUIM PARTICIPACOM3 8/C LTDA. - Recorrida: DRY on ~soe
(SP) - IR% - EX: 1985.

064 - Recurso no. 104.950 - Premam. mi. 13828/000.012/90-68 - Moer-
rent.: CASA DL SAUIM 1 MATERSIDADIE 8A0 LUCAS LTDA. - Recorrida: DRF
os Governador Volledaree (MO) - IRPJ - IAS: 1985 • 1958.

037 - Recurso no. 76.607 - Processo no. 10880/007.882/92-11 - Moer-
/vente: MARCO LEW - Escorrida: DRF no SIM Paulo (SP) - IRPF - EX:
1987.

038 - ~urso no. 75.834 - Procemo na. 10070/002.841/90-66 - Recor-
rente: PETO SPIRGEL - Recorrida: DRF no Rio do Jameire (RJ) - IRPE -

.1131: 1990.

039 - Recurso no. 78.875 - Procemo no. 10886/001.113/92-06 - Recor-
mata: TINTURARIA E ESTAMPARIA WIZEL SIA. - Recorrida: DRF em Limeira
(SP) - 1RF - ANO: 1988.

040 - ~voo no. 78.878 - Prenome no. 10380/012.028/91-11 - Amor-
~t.: CLEZIO SISNANDO LEITI - Recorrida: Dff em Fortaleza (CE) -
IR?? -	 19139 e 1990.

046 - Recurso na. 101.581 - Premam no. 13739/000.471/89-95 - Recor-
rente,: Ir/AMIMAR? CALCADOR LTDA. - Recorrida: DA? em Niterdi (RJ) -
IR?.] - XX: 1967.

047 - %oure. na . 102.481 - Prommao na. 13667/000.158/91-08 - Secar-
r./nu,: MIAM MALHAS LTDA. - Recorrida: DRP em Varginb. (MO) - IR?.]

1987 • 1916.

• ••••	 - 	 • / •

048 - %ouro. no. 77.517 - Processo no. 10469/004.150/91-22 - ~er-
rante: 011.10(15 (8)8011. IMMIANDES - h:corrida: DRF em Natal (IM) - 1RPF
- IAS: 1947 e 1988.

049 - Rmureo na. 77.518 - Premam no. 10109/000.848/92-67 - Recor-
rente: MARIO* PIREIRA MILDON1 - Recorrida: IRF me Pont. Pari (081 -
IRPF -	 1987 • 1989.

050 - ~urso na. 77.520 - Prommo no. 10650/000.537/92-69 - %cor-
rente: ARTIDMIO MARQUIS 11131DONCA 1I1S) - Recorrida: DE? em Sio José do
Rio Preto (SP) - IR?? - XX: 1987.

Beilitmeá-CIMMIPtircziWUM

051 - Recurso no. 103.349 - Prommeo no. 13603/000.166/92-18 Recor-
rente: ~PIES AMARAL LTDA. - Recorrida: PRP ma Contatem (MO ) - !RN- LM: 1987 • 1958.

OCS - Recurso no. 77.522 - Proommo no. 10935/001.408/92-94 - amor-
rente: CALIXIPO DE PAULA FILHO - Recorrida: Dell em Cascavel (PR) -
IRPF - XXI: 1987 e 1986.

088 - ~uras na. 77.523 - Processo na. 10880/018.470/92-34 - Recor-
rente: MASSOUD MURO NETTO - Recorrida: D(1Y ma Mio Paulo (SP) - IR??
- EX: 1987.
087 - Recurso no. 77.524 - Processo na. 10680/016.489/92-57 - ~pr-
emuna: SAMIR MURAD - Recorrida: DRY em Sio Paulo (SP) - IRPF - IX:
1987.

BILLIP.C.L.00o0•111•1213

084 - Recurso no. 103.938 - Processo no. 10882/001.247/91-57 - Recor-
rente: CIMA? CIA. INDUSTRIAL [MERCANTIL DE AR/TRATOS DE nom - Re-
corrida: DRF em Ommeo	 - IRPJ - IX: 1969.

Se

069 - &murem no. 76.482 - Promano na. 10868/000.549/92-98 - Recor-
rente: PAUL) SIO PERNANDES NOGUEIRA - Recorrida: DA? em Limeira
(SP) - IRPF - IX: 1987.

052 - ~urso no. 103.426 - Premam ao. 13706/000.095/91-68 - Rocor-	 070 - ~ume no. 104.248 - Premam no. 10480/008.607/90-31 - Recor-
rente: LIVRARIA 0*2111A0 LTDA. - Recorrida: DR, no Rio de Janeiro •kJ( 	 rente: CANDIAL - CARMIM° CIALVA0 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

IRPJ - 1M: 1988.	 Recorrida: DR? em Recife (PII) - 1893 - IX: 1987. 	 .t ..... • • •	 ..... • •	 • 7. •	 • • .	 •



065 - Mouro° no. 76.219 - Prognmac no. 11080/002.974/92-01 - Recor.
rent.: GARAGEM NOVA REPOBLICA LTDA. - Recorrida: DO? em Porto Alegre
(RS) - PISIMUCAO - IX: 1987.
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071 - Rec,ra oz. 134.143	 Prc som, .	 i	 -
rent.: SEMENTRS BRANCA CuMFRCLO 1 AFPRE.ANTAOL:
DRF sa Cuteta MT, • IkP3 • EXS. 1,., o 1990.

Ralatazt_Coatialhaixo_laLkillIti AL,

072 - Recureo no. 100 323 - Procstmo ns. 11065/001 061/90-46 - Recor-
~o: TAS INDOSTRIA E CUM[RCIO DE CALCADOS LTDA. kecorrids, CNP em
Novo Hamburgo [RS,	 IRPJ - XXS: 1907 e 1998.

073 - Decurso no 172 916 - PrOCWIW no. 13433/0oU.222/90 -WN - Re/ur-
rente: DISTRIRUIDORA DE ALIMENTOS (.TDA. • k48 orr11.: DkF em Natal
(RN) - IRPJ - IX: 1967.

Ea1etrara.._Cco1hslre--1~16-125.111.1A.1.6111/411.71_110.1165.0.1551

074 - Réeure0 no. 106.662 - Preemo 62. 14052/001.466/92-78 - %m.or
rent*: XAVIER CCMERCIO E REFRIGERAM) 1.7E6 - )(ocorrida: DO? .11m Bre-
ante (DP) - 1173 - XX: 196•.

075 - Pourso no. 105.653 - Procooso no. 13709/000.444/91-30 • Recor-
rente: CASAS DA BANHA °MACIO 1 INDOSTRIA S/A. - Rocorrtda: DA? no
Rio de Jaaeiro (RJ1 - IRPJ - XX: 1616.

076 - Recurso mp. 77.024 - Processo no. 14032/000.526/92-08 - Recor-
rente: BRASFRUTA COMERCIAL It 117087A30R8 DE FRUTAS LTDA. - ¡tocari-toa:
DRP ao Aree111e 11)11 - PISIDEDOCAO - EX: 1907.

077 - Acourelo no. 77.025 - Proceuct na. 14062/000.526/92-82 - Racor-
rance: BRASFPUTA COAIRCIAL E 111P001A3008 DE FRUTAS LTDA. - Recorrida:
DRY ao Braollle (D111 - 107 - ANO: 1986.

lalater.:-.Comellalr32.111ML21112LL1

078 - /moura° no. 72.502- Proc....ene. 13738/000.143/69-16 - amor-
rente; ILIPHAS MATOS DA SILVA - Recorrida: DO? me Niterói (RJ) - IR??
- RS: 1984. 1986 e 1987.

079 - Agoura° no. 105.134 - Propenso no. 10480/001.179/92-83 - Recor-
rente: TICIDO6 CRISTINA LTDA. - %morrida: DO? em Selo Aorizonte nnot
IRPJ - IX: 1967.

OCO - ~urso na. 106.190 - Proceaso na. 10640/001.756/92-76 - Moer-
rente: JOSS PAULO CANDICO A FILHOS LTDA. - Recorrida: DO? is Riboirlo
Preto (SP) - IRPJ - IX: 1987.

081 - Recurso no. 104.830 - Procomm no. 14062/001.933/92-41 - Recor-
rente: CAL00I:06 ANDRIA LTDA. - R000rrida: DR? em Brasília (DF) - IRPJ
- XX: 1967.

082 - Recurso na. 106.136 - Procmaeo na. 10640/000.267/92-63 - Recor-
rente: ATI= INDUSTRIA 1 COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF no Juta de
Fora (MO) - IRA) - IX: 1989.

083 - Mouro° no. 106.481 - Pr000mm na 10821/000.1116/92-98 - Reoor-
rent*: PONTAL DA LAGOINHA AUTO PORTO LTDA. - Recorrida: IRF me São
Sobartlio (SP) - IRPJ - EX: 1987.

1ala6or_:-..Conaa1Ourg-RiBU0B11.1129

064 - emerso no. 104.121 - Promanam. 13673/000.006/92-33- Recor-
rente: JOSII ANDRADE DE OLIVEIRA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DAV
09 Aracaju (11) - IRPJ - XX: 1988.

.4 . v.nxI ,A 7ít.11/ . í, 1TIA,	 Es,orride: DO? em Bolem (PAI	 1RF
ANu 10n4.

R•cor., nu. 75.1554	 11. .-osso 8p. :0460/006.610/90-45 - Recor-
ssnts . 'A0:4AL - oAkVAUIU :Ai va • Di.irRIPOIDORA D. ALI...PITOS LTDA. -
F4,...,1*, 1517 se Re,,ts	 IIIF ANu: 1940.

092 - Raconto ao. 71.180 - Processo no. 10440/008.611/90-16 - Racor-
r•nt*: CAKDIAL CARVALHO OALVAO DISTRIBUIDORA DE AL/MENTOS LTDA. -
R•corride: Did, em Rortig (PR, - PIS/DEDUCAO - XX: 1987.

o93 - Xocares no. 75.£68 - Proce.mio no. 10183/002.264/90-07 - Recor-
rente: SEMINTES BRANCA conritcto E REPRISENTACOES LTDA. - Recorrida:
DTO *o Culat4 (MT) - PIS4600U° - RS: /988 • 1987.

OW - Rocoroo no 75 269 - Processas co. 10163/002.263/90-36 - %cor-
ronto: SEMENTES BRANCA ermacto 1 e0981e071A03116 LTDA. - Recorrida:
DO? em Cuiabá (1411 - IR? - AROS: 1963 • 1966.

0911 - %coroo no. 72.385 - Processo no. 13433/000.223,60-66 - Maior-
rent.: DISTRIBUIDORA Dt ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: DO? em Natal
n Mil - PISIDSDUCAO - IX, 1907.

096 - Ramorao no. 72.366 - Procommo no. 13433/000.226/80-66 - Recor-
rente: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: DR? mi Retal
(RN) - IR?- ANO: 1966.

097 - Recurso no. 77.167 - Procesoo no. 10665/000.319/92-68 - Recor-
ronto: POSSO SILVA LTDA. - Recorrida: DRF me Divindpolia (92) - IPA -
ANOS: 1988 • 1987.

096 %curto no. 77.168 - Procsaao no. 10686/000.320/92-37 - Amor-
ronco. MATO SILVA LTDA. - Recorrida: Der em Dialnopolis (MO) -
PISIDEDUCAO - 1111: 1967 • 1988.

099 - Recurso no. 77.506 - Pu:magoo no. 13603/001.070/91-58 - Amor-
rente: Slteirf POOOI (PUHA IND(VIDUAL) - Recorrida: DRF em Contatem
(MO) - IR? - ANOS: 1986 a 1968.

100 - Recurso no. 77.509 - Processo no. 12603o01.073/91-46 - Moer-
noto: 810e17 70001 (FIARA INDIVIDUAL) - Recorrida: DAR em Contei.
((0) - PISIMOCAO -	 1987 • 1988.

101 - Recurso no. 77.510 - Processo no. 13603/001.074/91-17 - Moer-
rent.: SIDNEI P3001 (F(RMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DO? em Conemm
()93) - CONTRIBUICAO SOCIAL - XX: 1989.
102 - Recurso no. 76.143 - Processo no. 13706/000.445/81-01 - Recor-
rente: CASAS DA BANHA CCMJACIO 1 INDUSTRIA S/A. - &morrida: DP.1 no
Rio 84 Janeiro (RJ) - PIII/DIDUCHO -	 1966.

103 - Moura° no. 89.223 - Pra:mama no. 13739/000.472189-56 - Apor-
rente: FLAMIOTANT CALCADOS LIDA. - Recorrida: DO? mi Niterói (RJ) -
PISIDIDOCRO - IX: 1987.

104 - Mauro° no. 89.469 - Processo no. 13739/000.476/611-46 - Amor-
rente: VLAMBOTART CALCADOS LTDA. - Recorrida: DO? ma Niterói (RJ) -
IR? - ANO: 1966.

106 - haure° no. 71.331 - Procomeo no. 13651/000.168/01-92 - Racor-
ronto: MALHAS LTDA. - Recorrida: DO? em ~pinho (NJ) - PIS/RE-
PIQUE - [XII: 1987 e 1986.
106 - Recurso no. 71.332 - Processo no. 13657/000.102/91-77 - !Moer-
rente: MIARE MALHAS LTDA. - Recorrido: DO? me V•rzinha (MO) - IR? -
ANOS: 1986 • 1987.

066 - Recurso no. 76.220 - Praceai* no. 11060/002.975/92-d1. Rs . r
rent*: GARAGEM NOVA IMPUBLICA LTDA. - Recorrida: IMF se Porto Alegro
(RS) - IR? - ANO, 1966.

087 - Moura* no. 77.906 - Proommo no. 10467,001.643/90-31 . Re-or-
nato: A1170610 CORDEIAU MOITA (FIRMA INDIV(DUAL) - Recorrida. URF
Joéo Peamm (P111 - COATRIBUICAO SOCIAL - LAS, 1909 • 1990.

086 - Amura° no. 77.906 - Procwma no. 10467/001.444/92-47 Re,-,
ruite: ANTONIO CORDZIRO MOITA (FIRMA IRDIVIPOAL, - kecorrids . (EY -r
Joie ~moa 1781 - PIS/Dl:DUCA° - XXX. 1987 • ismn.

Ralamr.L..Conaalealrailáltli....ALBUCC181911/tru

069 • lucureo no. 74.405 - Procsevs nu. 1,210 14.
rente: OS BINFICA VEICULun LTDA. - Retnr(-11.: UNE to BetAo IA
02NTRI0(UICAO SOCIAL - XX: 1989.

107 - Recurso no. 77.244 - Processo no. 10640/001.7661112-39 - Repor -
rente: JOS, PAULO CANDICO A FILHOS LTDA. - Recorrida: DRF em alto!~
Preto CSP) - PIE/DEDUCAO - IX: 1987.

108 - Pacurms no. 77.245 - Processo no. 10640/001.759/92-27 - Recor-
rente: JOSE PAULO CANDIDO 4 FILADA LTDA. - Recorrida: DO? *a Ribeira°
Preto (SP) - IR! - ANO . 1966.

Router:.  r,...in..ern ~Tom .100e 5100016A 011.05

Dna - 'miner.* no. 76.313 • Proc....3m. 14062/001.931/02-16 - Oscar-
rente: CALCADOS ANMSA LIDA. - Rocorride: DO? ee Brosellia (DF) - IRF
- AMO: 1968.

110 - Recorss no. 76.314 - no. 14052/0011132/92-68 - Recor-
rente: CALCADU4 ANDU* LTDA. - Recorrida: DRF e. Brebilie . IDP) -
PIS/DUMA° IX: 1947.

:II	 R. 4 . s n	 // 124 • p / ....suso nu. 10640/000.260/92 69 - Reco,
rente. ETITE- INDUSTRIA E aANIRCI0 LTDA. . Recorrida: DTO cm Juiz de
7,r4 ,1$1,	 ,•:t.47TkIW . ICAO jOcIAL - EX: 1961,.

fweurs. n,	 • Pr...-er/ nu 10640/000.238/92-16 - Mear-
/1TE, IN: ,-ThIA F ,XIERut • '116 - Rwcorrid.: DO? em Juiz de

. .7. , •	 AM,

1

090 • Recurao nu. 74.406 - Processo nu. 1."........:.7R7'.- 7)
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113 - Emproo no. 88.272 - Propos.° na. 10186/002.461/99-08 (*cor
rente: CANTO é CAPOTO LTDA. - Recorrida. DR" em braellia 1DI) - 117
- AMOS: 1984 e 1505.

 - Racurmi na. 66.273 - Prosam:10 na. 10168/002.48249-62 - Amor-
rani.: CANTO A CAPOTO LTDA. - Imoorridar DRP em Inéaille (DIN -
PISIDECUM) - US: 1885 • 1966.
116 - becuree I. 73.271 - Promanai no. 13803/000.163/92-82 - 114 px:r-
mente: MOLINES AMARAL LTM. - Recorrida: DRI em Contagem (MU - III -
ANOS: 1886 e 1887.
116 - Recama na. 73.272 - Procuro na. 13803/000.184/92-46 - Uca,
meta: MINN ANUAL LTDA. - benorrida: DIZ em Contagem (NO) -
PIUNDUC&O - US: 1987 e 1868.

1114-.1L.GLUUL~114.../11L13.1.13L.NOU9

111 - becurec na. 80.684 - PrOGGIGe0 ma. 13767400.314/110-24 - /Mear-
rente: etinimoso MATO, LTDA. - Socorrida: MI em Pluredi (82) - 1111-
1112CIAL - Kit tape.
118 - becarae ag. 03.613 - Premeu° na. 13737/000.313/80-61 - Fuer-
rmete: UNZDAMO UITOR UM. - ~errada: DR/ em Niterói (1111) -
Pillantafflerro - sx: tom.

- Ibmageo no. 80.707 - Fremimo 00. 11060/00 1 .674/11-70 ~Gr'emite: COMICIAL DR 11111911 MIOU LTDA. - becerrlia: DRI se lenta M-
ela (118) - 1111110CIAL/IATUMME1T0 - MS: 1880 a 1882.
130 - EmParao ma. 83.460 - Prumo° na. 13877/000.16941-94 - Moer-
reate: UNAM CALCADOS Z acenaccoes LTDA. - Socorrida: MD em Joie-
villa (30) - PIMOCIALIMILIMMENTO - ZU: 1888 a 1991.

1.31 - berraree na. 80.706 - Premiu na. 10840/002.30441 -02 - User-
reste: A. o1nalo0 MUI INDOSTRIA DE MUGIDAS GRAMAS LTDA. - Re-
garrida: DRI ao RIbeirM Probe (87) - 110e0e1Aermu96770 - UI
1508.
122 - bacurau co. 80.7011 - Premiem ma. 101140/002.383/91-51 - Meu-
reate: A. ULDINUM 110281 InfOtalS Dlt MAGANAS 00A7(0A9 IMA. - Re-
(morrida: DEI em Illbeirlio Prata (SP) - PISITAWRAMIDITO - EX:
1211 - banurse aa. 80.58$ - Prosamo na. 10480/008.80940-811 - b poor-
rente: CAZDIAL ~VAIO) MIMO DISTRIMIDOM DE ALIMENTOS LTDA.
&morrida: DU ma Malga (PZ) - riffinduwarro - 	 1087.

124 - legares ma. b0.808 - Procemee ma. 10480/008.808/90-01 - Ismer-
emale: CADDIAL - CUM= MIMO DI81111101031A 111 A111111117011 LTDA. -
ilemorride: Del em Mal!. (Pit) - IINDOCIAL/FATURAMENTO - U: INV.
126,- Recuai no. 80.763 - Prenome aa. 10450/004.3014/10-48 - Moer-
reate: UT 61111008 1 UDU LTM. - Reperrida: 8111 ma Recife (N) -
PIMPATIMMINTO - O$: 1904 • 1880.
126 - beecres ma. •0.768 - Proguan na. 10480/004.388/88,71 - Decor-
rente: AU DUICOS Z UNS LTDA. - beeerrtde: DRI em Melte (N) -
P11180CIAL/YATOILMENTO - EU: 116491885.

137 - Moura. ma. 14.130 - Processo me. 11086/001.066/90-17 - locar -
reata: 781 - INDOIRRIA 103K1343/0 DR CALCMOS LTDA. - Reourida: MI
em 11074 Mnbergo (118) fer - ANOS: 1886 a 1887.
128 - Iteeeraa ma. 88.131 - Frommes ma. 11005/001.041/90-71 - Remir -
reata: - mesma 1COMEACIO tG CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DRI
mm povo Imabarmo (116) - IINSOCIAL - ZXS: 1887 t 1888.
128 - bacurau na. 98.1.33 - Ppoommo mi. 11088/001.088/90-34 - Muer-
rense: NI - INDOSTE/A AMMERCIO Di CALCAM, LTDA. - Mecerida: MI
me Neve &Mudo (M) - P/6410019UE - US: MU e 1888.

130 - annwee mo. 77.1116 - Premuno no. 13706/000.792/80-29 - Recor-
rente: FAMACIDITZR °CRUCIO DO mame 'AMAM/TICOS LTDA. - Decor-
rido: DRI ao Pio de Janeiro (11,1) - 187 - ANO: 1984.
181 - Ibmaireo ma. 77.187 - PPDOGGGO DG. 18706/000.79340-73 - Recor-
reste: nemacerma CO95210 DE MONNE PAMACEUTIOM LTDA. - Recor-
rida: MI ao Rio da Janeiro (111) - PISIDUMAO - IX: 1885.
132 - acuren na. 17.010 - Processo no. /4052401.48442-42 - Recor-
rente: UNIU OORZEDIO Z EXPRIMIAM LTDA. - Recorrida: MI ma Dr.-
allia (dl) - PISAXIDOCAO - IX: 11187.
133 • Dippyrep Da. 77.051 - Pronome no- 14052/001.46542-13 - honor-
rins.: Unia CORRECTO I ZURIGMACAO LTDA. - loa arida: DE" +61 Ir.-
elite (DU	 1117 - ANO: 1986.
134 bacurau mo. 79.103 - Prece/ao no. 10110/003.527,.92-01 tenor-
ta c o: somem ~ISM - Decorrido, 0111 ao U'llnia 07. - IRPF

▪ 1947 • 1989.
135 - Maura. GO. 79.104 - Premiam. no. 10120rA3 520/w1 dt har.r

rente: 13514 - MURO DISTRIMICORA De 110001138 PANNACIUTICOS LTM. -
Recorrida: DU em 001841a (03) - PIUDEDUCRO - UB: 1887 e 1988.

Za114r.:-2ome~m~"10202.1n1alteLL."111
13e - Recuem ap. 78.674 - Premem na. 13428400.01340-31 - Repor-
rente: CASA DZ UM& 1 MATIMIDADI 11110 IMA6 LTDA. - Mmerrlde: Dar
egh Governador Valadarea (NO) - 	 - 41108: ISM • 1888.
13? - ~mem na. 76.675 - Premem no. 138211400.014/80-83 - Usar-
rente: CASA DE NAME Z MATUNIMDE SM MUS LTDA. - Socorrida: DU
em Ooverwador Paladar*. (MO) - rigneaucao - 1198: 1988 • 1886.
138 - Remaras *Q. 77.112 - Pneus. na. 108110/001.17842-86 - leoa,-
canta: MMAIRTN 200110 RIU= - becorrlde: DIZ em bele iminente
(RO) - 1810 - IX: 11186.
138 - Pecara. aa. 77.118 - Pro pagou na. 10880401.177/112-88 - leme-
rant.: TICUM CRISTINA LTDA. - Ilmorrida: DEP em Zelo Sorlembe (M)
- PISIDUOMO - XX: 1909.
140 - Mearem ao. 711.10/ - 'rumem ma. 10880401.174183-11 Mear-
reate: L011 RUIM MADDAD - //morrida: MI em belo Neriammil (NO) -
MN - XX: 1888.

141 - Meara* na. 77.754 - 1,100•090 GD. 10821400.19142-68 - Moer-
rente: PONTAL DA L083I1311 AMO POSTO LUA. - Mumerldat 189 *a eu
IMbectiM (IP) - 1211 - ANO: 18118.
142 - Recurso ma. 77.786 - Premuno ma. 10821/000.18242-46 - Mear-
reata: PONTAL DA LAGOINHA AUTO 10870 LTDA. - Recorrida: /RI em SM

(81) - magma° • ix:
143 - Muninee ao. 79.108 - Preammo mo. 10870/000.3110/82-7/ - Maur-
reate: MUCUIM MEDIU MAS - Smorrlda: MI em Moram Claros (eia)
- INF' - US: 1001. 1288.

1.slatsieL-Coseellesez2-13~.1121

144 - Mearão ma. 79.641 - Preearge na. 13706400.008/81 -31 - :Moer-
rent*: LIVRARIA 1*31180 1.I011. - Duarrlda: MD mo Alo de Janeiro (bJ)
- 3111411300110 - 21. 1988.
148 - Mear= na. 73.642 - Proommm na. 13706/000.098/91 -58 - Moer-
reate: Limam DUMA° LTDA. - baeorrlda: MI ao MA de ~Ire (RJ)
-118-  AMO: 1986.
148 - Meara* mi. 74.788 - Prenome na. 13878400.00843-04 - Moer-
recta: JOU ANDAM DE MIMEM& (TUIM (MDIV/MAL) - Murride: MI
ee Aracaju (Et) - Pe1,10 - 121: 18418.

147 - Mearem na. 76.101 Praceias na. 138781000.010/112-86 - ~Dr-
rent*: JOU ARMAM Cl OUIZIRA - Emerr/de: MD em Arepaja (62)

- XX: 1980.
148- 114ouree na. 77.300 - Prometa* Pg . 18708/000.404/89-08 Mear-rente: POSTO ZUPAM IMASUIL ISM. - ~gerida: MI na 11a de ia-.
~ tro(a') - PIZA5130*0- IX: MO.
148 - ~urge ag. 77.201 - Peguem na. 13708/000.406441-83 - autor-
nana: Mirro A tua= PIIWIIL C. - lineorp1Mt DOI no aia IN 24t-
miro (V) -IP-AMO: 1984.

a:aux NOMMO DE atava ALUIU&
Chefe Se Ibumptarla

(Of. n• 4/04)

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
ammaaza na 202, D8 ID	 março Dl 1994

O 000C065~ILE1111~814:249111113,, reme én Idailnigia
'me Ibm emten a aliem p, Melão 1, da art. 36, de Paglapeata iatar
nada Promsadarla-Oeral da Pateada Reelemal, apurada pela Penaria se
323. de 03 de estare de 19118, gebileada me D.O.S. de 04 de entaliu 44.
111811, Meada ao plata • emegebbeela gee Um tal mledelegada pela Porta-
ria 18 s, 186. de 26 dm akall do 111113, pablleada me 11.0.11. de IS de
abell 4e 1921,

CemaideraaMe • das	 de :í:E
rd
le eaelscal, alta me -214046

4. Plimalea116,6P. em fim= da /87 a	 gla Tribeaal Ibugleaal Ift n
Ural 311 Melão, pana laatalaellee, rae leameets, da Prmearaderf.~
Suelemal da Puma& Malemal ampola ankrzellin o de dam Varas dm
/utile Podarei, ~forme ammusaregimeatal dm megrememalegede DPG•inCurte, ~melros

&st. 16 Ontarminam a tsmaferdule dm aade da PireonsmAnals-
~mimai da Pateada lanlemal ao Lime1.ra4P. pua a ClAmde Ge Plraalea-
ba-gr.

Art. 31 matar e Pragarader da ramada Maiuml 40 II Catego-
ria cumba mau 1111 atual Premember~eatomal dm Panada
~anal en limam, pmeamedle eme a Peremsla me 883, da 26a83.01, ~18.
ama Da 0.0.9. aa 37.03.811, me DIUDG GD emakeaie da Preparedee-gualm-
aal da Pateada ~lama am Plueleaba. Mdige 108-101.2.

Art. 31 Reta pertarta estes ao Tirar MO data de ma ~Ume-
0e.	 WIRM sneoceres pecaffa 1040
(Of. nO 42/94)
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenado Geral de Serviços Gerais

DESPALMO&

PMOCZ880 I': 10764.052174/93-65
VOTDRUSADO: DAMF/SJ e Tosou Decantes de Automóveis Ltda.
ASIUNTO	 : dispensa de licitado

R/embaço a dispensa de licitado para a contratado de
eervicoe especializados de ~iscando técnica pare 70 (ostenta)
veicules de marca 'M o , pertencente* ao Miniotério de Farend4/RJ, pelo
perlado másird da 180 (cento e oitenta) dias. reacindIvel • qualquer
momento, tomando por base e hora-técnica, no valor de CR$ 6.000,00
(Beis mil cruzeiros reais), a prato de deme6.ro/93, eonvorsivel em URU,
cem fundmmanto no inciso IV, art. 24 da Lei n' 8.666/93. atendido ao
disposto no parigrafo dnico do art. 24 do mesmo diploma legal, tendo
em viste o constante do pensante processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional , que emitiu parecer
favorável.

A considerado do Senhor Coordenador-Geral de Servicns
Gerais/SÃO, para ratificado.

Brasilia, 25 da março de 1994

MARCOS JaIDIN/0 PUS/RA NORONDA
Coordenador-Geral de Serviços Gorais

Substituto

PROCRIAI° II°: 11080.002799/94-04
/IITZUSSADO: DAMP/R8 • &lides Aduaneiras Ltda.
assoam	 inexigibilldade de licitado

Reconheço • inexigibilidadle de licitado para a contratado
de fornecimento do assinaturas da Colednea de Leio do Comércio
Zxterlor para uso da Receita Federal, neste latada, no valor total de
CIO 15.365.700,00 (quinze milham:, trezentos • 'assenta e cinco mil e
oitocentos cruzeiros reais), correspondente a 17.167.80 URU., com
fundamento no inciso X, art. 25 da Lei n. 8.660/93. atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do premente prote geu, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Famemds Nacional, que emitiu parecer
favorável.

A considarado do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SÃO, para ratificado.

MARIA LOURDIIS PAGUNDZS VIIRC31
Delegada-Subatituta/DAMP/RS

PROUSSO	 10176.000059/94-58
INTIMISIADOt DANF/MS • Telecomuniddmil de Mato Grosso do Sul S/A
~UNTO	 inexigibilidede de licitado

Reconheço • inexigibilidade de licitado para a aquietei°
de 02 (duas) linhas telefônicas de intensos da AGU/MS, no valor total
de CR$ 1.359 992.00 (hum milhão. trementof • einem:fita e nove mil,
novecentcs e noventa • dois cruzeiros ruis), correspondente a 1.656.93
URVs, com fundamento no 'caput"

'
 ert. 25 da Cai n' 8.666/93, atendido

ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do premente promano, o qual foi submetido a Bana
da Douta Procuradoria da Fazenda Racional, que emitiu parecer
favorável.

A considerado do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Geraim, SAG, para ratificado.

OSVALDO CGS SANTOS DA SILVA
Delegado/DAMP/MS

Tendo ema vista o constante do processo, e, pira efeito de
art. 26 da Lei n' 8.666/93 • art. 2' da Portaria SAG e* 025, de 22 da
janeiro de 1991. ratifico a decido de fls. 14, do Delegado de
Administrado deste Ministério no Mato Grosso do Sul.

araellia, 30 de março de 1994

MARCOS ANTUNIO PUNIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gereis

Substituto

PAOCWO 5°: 10763.001305/94-12
DAMF/ES • CITEI. - Vitória TelecomunicAcóes Ltda.

ASSUSTO	 : imexigibilidade de licitado

Reconheço • inexigibilidade de licitado para • contratado
da serviços continues de manutendo preventiva • corretiva, com
subatituido de peças, d• Central Privada de Colmatado Telefonica do
Ministério da Fazenda, neste testado, para o exercício de 1994/95, com
valor mensal de 1.219,00 (hum sal • duzentos • dezenove Unidade leal
de Valor - U.R.V), cem fundamento no inciso I, art. 25 da Lei n'
6.466/93. atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do nessa
diplomo legal, tendo ohm vista o constante do premente processo, o qual
foi submetido • exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que
emitiu parecer favorável.

A considerado do Senhor Coordenador-Geral de Serviço,
Geraie/SAG, para ratificado.

PRIVA LINA DOS SANTOS DUA/Z
Delegada/DA147fl.3

Tendo em vista o constante do processo, v , 1,9T9 efeito do
art. 26 da Lei n' 8.666/93 • art. 2' da Portaria SAG n' 025, de 22 de
/sineiro da 1991, ratifico • decido de fig . 26, da Delegada de
Administrado desta Ministério no SspIrito Santo. 	 •

Sraallia. 30 de merco de 1994

MARCOS ANTÔNIO PERJURA mamã
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

JOAQUIM VIANNA
Delegado/DADF/RJ

Tendo em vista o constante do processo, e. para eleito
do art. 24 de Lei e 8.666/93 • art. 2' de Portaria SÃO n' 025, de
22 de janeiro de 1991, ratifico a decisão da fls. 36. do Delegado de
Administrado desta Ministério no Rio do Janeiro.

PROCS550 11°: /1080.003071/94-09
INTIRRSSADO: DAMF/RS e MOIAS Materiais de TelecneutliCaChea Ltda.
ASSUNTO	 : inexigibilidado da licitado

Reconheço a inexigibilldade da licitado para a squisid...
de um painel para o tronco a ser instalado na central telefônica
Delegacia da Receita Federal em Caxiaa do Sul, no valor total de CR::
1.159.714.55 (hum milha°, cento • cinquenta e nove mil, setecentos
quatorze cruzeiros reais • cinquenta e cinco centavos), eOrreapOndentv
a 1.582.92 URVs, com fundamento no "caput", art. 25 da Lei n' 8.646/92.
atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do emano diplom.
legal, tendo em vista o constante do premente processo, o qual In, P
submetido • exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional. que Watt.
parecer favorável. 	 4

consideradlo do
Gerais/SÃO, para ratificacio.

(NO 20.634 - 4-4-94 -	 47.430,00)

art. 26 da Lei o° 8.666/93 e art. 2' da Portaria SAG n" 025. de ;(2 d.
Mondo em vista o constante do processo, e. para efeito a.

janeiro de 1991. ratifico a decialio de fls. 10. da Delegada-Substitui
de Administrado deste Ninieleario no Rio Grande do Sul.

	 ATO DECLARATORIO NO 92, DE 30 DL MARCO DE 1994
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE

Braailia, 30 ele março ele 1494	 ADUANEIRO, se et• de •ents •tribatieeet. tende ela vicia • dispezt• e• leen 3
da late ..... • N•rnativa SRF a 1191. de 24 de agaste de 19119. • • gome e•••t• de

MARCOS ANTÔNIO MOREIRA NORONHA 	 P 	 • 1111•11.011/347/94-61. declarei
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Subst 'Luto. ........	 .2, .	 Eira •et•rlsad• • realIs•ta• de 	  denominada 34 . Enno,siç&o.

Tendo em vista o constante do processo, e, pare efeito do
Art. 26 da Lei n' 8.666/113 • art. 2* da Portaria SÃO ti° 025, do; 22 de
janeiro de 1991. ratifico • deciello da fls. 18, da Delegada-Substituta
de Administrado deste Ministério no Rio Grande do Sul.

Iras/lia, 30 da março de 1994

MARCOS amrdmro PIUMIRA monomma
Coordenador-Garai de Serviços Gerais

Substituto

03fs. wis 69 e 71/941

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenado-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO rdrLARATORIO he 91, Dr 10 DE ItAlWn DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, e• ase de suas atrIbedelies, te•de ema vicie • dispute me Item 3
d• lasereta• Nernativ• SR? e • 091, de 24 de aviste de 1919, e • que e•alt• de

a • 1111611 01119111/94-91, declaras

2 .	 Fios 	 loodo • reelleasie da 	 ** de...Binado FEIRA
ERCOPLAST'94 - FEIRA INTERNACIONAL DO PLASTIC° DO RIERCOSUL.

• se perlado de 12 • IS de abril de 19114. nes depeed4.1eins de
R I 	 • Av SOIM. Alisada, 0.555, RI. de Jaaelr•-RJ, pira fieis de
• p11 &&&&& d• mime mimeire especial de isoit•a• temporária às eure•d•riat

• •rége• ...... seira.

Senhor Coordenador-Geral de Serviço.;

MARIA LOUIDIS FAGUNDES VWK/1
Delégada-Substituta/DAmP/en

• A eolided• d• p eeeee te Ate fie• e•adieialesda à es pablie•si• se
	  de tri•ta (311) dias. 	 dei • porde d• date de asa atei ...... .

• tete Ais s•tr• em vig•r e• date de el. pablit•sae.

ADON28 DA CUNHA RAMOS
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AGIU/PUA ARI\ i 1501 STRIAL DE LONDRINA. a oinrier no peitudo d, o'
i s Jr abril de 19 9 4. nas dependências do Parque de Esposicórs t ,o,ernadur Ne,
Braga. 1,	 liradeutes. 4.2'5. Londrina . PR. para fins de apiesacap dp
aduaneiro estiei ial de ndnii,s50 teme/iraria a, mercadoria, de origem
estrangeira.

3. A validade do presente Ato fica condicionada a sua pulibração ni.
prazo de trinta 1301 dias, contados a partir da data de sua assinatura

4. Este Ato entra caosigor na data de sua publicação.

opt . ho'r	 4. h. 41. jOulaf4tóreo teurniat,.u.	 11. a .. 101.1.tim.
A	 73(3.. ...Orá	 em caso de de	 °mor aen

troe ,tn enti0 e 5 em vigor na data de Sua publicação no Diário
Sai,',,i	 dolo,NO.

11	 3i.A	 CA-V.a:11 MANeCL

BANCO CENTRAI, DOBRAStL
AD”NIS	 Departamento de OperaçOes Bancárias

(Ne 20.603 - 4 . 4-94 - CR$ 47.430,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal

1? Região Fiscal

AT, DECLARATORIO te 21, D r 25 DF MARÇO nE

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . . REGIAS
FISCAL, no uso das atribuisbes conferidas pela Portaria CSF 29, de
08.04.138, atendendo ao que consta do processo ca ,'. 1011/.000007/94-17,
da Alfendega no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, declard, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.020, de 05.02.85, que , face ao
pagamento das tributos devidos, e apôs a publicarão do presente Ato no
Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins de transterencia de
propriedade, o veiculo marca PMW, modelo 535 I, ano 1991, tipo Sedan,
cor beije cachinar, serie (chasslIWPAHD2310MPF70579, propriedade de
Valeria Nicolae, Conselheiro da Embaixada da Roménia, desemberacado
pela Declaração de Importação ri°. 029218, d . 29.07.91, da ORE em
Santos, SP.

BAILE J051 EAURVARV

10,9 ;.0.577 - 4-4 . 94 - CRS 47.40,001

DESPACHOS
Até que se e nn,la,	 o oro,-

dlmento 1iCitater10 para aquisição de passageNs aéri . as pela DAmr/co,
já solicitado, e dada a necessidade InarilAvul iov .1 .:Ice3 m,: o to dc ser
videres desta Jnidade a F ortaleza-CE e AracJiu-SE, .unvscades
COPOL e C0FI5i5R r , e, com base no art. 26 ..ortiinado com o art. 24,
IV, da Lei 8666/93, proponho o encaminhamento de p resente Despacho
ARME/ia RF para publicação e ratificação da despesa de 04(quatre/p32
',adens aéreas no valor total de Cr$ 1.056.654,00, conforme notas dã
empenhos n a s 00016 e 00017/94, co VASP 5/0.

ANT01.10 PAULO RODRIGUES CARNEIRO
Delegado da RI co Goiânia

Estando em conformidade j rz 	 d ie
gISlação vigente, RATIFICO a presente disp e nsa ue	 ;,s.titio
no art. 26 da Lei 8666/93.

BAILE: JOSÉ KAUFMANN
Superintendente

(Of. 09 40/441

Divisão de Tributação

8f1 Região Fiscal

ATO DECLAMATÓRIO Be 7, DE 29 DL MARÇO DE 1,94
A CHEFE DA 1I0I510 DE TRIB001ÇA0 da SRRF/82 17F. no	 ao

delegação	 de competência o que se re f ere o art. 32 do Portaria 02 G-B.
de 09/02/93 (BOU de 19/02/931, ao Sr. Su p erintendente da Receita Fede-
ro,	 da 82 Região Fiscal, e tendo em vista o que consto do p rocesso	 no
10880.008111/93-10, declarai

1.	 Fica concedida à empresa 5000I3 - CIA. ittOUSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPEL,	 estabelecido O Avenida Nove de Jalne. 225 219 Saião i e 259 an-
dares, Bela Vista, São Pauto-SP, inscrita no CGC(MF) soo n g . . . .
33.220.819/0002-00. autorização para im p ortar p a p ei destinado à im p res-
ello de Jornais, livros e p eriódicos, com imunidade tributária, na forma
ao	 Incise	 VI, alínea '1', do artigo 150, ao Constituição Fed e ral,	 nu
q ualidade de representante das seguintes f áb r icas ettrangei ras VISO
PusticATiON PAPERS OY LIO, KYM1 PAPER HILLS LTD, KAUKAS OY PAPER INOUS-
TIRT, FINNPAP-MARKET)NG ASSOCIATION composta p eias empresas OY KYRO AB.
METSA-SERLA DOOU? (Fábrica, de Rasgas. Kirkniemi, mantto e 	 Aanekoski).
MYLLYKOSK1 00, NOKIA T1SSUES, TAMPELLA LTD (Fab r ica de Anjalat. VliTSI-
LUOTO Of	 (Fabricas de Veit,iiuuto e Oulu) e UNITED PARIR milLS 	 LTD
(Fábricas de Jamsantoski, Reuno, por, 	 11/POI4, Kajaani, Cena, Simpele
o y ervasaeri), todos sediados na FINLAN014. coei MOGNO dos fabrico . de
STRACEL e de 01107709, pert,.. ente, 	 .et/hoho,,ond0.1 uN , IED Paint/
180,	 s e diada, co FRANÇA	 Po PEIO°	 ,rsp,,fepOMPOIr	 p APEitS (lie
810 S.A. e INDustlitAS FORFSTALES S.A.	 ida; e. ErNit	 SIONE COAM,
11007E0	 INC. sediada no CANADA. e Nne , e, -.ror. SALES AS ,e0i,da na NO
RUENA,	 nos termos aos artigos 178 a 1/., a,. Regulamento Aduineiro appo
valo	 p ele	 Decreto no 91.030, de (160 038.. . norma esta 011 1 , cs,,e1.	 P
efeito de controle fiscal, até novo regvi,,mentação da materia, conforme

2.447	 tr	 111- 1994

Altera os valores de reauneração ao Banco do Brasil
S A p elos semitas de acolhimento e p rocessamento de
documentos no Sasteoa -Caixa Unica -

Tendo em conta as das p osacães contadas no artigo 3 0 da Circular n2
2 374, de 21 10 93, comunicamos que a reouneracão ao Banco do Brasil 5 A pelo aco-
lhimento e p rocessamento de documentos no Sistema "Calma única s ' passará a va g ar, a
p artir de data a ser fixada p elo Banco do Brasil S A , p elos seguintes valores

I - CRS 4 868,00 ( quatro mi). oatocentos e sessenta e oito cruzeiros
1,715) POP Sppyp efetuado co es p écie ME a 111111Paa0 de Documento de SPRUP Bancario
MB).

II - CRI 9 309,00 (nove mil. trezentos e nove cruzeiros reais/ p or de-
posito efetuado com a utmlieacia de Documento de De p osito ;lancino (0013). e

itt - CRI 294,00 (duzentos e noventa e quatro cruzeiros rens) p or lan-
çamento processado
2	 Esta Carta-Circular entra em vagar na data de sua publicação
3	 Fica revogada a Carta-Circular n g 2 431. de 30 t2 93

LUIS GUSTAW DA Malta MACHADO
Chefe

(of. ne 247/141

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APPVADOS
- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 25.03.94
9400316409 - SOFISA S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁ-
RIOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
1.861.047,02 para CR$ 46.936.839,34 (AIO de 08.03.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 29.03.94
9400317654 - BANCO REAL S.A. - Correção da expressão monetária do capi-
tal realizado de CR$ 2.430.186.195,00 para CR$ 61.290.765.000,00; re-
forma estatutária (AGO/E de 04.03.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 29.03.94
9400318194 - SÃO JOSÉ - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Alteração contratual (Instrunento de 14.03.94).
9400318189 - COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS - Correção da expressão monetária do capita/ realizado de
CR$ 615.966.225,00 para CR$ 15.535.040.000,00; reforma estatutária
(AGO/E de 03.03.94).

CARLOS CORRIA ASS/
Chefe

(Of. 09 247/541

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MATRIZ

PRESIDENCIA
nR1PACHOS

Re 'ecos, nu 44.91.1474/90

A vista das justificativas e elementos técnicos informativos que ins-
truem o presente autuado, notadamente o DE DEMAG 3-059/94, acostado à
fl. 189, considerando o pronunciamento consubstanciado no PARECER DEPAC
N s 020/94, onde é assegurado que a realização da operação está autori-
zada na Cláusula Décima-Nona - Outras Disposições do contrato vigente,
bem como no parágrafo 1 9 , do Art. 55, do DL 2.300/86, que rege a refe-
rida contratação, e ao ter em conta, de modo especial, a manifestação
favorável do Comité de Crédito e Contratações da Matriz, AUTORIZO a
contratação da empresa IBM BRASIL - Indústria, Máquinas e Serviços
Ltda., através de termo de rerratificação, para a prestação dos servi-
ços de adaptação das impressoras modelo DG 8200 para IBM 6252, contem-
plando, ainda, a manutenção e assistáncia técnica durante o prazo de 24
(vinte o quatro) meses, pelo valor global, nessa período, de CR$
794.375.190,72 (setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos o se-
tenta e cinco mil, cento e noventa cruzeiros reais e setenta e dois
centavos), a preços de FEV/94.

JOSE FERNANDO DE ALMEIDA
Diretor de Administração e Recursos Humanos

Ratifico a decisão adotada pela DIRAR, que resultou na contratação da
empresa IBM BRASIL - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., para a pres-
tação dos serviços objeto deste precesso, dsndo assim cumprimento ao
disposto no Artigo 26 da Lei n . 8.606/9J.

DANILO DE CASTRO
Presidente
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Promano n . 119.411.518/113

Dm acordo com as justificativas a elementom informativoe que instrusa o
pausenta promano, monsubstanciados, principalmente., no DM DDIAG
03-056/94, considerando que a malinedo da opera~ com inexigibilida -
da de licitação, tala asparo no Ancila° I do Artigo AS da Lei no
6.664/113, conforma atssta • KA lane n . 057/114 (fls. 155/157) a que •
prenota aquialcdo a impreamindivel à segurança das informado.= dileta
Reprima • ao ter em conta • manifestação favorável do CoaltA do Crédito
• Cantrataçõem da 1tatria, AUTORIZO a motratação da	 r.aa ACI1C0 -
Produtee Para Macritdrie • Inforadtica Ltda., CO. anuMo a da empresa
' IRRITA& - Indlletria e Comércio Ltda., para o fornecimento de 03 (trde)
Selam -Cofre para em departamento* OASIS/SP, DES/P/IIR • DZSIP/RJ, ia-
olvida • amoutanção por 12 (doso) massa palo valor global matinado am
1.440.417,00 URV, equivalente, em 01 Má 94, a CR$ 1132.670.07,50 (ac-
ne:entoa • trinta e doia mlltdam, meicoantoo • setenta mil, cota mu-
n ires man • cirquanta contavam).

Crasilia, 23 de marco do 1994

20812 FUMANDO DE ALNZIDA
Diretor da Adatinistrmdo a steosuiece Rumino*

Consoante na juatificativaa • manifentaedsm tdonicas oonaignadas no
premante promano, RATIFICO a Moinho adotada pela DIRAR, consubstan-
ciada no Dl JURAR 038/94, dando amam comprimento ao ~poeto no Arti-
go 26 da Dai n . 8.646/93.

Brasília, 29 de marco de 1994

DANILO Dit CASTRO
Presidenta

Proclamo rh . 64.91.1910/18

A vista das justificativa& o *lamentas informativoe que instrua.. pre-
cinta autuado, notadaaente o Dl cotim 3-049/114, acostado às fia.
814/816, oonaiderando o pronunciamento da unidade jurídica da Matriz,
lançado na Manifestado 203/93 -DZPAC, onde é assogurado que a ~lisa -
'do da operação oce innigibilidade de promana lioitatdrio tem aaparo
no Artigo 7 . , Parágrafo 5 . , da Lel o . 8.666/113, • ao bar em conta, do
modo 'imperial, • manifeetaçáo favorável do Omita de Crddito e ~ira-

::Yre
da Matriz, AUTORIZO a contratação da empresa XIII 11MAZIL - Indda-

niquinas • Morvigoe Ltda., para prestaçéo doe ~reboco *cima in-
dicados, pelo prazo do 36 (trinta • sais) unem, mo valor global, nassa
periodo, de CR$ 810.845.794,84 (oito:ontem e das milldee, oitooantos •
quarenta • cinco mil, oitocentos e noventa • quatro ~alma real* •
oitenta centena), ~maneei, baga fevonito/94.

Ereollia, 24 de marco da 1994

met rumam Dl AIXE/DA
Diretor de Administração o Remirmos Rumamos

Ratifico • decimão adotada pela DMA, no premente expediente, que re-
sultou na contrataçAo da *apresa IRM BRASIL - /nddetria, Máquinas •
Serrim= Ltda., para a prestação duo Derriçoa de que trata estai proma-
no, dando moia cumprimento ao disposto no Artigo 26 da taL no
6.664/113.

ananis, 25 da marco de 1994

01111L0 DE CASTRO
Premidenta

(Of. ne 205/94)

DIRETORIA De MANDOS Z PROGRAMO

CIRCULAR 59 27, DE 21 DR MARCO DE 1994
Utilização da recurvo do ror. para aquisição da Moradia Própria

A Caixa Económica ~irai, no uso das atribuição* que lb* confere o
Art. 7, Inciso II, da Lei 8.016, da 11 dia maio de 1990, baixa a
presente circular.

. O "Manual 1011 - Aqulndlo da Cana Própria" inatituido pela
Circular ccr me 11, do 28 de dezembro de 1991, que regulameota e
utiliaaçáo do recurna da conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tampo da Serviço - FON para miunição dm imóvel residencial ao Ambito
do Sistema Financeiro da Mabltação - SOM • compra do ladeei residencial
fora do srm, passa a vigorar co. a ~aça° introduzida por esta
Circular.

2	 A nova versão do Manual está mondo remetida soa Atontes
Financeiros do 5I5, Adidecifféo Brasileira de COMIA - ARC, Adaecimede
Brasileira das Entidades de Cridito Imobiliário • Poupança - satur,
lotando à diepoelçao de ~troe interessados nas Superintenddacias
Regionais da Caixa.

3	 Fica revogada a Circular CEP 0 11/111 • a* ~aio
disposição* um contrário.

• Esta Circular entra ma vigor na data de asa publicaç&o.

WALDIR CATA/GAIO
Diretor

101. ne 205/941

surcaummoCmczm 110101111. DR suo entiforri
DESPACKA DO SUPERINTANDIDITE

Zm 28 de marco de 1994
vista 2te Intoruspaen te ore** normativa constante, do Processo de n.

1/.40.0152/Se o contome 1.e1. 6.666193. prt. 25, Paragrafo Urde°, ratlfi
co me prociploentos 'adotados referente* a locano, por inexigibilldade
de illeitaceo, do !novel rasidencial alto • Nua Minas Gereis, 489/602,60
nlvtnonol1s/143, ppr um nriodo de 12 onn. a Aartir de 21.03.91, prorro
esvai, por a: período Igual co Inferior. sendo o aluguel Inicial ta 3727
43 URVa, reA!ustevell pelo ICP/F0V.

NOKE110 PARREIRA DINIS

101. n9 205/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO 69 204, DE 7 DE DE1000160 Dl 1993
(Publicada no D.O. de 17-12-93)

DOTA EXPLICATIVA 161

Nor., ***** ela COM ii R04, ni 07 de dezembro de
11183. coe sitie.. emeseieee e ****** as 	
COM ke 04, te 44 e* aaaaaaa as 111178. lill 38, is 13
46 set aaaaa 8• 1984 e Md 145, 4• 10 de mai* de
1151, q ue iliehobe 	  e registre ele alveitares
	  Par* e* fina p revistes na Lel Ne

5.355. de 07 da 4s5 160r0 au 1578. deffsinde- lbee
	 .11 	 18
46 ativnade na &Mote ea e 	  40 ninei,
anionosto • bem cem* 66 can em ame O Mostre
pna eer aaaaaaaa . aaaaaaaa em ceeceletle.

1. iNTRODueld

A ;nenen* COM Ni 404, era 	 • tem p or elentlra prineloal 4
eneninde 006 a p rume de ninem, e de 	  Oto gen 	
aaaaaaaaa tas ro tinte lo me 	  66 nines unlitnin. Mar ser
	 , nine 	  intriodatint algumas madefl 	  dee 86
	  net aaaaa eis em de15rréne$8 da aphi 	  poética an
minadas COM ali 04/78, 38/84 e 145181, as lann Os tina.

Cense 	  triltar-all all etueli 	  de 5e1588 lá e:detentas, es
	 itall mo 	  84 	 1414 1 	
tenham, 	 le aaaaa nesta Noto towlecetive.

Per lino ribleulacid, uma anition net) 	  1 	  PIOU
ese 	  iiiel 	  1 e* SM dinanon dai Iltrelle.laISG cometida. b
Dom14158o de VelGree Mdillilitio6. 	 .

A Comissão de nines Conliaries c* aaaaa a 5 eeeeeeee que e flane 46
*deitar e 	  4, anda, em	 inetni é credibilidade PO
~ Ma, 	  me Hien eeeeee de enatiann nel 	
66 investidor, NO ~lida em q ue ama nado 4 zelar pele fidedignidade
• einfonelende das demintrann entenda 608 0054160118las abertas •
das eat e 	  int eeeee tee ao sistema de velem ~liarias.

A emitidas e el eeeeeeeeeee demostradas ~MS, a civil eeeee em
eeeee nollennas II ennor 	  cdl 	 nen a ema listo ee 	

senado •etreneeiel e fiandeira • dna nau 	  lie companhia,
	  de is alllteM da allaltOrla nino 6, principalmente. de
Lesada 06 enseincia oli *aditar INI5100INOtI fonte a* sea papel.

In verme 	  releve...eia, e 	 51M5504 'montante que os
448 e 	  1 	  	 18atliOla ele alia • trabalha p ar elas
d Mn. na &ente 66 nortada 66 Mera@ MiblIllirlab. é.
0. sm.rd•atwolate, saltado Para MU 	 laa 	  ali marenuan
eninall.	 •	 a	 	 ilinen	 	 Itla	 pele	 montar

	

e 	 • air	 emitir	 Geo	 de	 @untaria,	 0	 eme
	 1116818	 de	 ordem	 81101106,	 446	 p en	 ser	 	 .
aninistrailde em inicialmente, per enigmar p ionie dee ae nate
prejudicai@ coe lieu eeeee las.

eeeee olulu, é ni 	  1 neeelleillafie 48 dee e mercado 01 	  de
montem sitiante eeeee 1 eeeee a na ea mesma nuppe eeeeee tem O* em
O1 6$04. irem de 1 	 eo ao eeeee (cie de me e11e1 	

de g erminem? ee 011111 11164 do auditor 1 	 • 8 q ue G Cemiselle
66 Valeres NebIllérleb premera 4 preciaspente finar *e patamares no
	 na ene 	 • 46 0e01166 de efetivo 1 	 14 e
	 I* •reflesimens.

R. O 80518750 06 AUDITOR 	 INUMO/Mn. SM MESMAS f AS
0060(0645 PANA O Mina*

á Ice Po 8.386, 46 87 ile dei eeeee 46 1578, no dison 	  1 esteado
de More* •ealliihriell 6 non 111 COMIGSbe dl Meras Neinlinin,
	 ia*, em mo artin ft. na ~op te no 	  de anemia
	 il em montares eeeeee els e 	 101r0409 Na deminne
46 Valeres	 eeeee &e Militar ali eeeeeeeeee Pes e eeeeee 15 66
	 eee norte* • ó*	 llatItelleball, OSCI 	  O. 	  geie

• • •
	 	 1.
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	 • o sistema de Olástreaulede • istermedioe44 do weirree
meatitarees.

mo ***** te, o registre de AmOlter 1 ********* te Re Camieello Ge Valerei
Measilèrloa Ase 001beeltul ema nese etteeD A 14 pretlieleffill. A otivieedr
41e emiesterlie lede peed.et.	 é 	 lei te cutelo,  irestmeete
~ g oteie, p eei 	 	 ele beetlitteo Reeleee, 	 fe	 GoatablItlefe,
etleldife etem 4941 lede lier sofreies i peomivelmeate ou rm sec1 	
	 Moldo. Insulte em CAAAAm Wes100410 de C ***** Ileeete.

lhe Germes Ore cooselldedas mentem es eus* cate gorias de reeleito et
&menor /adeaeolleate	 	  'Me* (41PF) e 	 fuer (11144).
Ailim dum. slfl ***** ártatlturdo e 	  ee Ree p oesbeals Tecaleds
4601 soe( 	  68 afeitaria (ett. Mo, ***** role *alce), • De
Pecleltirá uma welber fescalleacilo de trabelae dimeeepeallede per 	
prefissfilleele sal Leal ****** de ealilteirle 68 01.4 fatia porte.

Alada em retirei& 5. ********** de eudIterle, 4a418 *atros me4111~411ea
Seth ***** leteeilut141.4. A primeira se r***,* 5 exIsénele 4e go* pele
mellee e met$114 dee adelo* lie ~ter I 	 	 	 leias
leis 	 *a ase* 	 1 Meie* licita e bete Gewisalie, si
Gele. que 	 O a 	 illacle afales 	 lila de 115 (dace) abes
tett. Ie. VI). A 	 , liStitei e filara 44 'dele 	
tdeelee 	  de 	  dee ******* Clemente. de canelar
set ***** eme •eenteelmeete Cemlibile ***** solicitar lett. Se, 4101).

O. Oonceasio, occURA. Ouimenalo OU 04CULAMMII 09 eideletee

▪ ~Ws de Veiem ~1114~ ibiaelp$1*11 el *II ****** de allefteekel
1 	  aailentie lastra dei citrina limitei que e tal
	 .	 De em lede, eet ******* as owellielhis Per* Milagre e. de
	  1946, prema os casos se coe mede es deve recoser, 	
enfeie emale, usa reeletre.

A ma lastruelle mantém a ********* da reses met ***** pare edesesaule
• recuse de rediotre. ***** tento, algeme alt ***** os im ****** toe forem
Int ***** 10144 5 10~4

e) 	  	  **** ** tate* pare efeito de ellatedem de teeelle 66
eaperidee1e profiselleel atalaie reeeer$44. 6 telliple de 	 10* de
4,411441*W 145a1101wte 550lIbta414 ******* 14.4* as beter1e, a a lampo
de ***** lee 	 Ido em emproe, 44 alielterle 	  de registre ea
	 1a de 	 • 408844 Cele 	  ase neste ~Iode esteve a
	 do • Fe011444e 48 11141181es 04etábola tert. Me, 11 e

$115.

10 permite que e* prefleslimule 44 paleee lat ***** te* de 	 1
editais o tempo de tremei 	 moo ase ******* lues peleis. pare
Geme ****** 4 de $*44,144414 14,41141444eel 41(alme 	 lde, limitada a
GtO 04 (1140tre) sais (set. 5..	 deles).

e ) @Alo esperillocie Mei ga de Si 44410 esmo eM ***** 5s ebefla
	 * ale em euelter1a. paro ~Ice usa 441401,10410 a 	  ieGle
oleiem 44 05 (efece) gume, coma ema 	  de empr ega ile auditoria
	 ***** Cart. 14.	 RO.

6) deterei** 4 ***** mdelele Ne 90 (truta) dias eere e assuada eu
	 ~ate de ~les de vomAtro polé NOM.

Vele *leda ******** que e ~lesão de Valeres 11441114,14e lia pretende
sereia, • **** Oslo de eme setederie •r66 166 1 #1061 , sele ti. peeal1
	 -88	 dree do eempetéele14 especIfIce *e 	  01141414e.

i
	  ee sei poder de resistas, *et& 4 	  de

	  ‘ tilefereriemaiete. 	 ler e Milagre de 410144, 	
*****	 ume voz elle eteedleee ee ealedaeles elle compre A Caellealhe 06
V614,110 Me111114r166 wialaletrer.
	  ~Ido, mma eeve fletira elle Sete *sede 1 	 ide Pelo
'estreei* Ovn AA 454 A 	 101144to estomatites de
reiterei,* (*ri. 17. 1 e 011). A eifn ~elide ase é Mirrei e 	
MI a ***** ~et, antemétiede, em sela, sem e 	
46	 111116411ite	 *dal ***** at ive.	 ficar	 evedenelado	 4
deeeempri 	 • Pele ****** 4 	 • se. 66e61 	 1611
Meti***. de resistas.	 ailemilfe 	  ******* OCA* de 	 *** tos
falece eu 	 • 	  	 lancete de registre as ARA.
401,14elle poetem, Ia 444141 Gem b•illtitacee ledel para e exerciele ia
Prefieste, ete. Deve Ser 	 Indo, as ** t ** to, q ue fe 	
***** para rese$arl ***** de registre e p are e ********* cie de ****** ,
	 • alada, ******* 44 Coleglade da 04014ele.

A 	  e e exclue/e sesolfleem e leee4Weede provledrie em
***** Mv* pare e 	 fele da ettrldalle de Auditor 1 	 .
MUI 	  es 	 1 	  liliveltelileg eme I 	  e
e istmu de 011trIlleisdo 4 lat ***** 18clie do releres embliilvies.
important, 11 	  4114111leer ~lho ap Ileellp p ele eamimille 414
Valeria Neli ***** log . GO tese. ade Impelis • ***** fele professaIlael 04
Gestseer e* • efiv144414 do leaditorle feri ee Ire. de etrIlleicle de
066111144 do Valeres Mabilldrloo. Iate semeate 11,4 e 	 • dese
lie1e desfeie ile * 	  próprle da estederie Prof111411,4411, oeste
sutil*.

I. ocAPOmsA9141040e CIVIL 00 AUDITOR 1504ot110914,e

sei tareias de per 	  No e* artesa N. da lel 1111 111.11951711, *a
em ****** ee ~Dela eaatAbli e e* &editarei esetlibet4 	
	 llo. eleilmente, pelos areivlioe *me escamam4m1 • terceirol em
virtude de cam p o eu 04/11 imo ***** leio eme 4,4* fueedime.

Dem forma, ee Mornas ore 	 II 	  ~têm a ealelleele, paro
af e i te fe reele ge*. de ken as SIM 	  pejem 	 Ituldes *oh 8
forem á* MA 	  ele,' 	 • es piante, q ual quer forme de
SIM 	  ceMerciel, ~sive e per quota* Os 	 Ilidede
1lmite0e) g q ue o ***** Orem se 	 Iro Gostaste ciciei ee ato
cowetitutimo eeuiveleete, e eldesula da 	 iiidada aellderle et
Maltesa.

Per se trate, 46 eeei 	  tiOleemeate de 	 • ele 400 me
	 11,6446 *****	 por p re111131011	 eaesetee e* 	 leis de

~mede preffsalmeei, eciee-ee eme ***** es odeies eimpem Goat ******
~et ***** em Colmeia* 4 01114elhel.de 011ateb1114441.

14. IMP0R1440e! PE0100101b

As lafermaeles eaterlermente 	 Idas alie Mi 	  1 	
14 414111t ***** ia COM Oleiem 	 4 	  h ase *arteira de sileatee
ao beWt. Ge ~Case 01. releres mealilérles„ A eeve last ***** emelt*
eisalfteatIvemmite e Orei ile lefermaelles r ***** Idas Som • eklet$ve de
tor-so em •ele*, perfll *et *editores 1 	 . tent* em termos
ee ***** tura /falta, 	  asemee, pelft1444 ile ~ele
eeeth 	 . 'hebete ele terna. 411, Meie partia) 	  ai 	 •	 Oesee
ferem, iiilha de ~ela de ellestes, ia ~teres ************** ter,
ileallimeate, lu mio de ebfll.	 enfermaste* Valsei 	  Cle $411
	 IReeeta,	 	 	 116 treleallml. 	 IIII 	 es	 pelltleb li
~ mie Imiti 	  emp 	  11 ***** (art. 01).

Alam disse. 4 	 leaela cabra • eiletilieeHlete Ale csatr.t.a e@
additer111, ele era Celta juptamdete solle e relede mal 44 elleatee.
	 • *et falto a* preg o eis RO (41s10) eles, e sentar da alota 44 eue
	 Sacia Geri. so).

Vau ter 	 Itala 06 e 8,8 	  	  16116~44,11, hem
emes a 141tob Av AtAmmov Ao assusta*. Per Parta 14*
18011441,1 a 	  do multe eeeileatirle de etd 59,00 ****** ta 4
eive efrsole viste) Urld per dl* de ****** .

C. teA1101C15 01 AT111104411 01 AU51741111A 55 MUGIMO De AMUO
1401111.11M145

é ai 	  a • 	 •eclemete. me l o prdprle seausidede e me6
*** t *** ele e* 4041teree 1 	  dde luirmile ase elacipt4Gem eliee
• ***** rezem cem que a eaelt400 	  sereia emente e e
eelinialdie44 6$ 'lata eidie 	 em peie cem camp al 	 • 41Olaulalle.
perteate, 4 alle411614$40 de permeeeete 1 	  Re ~sede de
Valeres 1140,1414,1se, como desde ,4114441411,-

****** eteeleéell. • AM 	  4411 sabe se freie 1144.11 	  Ge
	 ia pratiesiemal estabelecer ali *erma. da eedlteris releal 	
5 asada ti do *editor, ao *xeretei* de sue etiv14414141 • à 6916416 de
Perecer de ~iteres, Mentem. eie **tent*, • ****** letiva ledel 4e,
ileedleeee ate eddedle. eseedteel-ide eu ilempledaetla. lee para 411144441ede
ao Lauto do Mareado de velem mebeflári84, sempre eme Polear
	 14.

assim. d de tede 	 leste lese OS •661teree 1 	
,491 ******* afete Oaemisede 	 se permaaestemeate laferm1144111
Caiada is Germes ema ***** de ~seles ralarei  de GeetebIlidade.

•
7. 	  4 ROOPONsoatimmove 00 AUDITOR I NOMODUTe DO RUMADO De
mous nommloios

A ~pés de velem ninemAtiov. 0666 Grele raiai 	 . 	
cempetlheelee 	 Moem	 que lbe	 permitem evitar	 possível*
1 	 1 	  de sete-,49411aele, cem é 4400145444114 em rele ga, e
	  de 4 	  POIlllee, e teedeeille il 	  dee
regeladas, e leelé pele se ~lede es 4544144. e afitados tele/mates
dee ***** tee ile olesele 44 elite, pubileldeee ******* Ges ihoodelee,

110 6666 ****** te, e demiesis 48 Veiem MobIlidri 	 leee. 	
da competlacla aia 144 fel etrlaulda per lel, Ge 	  e
reepoesebill ***** mee ~em oor ***** 'dee pelo euelter ************ se
	 1444 de sues solvi 	  *4 IhmIllte de 	  de 'Glorie
reselledr144. o401 *relutes ***** lee ******* eetsbeleeidell Gee aeriliab de
Goasefes ****** 1 fle Seateelneempli.

•

A CM alisada qee e ********* 4114ede de auditor ase ****** 	
ma 	  Ia velem maa$11 ***** elo deve ee limitar lb enleei' de
parece, 	  e felledlge1464, 610 elle dos de 	  solietàbiels
*editadas. eia deve 4r mele além, ********** biltres ***** tu* que Ode •
tomo*	 ~tom ~len ***** e* ******** de lefelliallie e de pretellie se

	 166r. ***** fera,, a ovn Wide 4441 es 4441 	
verifiquem e ceasCatlecie das bafe 	 	 ******* %bela co •

	P.
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C

Meteis de Melai 8888888 da metade metade. Aidei em, mim •
eleee 	  de resteis 	 mole 	  ee eefielemMis
	  net centrem let 66666	 bem cem* a merle 	
enleténele de atas Meti 	  MIM Mime 	  me 	  en
eeeeeeeee eem 811 eme ee 	  I eeeee e repilam eeeeee (art. 81).

Um 	 tesee MI serem
erl 	 	 	  e* *mimei de perecer eeeeeee es em 	 Ire.
	  e* 	  •se mu ge 	  a 	 • tel• emei lie 	 .
lemermeleir• Per iiMe e tais. •e 	  te 	  de ele,.
Moem, eeeeeeee e • petrInéele Iteelee.

O. 21414111 t 	 11.10.8E. DOS ADMINISMADOOMS DAS tallOMMS
*IMITADAS Si IIMACIMAMM78 COM OS AUDITOWES MOMMOCIMMI

é CIM 	  que ume meteria. funeementsee nes seus 	 Ites de
	 ia • empeténele prefieseembe Me dem ter meei 	
teme mele em eme père e ee eeeeee eueltede, peste que • mellemle • •
404.418 ee 	  ias Infermee.** 	 is sal 	  á Cep ee 	  Os
Mele* Mem ser mi pre eeeee lé e e eeeeeeeee e e* eme •leal 	
Os lati. as ~Met, ee 	 moas alla 	 Ia
ei 	  Miem faiem e =Meles 	 tara det eeeeee	 nee
deemmt eeeee e 	 is.	 Per isee, e I 	 • ~bem 	
p rimerelelmeete velteen eme es •ei 	 	 	  asa
• lede elmee 	  e remleemelli 	  que 	  ter as
Matei 	  dee lati 	  ene

	
sant eeeeeee a ate

',ladinamente cum •8 Semi eeeeeeeee (art. 118).

Is Melei 	  devem ter • ~Me ellmenele a. centretellie dee
ene 	  1 	 , principalmente as que dit 	 10 eme
Melete* reinemo à 	 Itmée Melte e A
	 ItecIesel dee eeeeee tedee a a asa empatiallia p le Gee • porte e e
aseap etealeace asa ap.rasl.s ees eeeeeeeee tes.

88 mimai 	  	 &e ser Mede eeeeeeeee III 	  Pele 	
eeeeeeeeee Ia sue eeeee q ue 48. atoalha ia cemiellee 0* i 	 le
	 Ides pele I 	

•

O. OISPIMICIMS PISAIS

A nem I 	  Mie eudl 	  sedem eeeeeee )4 118141 	
me eeeeeeeeeeeee para em eles pesem *e adietar Ia eeeee etieleelme
faltes ne mele Se, eu 9814. de 	 Ir SM Mi 	  per 	
pele mime, Os 84se55 	  ame reeeteeévele ,fileeleee e ia
esconsar se $441. para eeeeeee @selarem e 	

1110MAS TOSTA DZ aa
t ) - Welmieada nesta datai per ter elde emitida no D.O. de 17-12-03,
teclo I. .
101. n9 31/941

Superintendéoda de Relacdas com Invomddchres
• ATO orczameroun X* 2.7111, DZ 10 D1 MICO Dl 11104

1 Superintendente de Pelastes Co. Invesederee de Cemento *e Valeres
iceilláries, me ume da cometam,* que Me foi delegada pele Delibere-

ello CVIu nt 118, de 41.407.11, resolveu autorizar IMMO VEMAIM. C.P.F.
me 663.484.660-1*, mure prestar os sorvetes de Administrador de Gane
ra de Velam, Meg ellerms, previstos me Imerge.* CM mu P. de 11 de
setembro de 11111.

AMA maza pa moca meus IMITO

019 35.535-4 - 4-3-114 - CIO 20.844,34)

ATO DICLAZATCCID 11 2.712, Dl 18 DZ março De 1994
O %perimem/ente de Relatam co. Invesederee da ~mim de Valeres
neeedreue. *e um de cempetéacm que li.. fcm despede pela Delibera-
s% CUM eir 158, de 21.67.111. resolveu autorizar .1010 taILID MIM"
C.P.P. li. 641.147.1211-72, para mester es services de Administrador de
Certeira de Valores MbIllárms, previstes ne eeeee mie CVM ne 82. 11
19 de setembro de 11118.

•
AMA MARIA DA nana mama uno

alo 31.1154-G - 4-2-94 - Cai 25.400,04)

ATO Decuvuerono *9 2.783, DR 18 Dl MICO Mi 11114
u Superintendente de Reladies co. Investidores dm Coesa° de Valere,
MebeliMme. ao salda reemetènem que IA, fel defasada pele Delibere -
ele CUM na 18*. de 11.•7.11. remolveu meteriam voe COMÉRCIO t PARTI-
CI152818 LTDA.. C.I.C. Na 24.4144.0177/Net -Dl, para prestar es services
de Admentstrader de Carteira de Velares Meeleirees. prevista,.. Me-
eructo CM mr 88. de 11 de seteabre de 1111.

AMA Mane DA nunca MAITIMI amo
(NM 311.121-1 - 27-1-94 - C/11 14.1154,30)

ATO DECLARAM:MOO 19 2.784, DZ 10 DE MMICODZ 1994

O Supermtendente de Relegam. cem Investaderm de Cemme1m de Valeres
Aubillárms. no use de cempetèmm nue li,, fui temida pela Dalt/uru-
t au CIM me 158. de 11.67.13. resolveu autorizar IMOWO CISURA)* 8. A.,
C.S.C. 05 24.479.422/4481.14. para prestar Os ~VICO. de Administrader
de Curtere de Vetores Mobiliirme, previsto, mi In/gruta* CM as 81.
de 11 de *Membro Me 1MS.

Ama 111112A DA IPPAMA MIU111118 MITO

019 3111.940-1 • 27-1-94 - rat 14.1144401

RETIFICAM

um Atm Dat.mrat,arlm 411 2724. de 25 de Janeiro de 1914. publicado no dl.
83 de fevereiro de 1994. onde conrte C.P.F. He 02724427-51 e [Pio
Ca .velnn. leia-se C.P.P. NO *27.245.45'-48 4 Enio Caros/no Rodriedee.

(of. sof 63/%4)

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL

um,

Anna
I	 t,

c. 1	 tes. SIT,

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político—partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral.

Preço: CR$ 1.946,C0
Sediio eudaraido	 avieo oerévb. Não imitida' dopem co. ~ema.
A aça está disooehela partir do voltem 2. ea. 2, abri/jusbo de 1991.

immemAcões E VENDAS:
bapraema Nadvael. Caixa Poma MAM CEP 16606900 Ilradake. DP
Tddoever 1060 2263316 e 313.9613. Paca Dee Pendo 1016 allolbeito Podai.

•n•
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

	  e da Reforma Agrária
da TURRA DE JOLCIUDDITO

Ata da 32a. Rauniba
Ordinária da 4*. Turca de
Julgamento Regional da
COOlOdid Es pecial de

CER/PROMIRO.
Taalleada na data á. le dá
agosto de 1993. ás 14.90
heras mi Porto Alegre/RS.

Na aldeia oitavo dia de mas de agosto do ano d. .11 novecentos e
noventa • trém.á. 14630 hora., na ala de rantaz da 4a. Tura da
julga.entO Regional d. Coasube ~miai de Amura.. alto á Avenida
Loureiro da Silva nr. 515. 5. andar. em Porto Alara/RS. reuniume •
Contesto Espacial de Recursos em atm 32a. Reunia Ordinária. de ano do
1193. mira luto:amante doe processos e. pauta, sob • Presidancia da
~ remo	 do Riniwtdrio da Agricultura do Abastmimente e da Reforma
Agrária - NAARA, gr. ~lio Costa lace. tardo funcionado como garrotaria
o Sr. Rema Osório %toeira. Lati 	 indo praentes á reunia os
senhora mabrom V aaaaa Statto, repreantant. da Ormentemao
Cooperativas brasileiras DPI	 Silvia Orialdi, rarenewMante do
Banco Central do Brasil - MACEM. Vilma, Mario Sonde. raresatana do
lance do Brasil 5/4 - 115; Tela Joad de irradiam rep aaaaaaa nt. da
Confaarmie Nacional da Agricultura Ca., Antanho Carlos Ma& Barrete
Filho, rara...manta da Eapresa BraMladra de ~mias Agroacuarta -
ERIIIRAPA. Participara. come convidados me Enga. Agr.. Jacques Portela
de ambula e Carlos Eduardo Potra, do Ramo do Orwell. O Sr. Prmidenta
da inicio mm trabalhos. *precatando a Ata da reunia anterior para
areciacle do delatado. • qual foi *Provam Os Maces.., ivi lleMmi as
amare a 141 	 1 • ame raoluçba consta de relaçao miem •
presente. Os trabalha preiCeasarama em um turno das 14,50 ás 17.00
horas. E para constar lavrai • presente Ata, que subscrevo a vai
assinada por mim • pelo Sr. Presidente, depois d• lida e achada
contara.

RENE OSORIO TEIXEIRA	 HELIO COSTA BECR
Sscretriø	 Praldente

Ata ca 33a. Reuniam
Ordinária da 4a. Tula de
Julgamanto Regional da
Comissao	 EsPaCial
q•cur•••	 CER/PROA(MO.
~li gada na data de OE de
ateara de 1993. ás 14.30
hora. me Porto Alegre/RI.

No oitavo tia 03 MIM CM aãtombro ao ano da .11 novecentos • no aaaaa •
erew.M1 14.30 horas, na sola de r efilem* oa 44. Tu rra me hil 	 te
Raiana: da Caiada Emaciai de amuram.. sito á Amam Leuralro da
Silva nr. 515. 5. andar, em aaaaa AkegraiRS. reuniu-se • Copiai°
Em:mictai de Recursos ma sua 33a. Reunia Ordinária, do ano oe 1993. cara
lulmmento doe processa mi pauta. sob • Pra...anal& ao rem...montante do
Ministarie da Agricultura do Abastecianto e cia Pa rara Am.ar.a - SAARA.
Or. alio Cesta Beca. ando funcionado ama Bac 	 io o Sr. Roa :art.
Talaeira. Esti aaaaa ainda aaaaa ntes à . eunlim os san,orim memorem
Valdir Illsotto. rep .......	 da Ormintraçao das Coodmativas
Brasileiras - OCB1 EMlio *aperte mrmani. rearameant. da Banco
Catral do Dratil - MACE,. Vilmar Parlo Rance. mor...manta co Sanco
do Eraall LOA - 511, Talco José de 'mita 	 	
Cerfadsracto Nacional da Aceita:tura - CAAe António Carlos Mana Ea-rma
Rtino . rearmentaree da Emproa Brasileira de Permulme Agropecuária -
EMIA 4Pc . •Mamaram com convidado, oa Enm. Mara. Jacemes Porew:a
de ~ala e Carlos Eduardo Pptri. do Banco do Brasil. O Sr. Presidente
deu inicio ms trabalhos. aorreatando • Ata em munia anterior para
aprocimao do colegiada. • dual foi aprovada. O. armada. Jul gados om
Ma-ara de 09(nove) • sua, raolucema conotam de ralado anona a
Premente. O% trabalhos proa...amam-a mi um turno ma 14,50 a. 17tú0
hnralk. E para [anatar imrret • presente Ata. OU. illuo.C r evo • vai
assinada per aia • pelo Sr. Presidente. depois de lida a achada
confnrae.

asffic OBORIO TEIXEIRA	 HELIO COSTA BECX
Saretirlo	 Preeidlente

.ta	 ca	 5,..	 foi. 1,
a ta	 Tarou ..

:ulcaoe n t, ..olonal ca
:o4itswao	 Ewomial	 co

rmliz.ca ui cata co	 :e
....etre Po 1 .93. as

4. ..4o til do Mil dm setembro de a.va d. Mal ,Ovwce 4.o. •	 . 	  •
tres.A. 14.14 ..... na sala -ia renibea ca Turma u. iulamato
Negiu n." deb Coainsie Esomial om %curam. si te • Aveniaa saureird da
Silva nr. 515. 5. andar. em Porta Atar./A3. reuniu-se • 'calas:ia
Emaciai de Recursos ea sua 34a. ...unia. Ordinária, do ano de i Rl :. ra-4
,Ultmeento dos proCIMMOS GO pauta. ab • PraiNncla dn raramente d,

Meramana eaMorteutana.do aanner iann err **MAS/arr.-mo 	-

Br. Mito Costa MCI., tendo funcionado coem lim 	 . Rena DarioTminmra. Esti 	 anda preanta á meuniao as senhores Nobre..
4.1dir RI 	 • representante da OrganisocRe da, C ....... loas
Maaileirae - 0C111 E.M. Roberto Armani. rmmmentant. de Banco
Central do Brasil - !MUNI Vi lar Marfo Rada, reorwantante do Banco
do Brasil a/A - BR. Telma José de Frei r as. rep resentante da
Confodwraçáo Nacional da Agricultura - CHIA. Antenio Carlos Mana &errata
Filho. raraencante da Caere.. Brasileira de Peadas Agropecuária -
EMPAPA. Participaram coa convidados os Ema. Agre. Jaca*, Partala
do Armbum e Carlos Eduardo Pari. do Santo do Mesta. O Sr. Presidenteoai iriCia aos trabalho... &pr....Mando a Ata da munia anterior para
apraeiagito dO colmatado. • qual f01 armada. Os Oramos 1.10Abde on	  da 08(oitei • mum raoluabes comia. de ralealm 	
era-tente. Os trabalho. Arpe...arme-se mi turno das 14130 ás 17.00
horas. E cara constar lavrei • ..... nte Ata, ou. subscrevo • vai
auinada por mim e pelo Sr. ..... dente. (Mutila de lida 1. achada
Conforme.

RENE OSORIO TEIXEIRA	 11E1.10 COSTA BECA
secretario	 Presidente

Ata da 55a. Reunike
Ordinária da 4a. Turma do
Julgamento Regional da
Coai 	  Espacial da
Recursos CER/PROASRO,
realizam na data de 05 de
novembro do 1991. aw 14.30
horas me Porto Alegre/RI.

No armeiro dia do Ne da noveard da ano de •ll novecentos e novata e
tr8s,a. 14130 horas, na saia do ...Mas da 4a. Tura de Julgamento
Regional da Caiai. Especial de Amuram, sito á Avenida Loureiro da
Silva nr. 515, 5. andar, em 	 logra/RS. muniu-me • Calaceie
Canelai de Recurso, a. sua 35m. Reunia Ordinária, de ano de 1913. para
Julgamento dos praceada me pauta, sob a Presidência do raresentena de
MInlaario da Agricultura do Matmlanto e da Reforma Agrária - MARA.
Ir. alio Costa Reck, tendo funcionado cimo Mc 	 is e Sr. Rene Carie
Teiaira. Cativara ainda prementes à reunia eu senhores aebrem
AflIto Ruschal. representante da Organiaacio dm 	 ...
lê-alei/atras - 005, VIlmar Mario Radm rarmentantw de Zarca de
Brasil 11/A - 814 Tela José de Freitas, representante da Ca/adereça
Nacional da Agricultura - CHIA; Antlinio Carlos Roma Barreto Filho,
rammentante da Saram Brasileira de ~mime Agropecuária - EMPAPAI
Toni Madruga, representante da Confaerma Nacional dm Trabalhadoras
na Agricultura. Participaram caem convidada es Ena. ars. Jaca..
Portela de Armebuia • Carlos Eduardo ...siri. do Moca do Draell. O Sr.
Presidente da inicio aos trabalho., apresentando • Ata da munia
anterior para ammimlio do colmatado, a qual foi aprovada. Os 9r001~04
Julgada em mirre de Manoel e ama ?calmas constam de raleai°
amma • presente. Ou trabalhos preceaseramme ale ma torne da 14.80 ha
17.00 horas. E para constar lavrei • presente Ata, gim subscrevo e vai
assinada por mim • pelo Sr. Praidente, dapois de lida a achada
confora.

RENE OSORIO TEIXEIRA
Basearia

Ata da 3ma. Manila
&rosnaria da 4a. Turma de
Juloaanto Regional da
Ce . ..sio Especial	 d.
saca. soa CER/PROMIRCI,
real, loa na data de 08 de
membro de 1993. OU 14.30
te-as im Porto Alegro/RI.

No dit.., ria do mas de novembro da *no do mi novecentos • noventa e
eret.m hora., na mela Me ren.l.e. da 4a. Turca OOP Julga...MO
Regional a Cmiasto Esamtal a Amuras. sito à Avenida Loureiro da
Salva Ar. 515. 5. andar. me Porto A lara/RS. reunia-se • EaMsailo
Espacial de Amura. ma sua 3ba. Reunia Ordinária, do ano ebe 1993. para
:ulommenta co. armam:ma a pauta. soo • Prmidancia do reormen 	 do
Ministaria da Acricultura oo Abastecimensa e da Rafar.. Agrária - MAARA.
Sr. rallo Costa Seca. ando funcionada coa Secretário o Sr. Rena Osório
Taisoira. EtMlvorde ainda prementes à reunlid OS senhoras ...Oral..

Bisotto. w ............ da Organisagko das C ...... tivas
I	 rem - OCSi	 %Mamar Marno Monde. reormomMante do Banco do

S/A - Bit Manoel Lurardo. rarear, ..... da conf•an•acito Nacional
oa Mraculnura - CNA. António :arta' Senna Barroto Filhe. reprean 	
oa	 1'-... letra o. %ao...a Agro:amuaria - EASIMPA, Tono Madruga 	
rs,	 	  da Confoderaça Nacional dos Trabalhadora na Agricultura
- EnERAPA .	 Partici ..... como 	 . Agr.. Jacqua
Portela do deammia • Carlos Eduardo Petri. do Banco do Brasil. O Ir.
Prem.oen,e deu inicio aos trabalhos. aorolmntande • Ata da rania
anterior para ao...cinca ao coloolado. • mal foi ao 	 . Os processos
Julgados ew número se 23(vinte • troe) e mas resolmbee cometam da
reiaçao anona • premente. Os trabalhos orecamaraema ao uh turno das
.4,30 as .7.00 heras. E para 	  lavrei • promana Ata. que
.uts..crecoav., assinana por atm • pelo Br. Presidente, adota a /ida e
m . an. rançar.,

RENE OSORin TEIXEIRA	 HELIO COSTA ROCK
.MecretErar	 ' • Iniwitlefles • •

WILIO COSTA RECK
Pasidente

.......- ........
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Ata da 31a. Reunias
Ordinarta Ga mba. Turma do
Julgamento Ramianal ma
Cometeste espacial da

etn/SROAdan.
' roalleam na data de 15 de

Membro dm MI. és 14830
horas em Perto A1a5.5/A5.

No dano quinto dia da aba do *sombra do ano de ata ~cantos o
noventa e tramas 14990 horas, alt *ala de remiam da 44. Turma de
beimmanta Mmteml da Cacimbo especial de amurem. alta A Avenida
Laureia da Uiva nr. 515. 5. andar. em Porta alema/M. muniu-mi •
Caiem% empoeis& de %curam mo lua 111%. eauedlia Ordinária. de ano dm
1595. para aulumann doa desmama em pauta, sob a Preeidancla de
roPromantante dg RiniolArio da Agricultura do Abastacnanto e do %forma
Agraria AAA111b. Ir. Natio Cesta Mack, tardo funcionado Cem Garotaria
• Sr. flane Ondrie Tamara. Estiveram anda premente* 4 reuniam em
memherea mamam Valdir Mmotte. mmmeontanto da Organnabo da
Cooperatims Weetioirma - Sp 	 Mear Mario Rehde. ranimentanto
de Ganue do emala Talaa ia& da Faina. ravvantande da
Canradermbo ~lanai dm agricultura- CNR$ ~Más embalam.. ~roto
Filha. raprmmentanhe d. gamam Dresilmira de ~amimam Agrap•Cmaria -
GREMPai ri liberte C. Terri**. •••••••A%aata da eanfadmatea Nacionaldas Trabalhadora. na AGricultura.	 Participaram como COnytdadae os
"e*. kdrhalbigNrirv1914-419.11~ eiog 1•1*-14~.0A rstr.% ris .11ffl30.

do brasil. 0 gr. At. ..1~U dou minau mo trabalha. atirenNtatand• • Ato
Ve canil@ antarter para mraciaçao do colando. • dual foi aromada.
Oa orocammoo 'migado. ao ~.-o d• Idtaw) • ~a ramolusGoa ~atai. da
relacad 4.04...4 • tangente. Os trabalho% oronimararma am a turno dm
1*.ln as	 no.mh. 1 para Canal., lavrei • premente Atai. Ave

me e ta, .1.1••nnn•••• pn, ala e poio Of. Pau...diante. ~Ode 110a •
• ,n,yrfflf. •

lJS1A ht,L
ProâlJente

fita da 45•. Reuni AO

'Irdl Mata do 4*. lusa. do
Julqa•onto Reg. o n•1 d •
talai sota topacial
• aaaaaa	 CEA ilmitialig0.
emilzada na data ai 17 da
dezembro de 1113. a. 10.10
heras me Parto Alara/Al.

Me decana galam dla d.. aba de ~membro do ano de mil neveCantda
my•flt. • trOf.M1 /4810 horas, n• fale W• 'anilhes da 4a. lura de
Vagamente Regional da Comnalto Emmen! da Recurso*, sito á Montas
Lauratro da Silva ar. 515. 5. andar. em Parto almme/M. neumUumm a
Caalaalio Ementai de ~curem a. ma Oge. lamino Ordinária. do onm do
neg. vara Nalgaawnto doa p 	 • *a pauta, met a ProsIdancia do
ramsemntant• do RiniotOrio da Agricultura da Aballt•Cleanta e da RafaClia
Agrária - MAM. Gr. Mito Conta dock. Modo fmclonada como Monetário
o Gr. Rema 0.drie Meimatra. estivera* alada premente* à reunia* om
~Imre* embrome Valdir Nimtem roprosentento d• Orimanizatits doo
Cooperativos daasl leira. - OC1M ditam Mario Mandw, rearrameatanto
do Gamo de daa.i 1 5/R - 55, Talam Joad de Imitam. rapmeantanto da
Confederarlie Nacional da Agricultura - CNat Ananis Certos Rema Barrela
Filho, amemantanam da dama& inotiona ele Pipmeullea AgreacuáRla -
[MIRAM; Toni Madruga. rmromontanto da Cenrederacio ~tonal das
Trabalhadores na Agricultura. Participara. COMO convidados es Enda.
Agro. Jaca= Portela do l ialaby111 a Carlos ecluardo Petrh. de Gema de
Grani!. O gr. presidente das inicto aou trabalhem, aprommtionde a ata da
'monteie anterior para mreclosbe do colegiada, • qual PM ~evade. Ne
premempas aulgadom em amora de Igtdeme) • moa rommlusbm ~atam de
rolasSe amem a momento. Om trabalho* procomaram-ea mo um kerne dm
14;30 à* 17100 horas. e para constar lavrei • Premente Atat, que
adumam e vai amainada par mim e polo gr. Prolenonta. depois da lido a
Adiada conforma.

RINS ~RIO =11(I:1M	 111.50 COITA Me
gacretAtio	 Proa/denta

(Of. 09 /3/941

111 TOMA oe JOIMMIGNIO

Ate da 38 Reuna° Ordiniria/M
de Sm Turim de Julgamento da
Comam& tepeolal de Remiram
CIOUP9010110/P1. realizada na
data de 7.03.54.

Ao terreiro dia do mis de mamo do ano de hum mil
novecentos e noventa e quatro, ia 9:00 ha, da mela do munam à Rue [-
• ilano Perneta, nt 10 - 14 11 andar. *a Curitiba/PR, reuniu-ma a S é Tur..
me de Julgamento da Comissio especial ue Recursos do PROAORO, em émi 31
Remilio Ordinarla pare julgo/unto doa primamo em pauta, Sob e Prost.
dincia do apromantante do Riniatirlo da Agricultura. do Abatediminto'
e Retoma Agrida, Dr. Poulfen easadlte. tendo ftired~ cromo menet:-
rla a Srta. ['abei Tânia Cerdoso. estiveram prometes ainda de embora*
~ eme: Dime Inia gama. do Banco do brasil S. A.$ Pernando Rodriguea
Tavares, da emproa& Brasileira de Peaquisa Agropeouári• - ENBRAPAt
Clalr Remata Júnior. da Paaoefeção Ira/larada Emproa de Plaajmata
te Asropseuirto - AgePAy Jorge do Arruda Padang& Pilho, da Coafedermad
Nacional da Agricultora - Citt: Segni° Pinheiro ~liada 911110. da Arguia
natio Nacional daa Ceoperattvaa - 	 /rent Penetra Cardais. da Conte..
deração Nacional dos Trabalhadora. na Agricultara - CONTAD. O Presiden-
ta deu IníeSo aos trabalhas. Os mimemos julgado* num total de 23 (vin
ta * trás). • suas remilmies 'matam da releçie aneita a presente ata.
Os tildai/)oa crommaram-ea as doia turnos: do, 9:00 ha às 12:00 ha e
das 14:00 ha em 111:00 ha. E, para Acatar lavrei a presente ate que eu-
barroso o vai moganga porei. • pelo Sr. Presidente depoie de lida e •
CP.444 de acordo.

IMBU. TANIA CARDOSO	 0111112EN BABAOLIA
Secretaria	 P Na 1 dento

Ata da ohe Rounlio Ordinária/MI
da Si Turma de Julgamento da
Cantsein Especial do amuram.
CIR/M04040/P11, realizada na
date do 0.10.94.

Ao mimo dia do mia de mim do ano dm Ima Gil no
veeenton • noventa e quatro. la 9:00 ha, na mela de rounlim à Na gmel:
limo Pern4ra. n . 10 - 14 . aram, om Curitiba/PI, reuniu-me a S t Turma
de Julgamento da Calmam ~odiai de ~uma do MOA", a me 41 ltd
unas Ordinária para julgamento dom prometam em pauta. aoh • Prestam-

. sli‘. S7.112rDcw0.t90 Ip. avAinAslicia ito-Aike.trw 1 tusa..4o. ~atoe Leesto.e.

ata •• 374. Paana ad
• slinari• da 4..Tunali
Julga...ato Reato:Mal da
3 , - . l 	 l•gurc •I	 d•

Een•••.0013110.
e•••• r. J. 40 ie da

•• • •0 .0 . 5 •.. I ...1• gi•
• e .••• • • f•,, *o	 •/05.

No dano eleito dia do MI. dv 'torrado. > lu .”0	 mi n4 ecoou.% e
navent• • trea,a. 14,3, Nara," tu • 41 • do ',nadara da .•.
Nimanto empenai Ma Coma:~ Fmacoal da Mocu..m. ...Np a avenida
Lounitiro da Silva nr. 515. e. andar. eit Perta Atm...sore.. 	 •
Canal, Em:metal da acurve, en asa 17a. %omina twonnr.a. do ano a
1111. para imigagetant• doo OrPropt••• se p 	 • no Pre.idancta do
rapem/Mann do Remataria do. du 'lobato...ode -tê Metara.
Adrian - WHAA, gr. %alio costa boi. mode fura:taludo ,0140 Vocratatio
O gr. Rena Ovaria /.1edira. riat.e . ..o dhand. a , assoa 1 rountim oa
~ovam memoram Valdir ~dado roma 	  dt Onvnleaçad on
Coomorativam Oraallaira - OCI4 VI I.aa Mario Pihde, nOprOgIenC4néã
do dama do Minai G/R - IM. ralem .10•41 a Presta.. raro...o:tante ,a
Confaderacila Nacional da Agricultura - CNA. Jota L. ..... u a.
raprommanto da &mama &anileira do ~nona% Avuomuária - LIONMPAi
Toni hadruga, remmommtants da Corda...ma Nacional doa Trabalhadores
na Agricultura. Participaram com convidam* om Cad. Agre. 3acquaa
liartala dm Asadaila o Carlos Eduardo ~ri. do Banco oio Anela. 0 gr.
Manente. dou inicio ~a trabalhos, apresentando a Ata da reunido
interino para apreciaste do culminai. • qual foi aprovada. On praceava%
alando% me nirera da 10iM paa m mola romiusga cometa da ralaçaa 41WMA

▪ palmem. On arabaiana proc~aarea-w• em um turno da* 14e50 as 17100
horas. E para denotar lavrai • premente ata. Q• adbaCrlioa • Vai
manada par Ma • pala gr. Presidente. depois de lida • achada
~Ma.

IONE 090A10 TIXXZIU	 NEL/0 CORTA 9CCA
acatErn	 ~aldeota

Ata da aga. Radiai se
Ordinari• da ta. Tunas dm
Julgamento laional da
COMI Waita I•paC1•1 de
R	  CeN/PROOMMO.
matizada da data de 111 de
novmara de 1993. &e 14,90
horas Em Parto Alogro/M.

No Maios latada Ma do mes do ernammbro do ano de MI ~montam •
noventa e trOmás 14.30 hora.. na *ala d* rentilme da M. Turm do
bolearei/o andana& da Crismem (Mudai do Mecorma. alta • Avelada
&manam da alva nr. 515. 5. andar. dm Pores alapre/M. muniu-ao •
Caldfledl• Cadmia& do ~curam am sua 30.. ~lie Ordinária. de ano do
t9.1M, pare Julgamento doa processem ma pauta, sob a Praidelnaia do
rammantanto do Riniatdrie da Agricultura do Abastecimento e da ItafOrlaa
Aparta - MARA, Sr. Helio Cata Medi, ando fidletenado eme Gacretarld
o Ir. Wang Owdria Tonara. Estiveram ainda promanas* A rounno os
mulemee ~Mime Valdir edeotto. rammentanto da Orlardaffte dam
Cmaperativam Wastleiram 00111 Vi 1.0 Mario Gehdo. •••••••Ataatai
do Same dm bramia G/a - ho Talem Jema do Proltam. raprammtanta da
Confeedaracela Nacional da dharleultura - Ceai 30.11 L. A 	 ia.
~imitante da represa Graaileira de ~mima Miropecubria - EMBRIMM
Pi Ilhota Claro ~rico . raprommtanto da Conrodermbe decimal doe
Trabalhadores na agricultura. Participam. coma convidado* es tnes.
Aqrs. Jacques hotel* dm Mambula e Carlo* Eduardo ~ri. de ~da, de
granal. O Or. Presidente deu inicio ass trabalhos, apresentando a ata da
muniam angariar para apreciastes de estagiado. • qual fel *Provada. Os
prememos Julguem em amaro de 1001~1 o Immo maelutamme canelam do
roliças amima a premendo. Om gratulam precamaare~ an um *urna Mo
14890 a* 17.00 heras. E Para ~44, la.Ts1 • PrOms", Ater
f albatrave ima amainada por mim a pala gr. Proclama. apoio da ~a e
achada danfammo.

MINN MOMO Te/X1111A	 ligLIO COSTA nen
Merettrio	 Pmaidanta
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f5 t-Ma	 Dr. Pnuli e n Ra
Izate 1 TU , arle.io. ainda os 'clii n OrÉ. mem

nrc.r: Dirce trOe paszo, do Banco da tracil S. A. Clatr M32,t , 1 Jánlor7
Is As2ociaçáo brasileira das Ff4.X,E,, do. kar, , ca,n l e Aprepe au 'irlo - A-
f,SPA; Gestão Pinheiro S.:a:hada F./0o, da areantra,ào das G:san a r:11v, do
Brasil - OCO; torre de Arruda Proencs Flano, de Confedorare Nacional
de Apricultura - MA: Fernando wadrloues Tawares, da Empresa Prasiltlr,
de Pesquisa Apropecuária - EMBRAPA; oirpse Apatetar Gutierree, da Ganfe

-deração Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - GOSHAG. O Sr, Prest
dente deu Inicio aos trabalhos. Os processar julgados num total dr . 12 7
(doze), e suas reso/uçCes constam da relação anexa a presente ata.	 is
trabalhos processaram-se em dois turnos: das 0:00 hn às 12:00 ha das
14:00 hs às 18:00 Os. E, para constar lavrei a presente ata que sub,erc
vo e vai assinada por mim e pelo Sr. Prerlden, depois de lua e achada
de acordo.

ROHLIFN BASAGLIAIZABEL TÃNIA CARDOSO
Secretária	 Presidente

Ata da 5 3 Reunião Ordinária/94
da 53 Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recursos
CER/PROAGRO/PR, realizada na
data de 10.03.94.

Ao décimo dia do mes de março do ano de hum mil
novecentos e noventa e quatro, às 9:00 ias, na sala de reuniões à Rua
Emiliano Perneta, n . 10 - 14 5 andar, em Curitiba/PR, reuniu-se a 5.
Turma de Julgamento da Comissão Especial de Recursos do PROAGRO,
sua 5 . Reunião Ordinária para Julgamento dos processos em pauta, sob
a Presidância do Representante do Ministério da Agricultura, do Abas
lenimento e Reforma Agrária, Dr. Roulien Basaglia, tendo funcionado
como secretária Srt . . Isabel Tânia Cardoso. Estiveram presentes ain-
da os senhores membros: Dirce Ines Bazzo, do Banco do Brasil 5. A.
Jorge de Arruda Proença Filho, da Confederação Nacional de Agricultu
ra - COA; Castão Pinheiro Machado Filho, da Organização das Coopera-
tivas do Brasil - OCB; Irani Pereira Cardoso, da Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores na AgriCultura - CONTAG. O Sr. Presidente deu
inicio aos trabalhos. Os processos julgados num total de 19 (dezeno-
ve), e suas resoluções constam da relação anexa a presente ata. Os
trabalhos processaram-se em dois turnos: das 9:00 hm às 12:00 hs e
das 14:00 hs às 18:00 Os. E, para constar lavrei a presente ata que
subscrevo e vai, assinada por mim e pelo Sr. Presidente depois de li-
da e achada de acordo.

ISABEL TUIA CARDOSO	 ROULIEN BASAGLIA
emeret6ria	 Prealdent,

(Of. me 73/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. GERAL

DESPACHOS

Processo 59 21000/000842/94-21
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Artigo

25, Inciso 1, da Lei n . 8.660/93, visando contratar com a empresa LIGHT
SOFTWARE S/C LTDA a cessão de direito de uso de 02 (duas) cOpiss de
Software Light Bane-Rasos de Dados Textual, bem como a atualização de
03 (tres) cópias do mesmo programa.

Brasília, 4 de abril de 1994
JOÃO ALFREDO PINTO PINHEIRO

Coordenador Geral de Serviços Cerais

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de. Serviços Cerro,
referente a Inexigibilidade de Licitação acima caracterizada, consoante
dispõe o Art. 26, da Lei n 2 8.866/93, com fulcro na competencia
subdelegada pela Portaria/SE n . 048/94, do Senhor Secretário Executivo.

Brasília, 4 de abril de 1094
PBTRONIO AUGUSTO

Secretário do Administração Geral

PROCESSO: E . 211%0.00066/94-Ui.
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxa 	 de
inscrição para participação de dois (02) servidores do Inatituto
Nacional de Meteorologia - INMET, no curso PROCEDIMENTOS PARA
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, no odlar de
CRI 1.450.000,00 :hum milhão e quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros
reais).
À Favor: ESCOLA DE AI:dl/DISTRAÇÃO E NEGOCIOS-ESAD.

Reconheço a inexigibilidade de licitação para pagamento da taxa
de inscrição de dois (02) servidores no curso de PROCEDIMENTOS PARA
ALMOXARIFADO E PATRI000/0 NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, nu periodo
de 06 a 08.04.94, com base na justificativa apresentada e no parecer da
Consultoria Jurídica de acordo com disposto no capar do Artigo 25 da Lei
n . 8.666/93.

JORGE CARLOS DE JESUS MARQUES
Diretor-INMET

Ratifico a inemigibilidad. d.• licitação para pagamento da	 taxa
de inIcração, tendo em vista o parecer da Consultoria Jurídica, 	 e em
cumprimento do disposto no Artigo 25, da Lei n . 8.666/93.

PETRONIO AUGUSTO
Secretário de Administração Geral

(01. n9 19/94)

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 4 de abril do 1994

Ratifico a decisão da Delegado Federal da DFAARA/CE, referente
ao reconhecimento da situação de inemigibilidade de licitação objeto do
Processo n2 21014.000138/94-74, em favor da Em p resa Brasileira de
Correios e Telegrafou - ECO. com fulcro no artigo 25, da Lei til
8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RR, referente
ao reconhecimento da situação de inesi g ibilidade de licitação objeto do
Processo n2 21046.000051/94-28, em favor da Viacão Aérea Rio grandence -
VARIG S/A. cem fulcro no artigo 25, da Lel n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RO, referente
ao reconhecimento da situarão de inemigibilidade de licitação objeto do
Processo 02 21046.000071/94-19, em favor da Em p resa de Desenvolvimento
Urbano - ENDUR, com fulcro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situarão de inemi g ibilidade de licitação objeto do
Processo n2 21044.000340/94-11, em favor da Federaçáo da Em p resas de
Transporte Rodoviários do Leste Meridional do Brasil, com fulcro no
artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Dele g ado Federal da OFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situarão de inemi g ibilidade de licitarão objeto do
Processo n2 21044.000341/94-75, em favor da Rio CIO Diário Oficial Lide,
com fu/cro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situarão de inemi g ibilidade de licitarão objeto do
Processo nA 21044.000342/94-38, co favor do Departamento de IMprensa
Nacional - DIN, com fulcro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inexi g ibilidade de licitação objeto do
Processo nA 21044.000343/94-09, em favor da Cia de Eletricidade do Rio
de Janeiro - CERJ, com fulcro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inemi g ibilidade de licitação objeto do
Processo nA 21044.000344/94-63, em favor da Telecomunicac6es do Rio de
Janeiro S/A - TELERJ, com fulcro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação objeto de
Processo n2 21044.000345/94-26, co favor da Em p resa Brasileira de
Telecomunicaciles S/A - EMBRATEL, com fulcro no artigo 25, da Lei n2
8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inemi g ibilidade de licitação objeto do
Processo nA 21044.000346/94-99, em favor da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - EBTC, com fulcro no artigo 25, da Lei n2
8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inemigibilidade de licitação objeto do
Processo n2 21044.000348/94-14, em favor da eia Estadual de Agua e
Esgoto - CEDAE, com fulcro no artigo 25, da Le/ n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inemi g ibilidade de licitarão objeto do
Processo 52 21044.000349/94-87, em favor da TelecomunicarSes
Aeronauticas S/A - TASA, com fulcro no artigo 25. da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de inemi g ibilidade de licitação objeto do
Processo n2 21044.000350/94-66, em favor da Cila Estadual de Gás do Rio
de Janeiro - CEG, com fulcro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/RJ, referente
ao reconhecimento da situação de ineAlgobilidade de licitarão objeto do
Processo n2 21044.000557/94-02. em favor da Empresa Brasileira de
Correios e Tele grafas. co. fulcro no artigo 25, da Lei n2 8.666/93.

PETRONIO AUGUSTO

(Of. no 19/94)

DIRETORIA FEDERAI, DE AGRICIIMPURA,
DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA

AGRÁRIA 04 MATO GROSSO
PORTARIA No r",, DL 2 .1 DF MArÇO DE 1994

O Delegado Federal de Agricultura, do Abastecimento e da Refor
ma Agrária, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regime°
to Interno das DFAARAS, aprovado pela Portaria nO 214, de 21 de agosto
de 1992, publicada no DOU de 28.08.92 e, considerando o que consta do
processo 21024.001100.93-55, resolve:

Art. 10 - Credenciar o laboratório Souza Neto O SouzaLtda(AGRO
ANALISE), situado ã Rua Carmindo de Campos, 1550 - Cuiabã-MT, para rea
lizar análise de amostras de solo, objetivando a identificação e extra
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cão de cletos do nomatóide Neterodera q/vcincil conhecido coro untat.",,.
de da Cisto da Soja.

Art. 20 - Determinar que o referido laboratório •ncaminhe, moo
salamanta, à DIFAARA-MT, cópia doa laudos laboratoriais com diagnóstico.
positivo para o Memetdide de Cisto de Soja.

Azt. 30 - O credeciamento de que trata esta portaria cera vali
dada por tempo indeterminado , podendo ser cancelado ou suspenso • guar
quer tampo através de ato desta DPAARA.

Art. 40 - Esta portaria antro em vigor na dota de nua publ1ca
ção no Diari p Oficial da União.

ALZIRA ARAOJO MENEZES CATUNDA

(Of. n9 34/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA

DESPACHOS

Ref.: Processo INCat/sw(1011ic/No 323/94
Co. fundamonto no E 19 do artigo 80 do Ueçreto-Lei o9 200, de

25/02/07. toado em vista o que dispõe no Ca put do arti go 25 da Lei 09
8.6a,/92, RO uno da competência conferida Pala alíne a "m". arai& 34
do iteximento interno da Autarquia, aprovado pula Portaria Ministerial
ng 512, do 1e/12/93. e considerando u ..... nciaminto çonclualvo
emitido pela Procuradoria Jurídica, Sgta1011,C0 • situação de
iratiaèbilidade de licitação para renovação do assinatura do 'Hirto
da Juatiço, . 	 04 da IMPRIa g A OVIcIAL OU ESTADO Ug SANTA CATANINA -
!MC. importando • &apuem no valor °atinado anual de Cr$ 70.000,00
(Selada mil cruzeiros ruela), 	 conta do 2z0Az d.d do trabalho
040130021201100fte, plano i 	  202001100990. aaaaa os. da Despesa
349039. &veado e premente ato auberdiaar-se ratificação do Senhor
Presidente desta Autar quia, nos ternos do artigo 20 da Lei no
8.069/93.

Florianósoli g , 4 de abril de 1994
ADEMAR PAULO SIMON

Superintendente Regional/BC

Paco á justificativa do Ordenador do ~pema da Supurintenraacis
Regional de INCRA no gaitado de bata Catarina. bem com o exame
	 irmento conclativo emitido pelo Or gão Jurldico daquela SR,
BATIPICO o recoalmeimnto da 	 laexigibliidade de licitação para
re aaaa g im do sextantes-o do Viário 	 • atrsvára do IMPRENSA
OFICIAL DO gSTADO UB SANTA CATARINA - 101.1C. Publique-se no Viário
Oficial da Unia', no prazo de 03 (cinco) dias, visando o comprimento
do artigo 20 da Lei 0m1 11.666/93.

Brasília-DP, 4 de abril de 1994
MARCOS °MACIA LINS

Presidente do Instituto

ROSO.	 4,,	 .t.e..P.	 3 dna, df 00 	 to Páss.radn..n
Gera.	 00 l e0f, de cOnfO n n . dede COm O p afagro l o d n .cd 60 a r t.lie 311 ca
le . 	09 6.01511lea, 00 65.64102 cem 0 art. 11 eu	 50001e,...7s. se 73.
10 ee fevere iro ei 1893.

à cono . ae r otto Ia Senas, Secretaria -Cxeleatroa
Pana, Madlefe l ee 0eee0vole . ffle.t0 da [Cucai& - P ROC. sara ,ittritatie.

Brasília 29 de marco de 1994
CARLOS A1ANCINI rumo

DIrletor de Planejamento • Administração
Substituto

•
aaririC0	 e	 5511$0040	 I 	 	 Diretor	 as

ado,eistrilaa0 o	 Planejamento.	 SuestitutO.	 	  a@ Pr ocessa na
23034.002888,83-W	 aaaaaa ste é "0,SPE550 De

.	 	controtação	 &uh servisse de 	 imante de 01
alimentei& ano 111,110 aaaaa 00 P ROC. 666 tadala$ 11 0$ a , 611. el. ..etes si,
• 21 Se to. ne 0.888. de 21 aaaaa de ISUS.

Eramilia, 29 de março de 1994
CARLOS BURIQUI LEAL PORTO

Secretario Executivo do Fundo
(Of. s/n0)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE QUIMICA — RJ
PORTARIA 149 99, DE 29 DE MARCO DR 1994

O DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE QUiNICA-RJ. no uso . de
sone atribuições regimental, e tendo em vista o constante do Edital no
03/94, publicado no DOU de 11/03/84. resolve:

Homologar o resultado do processo ',leiloe destinado ao Cadag
tremente, para Contratação por tempo determinado. de Profanarei., do
acordo coai o disposto na Lei n . 8.745. de 09/12/93. nas	 disciplinas
OCO 151115)991 	 Ifid04 -11611955Utli
1 - LE/LA PONTES DA SILVA	 :1- SANDRA MARIA P. DO SACRAMENTO
2 - M/CNELLE REGINA LESOS ICLAUTAU 	 12- SELMA MOREIRA DE SÁ
3 - AL/NE NEVES LEITE DE ALMEIDA 	 13- ANA MARIA DO P. DE AQUI*0
TECNOLOGIA DAS FERMENTAÇOES	 i4- JORGE LUIZ MARQUES DE MORAES
1 - JOSE RICARDO MASSEL LOPES 	 F. DE C. LIXA
2 - MARIA ALICE EARUN COELHO	 18- KARILIENA SERRiCELLO BRAMO
3 - SORELE F1'AUX DE MEDEIROS 	 16- J0110 CARLOS DA SILVA
4 - LUCIANA N. SOUZA os MESQUITA	 :8- ROSANE DE OLIVEIRA AMARAL
5 - JOKO SOUZA DE ouvErsA	 09- ELENA MARIA BATISTA
CONTROLE NICROIROLOGICO DOS ALIMENTOS 10-1CÁSOIA DON/NGUES DE AMACIO
1 - ISABEL CRISTINA F. FREDERICO
2 - ALICE GONÇALVES MARTINS
3 - JOSE RICARDO MASSEL LOPES
d - 00.1 VAI SILCESTRE SANTOS PILHO
5 - LIHZ EDMUNDO DE F. MOURAO
6 - SILVANA ICESSERE DE LACERDA
7 - JOÃO SOUZA OLIVEIRA

MARIA CELTA FREIRE DE CARVALHO

(Of. n9 45/94)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 4 de abril de 1994
Aprovo a conclusão do Zecastinhamento no 1032/94, da

Comissão criada pela Portaria Ministerial no 494, de /8 de março de
1193, no sentido de deferir o podido de anistia da ex -Auxiliar de Sair
Viços, Ref. 2, IVONETE ARAUJO DE SOUZA PIRES, da Pundação Univereidadi
da Brasilla, por ea encontrar amparada pela anistia no 'Capta* do Ar
tigo RO • do f 59 do Ato das Disposições Conatitacionaia 	 Transita
rias. Da-se ciéacia ã Reitoria daquela Universidade. (Processo número
23123.005902/61-71).

multcro os POPULAR SINGEL

I0f. nO 63/641

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

DESPACHOS
Proceaao no 23034.002488/93-49
Reconhe(i)	 e	 'DISPENSA OC 1. , CifaCir Par,	 a

centram&	 .me •armee Se 	 ,mente le /4.iainea refe.4110 e
alimenta& a ge geral aaaaa Ile INDE. peia 9.010 de ge too aaaaa ) alas.
	 Ila ser lesai sariema, em aaaaa da Cs 	  P••tet É o

topa astmeates tela, no vais, anima& ae CR$ 158.521.311M tc1 aaaaa la
• sele .11910e. leula94ntes e vinte e nove 11.1 trai aaaaa e 	  •
	 eras rem). COO aaaaa manto nO art. 24. "'CISO a l . da (e,	 6,
L ese.	 66 el se leal* 00 1981. attnill00 60 60600610 na parlhofois ia.c,
do art. 75 dg mesmo 01010.4 legal, tendo oo ',se, o constante do

(Of. n9 156/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Prd-Reitoria de Administrado

PORTARIA NO 373, DE 28 DZ MARCO Dl 1994

A Pró-Reitora da Administras& da Univareidada Federal dm JR
is de Fora no ma da competia:11a que lhe foi &legada atroais da Porta
ria no 458/90econg idarandooque ecastadoProoe ggo eg 23071.018098/93 -22 . n
rameloso

Romologar • tornar público os concurso. público' para ca eaz
opa acetosmo discriminação abaixo.

OPERADOR DS RIRTAÇÂO DE TRATAMENTO D'AGUA
CLASSIF. 10512
	 MEDIA FINAL

010	 Zdilaon José de Oliveira	 94,50
029	 Marco, da • Silva Morsira	 84,00
039	 Marcelo Goncalvee Nonata 	 ' 80,50
049	 Ricardo Oliveira Polhadella 	 78,50

~isco EM ELIETIOTOCNICA
CLASSIF. PC=	 MEDIA PIMAL
010	 &adocico Ribeiro Rama	 81,50

TÉCNICO mq MIPIPIAGSM
CLASSIF. NOME
019	 Joga do Carmo Rocha
029	 Vagueou Vitima da Paula MIRROR

seoussino ELITION/C0
amem MOKE	 mima ruma
010	 Giovanni Nilo Teixeira	 84,70
020	 Joga António Soares 	 75,60
030	 Minar Joga Alvarenga	 74,90
040	 Fernando Sirgio Rodriguez	 71,00

Para os cargos de EDITOR DR VIDEO TAPE, OPERADOR DZ MESA DR
CORTE 1 ?touco em RADIOLOGIA aio houve candidato. classificada..

Esta Portaria entra me vigor na data dm sua publicação.

CLELIA MAPIA M/RANDA DE CASTRO

.(0f. no 501/94I

NÉDIA FINAL
77.00
71,00

. . .



Ministério da Saúde
RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n o 8.666/93 e alto
raeZes posteriores.

Em 21 de marco de 1994
EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR

Superintendente Estadual
(Of. n9 94/941

.7
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR ANA
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

I)l SP.SCIIOS

Processo n° 23075.12529/94-33. O objeto do presente processo d a emissão de Nota de Empenho
no valor de CRS 2.538.783,82 (dois milh&s, quinhentos e trinta e oito mil, setecentos e vitela e
tais cruzeiros reais c oitenta e dois centavos). em favor de FUNDAÇÃO DA VNIVERSIDADE
FEDERAL DO P.AR.Vs.,n PARA tI DÉSEM. ui.% IML>. 10 DA 11L.M. IA. 11,1 NULOGIA
DA C1.11:11 !RA, para atender despesas com sennço de apoio ao Desenvolvimento da Ciència. da
Tecnologia e da Cultura. em gcrenciamento das atividades da saúde, desenvolvidos pelo Centro de
Dermatologia e Infeetologia Souza Araújo • CEDISA. em eolaboraoo na elaboração
de pesquisa e extensão universitária Dispenso de licitação. com base no artigo 24. item XIII, da
Lei 000 666. de 21/5693.

Curitiba. 22 de março de 1994

II .)RIO SÉRGIO JÚLIO CLRCI
Diretor do Set,r Ca:ateias da Saud.:

Ratifico o ato supra, n os lermos do artigo 26 da lati 11' 8.666. de 211/6 93, face delegação de
conipeténena do Magnífico Reitor.

Curitiba. 25 de março de 1994

JOSE HENRIQUE DE CARI:\
Pra-Reitor de Planejamento. Orçamento e Finanças

Processo 0023075.12807/9434. O objeto do presente processo e a emissão de Nota de Empenho
no valor de CRS 700.000.00 (setecentos mil cruzeiros reais), co; favor de ADMINISTRADORA
DE IMÓVEIS COCCIOLI LTDA, para atender despesas com locação de imóvel sito no 200 3°
andares do Edificio Luiz Napodano. na Rua Amintas de Barros. 144, Curitiba PR- conforme
Cadastro Fiscal de Imóveis n° 12.030.15.000.00, em complemento à Nota de Empenho n°72.
datada de 2001/94. Contrato n°027/93. Termo Aditivo n°33/94. Dispenso de licitação, com base
no artigo 24, item X, da Lei is' 8.666. de 21/06/93.

Curitiba, 25 de março de 1994

ACÁCIA ZENEIDA KLIENZER
Pró-Reitera de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666, de 21/06/93. face delegação de
competância do Magnifico Reitor.

Curitiba, 28 de março de 1994

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
(Of. n9 42/941	 Pró-Reitor de Planejamento. Orçamento e Finanças

FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS
DE PORTO ALEGRE

DESPACHO DO DIRETOR
Eril 23 de março de 1994

O DIRETOR DA FUNDACE0 FACULDADE FEDERAL DE CIENCIAS MéDICAS DE PORTO
ALEGRE - no . uso de suas atribuicães, delegada pela PT n2 1.408. DE
230992, publicada no DOU de 240992, ratifica a decisão do Diretor do
HEMIPV, para atender o disposto no artigo 26, da Lei n2 8.666, de
210693, no p rocesso n g 33303.005688/94; DL 02 05/94; RLL n2 29/94; com
base no inciso IV, do artigo 24, da Lei n2 8.666/93, e parecer
favorável da Assessoria Jurídica, no valor total de CWS 3.068.552,68
(Três Milhães, Sessenta e Oito Mil, Quinhentos e CInglienta e Dois
Cruzeiros Reais e Sessenta e Oito Centavos) em favor das empresas:
MAMAM Mat. Formar. e Hos p . Ltda, no valor de CRS 1.18E1.250.00 (Um
Milhão, Cento e Oitenta e Oito Mil, Duzentos e Cin q üenta Cruzeiros
Reais, para ou :tens 01, 02, 06 e 10; DIME0 Distribuidora de
Medicamentos Lida, no valor de CR% 579.556,00 (Quinhentos e Setenta e
Nove Mil, Ouinhentos e CinqUenta c Seis Cruzeiros Reais) para os itens
03, 04, 05, 09 e 12; ABBOTT do Brasil, no valor de CRS 1.300.746,68 (Um
Milhão, Trezentos e Mil, Setecentos e (luarenta e Seis Cruzeiros Reais e
Sessenta e Oito Centavos), para os itens 07, 08 e ti do processo,
conforme as Ordens de Fornecimento ri g 40. 41 e 42/94 entregues às
empresas em 18/03/94.

OSCAR BELMIRO M. MAY PEREIRA
(Of. n9 161/94)

sinatura do Boletim de noitecas e contratos, editado pela editora NDJ
Ltda, para o ano de 1994, no valor de CR$. 900.000,00 (novecentos mil
cruzeiros reais) considerando ainda o que consta no Processo no
25.280.000891/93-53, fica revogado a inexibilidade retificado 	 antena
mente.

ROBERTO ROBERTT/ LUDUVICE RODRIGUES
(0/. n? 57/94)

Ministério da Previdência Social
.	 _ .

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHOS

Processo no 35000.033450/93-81. APROVO a inexigibilidade de Licitação,
com base no Caput do Artigo 25 da lei no 8.666/93, para prestação 	 de
Serviços de Administração e Tratamento de Dados, de Teleinformãtica,
de Consultoria c Suporte e AUTORIZO o valor total de CR$ 13.806.000.000,00
(Treze bi/)iOes e oitocentos e seis milhões de cruzeiros reais), em fa-
vor da Empresa de Proceszam ,nto de Dados da PrevidênciaSxial-DATAPREV.

Lm 29 de março de 1994
JOSE ROBERTO SFAIR MACEDO

Diretor de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93 e altera
çõbs posteriores, e ainda, DETERMINO a publicação conjunta em DOU.

Lm 29 de março de 1994
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CAPELLA

Presidente do Instituto
(Of. n9 94/94)

Superintendência Estadual em Pernambuco
DESPACHOS

Processo n2 35204/002920/94-22. AMOVO a Inexigibilidade de Licitação
para prestação de serviços de telefonia em favor da TELPE - Telecomuni-
cações de Pernambuco, ópds Parecer da Procuradoria Estadual, conforme §
único do art. 1 2 da FT/MPS n 2 253/93, como também AUTCRIZO o valor glo-
bal de CR$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros reais), com funda-
mento no Caput, art. 25 da Lei n 2 8.666/93 e alterações posteriores.

Em 21 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARAOJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n o 8.666/93 e alte
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.

Em 21 de março de 1994
EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR

Superintendente Estadual

Processo n2 35205/000004/94. ASROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de telefonia em favor da TELPE - Telecomunicações
de Pernambuco, após Parecer da Procuradoria Estadual, conforme § único
do artigo 1 2 da FT/MPS n s 253/93, como também AUTOR/Z0 o valor global
de CR$ 4.696.952,04 (quatro milhões, seiscentos e noventa e seis mi), no
vecentos e cinquenta e dois cruzeiros reais e quatro centavos), com fun
demento no Caput, art. 25 da Lei n 2 8.666/93 e alterações posteriores .

Em 21 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARAOJO
Cbefe da Divisão de Administração PatrunnLil

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Coordenação Regional de Sergipe

DESPACHO DO COORDENADOR
Superintendência Estadual em São Paulo

DESPACHOS
Proccuso nR 35.366/000654/94. APROVO a dispensa de /icitação para
oqui,icão	 60 (sessenta) cola em bastão g 120 (atento, ge vinte)

Ratifico do acordo com i inciso I, do Art. 25 da Lei no 6.666 de 21 de
Junho de 1993, termo jg inextbilidade de licitac59 para renovação da as.
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•

canetas fluorescente em favor da RUAM) LIVRARIA E PAPELARIA LTDA..
como também AUTORIZO o valor global de CR$ 1ra.170.00 (cento e vinte
mil o conto o vinte cruzeiros reals I . rnm fondamento n.
/T)1SS/SESP n9 512/93 - Item 01 - Inci so IV. .1l.00	 o alierá..1.6
Posteriores.

Em 17 de março de 1994
APARECIDA DE FÁTIMA L. REIS

Chefe da Seção de Compras e Alienações

RATIFICO a ato acIma,nos termas do arti go 24. Inciso II. da l.•i rig
8.666/93 e alteracUes posteriores e. ainda. otTraniun a publicaras
conjunta doo atos no DOU.

Em 17 de março de 1994
MILTON MOLINARI HORETE

Superintendente Estadual

Processo n2 35.366/000644/94. APROVO a dispensa de licitas:1n para
a quisição de 03 (tr6s) bobinas de papel sulfite branco. cód. 3R 70273.
medida 91.4cm o 100m. co favor da PAULIMAC COM. EM MnOUINAS REPROGR. E
SUPRIMENTOS IMPORTAC40 C EXPORTACHO LTDA.. como tambem AUTORIZO o
valor global da CR$ 76.536,12 (setenta e seis 011, quinhentos e trinta
e seis cruzeiros reais e doze centavos), com fundamento na Portaria
/INSS/SESP n2 512/93 - Item 01 - Inciso IV. alinea "c". e alteracRes
posteriores.

Em 17 de março de 1994
APARECIDA DE FÁTIMA L. REIS

Chefe da Seção de Compras e Alienações

Pró" .No " 'I".05,000061/94. APRO o0 a dispen,. de
forreeClmento do vale, transporte em favor da Trans p ortadora Turistica
Monte Ale gre. apus Parecer da Procuradoria Estadual. conformo uniso do
arti go 19 do PT/APS n g 253/93. como Lambem AUTORIZO o valor global de
ccs78...00.00. Crn• Cunanmento no inciso I do artigo 25 da lei n2
z.sa6/ 9	e ,itio-a$oes posteriores.

Em 8 de fevereiro de 1994
VALERIA MARIA PERALTA SURIAN

Chefe da Unidade de Administração local substituindo

nmirtco o ato acima, nos termo, do artigo 26 da Lei n9 5.666/91 c.
alteracRes p osteriores e. ainda. DETERMINO A p ublicaclai conjunta dos
ato, no DOU.

Em 8 de fevereiro de 1994
MILTON MOLINARI MORETE

Superintendente Estadual

Proresso nP 35412.000142/94. APROVO a dispenso de IlcitacNo para
a quisição de 2.964 valos-transporte. um favor das empresas:
Transp ortes e Turismo Erolos S/A o ViacZo Suzano Ltda., Após o Parecer
da Procuradoria Regional. conforme p arágrafo único do art. 12 da
PT/MPS nP 253/93, como também AUTORIZO o valor gleba/ de
CR$824.200.00. rom fundamento nn inciso I do artigo 25 da Lei n2
5.666/91 o altoracRes posteriores.

Em 28 de fevereiro de 1994
MARIA APARECIDA MEDEIROS ALVES DE MENEZES

Chefe da Unidade de Adnirdstração Local em mogi das Cones

RATIFICO o ato acima .nos termos do artiuo 24. Inciso II. da lei n g	 nnTrrum o ato acima. nos termos do artigo 26 da lei n9 8.666/93 e
8.666/93 e alteracties Posteriores e. ainda. DETERMINO a p ublicacRo	 alteracRes p osteriores e, ainda. DETERMINO a publicação conjunta 'lua
conjunta dos atos no DOU.	 ates no DOU.

Em 17 de março de 1994	
Em 3 de março de 1994

MILTON MOLINARI MORETE	 MILTON MOLINARI MORETE
Superintendente Estadual

	

	 Superintendente Estadual
(O/. nO 94/94)

.Processo n2 35379.001378/94. APROVO a dispensa de licitat:Ga para
a quIsiçZo do 528 vales-trans porte, em favor da empresa Auto ónibus
Verzolla Ltda. ap ós Parecer da procuradoria Estadual. conformo
Parágrafo único do art. 12 da PT/APS n g. 253/93. como tambem AUTOR/7.0 o
valor global de CR$143.616.00. com fundamento no in(lso 1 dn artigo 25
da Lei ng 8.666/93 e alteracRes posteriores.

cm 4 de fevereiro de 1994
4001- CLAUDIO 1 ARIA

Chefe Uni.] Adm.-, local bebedouro

RATIFICO o ato acima, nos termos do artino 74 da lel n9 5.446/93 e
alteracRes ;auterlores e. ainda. DETERMINO a p ublicação conjunta dos
atos no DOU.

Divisão de Engenharia e Patrimônio

DESPACHOS

AnnlIffl	 .1,,penna de Ilittacao par,, ncrolçO
de cresertns na, InstalacRes ele/ricas, no prédio locado pulo INSS,
/ui-alidade co Pedreira. sitoado	 Rua XV de Novembro. 602/610, Centro,
em favor da pe ,,na fisira Sebastiaso apus Parecer da
Procuradoria kstadual. conforme p arágrafo uniro do art. 19 da PT/91'S n2
253/93 tomo tambóm AUTORIZO o valor global de CR$2.435.000.00. com
fusdamont	 no Incise IV do artigo 24 da lei n2 8.446.',3 e alterasZon

1 • 1 • t ore, .
Em 7 de fevereiro de 1994

MILTON MOLINARI MALTE
Sup erintendente E,tadual

processo n2 35379.001379/94. APROVO u disp ensa de licitac:/e para
a q ululcZa de 3.300 valos-trent: p ortes, em favor da Em p resa bebedouron,e
de Transportes urbanos Ltda. A p ós Parecer da Procuradoria Estadual.
conforme p ar4 grafo único do art. 19 da PT/MPS nP . 253/93. ramo também
AUTORIZO o valor global de CR8330.000,00. Loto fundamento no Inciso I do
art. 25 da Lei n2 8.666/93 o alteracRes posteriores.

Em 4 de fevereiro de 1994
JOSN CLAUDIO FARIA

Chefe do Untd. Admn. Local bebedouro

(Of. 09 94/94

Em 7 de março de 1994

SANDRA APARECIDA CHIARINI DE UGO
Chefe da Unidade de Administração Local

aorirten o ato afim.. nos termo, do artigo 24 da Lei n o 8.666/93 i
ai I rracZes p o . .tréaores e. ainda DETERMINO a pub/IcacNo corijunta dos

n, DOU.
Em 17 de março de 1994

FAUZIE MOR/04AD DAIS)
Chefe da Divisão

RATIFICO o ato acima, nos termos do arti g o 24 da LOA n o 8.666/93 e
alterados p osteriores e ainda. DETERMINA a p ublicacZo con/one,
atos no DOU.

Em 7 de fevereiro de 1994
MILTON MOLINARI MORETE

Superintendente Estadual
Ministério das Comunicações

Processo n2 35379.001330/94. APROVO . 	 de
anuisicZo de 1.000 vales-transp orte, em favor da empresa /lapido D De,to
Lida, Aptit Parecer da Procuradoria Estadual. conforme paragrafo untos
do art. 12 da PT/MPS n2 253/93. como também aurnui7o o valor global de
CR$822.000.00. com fundamento no inct,o I do artigo 25 da lei .9
8.466/93 e altoracUe, posteriores.

tin 4 de fevereiro de 1994
JOU CLAUDIO fARIA

Chefo d- Unad. Admn. inal bebóduuri.

RAilEICO o ato aciona, nos termo', do artigo :V d. lel	 Ann/o.) l•
alteraaes pn,terlores e. ainda. DETERMINO	 poblicacUu cnreeunt..
atas no DOIA

Em 7 de fevereiro de 1994
Mli/ON MOLINARI uncrti

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

Diretoria de Administração
DE6PACH . DO DIRETOR

Ratificamos o decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, referente ao enquadramento d8 dispensa de	 licitação
p ara hos p edagem de empregados q ue partici p arão 00 Curso Contabilidade
e Finanças da 4580enlia Feminina 00 S89c000 CO c açè. de Jesus, no valor
totol de CR$12.342.400,00 (doze nIllbóeS, trezentod e quarenta	 o dois
m il , q uat e ocenton cruzeiros reale), COM 0810 01 Art, 24, 	 InciOn	 0111
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da Lei 6.666 de 21.06.93. tendo em visto o constante do protesto sub-
metido a nossa aprovação. •

1F/XEIRA
i p f. ne 489/941

Diretoria de Desenvolvimento

DESPACHO DO DIRETOR
Reconheço a 1000191611 lado de licitação 	 referente	 o	 fornecimento	 e
instalação de 42 Sistemas Way-side NEC, oostidores, interfaces, 	 aces-
sórios, sobressalentes nas rotas RJ0-0021, RJO-8HE,	 13HE-500,	 SPO-BME,
SPO- P AE. G50-C80	 EBA- n VO e C •.. 20 de t T e T ome n to	 a se . , ea l. rado pe.a
firma NEC DO BRASIL 5/A, no valor total de ER8152.822.439,15 (básico
30.06.93), com base no Caput do Art. 25 da lei 8.666 de 21.06.93, ten-
do em vista o constante do p rocesso submetido a aprovação.

rAANCIse0 DOS SANTOS PIRES ALIVivVERWL
100. no 495/94)

Diretoria de Operações Internacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Chefe do Distrito de Operaçães internacionais de
Tanguó em exercalo, referente ao enquadramento da dispensa de licite-
COO, para OS serviços de reviSSO e conserto da bomba Submerso, de coo-
toei° do Rio, com a firma COMAK COM. MOO. LTDA., no valor de 	 1.566,22
URV (um mil, quinmbentos e sessenta e seis Inteiros e vinte e dois
centésimos de Unidade Real de Valor) Ia Incluso o 155 de 5%, com base
no inciso IV do Art. 24 da Lei n9 8.666, de 21.06.93, tendo em vista o
constante do processo submetido a nossa aprovação.

LACE TELECOMUNICACOES E INFORMÁTICA LIDA, nos termos do artigo 25 	 da
Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA

(O(. 09 92/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 69 189, DE 4 DE ABRIL DE 1994

O AILNISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o ao 87, paragrafo único. 1 e 11 da Constituiçào, tendo em vista o disposto no an 16. IV, da
Lei n° 8 490, de 19 de novembro de 1992. nos aos 24 e°39 do Decreto n • 952, de 07 dc outubro de
1993, no an 33 da Medida Provisória n°434, de 27 de fevereiro de 1994, convalidada pela Medida
Provisória n° 457, de 29 de março de 1994, e na Portaria n° 166, de 29 de março de 1994, do Ministro
de Estado da Fazenda, e nos termos da delegaçâo conferida pelo art 1° da Panaria n° 166, de 28 de
fevereiro de 1992, do Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento

Considerando, as variações nos preços dos insumos admitidos pelo Departamento
de Transponts Rodoviários e nos valores da LIRV, no periodo de 1° de março de 1994 a ('de abril de
1094, bem assim a eficiencia de gerenciamento da operaçâo paras prestaçâo dos serviços de transpone
rodoviário interestadual e internacional de passageiros resolve:

Ar. 1° Sáo reajustados em 43,79% (quarenta e trás inteiros e setenta e nove
centésimos por cento) os valores das tarifas dos serviços de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros

EDSON SOFFIATT/
	 Art. 2° O reajustamento de que trata o artigo anterior entrará em vigor na data

(Of. n9 490/94)
	 de publicação da presente Pomada.

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico e decied0 do Superintendente na Região de Operaçdes Sul, 	 re-
ferente ao enquadramento de InesigIbilidade de licitação p ara	 figura-
(ão em listes telefônicas de assinantes editadas p ela OESP Gráfica
S.A., no valor de GRE10.581.171,12 (base: FEV/94), com base no Caput
do Art)go 25 da Lei n9 8.666 de 21.08.90, tendo em vista o constante
do processo submetido o nosso aprovação.

ROMEU GRANDINETTI FILHO
(Of. no 497/94)

Telecomunicações do Espirito Santo S/A
DESPACHOS

Irc-r~rm ...... ',mon . aloicrg, /fli,r ...... 0O11:2
SuporlutondOncla ilcco ProJeton d, Polarização Industrial. Asuunto:
Dinpenua de Lir:Ilação. Decpachou: Confirmo a aotorlza,ão viu,' dei em
14.03.94 para aquluição de terreno da SUPPIN destinado ao ELO de
LaranJelran. Solicito a RatifIcaç:io de V.S ., . V1tOrto, 28 dn março viu
1994. Caetano Stanznni 	 Diretor Wenice. Ratifico a confirovição da
autorização. Encaminho paro cm: proeedimentes legale. VIterin, 20 de
março de 1994. Sergio Manuel Natl,,- llorgoe	 Prenidente Valor d.,
Pontintacio CR$ 4.nso.174,00 (13.8”ieo ;ar,. 1^.03 941.

PROCESSO: 1300/001/94. Interessado: Fundação Christiano Ottoni. Assun -
to: Dispensa de Licitação para Contratação de Curso de Qualidade Total
em Serviços - 36 h, - Curso FOCA - Método de solução Problemas - Avança
do - 24 horas - Curso 55 - Conceitos para revolucionar o gerenclament.6
em caráter emergencial. Despacho de autorização do Sr. Presidente e Sr.
Diretor Administrativo. Autorizo a presente contratação em 01/03/94.
Ass. Pedro Ricardo Moreira Lobato. Despacho de ratificação do Presi -
dente e da Diretoria Colegiada Ratifico autorização vez que foram cum
pridas exigi:meias legais. Em 25/03/94. Assinado Sergio Manoel Moder Bar
ges e demais membros da Diretoria da Telest.

PROCESSO: 5500.029/94. Interessado: SEG - Serviços Especiais de Scguran
ça e Transporte de Valores S/A. Assunto: Dispensa de licitação para coW
tratação dos serviços de vigilância e recepçao nos irrigueis da Telest si
toados no Estado do Espirito Santo, em caráter emergencial. Despacho de'
autorização do Diretor Administrativo: .AUtOri.0 a presente contratação
nos termos do Art. 24, Inciso IV da Lei ne 13666 de 21/06/93, tendo 	 em
vista os motivos apresentados, por se tratar de emergéncia, devido a
rescisão do contrato com a VIGFORT. Em 21/03/94. Ass, Pedro Ricardo Mo-
reira Lobato - Diretor Administrativo. Despacho dc Ratificação do Pre-
sidente: "Ratifico a autorização, vez que foram cumpridas a,
legais. Em 22/03/94, Sus. Sergio Manoel Nader Borges - Presidente.

naf. IV; 21/54)

Telecomunicações de Minas CreraisS/A

Divisão de Manutenção de Sistemas
LESPACHO DO CEPEN1E

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1)reparo	 ;11 unidades de
carrier de assinantes, no valor estimado de :'n$	 )unto à EN-

RUBENSBAYMADENYS
(Of. ng 379/941

SECRETARIA DE PRODUÇÃO

Departamento de Transportes Rodoviários
PORTARIA 59 4, DL 30 CE MARCO DE 1994

O jIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS com
base no art. 2 0 da Portaria n. 972, de 26 de novembro de 1993, do
Ministro de Estado elos Transportes, resolve:

Art. 1° - Os valores das multas de que tratam os incisos I a
IV do art. 78 do Decreto n° 952, de 7 de outubro de 1993, selo
atualizados, respectivamente, para:
Grupo I - CR$ 161.179,00 (Cento e sessenta e um mil, cento e setenta e

Grupo II - CR$ 214.906,00 (Duzentos e quatorze mil, novecentos e seis
cruzeiros reais)

Grupo III - CR$ 295.495,00 (Duzentos e noventa e cinco mil e
quatrocentos o noventa e cinco cruzeiros reais)
Grupo IV - CR$ 429.811,00 (Quatrocentos e vinte e nove mil, oitocentos
o onze cruzeiros reais)
Grupo v - CR$ 590.990,00 (Quinhentos e noventa mil, novecentos e
noventa cruzeiros reais)
Grupo VI - CR$ 752.169,00 (Setecentos e cinquenta e dois mil o cento e
sessenta e nove cruzeiros reais)

Art. 2° - Os valores atualizados co artigo anterior passam a
vigorar a partir de /.° de abril de 1994.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SILVIO CARACAS DE MOURA JUNIOR

ir:- 164/94)

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Superintendência de Trens Urbanos de Salvador
RETIFICAÇA0

tu 0.0.0 do dia 18 de março 94, Seção I, pág. 3905, mexi
gibilidade de licitação no 02-94/STU/Salvador; onde se /á : Despacho
da Gerente - Olga Mária de Menezes - Errente, Leia-se t Despacho do Ou
perintendente - Nome Santos Outtcm ,,ra da Costa - Superintendente.

(Of. ns, 14/541
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COMPANHIA DOCAS Do CEARA
CGC 07.223.670/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL MENSAL - JANEIRO DE 1994

ATIVO
Circulante
Realizãvel a longo prazo
Permanente
Investimentos
Imobilizado
Total de Ativo

Circulante
Exigível a longo prazo
Patrimônio líquido
Capital Social
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Lucros ou Prejuizou Acumulados
Total do Passivo

BALANÇO PATRIMONIAL MENSAL - FEVEREIRO DE 1994

ATIVO
3.55.38.747,19

1.917.497,03
14.,54.060.2,73

18.911.007.046,95

1.952.279.986,88
20.210.182,52

16.938.525.677,55

18.911.007.046,95

LUIZ CARLOS DA SILVA MALA
Contador Reg. CRC-CE 1747

(Of. n9 178/94)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 127, DE 30 DE MARÇO DL 1994

O MINISTRO DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO,
no uso de suas etribuiçaes e com fundamento no artigo 16, inciso XI
alínea .8" da lei n o 8.490, de 19 de novembro de 1992, resolve:

Art. 12 O artigo 37 da Portaria na 42, de 2 de fe
vereiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38 A retenção de café será feita na	 propor
ção de dez por cento sobre as quantidades constantes dos Regi
tros de Venda - RV e respectivo Registro de Exportação - RE emi
tidos pelo SISCOMEX.°

Art. 20 O minei de retenção de dez por cento, ora
estabelecido, incidirá sobre as operaçbes realizadas a partir de 24 de
março de 1994.

Art. 3 g Esta Portaria entrará em vigor na data 	 de
sua publicação no Diário Oficial da União.

E1,c10 24 9134
(Of. n9 139/94)

SECRETARIA DE POLITICA INDUSTRIAL
PORTARIA 09 55, DL 28 DE MARCO DE: 1991

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DF: POLITICA INDESTRLM. DO
XIINISTERIO DA INDÚSTRIA, DO COXÉRCIO E DO TURISMO, no uso de suas atnbuiçoev e
tendo em vista a delegaçâo de competéncia que lhe foi outoreada pelo inciso IV do ariigo 1' da
Portaria M1CT n°14. de 06 de abril de 1993, resolve

Art.1° Revogar o ato admini,trative que concedeu incentivos fiscais as empresa,
ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S.A.. ENGEN S A - EQUIPAMENTOS
ESPECIALIZADOS e ENGESA OleiNIICA S.A.. formalizado pelo Certificado BE rirx ir 133.
de 30 de março de 1982, tendo em vista o não eunipnmento das °Im itações assumidas

Artr Fala Podaria entro cmteigOrna data de sua publicação

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE rouncA INDUSTRIAL DO
MINISTER/ODA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO. ne usede.uas atribuis:Ues e
tendo cnt vista a delegaçle de cvnspetancia qoe lhe foi outorgada pelo inciso IV do artigo "da
PortariaNUCTP7 14.dabdcabrildelSn resolve:

Art.P Revogar ato administrativo que concedeu incentivos fiscais à empresa
ISRINGHAUSEN INDUSTRIAL LTDA. formalizado pelo Certificado BEF1EX n° 200. de 25 de
outubro de 1982, tendo em vista 0030 cumprimento das obrigaçÕes assumidas.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

,w,1011 M.	 a 2i, PI: '1Ak,O DL 1994

O SECRETARIO DA SECRETARIA DE POLITICA INDUSTRIAI, DO
ÁRNISTERt0 DA INDÚSTRIA. DO COMERCIO E DO TURISMO. no uso de suas atribui42k:s c
tendo em vista a delegação de compete:teia que lhe foi outorgada pelo inciso IV do artigo 1° da
Portaria MICT n°14. de 00 de abril de 1993. resolve,

Art. 1 . Revogar o ato administrativo que concedeu incentivos fiscais à empresa
PERSIANAS COLUNIBIA SA, formalizado pelo Certificado BEFIEN ri' 240. de 27 de março
de 1984, tendo em vista o não cumprimento das obrigações assumidas.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica0o.

je.foNlo SERel, MARTINS MELLO
1,1

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DELIDERÀÇÁO NO 5.277, DE 29 DE MARÇO DE 1994

A Diretoria do Instituto Brasiloiro de Turismo-EMBRATUR, no
uso de suas atribuições legais o estatutárias, e; Considerando o que
consta no processo EBT - 4514/85; Considerando os termos da
Deliberação EMBRATUR n . 4.472, do 16 de dezembro de 1985 e da
Resolução n . 2.677, de 19 de dezembro do 1985, do Conselho Nacional de
Turismo, que aprovaram o projeto do construção do COLONIAL PRAIA
HOTEL, localizado na Cidade de Recife, no Estado do Pernambuco,
apresentado por Colonial Praia Hotel da Recife S.A., para efeito de
obtenção do incentivo fiscal previsto no artigo 40 do Decreto-Lei n.
1 439, do 30 de dozembro de 1975; Considerando o pronunciamento
exarado polo Procuradoria do instituto, através do Parecer n . 009/94,
que recomenda o cancelamento do beneficio pleiteado; Deliberar;
Cancelar, a Deliberação EMBRATUR n. 4.472, de 16 do dezembro de 1985 o
a Resolução CNTur n . 2.677, de 19 de dozembro de 1985, que aprovaram o
acesso ao beneficio fiscal previsto no artigo 40 do Decreto-Lei
n . 1.439, de 30 do dezembro de 1975, para o projeto de construção do
COLONIAL PRAIA HOTEL, apresentado por Colonial Praia Hotel do Recife
S.A.

FLÁVIO JOSE DE ALMEIDA COELHO 	 LUiz VAU.R10 .444, 449no
Presidente	 Diretor de Economia e Fomento

MIGUEL 0HITAKER FRANÇA FINTO 	 GIL PEREIRA FURTADO
DIreter de Marketing	 Diretor de Administração e Finanças

DEL/DERAOSO 419 5,231, DE 29 DE MARÇO DE 1994

A Diretoria do Instituto Brasiloiro de Turismo-EMBRATUR, no
uso de suas atribuições legais o ostatutArias, e; Considerando o que
consta no processo EBT - 4496/85; Considerando os termos da
Deliberação EMBRATUR no 4.474, do 16 do dozembro de 1985 e da
Resolução n . 2.697, de 19 de dezembro do 1985, do Conselho Raciona/ do
Turismo - CNTur, que aprovaram o projeto de construção do TUCANOTEL
UBERLÂNDIA, localizado na Cidade de Uberlândia, no Estado de Minas
Gorais, apresentado por Sociedade do Hotelaria Económica Ltda., para
efeito de obtenção do incentivo fiscal previsto no artigo 4 0 do
Decreto-Lei n . 1.439, de 30 de dozombro de 1975; Considerando segundo
• avaliação do Dopartamonto do Relações com o Mercado - DEREM, para
fins de classificação, que TUCANOTEL UBERLÂNDIA não atendo aos
requisitos miemos para se classificar como moio de hospedagem de
turismo; Considerando o pronunciamento exarado pela Procuradoria do
Instituto , através do Parecer n . 016/94, que recomenda o cancelamento
do beneficio pleiteado; Deliberar; Cancelar, a Deliberação n.
4.474, de 16 de dezembro de 1985 o a Resolução do CNTur, n . 2.697 de
19 de dezembro do 1985, que aprovaram o acosso ao incentivo fiscal
previsto no artigo 40 do Decreto-Lei co 1.439, do 30 do dezembro do
1975, para o projeto de construção do TUCANOTEL UBERLÁNDiA,
apresentado por Sociedade de Hotelaria Econômica Ltda.

• nE ALMEIDA C oELHO	 LUIZ VALERIO OUTRA FILHO
F4e , 3dente	 Diret., de Eeenomta e Fomento

MIWEL 'NOTAREI, FRANÇA PINTO 	 .011 PEREIRA FURTADO
d. Mark,, , nu	 Diretor do Adg inlJtração e Finanças

2.617.502.402,44
1.6/7.497,01

10.752.815.146,86
3.567.096,11

10.749.248.050,75
13.171.935.046,33

PASSIVO
1.521.985.552,39

14.600.757,43
11.835.264.736,51

137.951.031,96
12.152.158.404,53

174.051.058,58
(628.895.758,56)

13.371.935 046,13

LUIZ CARLOS DA SILVA 0/IA
Contador P. CPC-cr 174;

Circulante
Realizável a longo prazo
Permanente
Investimentos
Imobilizado
Total do Ativo

4.971.592,50
14.949.089.210,23

PASSIVO
Circulante
Exigível a longo prazo
Patrimônio Líquido
Capital Social
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Lucros ou Presjuízos Acumulados
Total do Passivo

424.337.397,66
16.726.810.092,58

242.581.335,33
(455.203.058,021

•
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Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

PONTARIA NO 247, Dr 11/ DE MARÇO DE 14,4

O DIRETOR ADJUNI0 DO DCPARTANENTO NACIONAL DE AUDA%
ENERGIA E 44444 CA-DMEE. nas •40 de suas atribuicieu, tendo em vhsta
di 	  no 'aguiamento dos Serviço. de (s er, .	 Eletricd-RSEE.
areal idade pelo Decreto nil 4i.019,57. • conli,odrando o que 	  do
Preces.. Mn( si 44/4198.~1134/93-18 • da Portaria OMME nO 1.574. da 27
de darembro de 11113, resolvdi

1	 P 	 81 	 1 dl". o prato para conclualo
dia trabalhou de lev ttttttttt • avaliaria dos bens • onutalacim que
cenutitum • rede de distribuicio de eeeee aa ali/trica do Municie. . de
Rio Tinto-PU. Ma com dm ativos • remiam a ela ...taci/miado..
met 	  • ~anho. ift Tecidos Roo Tento, 	 e ..... pela
Portará. DUM( ell 94, de PS de Janeiro de 1994.

11 - Esta Portaria aaaaa ed vigor na data de nua •ublicaego.
•evo nnnnn as demo:ala g a% ed contrário.

ToSg SAIO DE BRITO
inf. n9 100/941

Nudez' uógenharia e Serviços S/A
DOC N. 42.540.211/0001-47

DEMONSTRAÇÕES CMTÁMUS Dt 28 Dt mimam DE 1994
— — —

ATIVO	 CR$ all Mala	 PASSIVO	 CR$ ai) mais
.....

	

5.423.031	 mo:taxem	 4.092.014

Dimosibilidadee	 2.453.891
~tad • Modeber	 2.301.235
,1:.*= Contr. • ~aparar 2311.21G

228.8811

MAL/SÁVIL A LONGO MÁS() 	 5.520

lap. • Contr. • recuperar	 5.520

PIRNANENTE	 578.472

Investimento	 31.523
519.949	 ---	

TOTAL DO AT/V0	 8.007.023

omeoussniação DO MULTADO	 CR$ mil radia
ttacrrra OPERACIOMU. Ligou*	 3.151.777

DISPM OPERACIONAL	 3.783.039
9.488.878

Outras	 1.184.441

MCSITA (DESPISA) FINANCEIRA	 911.120
Aplicações financeira.	 1.174.344
Variações ~notárias liquidas	 (148.202)
Outras	 (73.022)

LESULTA.00 OPIRACIONAL 	 541.858
MULTAM NAO OPIRACICMAL 	 484
ATCAL/SAÇãO MONETÁRIA
Correção monatária do balanço	 (7311.8119)

MULTADO ANTES DO MOSTO DE RENDA	 (11/7.157)
Prociado pera o Ingrato de Ronda 	 dg
Previsão Contribuição Social 	 (2)
MULTADO DO PIMOCO	 (157.4110)

MOTA: A proinent• DemnstraMo Contilibil ainda nao foi moidetida am
Conealboa rimai • de Adalitletra00, bm. como meninada palita
Auditora* externes ~fome legielleçãO esimiclfics
CVALDO CESARI DE OLIVEIRA	 LUIZ FERNANDO liCNR/ODESDiretor Presidente	 Contador CPC.RJ S0.602-4
101. n9 45/841

Petróleo Brasileiro S.*:.
ATO DE 24 DE MARÇO Oi )494

A PET564.E0 SRASILEIRO S.A. - P1 (308863 dutorisa. irm dignei...anta
ao teor do art. 49 do Decreto Ode. de 31 dr abasto de 1993, publicado
na Diário Oficial da URIS° de 19 de *Ombro de 1993, • publicaria do
Acwdo Coletivo de Trabalho - 93/94. eia anexo. celebrado entra • PEITO-
LIO MAS1tEIRO S.A. - PET11041148. nauta ato re p resentado Fdlo seu lu..-

intendente do Serv i ço de Recordas %Raiano* Ciciai.... Francisco caem... .
os Senil@ ttttt raprmentativo% da catador.. profa ....mal dos Trabalhado-
ra, Marítimos. Portuários • é-lav./reco,.

ACORDO COLETIvu Lo. IRMALNO
NOULMORO DE 1993

Companhia Acordante - Pdtrilao gr... leira S.A. - PEMOMS. ~iodada
de economia dieta. co. má. na Avenida 11m4blica do Chil., &S. aio de
Janeiro - RJ. doravante deaminada Companhia, representada neste ate
pelo Superintendente do Serviço de amurem Moamos Cletirie Francisco
Ca 00000 .
Sindicato% dicaraap lea - Sindicato Nacional doa Oficiais de Matutice • de
Práticas de Port.. da Marinha Mercante, Sindicato Nacional dos Oficiais
de Máquinas da Marinha Mercante, Sindicato ~ima/ dm Oficial% de Ra -
diecommecac g.a da Marinha Mercante. Sindicato *acima! dm Mestres de
Cabotam. • doe Contramestres em Transmertm Marítima, Sindicato dm
Práticos. Arraia • Mestre. de Cabotas.. do Rio dl Janeira. gladiaste
doa Notaraataa e Condutor.% da Marinha Mercante no Estado da 510 de Ja-
neira. Sindicato dm motoristas • Camduteres da *minha Mercante do Es-
tado da Sabia, Sindicato Nacional dos Eletriciatas da Marinha Mercante.
Sindicato Nacional dm Enfermar.. da Marinha Marcante. Sindicato Na-
cional dou Marinheiro% e Moo,. de Má quinas rd Transportes Marítima e
Fluviais. Sindicato Naceenal doe Marinheiros e Moços em Tranmertea M-
inera. Sindical. Nacional dos laifdiree. Culinários e Panificadores
Marítima. Siddicato dm Motoristas e Ca:adularam. Prático*, Arrais •
Mestre de Cabotmme. Marinheiro • Mega., Taifeirem. Culinários, Pmeifi-
cadere. e Foguista. Fluviais de Mo Francémo da Sul. 'Medicai* Ma
~atras de Cabotam*. Arrais e ilmiendia nos Catado% dm Sabia e Sergi-pe. Sindicato dos Marinheiro, • Moem de Comais do oo 	  da Sabia.
Sindicato dos Motorista, • Conduta*. es ~morte. Fluviais nu Esta-
do do Pará e tttttt do Map a. Sindicato dm Foguadtm e Carvoeiros me
Transportes Marítimos e Fluviais de Estado do Pará, Sindicato doa /al-
feire.. Culinário. • Panificadores ed transpartm *vitime e Fluviais
na Estado do Pará. Sindicato dos Cootradestres. Marinheiros e Meca
de Tramportm Marítima a Fluviais Me Estado do Pará, Sindicato dea
Trabalhador** ed Empremas d. Traespertm Marítima e Fluviais de
▪ Sindicato dm Mestre, mb Transporte. Parttime. Fluviais • Lama -
trm da Estado do Pará. Federaste Saciam: dos Trabalhada 	 a m Iram. -
partes Marítimo,. Fluviais e Pescadores. fdderaela dm Trabalhadores
Marli ima e Fluviais do aaaaaa da Sabia, Federaelo dos Trabalhadora, mi
Iminmerteth Paraísos e Fluvial. no Estado do Pará e Verrit grio Federal
de Amapá. miare...metades par mus Praabdantes. autdrimadea pelas Asam-
bléias derma realizadas noa temem do artigo 412 da ComalldmeSe dm*
Laia do Trabalho. doravante denominados Sindicato*, firam. nesta data,
o ~int. Acordei

CAPITULO 1
DA RESU1NS/4EO E VANTAGEM

Cláusula lb - A Companhia reajustará, ea 19 de novembre de 1593, as
Mldadas-lidsicas dm marafados marítima, partudrim e fluviárkee. vi-
gente, es outubro de 1552. cem a rimemilete inteirai dos salários limada -
da na (adice date/rim*e da ap licaele da leg isladas vidente, cmpenmdas
as anteci paste. concedidas • relativas • esm período. aditando deusa
fera. o ~fedo remismede de novembro de 1992 • ~Mara de 11193. cm -
farm tabela marca.
Climuula SI - A CodpadhJa • • Sindicato dos Mestres de Geminem. Ar-
raia e amimais nos Estadeai da Rabie e terglpe concordam em adotar. •
Partir da 81.11.13. o Plano de Classificado e avallaale de Carpes de
Palmeei Perfilas - PCAC -MR. proposta pela Geminais, na arma farm,
critério. e mediata. estabelecidos para as gmais calmarias morfilea.
na Cláusula 25 de Mordo Coletivo 1992/93, assinado em 13 de meie IN
1993. am afeito pecuniário retroativo • releu/liada, aa ~mintas cem -
Meles* a) O 	 mento dos ~pregados existente. im 21.15.12 dar -
de -á noa níveis adequado. de PCPC -Me. • partir de 81.11.921 b) O. m-
arafado* additidmi mia 19 de novembro de 1992, inclusive. ama* ~qua-
drados no. nivele salariais iniciai. do Plano, no careo correapmdmiel
c) 01 empregados sarftimos que, e* 91.11.92, conterem co. 811 (seta)
anos eu mis de pereanémia no cargo aaaaa mate ocupado, ~10 deqUd -
irados no nivel Idediatmewte su perior de resultante da aplicaclo do
previste am alinda 'a'. • partir de mis de abril de 19914 dl Com • im-
'amima° do Plano de Clasaificmge a Mallaele de carme de Pessoal
Mar(timo. as partes aceram que sio poderá na, Inumada Imagina data-
ria). *ela Matre do categoria (carde eu mau hierárquico) ou p io. quer
mediante reivindicas% individual. "'mima, remeamtacile ma ~ gamai-
tgo processual.
Lidem!. 3$ - A Comenhia • c* Sindicatos acorda. ed amuai, e nível
194 do Plano de Claddificaeto e Avaliado de Cariam de Pessoal Mar iti-
a.- PCAC -MN. com nfvel inicial para ma catmorias de Poso de ~vê..
Mimo de Máquinas, acamado Infeire • Vamatd• Cozinheiro, amigado e ni-
vel 112 coam a dltim da *mala salarial para moas catmorlag.
Cláusula 48 - A Camembla se compromete a conceder aos deus ~pregadas
as aeguintm parcelas integrantes de ma remunerm go normal • meneelli
I - Mando embarcado. aldm da Soldada Sádica'
a) Adicional de Periculosidadep
b) Noras entramdindriaa, aaaaaa 	  sobre • Soldada Básica acrescida
de Adicional de Periculmidade. e de Adicional Noturno. 5 radd de
198X. coe divisar Me, observada a Cláusula 811 deste Mordo,
c) Oratificadie de Fangio segunda tabela prdpria da PETWOOMS, atilas( -
da • *apresado marítimo que tiver encarem adicionais A sua categoria
eapecificat
d) amouse. geminai. Irmanados, calculado. more • Soldada 'Adita.
acrescida do Adicional de Periclitada/dá*. de Noras-Extras e da Gentili -
caggo da Funcão, quando couber. abservada a C144.9919 55 	  Acordo,
p b Adicional Noturno calculado dobre • Soldada "Mica, acrescido de
Adicional de Perecutouldade (Art. 73 - CLT),
VI Etapa 'en nativa" .
1I- Sumulo dmedbarcado. alia da Sal gada lidsicm
40 *decima) de PericulmedMe.
ai (tapa em ~ice..

Par...afia 10	 	  inteerentea das Incisos I e 11. pgo ato in-
cor pardmi. li Soldada Básica.
Parderafo 29 - O diriam 255 	 teu, referido na alínea 'b" do inci-
so 1 desta clima!a se canutetue. eaclusivagmte, para bem de calicida
daquela hora, e aaaaa . adicional noturno e apurac go de Irmanais, age
tenda qual quer ralaste, Ou •••1•Inos. cabra •• JaWn•n•• •• trabalhe, hir
rir eanb. car n•• dr trab•lho, reg eina• •• trabalho e •ime...Miado. •rat ic• -
dm pelos 	 ;tema. portuário% • fluvidrám, ea miais con-
tinua. inalterado..
Pará/vaio IR - A etapa será concedida "In nativa'. 	  o eddriegedu
eat n •n•• na con• n •Zo de r•bar (MIO, e •• esp ia 1•, Cela IAM. respectivos

Fornecedora*	 1.895.081
Tributo* • Contribuições 543.891
Obriamdso Intimidem	 1.444.540
Outros	 9.482

raretneaxo LIQUIDO	 1.313.00e

Capitel mane. atonia. 831.129
amarram	 375.188
Lucras amainados	 907.493

TOTAL DO PASSIVO 	 8.007.023
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Incidências legais e remuneratórtas. quando 0 emp re gad0 estiver na con-
d.çâo de desembarcado.
Cláusula 5! - A Conpanhea continuará ap licando a vantagem denominada
Adicional Operacional de Dias de Mar, aos maralna. esbarcados na nave-
sacio maraina, em conformidade co. os seguintes critérios;
a - As embarcacies se distribuem em 9rUPOS, na forma abaixo:
19 Gru po - Navios M nera-Pet ole aros. ULCC. ProPane e ros e Ou in 1 cos e
demais navios quando op erado, no Longo Curso;
29 Grupo - (PIQUETE. PIRAJde. fIRAi. VOICNGI. PEJRL/RAS. LAVRAS t
LAG(S) c outros navios que f.7•Ten opecacão de Poça por ciais de 30
(trinta) dias, entendendo se como consid erados nessa ,etuação toda J
duração da viagem;
32 Grupo • Navios na Cabotage, . tede peudent, do tiro de 1.nhl dr rano',
gem c produto transportado;
42 Grupo - Navios Offshore t Plataturnas hdyee, .• ti_is;
50 Gru po - (avios Fora de T•	 Loba, aci . es Ta navega...To r	 ,,s
~..-c.cu. , CM p rocesso dc al.er,eoo.
b - na/ cor-se. a0 AODM as norma . . estabeleil aa, AU Código J, Pc;,oal na
calmo da PETROORdS.
Parágrafo Ortico - Poderá haver icei/quadras:n/o de navees r i r g,,po,.
desde que estes peruana-can Pur mal, de 30 dia, na nova tonclac..o.
Cláusula 63 - A Com panhia continuará a p licando a vantagem denon.nada
Re p ouso DeSembarCado Cm conformidade com o código do Pcs r oal har.t.mo
da PETROBRAS. Ca p itulo 8, Titule. 7 e adotando a , relacãe, te abalholfol•
go estabelecidas aos maritemos robareados, cOnfOrme sedse,
19 Gru po - Navio, Minero-Petroleiro,. VLCC, fropanciros e
demais navios quando operados no Longo Curso:
2,5 dia: de embar que geram 01 dia de re pouso desembarcado;
29 Gru po - Navios referidos oa CL...evita 50 , 29 grupo:
3 dias de embar que geram 01 dia de re pouso desembarcado;
39 Gru po - Navios na Cabota gem Inde pendente do tipo de linha de cabott
g .n e p roduto transportado:
3.5 dias de eobar que geram O/ dia de re p ouso desembarcado;
52 Gru po - Navios fora de Tráfe go. Embercacies da Navegai:50 Flsvial e
enbarcaçães em p rocesso de alienacão:
8 dias de embar que geram 01 dia de repouso desembarcado.
Parágrafo único - Ou maritenu, embarcados na'. Unidade, do 49 Gru p o (Na.
vias Offshore e Plataforma, Móvei, e fica, - Relacáo dt 01 de, dt tra-
balha por 01 dia de folga) não fazem Jus a repouso desembarcado. ton.
forme estabelecido no CPMP.
Cláusula 7! - A Com panhia se coneromete a nio considerar como per.nd,.
de repouso desembarcado os dias de desembar que inferiores a 5 (..Inco).
originários de novimentacdo de tri pulante para troca de navios.

Parágrafo único - O per iodo acima mencionado. renuntrado como se o tr.-
pulante embarcado estive,,c, nao será considerado para gerar ret.ouso.
adecionnes.
Cláusula 82 - A Com panhia e Sinaicatos acordam em majorar a, Soldada'.
Gris cas vigentes em 01.11.73 co 14,255, a partir do mEs sob:é-quente à
assinatura deste Acordo, em decorrência de alteração dou cr t ér e 0, de
cálculo e concessio das seguintes vanta gens, na forma abai,eo, ficando
assim, extinto o Adicional de Conlinuedadce
a - Para empr egados maratnus embarcados que trabalham no re g ime admi-
nistrativo (7:00 às 16:00 lis), a eacecão do pessoal da secão dc cámarac
- Adicional Noturno à rario de 30 horas noturnas/
- 60 Hora. Extraordinareas, calculada, sobre a Soldada Baseca, acresi
da dodo Adicional de Periculosedade e do Adicional Noturno, á r...,au de
1005. com divisar 200;
- 4 ( quatro) Repousos Semanres Remunerados, calculado, sobre a Soldada
Gásica, acrescida do Adicional de Periculosidade, das Horas Extraordi-
nárias c da Gratifieacio de Funcão, quando couber.
▪ - Para em p regados maritinos embarcados que trabalham no regime de
vuar to/d e visio c seus variantes:
- Adicional Noturno á razão de 60 horas noturnas;
-60 Horas Extraordinárias, calculadas sobre a Soldada Básica. acresci-
da do Adicional de Peraulosidade c do Adicional Noturno, à razão de
1005, com divisar 200;
- 5 (cinco) Repousos Semana., Remunerados. calculados sobre a Soldada
Básica, acrescida do Ad.ceanal de Per.culosidade, das Hora. Extraordi-
.J.
Parágrafo 12 - A Incor poração dos valores corres pondentes ás 20 (vente)
horas extraordinárias. parte do Adicional Noturno e 1 (um) dia de Re-
pouso Semanal Remunerado, às atuais Soldadas Básicas. consensada pelas
partes, não importará em redução salarial individual, direta ou indire-
ta, impossibilitando a restabelecimento da sitoacia anterior. judicial
ou extra-judicialnente, coletiva ou individualmente.
Parágrafo 22 - De igual forma, a gratificação por Atividade em Terra
(antiga causa 20P) ficará coe seu valor ajustado tão somente para os
que este j am efetivamente lotados em terra.
Cláusula 90 - Dentro do p razo de vigência do Acordo, a Com panhia orlai,-
Sara a atual relacio internivel das escalas salariais, visando à possi-
bilidade de p romover eventuais adequaçies de caráter exclusevamente
técnico, vinculadas à nanutencão do equilibreo remuneraterio interno.
Cláusula 10 - A Com panhia efetuará o p a gamento normal dos salários no
dia 25 do res pectivo mês. Eventuais acertos desse Pagamento serão pro-
cessados e pagos dentro do prazo legal.
Parágrafo 19 - A Com panhia concederá o adtantanento de 455 do salino
liquido estimado do mês, no deu 10 respectivo, para desconto integral
no pró p rio mês.
Parágrafo 28 -0 dis posto no "canal" e no parágrafo 19, poderão ser al-
terados Pela Com panhia. em 1,220 da ocorrEnc I a de motivo relevante, Par
esta esclarecido Junto aos emp regados e sindicatos.
Cláusula 11 - A Com panhia corrigirá as parcelas salariais de acordo com
os princip iou estabelecidos na legislado vigente, até o nivel 183 da
Tabela de Salários do Pessoal Parai., atual lecada para o mês de novem-
bro de 1993, o que permanecerá válido enquanto e atual Idgislação vi-
ger, sendo efetivadas. inclusive, as comece/unias c anteci pacies conce-
didas

a) Adicional O peracional de Dias de Mar;
te) Adicional por Tempo de Serviço (Anueneo);
cl Ajuda de Custo:
d) Sonifecacio de Viagem no Ceetereor;
e) Décimo Terceiro Salário;
f) Olarias;
n) Gratificação por Atividade em Terra (antes, Cansa 203);
h) Grát.f.CacãO de Férias;
ii Gr t f	 de Operacio em COmPO de Pet ti leo;
.1	 de Reboque;
/i ..a. 0af.e a s ., n de Repos,o Dc,embarcado;
n) Pagamento por SubSt.1.J.C:Ini
n/ n. - Oser . ~1,1 	1,71192;
s/
p ) 0.4;:re.s ..., d.	 . " s al a g em	 at aforra
,)	 .-oi f . lt, o. .rra,o de cendo, T io miritina.
▪ gl. ,a -	 ',orará ri p..gamento do Adicional por Ten p0 de

!gol: n	 para todo, o, emp re gado, de acordo edm a tabe-
la ant.. e.
I ate, I a 1:- •	 L(19,...,111-à • empr rent t -se. na v génc ta deste Acordo, 	 a

et sa I	 r .	 enc. aS de r caa ust e geral dos salários. O valor da
FT.,PA, tendo es .,a ha, a	 -10 ChStO de Alinentação da Fundação
berslis Verse,.
e lau ,sla la • A Com panhia trantera a concessão da GratIficaçâo de férias
a tad, co scu •• empregados.
Par .;Or af0 iin CU • O Nig amen t O Sera e fet	 ante.. 00 efetiva  90.0 d.,
(éreas.
Clausula 17 - A Com panhia garante aos en p regados o pagamento da ;indene-
-ação da C r atera- e :5o de Ferias, correspondente ao per indo aquisit ao
cr,pore.00 ,e os vencido e n jO gozado. nas rescisães contratuaes de ini-
ciativa da Companhia. nas de iniciativa do enoregado e no, caso, de
aposentadoria.
Parágrafo único • Não fora juS á indenizacio da Gratificação de Féroas
Pro por, iunal o emp regado que sul cito-a dem....sio com meno, de 12 (doze/
mese. , consecutivas de contrito e a quele ~aedo por justa causa.
Cláusula 18 - A fonpanhea fará incidir o valor nédio anual 11/12 avos)
da Boneficat'n do Viagem an Eaterior. respeitadas. em cada caso, as ca-
3acteristeca, de regime de trabalho vi gentes na ocaseio, dev.damente
atual.:adi; em moeda nacional. no cálculo da Gratificação de Férias c no
139 Saláreo.
Cláusula 19 • No exerci:eo de 1994. nSo havendo manifestação em contrá-
rio do emp regado, exp ressa e por escrito. a Com panhia p agará, até o dia
IS de fevereiro. como adiantamento do 139 Salário (Leis 4.090/62 e
4.744/65). metade da renuneração devida naquele nes. O em p regado Poderá
op tar. ta-hém. por ri ...cher e,se adiantamento Por ocasião do gozo de fé-
rias, c e srorrer'mais dai:reste de fevereiro. Em julho, coa base na
rrnuneracio deS ., nes. a Companhia pagará a diferença resultante entre
a metade de,se 'Kiva va1 Or C O adiantamento já recebido, p elo empregado.
ati Junho. No OaS0 do, em p regado, que gozarem férias nos meses de agos-
to a outubro, a Com panhia lhes vagara, ainda, a dIferença entre o (s)
adtant ,mesio (s/ c c.:In:dedo (..) c o valor da metade do 132 salário cal-
tulado cou	 na renuneração do mfs de fa-has.
Clão,ula - A CUmponhia concedera vantagem denominada Partecipacão
no, Lucros incor porada pelo DL-1971/82 aos em p regados que vierem a con-
tar 1? (do:u) nu ma., mu ces de efetivo exercicio em 31.10.93.
Par j.arafo IP - Os empregados, que em 01.11.93, contarem menu, d; 12
ido:r) ner4s de efe t ivo eNercato na Com panhia, passaria a perceber es-
ta vantagen a partir do mEs subsequente 'aquele em que vierem a comple-
tar os referidos 12 (doze) nese,.
Pará g rafo 29 - O valor da vantagem rcfertda no parágrafo anterior será
igual a 8,335 (o.to virgula trinta c três por cento) da Soldada Básica
efetivamente percebida pelo em p regad0 CM Coda leêS.
Parágrafo 30 - A Companhia continuará a conceder a Pl.-DL-1971/82, ins

-titueda no Acordo Coletiva de Trabalho de 1984, aos empregados admiti-
dos até 29.11.82.
Parágrafo 49 - A, concessies p revistas nesta Cláusula não mero pagas
retroativamente c na hi p ótese da regulanentacio co lei do dis posto no
arti go 79, inciso %I. da Constituição Federal, durante a vigência deste
acordo, a Companhia adotará forma de com pensação para substituiçio des-
ta vanta gem, que nan se acumulará, de Forma al guma, aquela prevista na
Lei Mamar.
Cláusula 21 - A Com p anhia se com p romete a proceder o p a gamento integral
da condição de embaecado. excluindo a parcela de Bonificação de Viagem
ao Exterior, ao en p regado que desembarcar para cum p renento de mandato
Sindical.
Cláusula 22 - A Companhia garante o Pagamento do Adicional de Interini-
dade a partir do primeiro dia de substatuição interina, em qual quer si-
tuacio. observadas as concheies estabelecidos no Código do Pessoal ha-
calmo da PEIROOR4S.
Cláusula 23 - A Com panhea se comp romete a manter a Bonaficacio de Via-
gem ao Exterior, conforme tabela anexa.
Cláusula 24 - A Companhaa manterá os valores atuais da tabela anexa de
diárias em Zona de Guerra, concedidas aos tri pulantes de nava', en-
quanto trafegarem em Zona de Guerra, reconhecida enternacionalmJnte.
Cláusula 25 - A Companhia garante, nos casos de afastamento do e mpr ega

-do em decorrência de doença profissional. por até 180 (cento e tetenta)
dias, devidamente Caracter irada pelo Or g ia Médico da Com p anhia	 o 139
Sulino. além da, vantagens que lhe Co asseguradas.
Cláusula 26 - A Com panhia se com p romete a santer os seus rep resados ata-
r:tinos que estejam partici pando de curso de aPeraticoamento c outros,
com duração superior a 60 dias, e que ten ham sido nar ela indicados,
com a ....a remuneração de sua concheio de embarcado e quevalente ao 59
grupo de AODM. ficando, por consequência. extento o Adicional Adestra-
mento Escola nas casos acima referenciados.

CAPiTULO II
DOS OENEFiCIOS

Cláusula 27 - A Com p anhia assegura. a titulo de Canalementação do Auxi-
lio-Doença, a com p lementação da remuneracio integral do empr e g ado a fas-
tado em decorrEncea de acidente de trabalho, ou doença profissional,
durante os 4 ( quatro) primeiros anos de afastanento e durante ou 3
terf,) praneeros anos, para os demais casas de Auxi/io-Dnenca, desde
g ira Pericia nédeta da Com p anhia ateste a incapacidade.

Cláussla 28 - A Companhia p agará 100% (cem por cento) do acedi,o por
morte em decorrEnc.a de acidente do trabalho. previsto no Regulamento

OUimito5

-
Parágrafo único-Havendo alteração na legislação salarial as condicies
acordada, serio adaptadas.
Clausula 12 - A partir da data de assinatura do presente Acordo, a Com-
panhia se compromete. em decorrência das alteracies p raticadas na Cláu-
sula 83, a considerar a soldada básica praticada, quando da reclassif.-
cacio para o quadro de terrestres.
Cláusula 13 - A Coopanhea assegurará ainda, em conformidade com suas
Normas e le g eslacio vi gentes, as seguentes parcelas:
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do Plano de Beneficio, da PUROS, ans dependcoten de empregado falecido
a bordo, em decorrência de ato de guerra.
Cláusula 29 - A Comp anhia se compromrte a facilitar o desembar que de
tripulante, CM caso de falecimento de COMP19C. pais ou filhos, sempre
q ue o navio estiver no parto, fornecendo passagem aérea. clause econó-
mica, até o p orto de contrato ou do domicilio.
Cláusula 30 - A Companhia isentará ou empregados de q ual q uer participa
ção nas des pesas relativas à realização de exames médicos por ela sol.-
citados, relacionados com o trabalho e outros ex p licitados em Norma.
Cláusula 31 - A Companhia concederá o AUXÍLIO CRECHE/ACOMPANHANTE nas
seguintes condicães.
a) CL(ENTELA.
- empregadas com filho ou com a guarda/tutela de menor, em decorrência
de sentenca judicial, até 36 meses de idade da crianca;
- emp regados solteiros, VIlM105, separados judicialmente ou divorciados,
com a guarda/tutela de filho ou menor, co decorrência de sentença judi-
cial, até 36 meses de idade da crianca;
b) CRITéRIO DE REEMBOLSO.
- auxilio-financeiro automático do valor da tabela-limite do Auxilio-
Creche/ACOmPanhante elaborada pela Companhia, cum reajustes mensais;
Parágrafo único - é previsto o reembolso integral das despesas compro-
vadas na utilização de creche, enquanto a criança tiver até 18 meses de
Idade.
Cláusula 32 - A Companhia manterá o Plano de Assistência Pré-Escolar,
nos termos da legislação vi gente, resguardando o direito de os emprega-
dos optarem entre o mesmo e os beneficias do Ausi/io Creche/Acompanhan.
te.
Clausu/a 33 - A Com p anhia manterá, para o exercício de 1994. como refe-
rência 3,5% (três e meio por cento) da Despesa de Pessoal (salários,
vantagens, previdência e assistência social e encargos sociais e traba-
lhistas, excluída a Assistência Médica Su p letiva - AMO) p ara custeio
dos Programas de Assistência Médica Su p letiva (AOS), e de Assistência
Especial (PAE).
Parágrafo único - A Companhia desenvolverá esforços para o credencia-
mento de profissionais de saúde de todas as especialidades médicas,
existentes nas localidades em que residam empregados seus, desde que
atendidos os critérios estabelecidos nas Normas vigentes. Até atingir
plenamente esta, a Companhia garantirá o Sistema de Livre Escolha.
Cláusula 34 - A Companhia concederá a AOS para ou empregados c demais
beneficiários constantes da tabela a seguir, condicionado ao atendimen,
to dos demais re quisitos e procedimentos constantes do Manual de Opera
cão da ARO e das instruçães com p lementares emitidas pela Companhia.

BENEFICIdRIOS DA ASSISTENCIA MéDICA SUeLETIVA
A - EMPREGADO
Desde que esteja recebendo remuneração da Companhia.
• - DEPENDENTES DO EMPREGADO
•- CONJUGE - na vigência do casamento.
2 - EX-CaNJUGE - mediante determinacão judicial.
3 - COMPANHEIRA - inscrita no INSS nesta condição ou com 2 (dois) anos
de convivência comprovada ou na existência de filhos do casal.
4 - COMPANHEIRO - com 2 (dois) anos de convivência com provada ou na
existência de filhos do casal.

5 - FILHO/FILHA/ENTEADO, MENOR 008 GUARDA OU TUTELA E DEPENDENTE 508
CURATELA - (desde que solteiro) até 21 anos; acima de 21 e até 24 se
universitário e de q ual quer idade, se inválido.
6 - PAI - maior de 65 anos ou inválido sem economia própria ou com ren-
de mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos.
7 - MÃE - solteira, viúva ou se parada judicialmente, sem economia pró-
pria ou com renda mensal inferior a 2 (dois) salários mínimas ou quando
estiver convivendo com o marido e o mesmo seja de pendente do empregado
na Companhia.
8 - PADRASTO - desde que com provado o casamento, maior de 65 anos ou
inválido, sem economia pró pria ou com renda mensal inferior a 2 (dois)
salários mínimos.
9 - MADRASTA - desde que com provado o casamento, c o marido seja depen-
dente do empregado ou seja viúva, sem economia própria ou com renda
mensal Inferior a 2 (dois) salários mínimos.
C - ereeemTnee
Desde que preencha todos os re quisitos abaixo.
a) Não tenha sido dispensado por Justa causa ou por conveniência da
Companhia. Exceto.
- Empregados dispensados por conveniência da Com p anhia entre 14.11.75 e
24.03.83, desde que a dispensa não tenha sido motivada p or ato que de-
sabonasse sua conduta, devidamente comprovado.
- Ex-empregados dispensados em data anterior a 14/11/75 (criação da
ANO) par conveniência da Companhia, sem ato desabonador, que não tenham
adquirido qualquer outro vinculo em pregat(cio e que tenham entrado em
Auxilio Doença, imediatamente após a dispensa, tendo o referido benefi-
cio sido transformado pelo INSS em A p osentadoria por Invalidez.
h) Não haja descontinuidade maior do que 180 dias entre a data de seu
desli gamento da Companhia e a do inicio da a posentadoria. Exceto.
- Os ex-emp regados amparados pela Lei da Anistia que utilizaram o bene-
ficio de Aposentadoria.
- Os eu-empregados q cr tenham estado em Auxilio Doença concedido pelo
INSS e tiveram este benefício transformado em A posentadoria por Invali-
dez, para os quais o prazo de 180 dias será o período compreendido en-
tre a data do desligamento da Companhia e o inicio do Auxilio Doença.
c) Re queira sua aposentadoria e receba seus proventos através da PETROS
nos termos do Convênio PETRO8RdS/INSS.
080.. Desde que preencham os requcsitos a. b e c, incluem-se ainda en-
tre 05 aposentados com direito à AMS.
- o não mantenedor-beneficiário da PETROS;
- o que se aposenta após acordo rescisório. mesmo o celebrado na Justo
ca.
- o pré-existente à criação da PETROS.
D - DEPENDENTES DO APOSENTADO
São aqueles reconhecidos como de pendentes do empregado. cotados no item
e.
E- PENSIONISTAS E DEPENDENTES DE EMPREGADO FALLCIGO
Desde que recebam ou proventos (pensNo do INSS ou sui . l.mentacão de pen-
são da PETROS) através da PETROS.
Os dependentes dos empregados falecidos sSo a queles ,..nchecidos como
dep endentes do emp regado, citados no item 8.

Cláusula 35	 A partici p ação dos empre g ados, aposentados c Pensionistas
no custeio da ANO será efetuada conforme a tabela a seguir.

	

:	 X DE PARTICIPAÇÃO
CLASSE DE RENDA : 	 	 -

GRANDE RISCO	 :.
-. -----	 -:
	 PEQUENO RISCO

FAIXA	
:	 AT,' 3	 :	 MAIS DE 3 :	 ATé 3	 : MAIS DE 3
. DEPFNGENTF q : DEPENDENTES : DEPENDENTES: DEPENDENTES

:I Ate	 1,1 M58 1	 1.0	 1,5	 7,0
: Até	 0,4 msa ;

	

...'	 :	
2,0	 14,0	 :	 11,0

: Até	 4,8 (1084,

	

S8 :	 5,5	 22,0	 :

	

t1,0	 :	 9.0	
19,0

I Até	 9,4 (198:
: Até	 19,2 MOO :	 17,0	 :	 15.0	

27.0	 24,0:

: Acima 19,2 itS8 :	
31.0	 :	 28,0

	

(9.0	 :	 17,0	 35,0	 :	 32,0

(158	 Menor Salário Básico
Parágrafo único - A Companhia se com promete a estudar, na vigência do
presente Instrumento, c considerando o impacto no custeio, a p ossibili-
dade de aplicar o Menor Salário Básico efetivamente pago como base para
efeito de cálculo de p artici p ação do empregado na AMO.
Cláusula 36 - A Companhia dará a cobertura financeira prevista na tabe-
la do Grande Risco da AMS para a diária de 1 (um) acompanhante nos ca-
sos de internacão de.
a) empregados e os aposentados, que sejam beneficiários da AMO com ida-
de su perior a 55 anos;
b) menores de pendentes, com até 15 anos de idade (inclusive);
c) dependentes maiores, com idade su perior a 55 anos) e
d) doentes terminais.
Cláusula 37 • A Com panhia concederá a cobertura da ARO para tratamento
odontoló g ico, para o empregado recém-admitido e seus dependentes, bene-
ficiários da ANO, inde pendentemente de carência.
Cláusula 38 - A Com panhia manterá gestães junto às sociedades médicas e
odontológicas, excetuando-se as de finalidade comercial, no sentido de
analisar a composição das tabelas de procedimentos, bem como desenvol-
verá esforços p ara o credenciamento de profissionais para o atendimento
dos empregados pela ANS, com ênfase naquela, localidades onde nu carên-
cias de atendimento sejam mais acentuadas.
Cláusula 39 - A Companhia concederá o Programa de Assistência Especial
cp AE) p ara dependentes de empregados c de aposentados. A participação
financeira dos empregados c dos a posentados no PAE será a quela definida
na Assistência Médica Supletiva (AMO) na modalidade de Grande Risco.
Parágrafo &leo - A Tabela de Auxilio do PAE será revista pela Compa-

nhia, garantindo, no mínimo, os valores e tetos anuais.
Cláusula 40 - A Companhia realizará, na vi gência do presente Acordo.
Programa destinado à orientação dos em pregados quanto ao FAE. P.,a a
realização do Programa de Orientado, os Sindicatos darão o seu a poio e
participacão.
Cláusula 41 - A Companhia asse gurará a representacão dos Mantenedores-
Beneficiários no Conselho de Curadores da Fundação PETROBildS de Seguri-
dade Social PETROS através de 2 (dois) membros titulares e respecti-
vos suplentes.

Parágrafo único - Esses representantes serão obrigatoriamente Mantene-
dores-g eneficiários. oriundos dos quadros de terra elou mar em gozo de
seus direitos estatutários e com o tempo de vinculação trabalhista á
Comp anhia definido nos estatutos da PETROS e deverão ser eleitos pelou
Mantenedores-Beneficiários em votação secreta, fiscalizada pela Com pa-
nhia e pelos Sindicatos. A nomeado para Conselheiros e res pectivos su-
p lentes recairá sobre os 2 (dois) mais votados em cada modalidade a que
se candidataram (titular e suplente). Os eleitos substituirão os mem-
bros, titulares e seus suplentes após o término de seus mandatos. Nos
mesmos moldes, será assegurada a eleição de 1 (um) membro e respectivo
sup lente para rep resentarem os Mantenedores-Beneficiários no Conselho
Fiscal da PETROS.
Cláusula 42 - A Comp anhia manterá os Sindicatos informados sobre a evo-
lução dos estudos referentes à revisão do Plano de Seguridade da PE-
TROO.

CAPÍTULO /II
DA SEGURANÇA NO EMPREGO

Cláusula 43 - A Com p anhia assegura manter ta sua atual política de em-
pre g o, comprometendo-se a não proceder dispensa coletiva ou de caráter
sistemático e não Im p lantar rotatividade de pessoal, bem como não pro-
Ativer des p edidas arbitrárias, entendendo-se como tais as que não se
fundarem em motivo disciplinar, técnico, económico ou financeiro.
Cláusula 44 - A Companhia garante emprego e salário à empreg ada gestan-
te, até 5 (cinco) meses após o p arto, nos termos do estabelecido na le-
tra b, Inciso II, do artigo 10 das Disposiçães Transitórias da Consti-
tuição Federal.
Cláusula 45 - A Companhia assegura emprego e salário, por 1 (um) ano,
ao empregado acidentado no trabalho, a partir da cessação do Auxilio-
Doença acidentaria. Esta garantia não vigorará nos casos de rescisão
de contrato por Justa causa.
Clausula 46 - A Com p anhia assegura as mesmas garantias de emprego e sa-
lário concedidas aos acidentados no trabalho, ao empregado p ortador de
doença profissional, contraída no exercício do atual empre g o, desde que
comprovada pelo OrgSo de Sailde da Companhia.

CAPÍTULO IV
DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

Cláusula 47 - A Companhia recrutará os maritimos em todo o território
nacional, de preferência através das rcpresentaçães sindicais.
Parágrafo único - Na hipótese dc ou candidatos acima referidos nâo sa-
tisfazerem os re quisitos exi g idos pela Companhia, esta efetuará o re-
crutamento diretamente, mantida a preferência para 05 sindicalizados.
Cláusula 48	 A Com p anhia continuará envidando esforços no sentido da
divulgação aos empregados marítimos dos processos seletivos deflagra-
dos, respeitada a abrangência c caracteriuticas do rocesso.
Cláusula 49 A partir da data da assinatura do presente Acordo, a Com-
panhia se com promete, em decorrência das alteracães praticadas na Cláu-
sula RO, a considerar a Soldada Básica vigente, quando da reclassifica-
çâo do empregado marítimo para o q uadro do P essoal de terra.
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CAPÍTULO V
DAS COMO/CÃES DE TRABALHO E DA SAdDE OCUPACIONAL

Cláusula 50 - A Companhia manterá a atual politica de readap tação para
Desp re gado reabilitado pela Instituição Previdenciária e pelo seu ser-
viço médico. em cargo com patível com a redução de sua capacidade tubo-
'ativa, ocorrida em razão de acidente ou doença, segundo parecer médico
do órgão Oficia/ e da Companhia, observadas a le g islação e normas in-
ternas.
Cláusula 51 - A Companhia se compromete a informar os acidentes que
ocasionarem morte do tripulante, ou sua hospitalização, ao seu Sindica-
to, semp re que possível, até 24 (vinte e quatro) horas a pós o evento.
Cláusula 52 - A Companhia assegura que cada em p regado será informado,
pelo seu órgão de Saúde Ocupacional, da resultado da avaliação do seu
estado de saúde e dos exames complementares a que foi submetido.
Parágrafo dnico - Sempre que solicitado por médico do Trabalho do Sin-
dicato, o órgão de Saúde Ocupacional da Com panhia fornecerá, mediante
autorização do empregado, o resultado dos euames e informaçães sobre a
saúde, relacionados com suas atividades ocupacionaes.
Cláusula 53 - A Com panhia obrigar-se-á a mandar p rocessar exames médi-
cos e clínicos nos tri pulantes por ela dispensados, antes da homologa-
Cão dns distratns.
Cláusula 54 - A PETROBR4S c os Sindicatos de Marítimos constituirão, de
Imediato, comissão mista para, trimestralmente, realizar o acompanha-
mento e verificação dn condicRn deis em p regados licenciados por doença
(antigas causas 52 c 62).
Parágrafo único - Nos local, em que a Com panhia tiver convênio com o
INSS, o ingresso em beneficeo e a alta, previstos nas cláusulas 25, 27
e 50 serão atestado, apenas p elo órgão medico da PETROBR4S.
Cláusula 55 - A Companhia contenuará a fo r necer condução, de bordo para
terra. Para os t r .pulantes do, navios que relegarem ao porto.
Cláusula 56 - A Com panhia permitirá a todo, os marítimos embarcado,
viajarem acompanhados de suas esposas nu com panheiras, sem anus para o
emp regado, desde .me haja acomodação a bordo, e sempre a critério do
Comandante.
Cláusula 57 - Quando necessário o Comandante do navio, nos portos, so-
licitará o destaque provisório de 1 (um) Cozinheiro, como reforço ao
atendimento do aumento do número de refeicães.
Cláusula 58 - A Companhia reforçará com 1 (um) Cozinheiro e 1 (um) Ta.-
feiro, ou navios em viagem que, por seu interesse, conduzirem esta g iá-
rios ou extra-lotação, em número superior a 20% (vinte par cento) ao da
lotação, desde que seja por interesse da Companhia.
Cláusula 59 - No caso de contratação eventual de marítimo para comple-
tar tripulação por um determinado período, a Companhia custeará o
transporte para o porto de embarque.
Cláusula 60 - A Companhia se compromete a manter seus empregados marí-
timos informados sobre as características toxicológacas dos produtos
transportados, assim como as ade quadas formas de p revendo e socorro.
Cláusula 61 - A Companhia manterá seus esforços de permanente melhoria
das condiçães de segurança e de saúde ocupacional, consoante o que es-
tabelecem as suas políticas e diretrizes para estas fundes.
Parágrafo 12 - A Companhia realizará p rogramas de treinamento com vis-
tas a promover a capacitação dos emp regados e assegurar sua partici pa-
ção nos programas de segurança e saúde ocupacional.
Parágrafo 22 - A Companhia assegura o direito dos em pregados às infor-
maçães sobre os riscos presentes nos seus locais de trabalho, assim co-
mo às medidas adotadas para prevenir e /imitar estes riscos.
Cláusula 62 - A Companhia se comp romete a continuar contratando em p re-
sas especializadas para desbaratização dos navios em porto brasileiro.
quando Julgado necessário.
Parág rafo único - Quando em viagem, as a p licacães de reforços e repasse
serão de responsabilidade do Enfermeiro ou do Auxiliar de Saúde.
Cláusula 63 - A Companhia se compromete, por ocasião do repouso desem-
barcado do em p regado marítimo, a notificá-lo do inicio e término do
SCU CCCOUGO.

CAPÍTULO VI
DAS OUTRAS DISPOSIÇÃES

Cláusula 64 - A Companhia informará aos Sindicatos as admessães e des-
tratos ocorridos em suas áreas, quando solicitada.
Cláusula 65 - A Com panhia concorda em descontar e recolher aos Sindica-
tos, os descontos assistenciais, conforme aprovados por suas Assem-
bléias, e conforme os Termas do Precedente do Tribunal Superior do Tra-
balho ne 74.
Parág rafo único - A Companhia repassará aos Sindicatos os descontos as-
sistenciais, obedecendo, sempre que possível, o mesmo p razo le gal esta
belecido para as mensalidades sindicais.
Cláusula 66 - A Com panhia e os Sindicatos promoverão a criação de co-
missão mista para acompanhamento, Interpretação C conciliado das de
vergências surgidas entre os convenentes, motivadas pela a p licado des-
te Acordo e também com a finalidade de estudar c p ropor solucães para
os problemas decorrentes da situação diferenciada do marítimo, em fun-
ção do seu regime de trabalho.
Cláusula 67 - A Companhia poderá denunciar este Acordo, extra-judicial-
mente, na ocorrência do não cumprimento de seus etens, ou de ser com pe-
lida a adotar qual quer outra forma ou valor de concessão nele não p re-
vista, inclusive por imposição legal.
Cláusula 68 - Os Sindicatos poderão denunciar este Acordo, extra-judi-
cialmente, se na sua vigência for adotada p ela Comp anhia regulamentação
que contrarie o nele p revisto, inclusive por im posição legal.
Cláusula 69 - A Companhia pagará no mês de julho/94, em uma única par-
cela, a titulo de auxilio para compra de uniforme, o valor de CRS
23.464.54 atualizado no mesmo percentual, quando do reajustamento das
Soldadas-Básicas.
Cláusula 70 - A Companhia garante que as homologacães das rescisSes dos
contratos de trabalho dos empregados, quando exigidas por lei, deverão
ser realizadas nos Sindicatos representativos da categoria profissio-
nal. desde que co local exista representação da entidade de classe.
Cláusula 71 - A Companhia se compromete, no p razo de até 60 dias, após
a assinatura do Acordo, a discutir as cláusulas abaixo relacionadas da
pauta de reivindicacães do pessoal marítimo- portuário elou fluviários.
realizando reuniSes reg ionais, com a partici pação de re presentantes do
Serviço de Recursos Humanos. da respectivo Departamento, das gerências
locais e de Entidades Sindicais;
a) Federação dos Trabalhadores em Transportes Marítimos e Fluviais no
Estado do Pará e Território Federal do Amapá;

. Cláusulas 12, 22, 33, 4R. 5, 60 e 7R
b) Sindicato dos Mestres de Cabotagem, Arrais e Regionais dos Estados
da Bailia e Sergipe - SINGRAR:
. Cláusulas IA, 24, 32, 40, 62, 72 e Be
c) Sindicato dos Marinheiros e Moços de Convés da Estado da Bahia:
. Cláusulas 32, 42, 52, 60, 70, 82, 92 e 102
d) Sindicato das Trabalhadores em Trans portes Marítimos e Fluviais e
Emp regados em Escritórios das Empresas e A gências de Nave gação do Esta-
do de Santa Catarina;
. Cláusulas Ia e 22
e) Sindicato Nacional dos Marinheiros e Moços em Trans portes Marítimos
. Cláusulas 10 e 20
f) Sindicato dos Motoristas c Condutores da Marinha Mercante do Estado
da Bailia;
. Cláusulas 10, 22, 32, 42. 58, 62, 72 e 82.
Cláusula 72 - A Companhia se compromete, no prazo de 30 dias, a p roce-
der estudos a fim de estabelecer critérios para solução do crédito de
pontos do AODM acumulados no sistema anterior.
Cláusula 73 - Caso haja concordância de todas as demais patrocinadoras
da PETROS em p ropiciarem as condiçães necessárias ao adiantamento dos
benefícios dos a posentados, na dia 19 de cada mée, a PET110111145 se com
p romete a cumprir a parte que lhe couber para viabilizar a antecipação.
Cláusula 74 - A Com panhia se compromete a viabilizar procedimentos, no
p razo de 45 dias a partir da data da assinatura do p resente Acordo, de
forma a permitir o pagamento anteci pado das diárias por viagem ao em-
p regado marítimo.
Cláusula 75 - A PET20BR4S, nas condiçães estabelecidas no Acordo Seto-
rial Maritemos - PETR0084S, assinado em 21/07/93, com p romete-se a apre-
sentar, p relimenarmente, aos rep resentantes dos Sindicatos, os estudos
de modificaçães nos cardes de lotação de seus navios.
Cláusula 76 - A Companhia formará, tão logo seja assinado o presente
Acordo, uma comissão co conjunto com o Sindicato de Náutica, visando
rever as atribueçães. condiçães de trabalho, jornada e remunerado dos
Capitães de Manobra co'. terminais c nas regiães de produção, res pecti-
vamente.
Cláusula 77 - Aos empregados, cujo trabalho for modificado elou elimi-
nado por inovado tecnológica, deverão ser buscadas as condicães para
q ue as mesmos sejam a p rcveitados em funçães do mesmo nível, sendo veda-
da a desqualificação profissional.
Cláusula 78 - Em conformidade com as condido, estabelecidas no Acordo
Setoreal Marítimos PETROBRdS e na vigência deste, a PETROBRdS comprome-
te-se a buscar uma política de amp liação do mercado de trabalho para as
marítimos brasileiros, dando, inclusive, p referência ao afretamento de
navios em contrato "teme charter" com em prego de tri pulação brasileira.

CAPÍTULO VII
DA VIGêNCIA

Cláusula 79 - O presente Acordo Coletivo terá vigência por 1 ano, a
partir de 12 de novembro de 1993 até 31 de outubro de 1994.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1994.

P/PETROLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. Clotário Francisco Cardoso;
P/Federação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, Flu-
viais e Pescadores, Hélio Lima da Costa; P/Sindicato Nacional dos Ofi-
ciais de Náutica e de Práticos de Portos da Marinha Mercante, Severino
Almeida Filho; P/Sindicato Nacional dos Oficiais de Máquinas da Marinha
Mercante, Enilson Pires dos Santas; P/Sindicato Nacional dos Oficiais
de Rádiocomunicacães da Marinha Mercante, Luciano Panam Pasini Judice;
P/Sindicato Nacional dos Mestres de Cabotagem e dos Contramestres em
Transportes Marítimos, Valdevino Pinheiro do Espírito Santo; P/Sindica-
to dos Práticos. Arrais c Mestres de Cabotagem do Estado do Rio de Ja-
neiro. Antonio da Silva Oliveira; P/Sindicato dos Motoristas e Conduto-
res da Marinha Mercante no Estado do Rio de Janeiro, Conrado José Araú-
jo Dias; P/Sindicato Nacional dos Eletricistas da Marinha Merrante,
Nemton Doasse(' Carvalho; P/Sindicato Nacional dos Enfermeiros da Mari-
nha Mercante. Eduardo Arruda de Araújo; P/Sindicato Nacional dos Mari-
nheiros e Moços em Transportes Marítimos, José Tavares de Lima; P/Sin-
dicato Nacional dos Marinheiros e Moços de Máquinas em Trans portes Ma-
rítimos e Fluviais, Edson Francisco dos Santos; P/Sindicato Nacional
dos Taifeiros. Culinários e Panificadores Marítimos, Humberto de Sena;
P/Sindicato dos Motoristas e Condutores, Práticos, Arrais e Mestre de
Cabotagem. Marinheiro e Moços. Taifeiros, Culinários, Panificadores e
foguistas Fluviais de São Francisco do Sul, Hélio Lima da Costa; P/Fe-
deração dos Trabalhadores em Transportes Marítimos e Fluviais do Estado
da Bahia. A/mir Andrade Cer queira; P/Sindicato dos Mestres de Cabota-
gem, Arrais e Regionais nos Estados da Bahia e Sergipe, José Carlos Se-
não Baião; P/Sindicato dos Motoristas e Condutores da Marinha Mercante
do Estado da Bebia, Hélio Lima da Costa; P/Sindicato dos Marinheiros c
Moços de Convés do Estado da Bahia. Orlando dos Santos Galo; P/Sindica-
to dos Trabalhadores em Emp resas de Trans portes Marítimos e Fluviais do
Estado do Sergipe, Hélio Lima da Costa; P/Federação dos Trabalhadores
em Transportes Maritimos e Fluviais no Estado do Pará e Estado do Ama-
pá, Haroldo Uarace de Souza; P/Sendicato dos Mestres em Transportes Ma-
rítimos, Fluviais e Lacustres do Estado do Pará. José Rodolfo Miranda
NOteregat P/Sindicato dos Motoristas e Condutores em Trans portes Flu-
viais no Estado do Pará e Estado do Amapá. Casemiro Menezes do Nasci-
mento; P/Sindicato dos Fo g uista. e Carvoeiros em Transportes Marítimos
e Fluviais do Estado do Pará, Haroldo Uaraci de Souza; P/Sindicato dos
Talfeiros, Culinários e Panificadores em Trans p ortes Marítimos e Flu-
viais do Estado do Pará, Arnaldo Nascimento; P/Sindicato dos Contrames-
tres. Marinheiros e Mocos em Transportes Mar itimos e Fluviais no Estado
do Pará, Haroldo Uaraci de Souza.

BONIFICAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR
FUNÇÃO
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178 	  210.586.00
179 	  218.400.00
180 	  226.590,00
181 	  235.887.08
182 	  243.903.00
183 	  253.050,00

TABELA DEMONSTRATIVA DOS NÍVEIS DE REMUNER80110 GLOBAL

....... a. ............. ...Amena.... ... 7.......EC. .........
MES	 NOVEMBRO/93
	  ...	 ...... 	 	 AA....... we ama. 	  .. PrO..

Maior Salário 	  218.40•,00
Maior Remuneração 	  084.140.00

Salário Médio 	  329.297.00

cor de REALIZAÇOES TURISTIZAS RIO COPA LTDA 	 no valor de COO
3 MO7,180.00

Catando em conformidade com a legtmlacto perttnonto, ratifico a presen-
te inemigibilidado de Licitac5o, para a contratectio de hoepedagem a fa-
vor do HOTEL FLORIDA S/A, no valor do COO 1.522.106.40.

Estando os conformidado com a legiclacto pertinonto. ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitacao, para a contratacào de hompodagem a fa-
vor de COMPANHIA INDUSTRIAL DE GRANDES HOUIS - HOTEL GLORIA. no valor
de CRU 1.696.520.20,

NELSON FIGUEIREDO RODRIGUES
Chefe

Ws 10.562, 10.503, 57.0 70, 57.071 e 75.044/94)

Serviço Executivo da Administração Central
DESPACHOS

Em ,1 de MPTCO de 1974

Eatando cm conformidade rem a / p g i slaclo v i ,:nwr. ratifiro A Pe,,,41,
Dis p ensa de L icit anDo para arn11.1C60 dr 1 Regulado. de Urlacidadr, 1
Roda de Acelerador e 1 Hasru dn Vinlador dr Vrloildadr. a favor 4, MIU
MOTORES DIESEL LTDA , no valor de 18.595.00 MV

Em 25 de março de 1994
Estando em conformidade com a lesislacão re r ttnonte. ratifico 4 mre,rn
te int, . 91bilidade de Lic n taC30, cara s compra de pa,"439en ... sere,,
favor da VACP -VIACE0 AÉREA USO PAULO S A. no valor	 oc	 CR.
1D 507 359,00

Estando em confo rmidade com a legislacao Pertinente. ratifico a rre,ro-
to inexisibilidado de Licitacão. para a Comer, do odcsagem, deres, a
favor da TURISTUR OPERADORA DE 1URISMO 1.100, no valOr de CR$ 3 348 Cld.
00

Em 20 de marco dr 1994

Estando em conformidade com a le g islacão pertinonte. ratifico a presen-
te inexi g abilidade de Licitação, sara a comp ra do passagens aéreas a
favor da LIDER Trai AÉREO O A. no valor de CR$ 4 590 8E10.00

Estando em conformidade com a le g islas2o pertinente, ratifico a ares.,
te inexagibilidade de Licitacao. para a com p ra do nassaoens aéreas a
favor da T000SBRAS1L 5 A LINHAS AÉREAS . no valor de CR$ 1 607 266.00

Estando em con1ormidade cum a tootslaçao pertinente, ratifico a P resen
-te inoalgibilidade do Licitação, para a compra de passagens aéreas a

favor da STELLA BARROS - SOTR PASSAGENS E TURISMO LTDA. Co valor de CR$
3 196 180,74

Estando cm conformadado com a legislação Pertinente, ratifico a p resen-
te lnoxigibilidade de Lteitacão, paras compra de passagens aéreas a
favor da ACUDO TURISMO LTDA, no valor de COO 4 6/0 956,00

Estando Cm conformidade com a legislação Pertinente. ratifico a p resen-
te inexa g ibilidade de Licitacão. rara a com p ra de Passa gens aéreas a
favor da NOVA EIDASILIA TURISMO LTDA. no valor de CR$ 36 229 333.40

Ed.ndo cm rr nIvrmid.J, •-sam a :06131a,....• fért	 r.r1f1,, s
1...laça, Par, .1 ,••“',1t,•:,.-

de CETTA.. ir . valor .1, '."'St	 .raim miihl. r rezent,a	 cinte.
...it... mil. mcv .. rent.e.. -	 e mov“ .

k.7Ab,i M.M. 1E1F.3
.à]	 v14.1,11,C

001.	 459/94I

Escritbrio de São Paulo

DESPACHOS
Em 2300 março do 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente rnorndubdade do licitaç,ão.
para a aquisição de peças sobressalentes p/ motor a gás JenbacP (PCM 110 1/3.0353)93) e favor da
Nona Mannosmann Demag

Em 28 de março de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente nexigibilidade de licitação.
Para a contrataçãO de Virgilio Amadou Paru", para prestação do Serviços Técnicos do
disponibilizar para acesso à Rodo Corporahva o MIcro-Vas instalado no NAIEX. a implementação do
MIE através ao VAX a implemetação do emulador de impressora IBM no VA/C, e realização de um
balanceamento de maquina no SEPROG. no valor total estimado de 11,828.22 URYs. conforme
Carta Contrato ESPAL 710 3.018.94/2

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a presente ineidgbidade de lotação
para a contristação da HSM-Cultura e Desenvolvimento Ltda., para a parbopaçâo de empregados no
Sernináno Internacional ine Customer Dnven Company no clia 29/03194

JORGE SALLES CAMARGO NETO
Chefe do EscntOrio do SOU Paulo

Em 23 de março de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a presente InexigIbilidade de !lotação
paras aquisição de 25 ton de fenol comerciai ligoldo. (PCM 220 23.0144194) a favor da firma Rnodla
SIA

MARIO Y KUNITAKE
Chefe da Divisão de Compras

(Of. n9 3.029/94)
Em 28 de marco

Estando em conformidade com a lesislacão
te locais/1AM~ de LieltacSa. Para Re
VARIG S/A vtAc go RIO-GRANDENSE, no valor
Estando em conformidade com a legislação
te inexisIbIlldade de Lieltacao, p ara RE
VARIG S/A VIACa0 RIO-GRANDENSE, no valor

em 29 de marco de 1994

Serviço de Engenharia
DESPACHO

Em 24 de narco de 1994

Estando em conformidade com a legisla4o pertinente, ratifico a
Presente Dis pensa de Licitacão, para a realização do módulo ~social
do Curso de Desenvolvimento de Equi pes, a favor de CASA GRANDE HOTEL
S.A.. co valor de 4.950 URV's.

do 1994

Pertinente, ratifico a presén
nessas  de Volumes favor da
de COR 1.956.728.08.
p ertinente, ratifico a preteri

mansas de Volumes a Pavor da
de CRS 2.664.145,00.

Estando em conformidade come lesislacSo pertinente. ratifico a presen
te inexisibil(dade de Licitação, p ara Remessas de Volumes • favor da
TRAHSBRASIL S/A - LINHAS AÉREAS no valor de COR 3.150.468.00.
Estando em conformidade com a leg islaria p ertinente, ratifico a presen
te inexisi011idade de Licitação. p ara Remessas de Volumes a favor da
TRANSBRASTL S/A LINHAS AÉREAS, no valor de CRS 1.906.363.00.

Em 30 de marco de 1994

Estando em conformidade com a legielacRo pertinente, ratifico a premen-
te inemigihilidade de Licitado, para • compra de passagens ~ene •
favor dm BBTUR-VIAGENS E TURISMO LTDA. no valor de CR$ 6.119.932,00.

Catando em conformidade com a legislac8o pertinente, ratifico a presen-
te inemigibilldade do Licitação, para a compra do pasnagenm atroam a
favor da 88100-VIAGENS E TURISMO LTDA, no valor de CR0 1.034.538.00.

Estando em conformidade com • legislacRo pertinente, ratifico a presen-
te inexigiblIidade de Licitac7o, para a contretacTo de hospedagem a
favor de REALIZACBES TUR1STICAS RIO COPA LTDA. no valor do COO
1.308.8E17.00.

Catando em conformidade cAm a legar:duelo pertinente, ratifico a premen-
te inomigibilidade dê Licitacho. para a contratac7o de hoepedagem a fa-

ANTONIO CARLOS DE MATTOS
Su perintendente Adjunto

101. n9 52/941

Serviço de Material
DESPACROS

Em 28 do março de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a P resente INExIGIB I L I DADE Para
compra de sobressalentes para máquinas de fabocação WORTHINGTON instaladas nas findadas
operacionais dos Depanamenlos Produção (DEPRO) Transporte (DETFtAN),e Industnal (DEPIN) a
favor de WORTHINGTON Ind e Comércio Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pendente. ratifico a presente INEXIGIBILIDADE para uma
inscnçâo co CURSO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL EXECUTIVO . PDG/EXEC. a favor da
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

Estando em confoimidade com a legislação pertinente. ratifico a presente INEXIGIBILIDADE para urna
inscnção no LEAD ASSESSOR COURSE. a favor da OUALIFYING INTERCAMBIO TECNOLÓGICO
LTDA

ANTONIO SERGIO P FRAGOMENI
Superintendente
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Catando ern crokenaldde coa • legoleydo perteenle. rabeco a amansa INEJOGIBILIDADE pere
Compra (PCIate040-13E011134) de JUNTAS ADAPTADORAS DE ~R PARA ANM VEM() VA.13
favor da AB8 VETCOGRAY ~An. 51A
Estende em cankerrade com lep~~ perenenda, marco INEXIGNIJUDAOE lane a corareacile
PCS(110-32-000141514) de campa de 1111~1~1N de GÁS UFT a Mor de CALCO PRCOJCTS
▪SERVICES

JOSE CARLOS DA FONSECA
Superintandonte Adjunto de Codeorn•

%dardo ant onnixesede can a Mplajlio palrara. mace. • INEXIGIBIUDADE. mra ~~mao
PCM-134-10-0354431. de meara de 01 (ume) ESTACA() DE TRABALHO MOO DEC 3000-400
ALPHA AXP COR 64 MS DE MEJIORIA NP .P3403LA 01 (ies) MONITOR IS POL NMVRT11341,A, 01
(ume) PLACA ACELERADORA MIS MA1405 NP-MA(8~ 01 (um) LEITOR DE CO RAIA DE SOO
MI NILIIRD42441. CG (~) MICOS INTERNOS DE 1 0513111NPRZYLEJ. 01 ((an) GABINETE DE
EXPANSÃO NILEASS)-XA. 01 )um) CASO SC.51 NP49C010-08. 01 (urre) FITA DAT NP-TUDO-VA a
favor da IMORAL EGUIPAMENT DO BRASIL Lled

ANTONIO E RODRIGUEZ
Cmale de DMalle de Compra de Mamei del~~~,

(Of.. nes 99.035 • 99.040/94)

Serviço de Recursos Humanos
DESPACHA

ta 30 de aarco da 1994

Eadendo em cordamdeda co. • Opilação ~mela talam • ~ré* Inaapaidede de 1~~k).
dma • cenrada*, de ~mo da' tmearneolo • levar de ROG MALA ?MEEIROS
com ampare na ARTIGO 25.11comarado com o ARTIGO 13. VI

CLOTARIO FRANCISCO CARDOSO
%demandante

ME. n9 10.012/941

Serviço de RelapSes Institucionais

Ia 25 do março de 1994
Catando mi conformidade oca • loglialaçao pertinente, ratifico a premio
ta inavigibilldade de licitação, para • emmuOlo de merviços de ~ma-
tança° preventiva de hardunre do illataaa de Controle • Menitormao -
lel°, • favor de ALTUS Sistemas de informática 8/A, no valor de
54.640,00 URVa.

Catando eis conformidade oca a lool g laçáo pertinente, ratifico a presen-
te tneviegbilidade da licitação, para a emocur~ de estudo técnico da
Caldeira de CO da Retap, • favor do Mie 1100125IA3 PIRADAS S/A, no va-
lor de 22.596,94 ORVg.

Catando em conformidade com a lellelaçéo pertinente, ratifico a pensan-
te inemigibilidade de licitação, para a execução de serviços de Asmas -
*orla Técnica na Análise de Valor da Instruaentaçáo do all0MA • asais -
sandia técnica a Planta Piloto do PCC da 11111, • favor de Iffit Comércio
do Equipamentos Industriais Ltda, no valor da 13.000,00 171~.

CISAR TADIMI DA SILVA maura
Suparlotaadente

(Ora. n9a 2)0 • 233/941

Refinaria de Capuava
DESPACNO

Em 30 da mace de 1104
Estendo a.. orreormome can • lepeleele ~~~. tallke • prema, reapeadade de ~Içás
Peva e daradpoplo do amem de desera~mendo parercal / mamam • POCHEXEC, • daver de
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

NELSONDERAN1
SaPerramMIM

(Of. no 5.026/114)

Superintenclèneia da Industrialização do Xisto

ra 	 O • •raman-
do patrocina., do

reteria.. • favor

DESPACHOS
Em 15 MP março de 1994

Catando me conformidade com • 1mpialaclo ~reinante.
to inerigiletlidada de licitação. para • contratação
Come-asso Internaceonal de Tecnologia Metalurgáca •
ia ammcaaclie Dremalaira da Metalurgia • Mataram.

Em RS da marco da 1994

DESPACHO
Em O de ara ee 1554

Estando me co.. 	  cem a leg islar% 	 	 	  e
	  da Licataceo.(PEN 354-97~33/941. para

amainei° 	 tttttt sara Valvulas g e Controle, a aaaaa ga
HITER lei Co. Mi Controles 00000 -Niariulicos Ltda, na valor de CR$ 111
364 154.94 • II

	
g e !PI

auftleulel TERAIE

D31. n9 173/941Estando me con,ormdade com • leglalaclo wertinanta.
te kmemitn.011104de o• licitação. para • contratação
iap rensa na Offenore Tecnnologr Conference - OTC 54,
11111411. (NUMA Leda

Em El de ...mi ma 1944

ratifico • .remen-
da •ammtora•
• favor de Editora Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuras:to do Sudeste

Estando em conforaldade co. • 	  pertermnee, ra a 	 Cf db premen-
te irmp iesbilidade de 	 lo para • contratacto do patroclnio do
111 Seminário grasileiro de Microbiologia do golo. • 	  do lentieuto
Agronkeeco do Paraná

E. 30 da marco da lega

Catando e. conforaidade coa • Ia aaaaaa Ia pertinente. ratifico • ar guen-
te Imma g ibilldado de licitado, par& • contratação  da fornackaanto do
cinco mil itens prommionale. Co. inserido Petrobráa 40 ano.. • favor
de AAP Brinda* Lida

CMILCM LEONAM
Suparintendenta

(Of.. Mim 4.277, 4.2111, 4.264 e 4.267/94)

Departamento de Exploração

Distrito de Exploração do Sudeste
DESPACE0

Em 30 do garço els 1994

Retendo as conformidade me a imlielaçáo partimento. ratifico a
prweanto iimmigibilidade de licitação, para a ~arataca° do curso de
Métodos de Anállea e Solução de Problamia (MASP), • favor da ?Undação
~iatismo Ottani.

DESPACHOS
Cm 29 de março de 1994

Matando em oeafereildaillo com • legialagio pertimmta, ratifico a prosas-
te Iam( 	 dada da Licitação, para ora de passagem* &drena, • fa-
vor da TERRAL agdeola da Viana.. • %rimes Ltda, ao vaiar de
CR$6.0112.005,00 para Craca de turma da 1MM /VII (U-32).

&atando em cromformidade mem a legialação pertinente. ratifico • ~mea-
to Immtplailidade de Licitação, pare compra de 'assapam, adre ga, • fa-
vor de mima 744Moia de Viagem, e Turismo Lida, me valer de
CR$6.952.041,00 para troca de taram da OPM !VII (U-22).

Entoado em mmformidade cem a legislação pertimeata, ratifico a prosa. -
teta I 	 ade de Licitação, para cora de ~salsas aéreas, • fa-
vor da :ma &Macia de 	  e Temiam, Lida, ao valor de
Ca$3.11211.340,00 para trllea go turma da IIPM XXIII (51-34).

&atando em oomformidada com a legialaçAo pertimeate, ratifico a passea-
ta laasigibilidade de Licita0e, para o certo asem" • musroara 00
aaaem, a favor do me aaaaaa SINOPIII - Castro Maltidiacipliaar da Pro-
jetes ~adagiam, Saciais • Tarapastioos Lida, me valer de
Ca62.3711.000,00.

Ratando 41a comformidadre cem a legislação partimento, ratifico a pra gas-
te Immigibtlidade do Licitação, para o garriça de recuperação do 11
medidores do iacliemple, • favor de SALMONTE 111•12010111EACAO 1590171111.
LEDA, mo valor Me 26.194,70 IMM.s.

(atando em von farold.4. com • 19. ttttttt parC tttttt fatIftc. • tttttt -
to aaaaaaaa O* 11cl aaaaa . para • c aaaaa do aaaaaaaa Canta para ~pra.-
... attoé Cepo. mod. 0.-4119. • favo, da Ale alva Ca•ob 	  . na
valo , da C.$ 2.$19.11.0.64.

	 . 'atine, • ...... -
ter Dl ...... do Ileltaçia. para • compra do SM, 	 'anta para aCapla-
..... aet ...... .o0. aa$5 . 114$11. a Ne•r de r1.10e. do Oraell Ind. •

Co.. it••.. .• valer da 3.1•117.61 cav.

01~00 ....... 1
'opa , l o t ..... ta do dlatafermaa Naritima.

(Off':	 ??' f41 ":92/? 4)	 • • .n• 	 I 	 e,	 •

enitamo ANTONIO rouv 1.03CO
eupariatendenta

10D. a9 227/541

Departamento Industrial

Refinaria Alberto Pasqualini

DOPAMOS
11. 34 de março de 1994

Retardo me oontormidode coe • lopialar*o partioanta. retifico • proman-
es inexigibilidade de licitação, para contratação do curso 143A - easter
luminosa Adialniatration/GestAo Empresarial, • favor da Unimersidado do
Vale do Rio doellhol ON131N0S, no vaiar de 6.351,14 Unem.
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Departamento de Produção
OMPACMI

Em 211 de março dealba
Votando souconforeadade com. log144.2 partinerce. ratifleotripram-te Tnexigibilidade de LicItacio. 	 4 09.1tatnéo do envio	 FM-Cea. roa 5210052, a favor do .1111P1	 tUto ir/mi/410o "Mago mi arIntomelt,1474, no valor dp 1,144 URU.
iscando." conformidadadom e inglalmio rartaminto, Autltled S_L.44109.te InexigiWidade dunoardi_pera a cuoitatação do mroth =•
TICO 21, 8A6102OR:	 raiar da empossa STSCAD 0011101.9311 	 àSistema. Ltda., o* MIM	 1.460 DM;

NTOToi LOTZOaaRTlita.1
111194Clateilidont~

Ite 35 de Marco dá 19114
•

Sarando am donformIdade dom 4'1.04Ln:fio portlimitor mirifica é prosem-
te /nexigibIlidadavde i4cita010, para a 004trltdopla AP 414004 da eme.aio do direito de uso do p ama CA-T1MS para instai-mio no 5918RPM. a favor da CCMPUTE* ASIOCIATU 02 MASIL LTDA.. nel valor de172.404 URV.

, Distrito de Produção do Espirito Santo
DESPACHOS

	

_	 Cm 2$ do março de 1994
Estando e. conforoidade co. e logulaçie pertinente. ratifico • 'retem -
to Imenigliultdier de Licitada'. par. contretorio do troenemento •
aperfeiçoamento do pomos), a tevor de J.R.S. de Azevedo-4 Cie Ltda..
ELO, Meáreis* da Sousa e TOP GRADE Englien Couro. 11/C. Ltda.s noe valo-
re. de 1185,82 089.. 754.40 019. e 3.1711,90 URVe. remontava/bento.

Em 30.do.merço do 1994 •
ratando me conformidade co. • immelarld pertinente, ratifico a premo-
to inneugibilldado de Licitaçie, para contrateçld de hospedagem, a
favor de PRATTI Rotolle Ltda., no valor de CRI 861.300,00.

•
LUIZ ...URI REDIGUIERI

Superlobendente.
10fs. CM 122.129 e 122.114/941	 - ,

• - • .	 - Região de Produção da Bailia
.DESPAC80

Itm 10 de março de 1994
ratando em conformidade co. • legislação pertinente, ratifico •
premente lomigibilidada de licitação, para e contrafação do Trabalho
de Violaria • dinnalca grupai. • favor da Consultora ANGELA MARIA
RCORIGUM 14011108.

• LOIS DE 6I001I1A MNICIES
• Superintmedento

011. ng 11.019/941

Região de Produção do Sudeste
DESPACHO.;

Em .15 de merco de 1994
Xotando em-conformidade coa a legin14100 pertinente, ratifico e preinn-
Te imasigibilidade do 11.1400,Mr. • contratarão do Hompedamía. •

• tavir'do LM* Village lotei Ltda.no mior de Cr* 1.446.124.66.
1	 .

Zwi 17 de morro do 1994
!atando ,lem conformidade coa . a legielmin pertinente, ratifico a
Apremente • Dlepenee de Licita010, para a contrateçlio de Mrvicos de

..confecçto 6 inatelaçto do Uisponitieu adaptadorpara. braço do' 80V -
.Remate Operatod V.hlcie. 4. favor de emende Equipamentos • Serviço.
.i.soa..

Ratando em conformidade com.a legi.laçlo pertinente, ratifico a presen-
te inextglidlidade doe lIcitaria, para-a contratarlando cureo
• am Administrmlio dl Roeu:ide ihneanme, • favor de ~miti go Jurl-
dica 8/C Ltda., no.valor de Cri 2.580.238,116.

CARLO. TADM DA COSTA PRAGA
- . .Suporintandanto do Prodmio

•Em 16:4. &arco de 1994

latindo-me conformidade com wleglelaclio pertinente, ratifico.. premo -
-to dispam do noiteça.) para a contratario de inntalacto de formei-
mento de medidor do vazio ~alce PCK-16d,54.1671/94, fendi dei -Mina
Sistema Controle 4utcomlio.Ltda.7.

• (o Mil ~março de 1994

.......... de Cartuchos.

	  ao .. . ormidadle sem • legislasse	 .....	 rot ***** 'a
presente ........ do lleltosio poro • •.........a do f 	 nto do
...... hoo ploetl000 calibro 22 PCR 1441.018.1829/11,	 • favor do Cl..
Oro ..... Pai do C ******** . 	 e

e
PO/NALCO •tioTTI VARIO

duporint ***** to de *****
mss. Mo 217 • 227/94.)

Departamento de Transporte

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS	 .

im 25 de março 'de 1994

t.	 A. 154f4e.,!, 1904

om gamorol000m em • mmenlarao reirtinontw. rátie.co
éronone. ummensaillinedp da 1aemowlé. P•t# • contrataria do

"Crerritrr 2! -""' d' L
R001 Cm.. 40411 Lia.	 no 'ralar de

• 4	 ta •.anmenee ierw •a• d 4~11114cae ba,tinent. rstpeser à .• ...meiprouidier de lu-ougo. mr. • tomer. 4111 •emialona0. -furta	 4..0, ¥4 .	 Na wellip doCre4 %4'i 0.14. (4 	 •

14111*/4•U 13475
duemintandwato

Ma 114. março de 1914
_	 -

Ratando em confordided o 00e1 1•01101".20P.O2t1444fal. ratlflPo O prrifen n
Oft lieg lgibilidade de 11cItmllo. Pare a contratara° do cUreo Técnicaa
d6 aormentacio de Palestras, a tenor do MO - Treinamento 4 Consulto-
ria, no valor ~Cr$ 15.534.4414.1111.

Matando em conformidade com a legInlaced pertinente, ratifico a premio-,
te 1~1111r/1114nda de licitmio, para a contilitaCio do coroo Técnicas
do Rounlio, a favor do M88 - Treinamento i Consultoria, no, valor de:).
Cri 2.475.446,96.

Ratando ee conformidade coa a leeslarilo pertinente, ratifico a primam-
Sob 1/1411 G IbillGrie de ilcitaCio, para a contrataria do curso nen!~
do Enelno, a favor do MOS • Treinamento 4 Consultoria, no *valor de
Cr* 22.6641.6114.06.

sToNIO Co,~wn CO5111175022:4 Aeteadonto Adjunto. de Apoio
10fa. nOs 22007/e 220.075/941

-
estando e.. omeforeeld•do eco	 i..... 	 	 	  •
• do 1(eltoolle poro • ..........a do f ...... mente do
bucha ........e cem camlor, de liso PCO ,149.341.11184/114 	 • favor de
Cqubsor ..... ~tom ~Mode Induotrldi e ~elo LTOA.

	  dm confere ..... eme • legloloeMe 	
	  de f 	 lente 'de
as Pr. a1e.5..1627/93	 • favoí .do 11a.

-Ma 18 de marco de 1994
Imitando awconformidada•com a legialmlio pertinonte, ratifico e premen-
te In/exigibilidade delicitmiloolpara • contratesno de hospedagem, •
Levar do L..Rosete Dian.M.I., no valor de Cr$ 2.715.262,88.
Estando em'Conforaidede'col a leglilacto pertinente, ratifico a premen-
te inesigleilidade de 11eltaçáo, para a comra do passagens rodoviá-
rias. • favor da Auto Vime° 1661 S.A:, no valor de Cr$ 1.292.446,06.
latindo em conforieldad: com a legialmio pertinente, ratifico a premen-
te IfinsigibilleMde delicitacio, paro a compre do panorama adrega, afavor de .910-Sul - Sarviçoe Aerme Regional., no galõr deCr614.166.678.66.

lotando es-confmmidade•com a le gialmOn pertinente, ratifico a prosem-
te'lmaigibilidedie delicitacao, pare a compra de peasagens edreme •
favor da Terratur .- T	  Agdmie doe Viagens e Turismo Ltda., no valor
do Crie 1177.2416,64. _

/atando am conformidade co. • legislara.° pertinente, ratifico° me
diemnom do licitarias, para as ecoara. Meiam liatodaw

••
me TEMPORIZADO VIU-30 SM. 180E obj•to do PCM ~A4.0485/54, • favor
do CELVAL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. no valor dm 13.800.00 URV'S,
CONTACTORI 31258 objeto do PCM 310.14.0418/04, a favor de 111911 COM. DE
MATEOIAIS ELÉTRICOS LTDA. no valor de 9.718.00 URV'S: PRODUTO 00114100
objeto do PCM 310.14.0487/94. • favor de ORACE AGUATEC QUIMICA LTDA. no
	  de 1.55R0 URV'S, C490 Dl POLIPROPILEMO objeto do Pai
310.81.1013/94. • favor de IMASCORDA S.A. no valor do 7.224.00 URV'Ss
BOCHA DE BRONZE objeto do PCM 310.14.0457/94. • favor de BRONZIPURO
METAIS LTDA, no valor do CIA 1.741,88; BOTE INFLAV1L • ZEPIR seho SL "
Objeto do PCM 310.19.3107/94, a favor de O VURMO 1V4 0 . CEP. LTDA. no
valor de CRS 1.910.044.50s MOTOR OS POPA 25119.14110 112 objeto do- PCM

•310.18.3104/94. • favor do ~A 1M07I08 LTDA. no valor - da Cl*
1.584.000.00; MOTOR DE POPA =PIAM 93 objeto do PCM 310.18.3108/94. •
favor do 14E3111.11 KAUTICA LTDA. no-valor de C1* 2.090.680.00s CASO DE ADO
OALV. 314" AF objeto do Pai 310.81.1012/94. • favor de ATLAM
FORNECEDORA IND. E COMOCIO S.A. no valor de 2.088.00 URCS.
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SELO MECÂNICO objeto do PCM 310.11.6191/94. a favnr de SEALING COM. E
REPRESENTAÇÃO LTDA. no valor de 4.656.00 URV'S: PRODUTO QUÍMICO objeto
do PCM 310.11.7367/94. e favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA. no valor
de 1.918.80 URUS. PRODUTO QUÍMICO objeto do P rM 310.11.7368/94. a
favor de GRACE AQUATEC QUÍMICA LTDA. no valor de 2.529.10 URV'S;
PRODUTO QUÍMICO objeto do PCM 310.11.7383/94. a favor do GRACE AQUATEC
QUÍMICA LTDA. no valor de 1.478.40 URUS; PRODUTO QUÍMICO objeto do
PCM 310.11.7399/94. a favor de GRACE AQUATEC QUÍMICA LTDA, no valor de
1.478.40 URUS; PRODUTO QUÍMICO objeto do PCM 310.18.0045/94, a favor
de GRACE AQUATEC QUÍMICA LTDA, no valor do 1.974.60 URV"S. PRODUTO
QUÍMICO Objeto do PCM 310.28.0048/94, a favor do GRACE AQUATEC QUÍMICA
LTDA, no valor do 1.845.80 URV'S; PRODUTOS QUÍMICOS objeto do PCM
310.31.0023/94. a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA. no valor do
1.436.50 URV'S; PRODUTOS QUÍMICOS objeto do PCM J10.59.0045/94. a favor
do GRACE AQUATEC QUIM/CA LIDA no valor de 2.260.70 URV . S. PRODUTOS
QUÍMICOS objeto do PCM 310.65.0049/94. a favor do GRACE AQUATEC QUIMICA
LTDA, no valor de 1.463.00 URU; PRODUTOS QUÍMICOS objeto do PCM
310.71.0017/94, a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA, no valor de
1.665.10 URV'S; PRODUTO QUÍMICO objeto do PCM 310.98.0043/94, a favor
de GRACE AQUATEC QUÍMICA LTDA, no valor do 1.608.80 URV'S:
SOBRESSALENTE PARA MOTORES DIESEL objeto do PCM 310.14.0473/94. a favor
de MECÂNICA PESADA S.A. no va/or do 12.610,62 URV'S.

ALBANO DE SOUZA GONCALVES
Superintendente

l'etrobrás Distribuidora S/A

Gerência de Recursos Humanos
nne 14.274.299/0006-0"

DESPACHO DO GERENTE

Estandu em ronfurmodade :um a lesislac:Ra 	 pertinente, ratifico a
e is p isva	 de lieita4So com fulcro no artigo 25, inciso II, para
000tratas:1'u	 de entidade para ministrar Treinamento de Comportamento
lutcr p osuonl,	 com	 a	 "'presa 6GATA 0.1. CONSULTORES, no valor de
S14.920.000.00.

COO BIGNARDI VASSIMON
(Of. 09 42/94)

Superintendência de Automotivos
DESPACHO

C.G.C.: 34.274.233/0266-75

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
inesigibilidade de licitação com fulcro no artigo 25, 11, parágrafo 1,
da Lei	 8.666/93,	 para contratação' de	 serviços de consultoria
relacionados ao Setor Automotivo	 - Postos Revendedores, com a MPP
Serviços de Marketing.

ADALBERTO MARQUES DE OLIVEIRA
Diretor de Marketing Automotivo Lubrificantes

(Of. n9 42/941

Superintendência Industrial
DESPACHOS

/.l.C.: 3v.274.23310266-75
E-tando om q n eeormidado com a legislação pertinents. rat.fics a
inexiglbilidade de licitação com fulcro no Artigo 25 irciso I ça, a
contratação de mangueiras de 8 , 19 e 12 Deu de comprimento com a
NORDSON CO ERAV.:1 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA	 no valor total de cr8

'esoondendo a 3.759.28 URV.
Estando em con'ormidade com a legislação pertinente, ratifico a
inealgibilidade de licitação com fulcro no Artigo 25 incisa 1 para a
cealtratação de aditivos para ileso lubrificantes com a CREVAON St`
BRaSIL LTDA. na quantidade total de /5.00V kg.

e a-aidn em non ,o n midade nona legislação pertinente. ratifico a
3 'exigibilidade de licitação com fulcro no Artigo 25 inciso I para a
, n-trataçãn lv dd tiros para óleos lubrificantes com a LUDRIZOL DC
F k aS i t AD . T/W15	 na quantidade total de /.800 kg.
E s ta ndo es conformidade com a legislação pertinente. :atinei a
ine,igIbilidade de licitação cem fulcro no Artigo 25 il,157 pa-a a
cont r atação de aditivos para nleos lubr141 , 4ntes ,em a nCitZADE
TECNICA IND. DE LUBRIFICANTES. na cd.antidado ,,tal de 20.000 kg.

ALVARO CRUZ DE AZEVEDO

(Of. nO 42/94)
	 SuperIntondonte de Lubrificantes

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE LM) MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 41, DE 4 DE ABRIL DF 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
nos arts. 6 0 , da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 54, do De-
creto n. 792, de 2 de abril de

Art, 1 5 Fica nabi:itada à fruição do incentivo previsto no
a rt. 8, , da Lei n . 8.248, d. 23 de outubro de 1991, a empresa abaixo
indicada, até 31 de dezembro de 1997.

Procecso MCT n . : 05471/91-1, de 23.09.93
Parecer Têcnico na: MCT/DDT/227/93

Interessado: C001UB - Companhia de Desenvolvimento Integrado
de Uberaba

CCC/MF	 n . . 18.597.781/0001-09

Art. 2 . A habilitação a que se refere o artigo anterior se-
rá tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento
provisto no art. 9 0 , da Lei n . 8.248/91, se a empresa deixar de aten-
der ou cumprir qualquer das condições estabelecidos no Decreto n . 792,
de 2 de abril de 1993.

Art. 3 0 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

JOSÉ ISRAEL VARGAS	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro do Estado da ciência 	 Ministro do Estado da Fazenda

o Tecnologia

(Of. n9 62/94)

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO
Laboratório Nacional de Astrofísica

DESPACHOS

Comunico a V.Sa, que nos termos do artigo 25, inciso II, combinado com
o artigo 13 da Lei 8.666/93 declarei inexigIvel a licitação para a
inscrição de um servidor deste IRA no curso sobre licitação e contra-
tos promovido pela Fundação Getálio Vargas-FOR, no período de 06 a 08
de abril do corrente ano. na cidade do Braellia/DF.

Ituubã, 30 de março de 1994
VINICIUS SAMPAIO DUARTE

Chefe do DAD
Ratifico o procedimento adotado. Publique-se.

Itajubã, 4 de abril de 1994
GERMANO RODRIGO OUAST

Diretor Adjunto do Laboratório
(Of. n9 45/94)

1

- Ministério da Integração Regional

SUPERINTENDÉNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPACHOS

"r00esso n9 06.100.000658/94

Reconheço a inexigibifidade de licitação para aquisição de 15 ( quinze) toners e
05 (cinco) reveladores para máquinas fotocopiadoras da marca Gestetner, no valor de CR$
2.841 584,00 em favor da firma COPYMASTER COM E REP. LTDA, com fundamento no art.
25, inciso I da Lei n°8.666193.

Manaus-AM, 30 de março de 1994
LOC/0 ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE

Superintendente Adjunto de Administração

Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei 8666193, a inexigibilidade de licitação
atinente ao processo de n°000658/94.

manaus-AM, 30 de março de 1994
MANUEL SILVA RODRICUES

10f. n9 82/94)
	 Superintendente da Suframa

BALANÇO GERAL DA UNIÃO
AlmpmnsaNadonMestwúcommializando,apartirdodigalldoabM,o

BALANÇOIGERALIRUNIÃO,Exerddode1993,editadopdaSecrearia
doTcsoutobladonal.Sh4volumescongiluklosdebahmçosederrionstmfivos

oromentáriosdaAdministraçâoDirdnelndirdadaUsao
Os interessados já estão sendo cadastrados. Reserve já seu exemplar.

Faça contato pelo fax e informe a quantidade desejada.
Tiragem limitada.

IMPRENSA NACIONAL, Caixa Postal 30 000, CEP 70634 .900, Bradlia DF. Fax. (02)313-9528.
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Ministério Público da União	 II

M IN ISTE R 10 PUBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional

19! Regia°
PORTARIA 59 5, DR 21 De MARÇO DE 2194

0 PROCURADOM-CIOPS da PM5CWIADOR/A REG/COAL DO TIUUIAL110 DA 19!
PEGIÃO, no uso sa sua atribuições laçai' que Iro asno o Incluo V
do art. $3, da !ai Complementar a9 75, de 20 de aio de 1$93. resolve,

Instituir a COMUZIMADORIA DE 5Oa$, INCAPASIII AtJaNTEs,
Salto do Plinlatlirio Kmblico do Trabalho da 19a. Mello. •

ALUISIO ALDO DA SILVA Jowzoa

PORTARIA *o 1, me ai Da MARÇO DE 1994

O PleOCURALEM-OILlE da PICCUMUORIA RACIONAL DO TRABALMO DA 19!
/tr.G11.0, no uso de suas atribuições leais que lha confere o inciso IX •
XI do art. 43, da Lei Coalementar n0 75, de 20 da saio do 1993, amolo,

I. 5, talnr no ambito da Procuradoria Te itanal do Trabalho da
19! aram', • ccearANADORIA DE PSLAçso SINDICAL E DIRETTo COLETIVO DD
TRABALHO,

. Incmobirl aos Membros da Coordenadoria:
•I 'Recuar nemeoclaçalo coletiva,
b) atuar 3515 Arbitro;
cl coordenaroe serviços inerentes ao direito sindical ou ceie

eivo, no ambito da 197 Região.

alu/aio azoo DA SILVA JOaxce

PORTARIA NO 9, DE 21 DE MARCO DE 1..4
O PICCURADOR-ONZPI da eaccomooata ot0201ULL DO TRASALIPO DA 19!

1E0IAO, no uso de 11415 atribuições legais que lhe operara o art. 59, I,
c/o o art. $l, I e IV, da Ial Complementar n0 75, da 20 da saio da 893,
resolva

1. :atitudr no teabito da Procuradoria Regional do Trabalho da
15. 0451i0, a COMIDENADORIA CE unta roa murro; SOCIAIS a lamport
VIII oacoruourru DC naiaçCas DO TRABALHO,

2. Incumbirã aos Membros da Coordenadorier
e) examinar, de oficio ou • requerimento dos interessado, as

Ricaças* de fato que poma caractarisar • violação dos direitos a-
diais • indimpoolveie:

b) aubeeter ao Procurador-Chefa ae questões de seu conheciam-
to que exijam a instattrasio de inquirito civil ou aluisamento de ação
civil pública;

o) presidir os inquéritos civis, ajuizar • acompanhar as ações
civie 9341311caa atã seu final julfaishto.

ALLITZIO ALGO DA SILVA SORIOR
(Of. no 294/94)
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- 0E0PA5I0S-944044/3441	 - OISPOSITIvOl DO DECRETA Ini 93374 DE 29/10484
101I1E0A0A0	 Ta TOÁ..
491500/119110/35 CE LICITACAO	 .0444340 F4(0.441vo 1101, 30-03-94 FEEL 	

LIC.57 lortVARE Sn LaA, E OUTROS
-DESTOO, 04-04-94 TARA SÁ , 	 4.921

- (9044004004814 DE 101044440(5
01.344014870

04504901-90/4/0114714. 	 9490440 DE 0E99.4.944 Cl 21 939-94160U.811/140.40	 .40.944.6411 269, 04-04-94
0/011344 DE L10114140

ÁLADE914 ((309444 00 SERRADO 005R0000 DE 04901, E 691010
-O00?Á010, 04-04-9090 GORATEL 	 4,904

- 0E0PA00103-96/7LLE0T
NATI/ ICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

SuPRIN - OU?. LOS PROJETOS CL POURISACAO 1/09070I3-, 0 693000
-DESPACHO, 25-0344 Nc 149(11 	  4 POS

- 0E0PA0993-411 CEEPPRESI
10112FI91140
101710111110ADE DE LICITACAO

III ERASIL - ExparRIA, N00101943 E SERVIÇOS LIDE
ACENO - PRODUTOS PM (004110110 DE 114959441044 LTDA

.0409400, 28-03 194 IV Ea/89E00 	  4.895

- 9*00A000-9E 04000004
NATIFICACAO
/NaIGIBILEDADE DE LICITACAO

Ida 114,911CA DE 41019449010 LTDA, E OUTROS
-.ESPADO, 25-433-94 01 SAG/CGSG 	  4.194

- LE019005-141/0.4404
PROCESSOS aROVACOS

SOI1SA 074 - OISTRIal1CORA DE 1I00100 E 9040(0 0(9109.0300, 931000
.DESPACTO, 23-0344 94 ata 	  4.890

- 0E0044100-110 0001/070
31111ACAO DE E07000E010	 - 5000090 OL 000(01060

(000000 1419.0 00044.14, F 901R00 	 4001193 40190011.4 DE DES09047/nExTo 097E40A50 DE 0001.4a4
.5507400, 30-03-94 Hl SPC4/046 	  4.574	 .0001. and. 41, 04-04-94 1147 d 	  4.910

- DESPACT105.749E/P1TROLUS
RATIFICACAO
INZTOGINLIDADI DE 410114040 	 - 1059.014C40
DISPERSA DF LICITADO	

004/99000ATO TEORES DIESER 4404, F C4/1400	 40909100 0/100.000
4(901 P9000 DA SILVA, E 0.9000.0431400, 23.05.04 1000 PETROBRAS 	  4.912 

.14040.14 99, 29-03-94 ITEC E19401 	  4.902
- DESPA0100-909 1100/0E01

124707000010	 CPICLOSO PUBLICO
010711104 OE	 11 0*.)	 OPERADOR DE ESTACAo 02 TRÁTALTD170 0 . 44" E *AROS

BETAG0 LIVRARIA E PAIRAR/A LIDA, E oUTRos	 EDIL. 10SE DE OLIVE/RA, F OUTROS
.0E91A0149, 17-00.90010 1000/0ESP 	  4.603	 .7091004 373, 28-03-94 MC 481I 	  0.922

- DISTOOS-SEPLW/IEGE
RATIFICACAO

.	 DisPENU DE LICITACAO	 - 1990
49001943 SOARES /ONSECA, E W1000	 Ca9901100-1914S-R8/00 NRS 02 Á 49/94

.0E9900, 30-03-94 0000.00 0(60 	  4.071	 .0990110 t, 29.00-1491 CR 	  4.877

- 014910 DA JUST/CA	 - ImPORTACAO 00 PAPEL
PRELO DE ASSINATURA	 AUTORIIALAO
DIÁRIO 0900000. DA 01140 	 1.90NIDADE TRIBuTARIA

114194939 ILACIPL4L	 S.AS - CIA. INSUSTRIA E afiaCIO DE MEL
-NOTARIA 186, 04-04-94 ILF CO 	  4.889	 .410 DECLARAIORIO 7, 29-03-94 ME SRAF/EAF 	  4.899

- DIÁRIO OFICIAL DA 191A0	 - 1190570 De ITORTACAO
PREÇO DE ASSINATa9	 TRIPA CM CRT

DIÁRIO DA JUIT/CA	 AL1914044
InoRdal NACZONAL	 .PORTARIA 168, 30-03-94 NI G.K. 	  4.187

-PORTARIA 156, 04-04-94 KV CO 	  4.819
- uma SOBRE PROOUTOS ITUSTRIALIZTAS

- D/RELTOS 004190000	 4E10140 DE ALIOUOTA
NEAGOISICAO	 .1E49E10 4.7401/1v0 11CO, 3D-113-94 Ene 	  4.856

0051 VIDOR
.DELRETO RII MORO, 30-03-94 ExEc 	  4.869	 - IISTIOADE IRISO/91A

AUTOMACAO
MOVAM DE PAPEL

Ra/LIS:CAD	 Sova - TA. 1104047914 E 494E2410 DL PAPEL
VASNINGION 1011 a LIRA	 .490 0E00*0001040 7, 29-03-94 O 4009/299 	  4.890

-DECRETO 44/1 MICRO, 30-03-94 ate 	  4.869

REAGUISICAO
ADRIANO REIS 	 - 19000140 Mal

-DECRETO 049 NWIERO, 30-03-94 4040 	  4.370	 704841140-9141/501 990 36 A 58/94
REVCGACAO

- DISPERSA DC LICITEM, 	 ATO ÁPIONISTRATIVO
DESTOOS-Nc/TELEST 	 DOEU - ENGENHEIRO, ESPE0I44.I04009 0/4, E OLMOS
RATIFICACAO	 -TRUTA 14, 25-03-94 11108 070 	  4.900

suai* - 449. 000 PROaTol DL 'GRATULA° DOLTSTRIAL, (08000
-CESPA044, 23-03-94 ITC 144001 	  4.909	 - untotsluent DE 130114490

RATIFICAGO
RATIEICACAO	 ENIACE TZLECO9d4CACOES E WORMS. LEDA

1934111511 DESCuPITIAMES	 ,	 .5401900, 04-04-94 110 1449110 	  4.909
.DESPAdo, 04-04-94 TI RUM 	  4.577

RATIFELACAO
RA7IFI04060	 LAIOILATORT CE ANÁLISES CLINICAS 400114400 0900 4 , E 941000

94041. DA UNIV. FED. DO Pau. PÁRA O DESEINDEN. DA (INC. lECN. E DA 90411.94	 .D49900, 23-03-94 na 0940244 	  4.877
.0E0441140, 25-03-94 900 lrEPR 	  4.903

RATIFICAM
RATIEICACAO	 0900E050 19104454 DoS caPOS 0/4

POLTEDICAL Cd. E REPUS. DE RTICOS MED. 14091I101A1 LEOA, E TIROS	 -LESPACTO, 30-0344 SOE 	  4.57
-DESPACHO, 21-03-94 NU 0450049 	  4.577

RATIFICACAO
RA711101E60	 E1909*4 METROPOLITuu DE TRANsPORTES URBANOS - EnTli

A0300E01009091 DE 1/108410 4000101.11.104	 .0419400, 30-03-94 SAE 	 	 4.871
.0E99E92, 28-03-94 NEC 4900 	  4.903

RA11E144E40
040749100-0EPu19/1064 	 142.1 1714
TTIEICACAO	 .04004010, 04-04-94 ia 501/4050 	  4.901

4.491ELOO SOARIS 0:90444, E COTROS
.1001900, 30-03-94 SEPLAN IAGe 	  4.871	 0E0400103-91 CEE/PR/SI

RAW100440
lATIFILACAD	 len EMIL - INDUSTRIA, 94901940 E sERVICoS LIDA

VASP S/A	 *CECO - PRODUTOS PARA ESGRIMO, DE 9009101144 LTDA
.04911040, 04-04-94 RI adila 	 	 	  4.595 	.0401990, 28-03-94 98 1E1/74901 	  4.195

0E07A1100-940 INSS/SESP	 RAT/FICÁLAO
RATIFIcACAO	 /TRETA 0100141. DO ESTALO DE SANTA LATARINA - IOESC

atozo LIVRAR/A E PULARIA LTD*, E 098800	 .0401900, 04-04-94 MOIA INCRA/PRET 	  4.902
.0E00A00, 17-03-94 NT 193500E02 	  4.923

RATLFICAC40
001I0E00100	 .DESPAtlq, 28-03-94 NP 0E0/040E3-131 	  4.196

FRATELLO COX AUNEMOS 1104
.0400090, 29-03-94 1144 IRDE 	  4.00	 R01I9I0IT040

14110 - TELICOPoN/CACcES DE 00430091140
DESPEOPSOIC/EROSIATEI.	 .DESPACIO, 2143-94 9/9 ITS/SEPE 	  4.903
RATITCAU0

09A047134 FE1114004 Lo SURTO ccERA010 DE 04094 0045005	 RATIIICACAO
.040744110, 04-04-94 NE 4118497E1. 	  4.904	 0159004 DE PROIESSANENTo DE DADos DA p RaIDENLIA SOC/AL - 0413934v

0404400, 29-03-94 MPS 10004DAP 	  4.933
DESP00I05A900/151903410
LATIFICACÁO	 MEIE ICACAD
ENCTOG133LIDADI DE LICITAM	 001046 DE 50119104.446o E 4E5%100 - 4640

4.901..r=c;Rg.%0.e...2';l,:,,scr.,r.!.. ...... . 	 	 4.912	
.49119497, 04-04-94 TARA 9.6 	  

ensaCw369AR00004
RATIPICALAO

amo 00174094 Itt LEOA, E 907SGS
2517.44440, 04-04 A TARA 040 	 	 4.901

4.866

4.870

- EXTIDTE DE EN0110
1010000
ATIvIDADE DE AERCIAVA0a$55470

0009E1010414 DO vALE DO 70(48.4 - 90109,
_PORTARIA 599, 30-03-94 EMA CM 	  4.370

- ESECIPLAO 00 730104540
LESECORININTOS PORTUGUESES

64700010 DÁ REPITLICA /EDEFLATIVA 00 000001
4791090 DO PORTUGAL

.0541110 104445TIT 1103, 04-04-94 DEC 	  4.867

- ERPOSICAO DE 11071090
Avid/iÁCAO

no110149I0 DÁ 150L310IA, CONVIM E DO 10410.93
NINIsTERIO DÁ PAUTA, E CalTRO

.E30. DE 14101600 20, 04-04-94 PR 	  4.870

- ExTRAPICAO
AuTORIZACAO

440.40 URU CU 454090 AMEDEE LUIZ
GOvao0 DA NUM

.5E44E80 04.9 99400, 30-00-94 EREC 	  4.870

0011EI04910
91.0940	 09744C. IOSP. LToR 007101
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DE006005-119 0A0/4650
3011154010

40454 MONICA De Mamo: LEOA, O Gut.
.0E59400, 25.3-94 nr SAG/cGSG 	  4.094

RATIOTACAO
4A5A De 56U0E 016110 PROvIDENCIA LIDA

.0E5300, 28-03-94 REX 4/3/901 	  4.876

R6119144E40
LUIS CARLOS 6ELLE

.3520410, 20.03-94 MU 190/90 	  4.876

1.43110540
caDosTED ao. E REP. LEDA

.09515010, 30-03-94 !ORE SUERADA 	  4.915

6E5960030-9,14/7140000A5
RAM/44GO
DISPENSA CE LICIEDCAO

9113 MODES DIESEL LEDA, E COTOS
0E01400, 23-03-94 me PEERTGRAS 	  4.912

D65:414+440
fulDACAO GETULso VARGAS -

355400, 04-04-94 1147 4/23/00 	  4.915

PATIFICAUS
ELOACAo GEEDLI° DADG45

.0450400, 28-04.9491 moo 	  4.876

setsCRICO
64114400 DE ENSIO
AT/vIDADE DE DEROLIVANTAITOrto

LolvERSIDADE 00 6010 DO PARAIRD - UIVO
.35060I9 1359, 38-1:0-94 UNA 49 	  4.870

- 193104340
ccoro. Of OLF . Dos DIR. SOC. O (10151 1 . DEO.. DE 040005S CO 1394413

.00036810 9, 21-03-94 Tin 10E/9D7-190 	  4.916

COORDDLOODIA	 nexacs, IDCAPATES E ANSDOES
.31143114 5, 21-03-94 no 31/109-19R 	  4.916

COoRDEDOORIA DE 13.0040 SINDICAL E DIREsso COLErivo co TROA.°
.908E60IA 7, 21-0344 890 DPE/D0E-199 	  4.916

-20606300010
DICANINNUSENTO DE 1300444045
RODADO CE 5500300s64	 21.39-9/160
.3654601 39, 04-04-94 3 	  4.80

29549*0E10 REcuRsOS
ODDINARIA

ANDADO 1985EI00 MITA, E TOROS
.P6096, 04-04-94 90102/61 	  4.130

- JUDO CE PrOGROUCA° IDWICEIPA
06266110060 E 466600402E1I0

11114103110 DA 6410406
.DE40E10 BeCUE/Vo 103, 30-03-94 ESEC 	  4.945

-111170. 8112 00 047,0/94 (080310064 00 9230 DR5510995140
PRONALTACAO
.111 ORDINÁRIA 8832, 04-02-94 LEU 	  4.865

- 64394148340 E 40A4*3U0 403 imo 3 INSTAUCOEI
PRORACOLO DE PRAZO
CCDCLU000 COS 106M46435

REDE DE DI5101131640 CE 07E9016 ELUDIU DO ~lano DE RIO 7130 - 15
CCM/MU DE TICISOI	 71900/10

.1040214 297, 30-0344 ME SIMONME 	  4.907

- DANDO, DE SEGUROU ia 21.939-9/160
MCMIMMENTO DE INTOODOSTES
NAGA140470
.3916009 269, 04-0444 PR 	  4.870

- MERCO, 96944.03 TITCLIARIO
TOISOUDACAO DAS 13361 DE REGISTRO
ATACO
MUITO INDUENDOTTE
AMOCO 213, 07-10.93 3 CVn 	  4.896

- NAEIDULIZACAO
PO188IA5-14/68 MS 112 A 157/94
011114440 ESEIDAGEOD

0145 1443341, E 9/0203
.707174104 152, 04-04-94 I91 42 	  4.872

- /OVA MOACAO
AMUAMO
671111.0 11 DA RISOLUCAO 24 654/65 - (MUS

.1703059440 779, 22-03-94 I/ 4465491 	  4.574

ARTIGO 3 DA PORTARIA 10 42 DE 2/02/94
.PORTAMA 127, 30-03-94 XICT

DISPOSITIVOS DD DECRETO NI 90374 OF 29/10/54
.0444070 1504111160 1101, 30-03-94 (100 	  4.066

O
- 0101440	 4441211444830 KOZCZUZZIL

POSTMIAS-SEDUOI 010/14431 400 5 A 9/94
AUTOREEDUD
00(100I6440

EDIG 1(6310 5/6 - 45E009*9910 10944.4114, E CIMOS
.PORTAREA 5, 30-0344 SUGA. 000/19E31 	  4.870

3449000 te CREDITO EMIR.
REPIALICA 9(0(441104 DO CUM.
NUM INTEInceus 40(PER6E109 AUNT, - siCA

.0(57400, 29-0344 AI Cri 	

-0014340030698 IIMCIMMINIO
APTA DL 40007.2.4000 51149130144

111211794710 DA (404134
.0(40440 EreCurivo 1099, 30-03-94 LOC 	 	 	  4.655

- PORTARIA 14.1 O 763 CE 15/11/93
REVC910.0
6U0017.4040 34444 IMCICOMVITO

0E99o96 - SERVIÇO DE SETOTNTA LIDA
FUITARIA 286, 03.3-94 Dr 321/40059 	  4.816

P00EA1IA5-9T/69 DRS 1094 13/94
41.11001044/0
CONCESUO GRATUITA DE .67611

SECRETRIA CO PATRI posTo 04 16142
TOO. 1939. I600T1E199 DE CEORAFIA O ESEATISTIC 	 INL OUTROS

.PCRTARIA 169, 30-03-94 90 CA 	  4.447

- P0/9100E0S-9144/31I 900 36 *518/94
76"/C4440
ATO 019I6I09047I40
INCIMIVO

MESA -00010(1005 ESPECIALIZADOS 3/4, E 911203
.109121/4 56, 25-00.94 41119 MI 	  4.906

- 234144163-11191 NRS 152 A 157/94
8471.191124440
II109440 CE ESIMMEIRO

(LIAS KASIM, E 917200
DOMOU 152, 04-04-54 411 CA 	  4.872

- 760100MA0-308164 103/19(00 DRS 5 9/94
0u/DRI20CA0
OSOILDEAUD
orERACAD c( ARRINUDENTo 334311

4541110 STA - 454063103 DERTAN116, (011301
.PoRTARIA 5, 30.03-94 032172 CCl/INISI 	  4.570

- POSES 2447813410 15418019
CDKARCACAO
AREA IMIDDIA GUARANI DE 83901

.PORTAA/A 151, 30-03-94 DT CD 	  4.872

- PRECO	 AssINAIURA
DIÁRIO OnC/AL 04 UNIAD
014000 (4 331144

10180000 *6110161
.PORTARU 186, 04-04-94 3 O 	  4.83

- DRoCESSOS AmtovApos
0I5/4093-19/6600I

000134 3/6 DISTRIDU/C944 00 5111.4.00 60.44143 I00ILI077.01, E 011305
.0i50600, 25-03-94 97 04197 	  4.595

- 11100152976I0 001410791 CA 3413304 NAtICNAL 00 111010.4 - SP
7491314.30814 DL SIZE
,P0994010240, 30-03-94 40 MN 	  4.en

900,8164440
LEI NA 8852 DE 04/02/94 COROOU, CE VETO PROICTENCIDO
AIS COLD. 632, 04-02-54 150 	  4.865

103104440 0( 89600
401010340 CDS DUDALsos
LEVANEARDED E AVALTAu0 COS MO E I03IM00781

4108 DE DISTRIGUICLO OE MUGIA ILDMICA 00 WIICIPIO DE I/O TINTO -
COMAMIA DE 1001000 RIO 91210/911

.70473214 257, 30-03-94 MIE 502/011660 	  4.507

- 6311914C60
menclotuout CE LICITAM.°

(MACE TILEUMMICACOES E 900772411104 L106
.011/600, 04.04-94 *1 13.10014 	  4.305

00304003-410/101.331
DINMSA LICITACAO

9184071- SLO. DOS 8401[703 	 POLMILACAO 1618314I91, O COROS
.0t30100, 70.10-9491 104137 	  4.905

013/07734 00 111114060
INSEIVELL 9050812144433

.0(10400, 04-04-94 000 3(0*17 	

M90101411-14400 39 LICITAM
447304414410 Of 084115(3 MIMOU •0974120 MIA , O COTRos

.DESPACIO, 23-0344 liet 0250/231 	  4.877

109040I0I1.1043 00 1.14134440
02R0050 DRENCESA 	 cAAPOS 0/4

.0400.00, 30.3-96 565 	  4.53

INEXIGIEISLOASE	 LICITAcAo
MINTESA NETOPOLlEADA DE 1R0NI709IE5 NO403 -

.0630400, 30.0-94 SAI 	  4.971

513n956 114110100
EITO. 04 04(9. In. DO RUMA IARA 0 04300049. CA Mo. 1100. E DA TIRANA

.0939460, 25-03-94 rac 0178 	  4.903

INEDIG18151040( DE LICITACAD
691 LIDA

.0051400, 04-04-94 MS E95/013e 	  4.33

DE51A005-65 43/15E01
DTEXIGIOLIDADE De LICITAuo

1132 119*0I1 16:031114, MODOS E 54R11001 LEDA
ACEO - PRODUTOS PADA (10115030 00 TRIOIODE/CA LIDA

.35300, 20-03-94 02 CEP/PIES! 	  4.e90

0159360 Dr LICITACAD
40422001441 091, O IMPUS. DE MICOS KM 943/1144071 LTDA, O 011003

.00314110, 21-03-94 NES O5/509 	  4.177

0I030736 OE 1I0I14340
40312107613041 00 105015 1001.0411904

.DESIACM, 20.02-94911 4019 	  4.903

IMMOMILIDADE 00 LICITAM
0940434 MICIAL DO ESTADO DE 36014 447411164 - IMIC

04414410, 04-04-94 KM. I00I-42V8031 	

INEXIGEDILIDAN DE LICITACAo
.0451,400, 28-03-94 99 409/311E6-61 	

IsEDIGIDIODADE CE 1I0I10100
MIE TELECOANICACDEs DE Pteloseuco

.4404004 21-03-54 35 1635/5(14 	

bructeluoue or 4/CITATAo
(901550(0 3001000100/09045 DUOS 04 16241001.16 SOC176 - 00(6151v

04114410, 29-03-94 MS 13.33/040 	 	 4.903

164314101410450 00 LICITACAO
ESCCOA 00 4911911184440 O DEGOCIOS - 0330

00024040, 04-04-94 19444 304 	  4.901

61090.32.-21442./040
13M19101LIC609 00 LICITAM,

IAMT 7,41747490 3(1 1506, E CUTMS
0E01A187, 04-04-94 MIM MA 	 	 	  4,501

0116491435-3 50/4636
NENI0101111143 TE LICITACAD

Tom 940144 ce 69101101310 LEDA, OTOS
DESPATOS, 303-94 II S64/4650 ..	 . 	  4.894

0151444633-549431/16s4
DISPENSA DE 1101E0100

UUDELITo SURES MOSICA, E TOROS
.DEsPADO, 26-03-94 SEPLAN

4.932

4.e96

4.571

4.900
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DISPENSA DE LICITADA.,
VASP SIA

.DESP.400, 04-04-94 RI SART/1R, ....

0E0P1005-373 11111/1E05
MSPERSA DE LICITA.°

MAGO LURARIA E AMUAI/. IARA, E cvIETS
ElsPACTO, 17-03-94 NPS 11153/0E0P

INES/GIBIL19424 DE LICI00U0
CASA DE SMDE DIVIMA PRovIDEN , IA LIDA

.9E04A00, 28-03-94 REX 0019112

InFAIGIBILIDADE DE LMTAGLO
URLOS RELLE

.0E31/.00, 28-03-94 REX 410/901 	

01370114 04 LIE/TAuo
FRATELLO 000 ATARENTOs 1102

.0E0410T0, 29-05-94 AZE	 ....

Ihrt/INILIDASE SE LICITACAO
COPOUSTER Col. E REP. LIDA

ATESPADAT, 30-03-94 0101 SurRou 	

DESPACT0s-TK/011RATEL
Durona PE LiDITADA0

Aum. TEKIRIRA DO SEGRADO CCERACAO SE JESul, E 041001
.0007000, 04-04-94 NE E234A1E1 	

.mErts n PANIS pRIA 415. 10-03-c4 6004.	 663

4.145	 - REMA.° CUIAARIA
ATAS-AUPA 1100400/100 • 57/ PAI 3 A 5094

.ATA 3, 07-01-04 TIAARA p0e0005/111.914

";,;:lt"V2eU `X:..1: 641 120 00/19	
4101

• RE/yTATA5
PORTARIAs-RIET/sPi IAS 390 13174

4 876	 ATO ALITINIsTRATIvo
IRCENTIvo /mu

en3c sA • ENGENNEIPCS (571C1A517,3°,	 E
4.506

4.411
PORTARIA 80 NA 763 CO 16/11053
AATORIEU. PÁRA 1.412NAJI00°

SERvISEG SEAvIDGS	 104411200 1110
.94110(1* 201, 03-03-94 Ml SAI/GUSA .	 4.876

4.i19	 • seRil c u SE AIMITIISTRALOA p e CARTEIRA ce vALSITS 50314104144
ATOS SECLATuacolos-mA/COI 011 2781 A 2704144

111100 1111011, 0 0111031
.110 etELARATORIO 2781, 10-03-94 MI nal 	  4298

4.904	 • se q ue, rE Eu04.01E1110 0 R000EST3300T0 DE 600.40009 140 SISTE. (MU LuI/E0
ALTERAEA0
vALOR SE 100R1E0D20

(ARTA 01001100 2447. 30-03 .94 Ir NAIR 	

- 5E00102 DE IRA TTSPoRTE 11700010410 ',ITE0E:70°01 E InTERRAEIVUL Cl pA1004E1E94
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